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APRESENTAÇÃO



Equipe
Palavra que não defi ne por completo este trabalho. Pessoas diferentes, com diferentes graus 
de conhecimento, diferentes ambições, mas com o entendimento de que o conhecimento 
pode ser adquirido, e nesse sentido todos podem se benefi ciar disto. Coordenar esta equipe, é 
diariamente captar as principais características de cada um, misturar com cada sonho, reduzir 
os medos, afi nar as vaidades em busca de um resultado comum.

Um livro de uma instituição de Arquivos é um enorme desafi o, até que ponto o conhecimento 
e cruzamento de fatos acontecidos podem dirimir atitudes no sentido de recontar a história?

Uma instituição de arquivos preza pos disponibilizar seu acervo para que um maior número de 
pesquisadores possam desvendar os mistérios contidos nos corredores da memória.

Esta publicação vai no cerne deste mistério, transcrever códigos desconhecidos pela imensa 
maioria da população foram e continuam sendo determinantes na evolução urbana e no 
modo de ser santista.

Uma instituição de arquivos é absolutamente dependente da Educação Patrimonial, é meta 
da FAMS buscar o munícipe mais distante. 

Como estratégia de mostrar a grande variedade de tipologias, e com uma grande dose de 
liberdade poética, tentamos caracterizar o projeto gráfi co com as características principais 
dos códigos transcritos. Manuscritos, impressos, rascunhos, mas com o cuidado necessário de 
garantir a legibilidade necessária.

Legibilidade conquistada pelo trabalho incessante dos historiadores do setor de Documentos 
Cartográfi cos da FAMS. Letras indecifráveis a olhos nus. Mas com cuidado e carinho se torna-
ram claras e assimiláveis.

Esperamos que muitos trabalhos possam advir deste, e que este abra caminho para muitos 
outros...

Santos, 15 de dezembro de 2010.

Nelson Santos Dias
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Santos, 11 de Julho de 1848

Illustrissimos Senhores.

Cumprindo-me pelo Artigo 81 da Lei do 1º de Outubro de 1828 defender os direitos da Camara, eu julgo 
de meo dever antes de qualquer procedimento judicial, informar que Candido Oliveira e Jose da Silva 
Oliveira pretenderão e ora levaram a effeito o tapamento do antigo caminho que pelo Canto dos Arcos 
seguia a Fonte do Pacheco, mudando-o para um outro lugar que alem de ser mais estreito he muito mais 
pantanozo com qualquer pequena chuva, o que não acontecia no actual. 

Isto é contra o que se acha expresso no Artigo 37 das Posturas. Alem d’isso hum outro facto cometerão 
ainda mais prejudicial ao publico, e vem a ser haverem sercado quaze todo pateo de que o Publico esta 
de posse a mais de trinta annos e se servia para estendimento das roupas das lavadeiras, procedimento 
este que independente do Direito Incontestavel que paresse assistir a Camara, deveria ella (segundo meu 
humilde entender) em benefi cio do Publico, e atendendo mais que hé hoje e talvez a unica fonte, que ainda 
abunda em agoa, e consequente para onde afl ue grande porção das ditas lavadeiras, tomar uma medida 
qualquer, afi m de obstar aquella uzurpação que se pretende fazer ao Publico e, para que, empregarão 
todos os meios de iludir  a Vossas Senhorias e ao Fiscal. 

Hum outro direito assiste a Camara e vem a ser que no dia 24 de Abril de 1664 foi doado por Francisco 
Lopes ao Convento de Santo Antonio não só a Agoa que o mesmo precizace para sua serventia, como tão 
bem a terra que lhe fosse necessaria para canos em que pudesse ella correr, &tc e &tc. Ora estes cannos se 
fi zerão sobre muros de pedra e cál por junto dos quais seguia o antigo caminho, vindo por consequencia a 
vista d’este titulo a pertencer aquelle terreno não a Dona Angela sogra dos referidos Oliveiras, mas sim ao 
Convento de Santo Antonio que não podia vender ou fazer qualquer transação e, consequentemente, está 
fora de duvida que elles Oliveiras não tem no terreno sercado todo o direito que querem inculcar. 

Entre tanto, Vossas Senhorias resolverão o que entenderem justo, na serteza de que o dezejo de bem cum-
prir o meo dever á assim o communicar a Vossas Senhorias, a quem Deos Guarde.

O Procurador

Ignacio Antonio Lisboa 

(Livro de Registro de Ofi cio, 1845 – 1848, p. 361 e 361A)
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O Artigo 37 do Código de Posturas impõe uma multa de 10$000 réis a qual-
quer pessoa que viesse a impedir, estreitar ou desviar o curso de rios ou ribeiros, impon-
do ainda ao infrator que repare o local para o estado original.

Este ofício enviado por Ignacio Antonio Lisboa aos vereadores representa 
o que os Códigos de Posturas presentes neste livro simbolizavam para a população. O 
abuso da fonte do Pacheco caracterizado pelos irmãos Oliveira descrito pelo Procura-
dor é um problema que pode ser considerado banal e sem importância, ou mais uma 
curiosidade cotidiana do período. Entretanto este recorte tem por objetivo ampliar o 
foco nestes abusos e trazer o leitor para a realidade que os Códigos apresentados a 
seguir retratam. Esta cidade não é a mesma que conhecemos, muito menos aquela 
do fi m do Século XIX, com o porto abarrotado de café e trabalhadores do mundo in-
teiro circulando pela Cidade.

Encontramos-nos na metade do século XIX. A Câmara Municipal recebe 
mais um ofício de seu Procurador. Assim como o Procurador enviava cartas informan-
do a situação da Cidade aos Vereadores, estes remetiam correspondências para a 
Assembléia Provincial. O conteúdo repetia fatos semelhantes aos acima citados: Arti-
gos de Posturas que precisavam ser aprovadas, para que medidas enérgicas fossem 
feitas contra abusos da população. 

O mensageiro vai ao lombo da mula, a passos lentos, assim como o dia 
se esvai. Ao longo deste século, esta dinâmica se repete sem cessar e cada vez com 
uma maior intensidade. Cada ano que passa novas práticas surgem e, com efeito, as 
normas precisam se renovar. A modernidade aos poucos se instala em Santos e a po-
pulação precisa se adaptar as diferentes formas de viver que se mostravam.

Argan (1997) anota que a pintura de um quadro só é possível através da 
observância da realidade. Os artigos das Posturas Municipais nada mais são que pin-
celadas em um quadro que a Câmara constantemente tenta pintar da cidade ideal, 
observando sempre sua realidade. Cada um destes artigos são um ponto observado e 
o Códice destas Posturas, a pintura do cenário ideal para estes homens.

E o que estes legisladores observavam?

Ruas sinuosas perfi lam prédios, todos representantes do passado próximo 
colonial. Os principais edifícios que se vê são os templos das ordens religiosas, como a 
de Santo Antônio, São Francisco, a Matriz, além da Casa de Câmara e Cadeia. Com 
o tempo, novos prédios e ruas vão remodelando este cenário, que ganha aos poucos 
os ares do que se chamaria, ao fi m do século, de Belle Epoque.
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Poucas ruas são calçadas. Quando não chove – o que é raro – a poeira 
fi na sobe, dando um tom branco-amarelado aos prédios. Por essa razão, os morado-
res da cidade tinham a obrigação de branquear com cal as frentes de suas casas no 
período de quatro em quatro anos ou então logo antes de alguma visita ilustre. 

Ao fundo destes logradouros é possível observar um monte de sessenta e 
cinco metros, com subida acidentada e que possui em seu cume uma igrejinha que 
leva o nome da padroeira da cidade, assim como deste pico. É o Monte Serrate. Dalí é 
possível ter o panorama visual de toda ilha e baía. Através de um telégrafo comunica-
se navios que chegam e que partem.

Até a década de 1880, este monte seria um limitador do centro urbano. 
Aonde o porto corria, a cidade o seguia. Isto fez todas as ruas se estenderem até o 
bairro do Paquetá e, aos poucos, caminharem até a Barra.

Os navios que chegavam ao porto caracterizam a atividade-base desta 
cidade: o comércio. Conhecida como o Empório da Província, Santos recebia diaria-
mente diversos gêneros para exportação. Como a Estrada de Ferro São Paulo Railway 
só seria inaugurada em 1867, estes artigos de exportação ainda eram trazidos no lom-
bo de animais serra abaixo.

Os machos do sertão puxavam carroças e mais carroças; coisa mais co-
mum nesta cidade viveiros destes animais. Viveiros da morte também. Acreditavam 
que as várias doenças endêmicas que assolavam a cidade de tempos em tempos 
provinham dos miasmas – odores que exalam de corpos pútridos –, por isso, tinham 
consciência que o estado sanitário da cidade era de longe do desejável.

O centro urbano crescia. Em 1839 recebe o título de cidade. Mas o título 
não veio por acaso; Santos ganhava importância com o passar dos anos. O tempo 
devagar e paulatinamente tomava aspectos de montanha-russa. A modernização 
chegava, junto com os navios que partiam cada vez mais abarrotados daqueles gê-
neros que as mulas traziam do interior de São Paulo.

Quanto mais a cidade se desenvolvia, mais os problemas se tornavam evi-
dentes. E nos Códigos que serão apresentados nas próximas páginas, pode-se notar 
a característica de cada um destes momentos. Da pacata vila colonial até um movi-
mentado centro comercial.
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50 anos de posturas em Santos

O documento transcrito a seguir é o primeiro representante dos Códigos 
de Posturas Municipais de Santos, simbolizando um passado pouco divulgado da ci-
dade.

Nesta época, Santos estava longe de ser aquele centro urbano em franca 
expansão, com o porto abarrotado de café e a cidade cheia de gentes de toda a 
parte do mundo. A cidade ainda era vila. Vila do Porto de Santos. Porto do açúcar.

Andrade (1989), ao analisar o plano da Vila de Santos de 1798, feito pelo 
engenheiro Jorge Correa Rangel de Bulhões, não nos deixa mentir: o centro urbano 
analisado acompanha a faixa de mar por uma única rua sinuosa que vai do Outeiro 
de Santa Catarina ao Valongo; para dentro existiam somente charcos e pântanos 
existindo somente duas construções – a Igreja de São Francisco de Paula da Misericór-
dia e o Mosteiro de São Bento.

Uma vila que emana ares coloniais possui preocupações compatíveis. 
Desta forma, as Posturas que seriam compiladas no Código de 1847 voltavam-se para 
os costumes locais, as técnicas construtivas e a limpeza deste centro urbano.

Goulart (1968) traz à luz as preocupações apresentadas nas atas das Câ-
maras de Salvador, São Paulo e Rio de Janeiro ao longo dos séculos XVI ao XVIII. Lim-
peza, alinhamento, nivelamento das ruas são preocupações que estas vilas expressam 
em suas sessões desde os mais remotos anos de colonização.

Por isso, este primeiro Código possui por característica as preocupações 
da Câmara voltada para os costumes e problemas do dia a dia. Posturas relacionadas 
a reprimir a população de proferir palavras indecentes, e obscenas ou qualquer coisa 
que pudesse offender a moral publica são recorrentes neste Código de 1847.

A salubridade do município é uma questão que é levantada, mas não 
fi gura como principal. Inclusive, neste Código o enterramento dentro de templos reli-
giosos é permitido, fator que apenas alguns anos mais tarde se tornaria pretexto para 
a Câmara voltar seus olhos fi xamente para a questão do saneamento de Santos.

Este nosso primeiro código foi escrito com tinta do tipo ferrogálica. Seu su-
porte, papel de ótima qualidade, produzido apartir de algodão de pequena grama-
tura apresenta bom estado de conservação. Apenas com cicatrizes próprias de um 
documento com mais de cento e sessenta anos.
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Código de 1847

A  A s s e m b l é a  L e g i s l a t i v a  P r o v i n c i a l  d e  S .  P a u l o  s o b  p r o p o s t a 
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d a  C i d a d e  d e  S a n t o s ,  r e s o l v e o  a p p r o v a r  a s 
s e g u i n t e s  p o s t u r a s .

S e c ç ã o  1 ª  =  T i t u l o  1 °  P o l i c a  [ s i c ]  -
             S o b r e  a b e r t u r a s ,  e   a l i n h a m e n t o s  d e  r u a s ,  e  e d i f i c a ç õ e s .
A r t . º  1 . °  =  A s  r u a s ,  e s t r a d a s ,  e  t r a v e s s a s ,  q u e  f o r e m  a  b e r t a s  n e s t a
C i d a d e ,   o u   e m   q u a l q u e r   P o v o a ç ã o   d e    s e o  m u n i c í p i o  t e r ã o  p e l o
m e n o s   6 0    p a l m o s   d e   l a r g u r a ,   s a l v o   s e   p o r    a l g u m   o b s t á c u l o
i n v e n c í v e l     n ã o    s e    p u d e r    c o n s e g u i r    e s s a   l a r g u r a .  A s   p r a =
ç a s    e    l a r g o s    s e m p r e    q u e    o   t e r r e n o  o  c o n s e n t i r  t e r á  a  f o r m a
q u a d r a d a .
A r t . º  2 . °  =  N ã o   s e   p o d e r á   e d i f i c a r    f r e n t e s  d e   p r é d i o s  n a s  r u a s , 
e  t r a v e s s a s   d ’ e s t a    C i d a d e ,   s e m  q u e  o   a l i n h a m e n t o ,   e  n i v e l a m e n t o
d a s  s o l e i r a s   t e n h a   s i d o   d a d o    p e l o  a r r u a d o r   á   v i s t a   d e   o r d e m
p o r   e s c r i p t o    d o   P r e s i d e n t e   d a   C â m a r a .   O   c o n t r a v e n t o r   s e r á
m u l t a d o  e m  1 0 $ 0 0 0  r . s ,  a l é m  d a  o b r i g a ç ã o  d e  d e m o l i r  t u d o  q u a n =
t o  h o u v e r  f e i t o  i r r e g u l a r m e n t e ,  e  q u a n d o  n ã o  q u e i r a  v o l u n =
t a r i a m e n t e  p r e s t a r - s e  á  d e m o l i ç ã o  d e n t r o  d e  o i t o  d i a s  d e p o i s
q u e  p a r a  i s s o  f o r  i n t i m a d o ,  p a g a r á  e m  d o b r o  a  d e s p e z a  q u e
s e  f i z e r  p a r a  e s s e  f i m .
A r t . º  3 ° .  A s  p e s s ô a s  q u e  p e r t e n d e r e m  e d i f i c a r  n ’ e s t a  C i =
d a d e ,  a l é m  d e  o b s e r v a r e m  o  q u e  f i c a  d i s p o s t o  n o  A r t ° .  a n t e c e d e n = 
t e ,  d e v e r ã o  t a m b é m  c o n f o r m a r - s e  c o m  a  r e g u l a r i d a d e
e  d i m e n s õ e s  s e g u i n t e s ,  q u e  d ’ o r a  e m  d i a n t e  f i c ã o  s e r v i n =
d o  d e  P a d r ã o  p a r a  t o d a s  a s  e d i f i c a ç õ e s .
A s  f r e n t e s  d a s  c a s a s  t é r r e a s  t e r ã o  d e s o i t o  p a l m o s  d e  a l t u r a
e n t r e  a s  f a c e s  s u p e r i o r e s  d a s  s o l e i r a s ,  e  o s  f r e x a i s .  N a s  c a =
s a s  d e  s o b r a d o  a  a l t u r a  d a s  f r e n t e s  n o  p r i m e i r o  p a v i =
m e n t o  s e r á  d e  d e s o i t o  p a l m o s  a t é  a  f a c e  s u p e r i o r  d o
v i g a m e n t o ,  n o  s e g u n d o  p a v i m e n t o  d e  d e s a s e t e  p a l m o s
e  m e i o ,  e  n o s  m a i s  d e c r e s c e r á  s e m p r e  m e i o  p a l m o  e m  c a d a
u m .  A s  p o r t a s  t e r ã o  t r e z e  p a l m o s  d e  a l t u r a ,  e  d e  c i n c o 
a  s e i s  d e  l a r g u r a  n ã o  c o m p r e h e n d e n d o  a  g r o s s u r a  d a s  o m b r e i =
r a s ,  a s  d e  c o x e i r a  t e r ã o  q u a t o r z e  p a l m o s  d e  a l t u r a , 
e  s e r ã o  s e m p r e  m a i s  l a r g a s  q u e  a s  o u t r a s  p e l o  m e n o s
h u m  p a l m o .  E s t a s  p o r t a s  d e v e r ã o  e m  t o d o  o  c a s o  g u a r =
d a r  s e g m e t r i a  c o m  a s  o u t r a s  p o r t a s  e  j a n e l l a s  d o  E d i =
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50 anos de posturas em Santos
E d i f í c i o .  A s  j a n e l l a s  d e  p e i t o r i l  n a s  c a z a s  t é r r e a s
t e r ã o  s e t e 1  p a l m o s  e  m e i o  d e  a l t u r a ,  e  n o s  s o b r a d o s  o i t o 2  p a l =
m o s ,  a s  d e  s a c a d a s  t e r ã o  t r e z e  p a l m o s  d e  a l t u r a ,  e  u m a s
e  o u t r a s  t e r ã o  d e  l a r g u r a  c i n c o  á  s e i s  p a l m o s ,  n ã o  c o m p r e h e n  =
d e n d o  a  g r o s s u r a  d a s  o m b r e i r a s .  N o s  s o b r a d o s  a s  j a n e l l l a s  d o
3 ° .  P a v i m e n t o  /  e  d ’ a h i  p a r a  c i m a  e m  t o d o s  o s  m a i s  /  d e c r e s c e r ã o
s e m p r e  m e i o  p a l m o  e m  c a d a  p a v i m e n t o .  A s  f a c e s  s u =
p e r i o r e s  d a s  s o l e i r a s  d a s  j a n e l l a s  d e  p e i t o r i l  f i c a r ã o  s e m p r e
c i n c o 3  p a l m o s  a c i m a  d o  s o a l h o  d o  E d i f í c i o  n a s  c a s a s  d e  s o b r a  = 
d o ,  e  c i n c o  e  m e i o 4  p a l m o s  a c i m a  d o  n í v e l  d a s  s o l e i r a s  d a s
p o r t a s  n a s  c a s a s  t é r r e a s .  A s  p o r t a d . s  e  v e r g a s t . o  d a s  j a n e l l a s 
c o m o  d a s  p o r t a s  t e r ã o  p e l o  m e n o s  s e i s  p o l e g a d a s  d e  l a t g u r a
n a  f a c e  d a  r u a .  O s  c l a r o s  q u e  f i c a r e m  e n t r e  a s  p o r t a s  e 
j a n e l l a s  d e v e r ã o  s e r  p r o p o r c i o n a d o s  á  l a r g u r a  q u e  t i v e r e m
a s  f r e n t e s ,  e  s e r ã o  s e m p r e  i g u a i s  e m  c a d a  u m  e d i f í c i o .
A s  p o r t a s  e  j a n e l l a s  d o  E d i f í c i o  d o  p r i m e i r o  p a v i m e n  =
t o  d e v e r ã o  a b r i r  p a r a  d e n t r o  d ’ e l l e :  e s t a  d i s p o s i ç ã o  h é 
e x t e n s i v a  á s  p o r t a s ,  e  j a n e l l a s  d e  v i d r a ç a ,  e  a s  r o y u l a s .
A  a b a  d o  t e l h a d o  o u  b e i r a  d a s  c a s a s  d e  s o b r a d o  t e r ã o  5  p a l =
M o s  d e  l a r g u r a ,  e  a s  d o s  E d i f í c i o s  t é r r e o s  4  p a l m o s .  O s  c o n t r a =
v e n t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  e m  8  á  1 2 $ 0 0 0  r . s ,  a l é m  d a  o b r i g a ç ã o
d e  s e  c o n f o r m a r e m  c o m  o  p a d r ã o .
A r t . º  4 . °  O s  e d i f í c i o s  a n t i g o s ,  c u j a s  f r e n t e s  t i v e r e m  d e 
s e r  r e e d i f i c a d a s  f i c a r ã o  s u j e i t o s  á  t o d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  d o s
a r t . o s  a n t e c e d e n t e s ,  d i s p e n s a n d o - s e - l h e s  u n i c a m e n t e  n a 
a l t u r a  d a s  f r e n t e s  s e  n a  r e e d i f i c a ç ã o  n a  f ô r  a l t e r a d o
o  p o n t o  d o  s e o  t e l h a d o .  O  c o n t r a v e n t o r  f i c a  s u j e i =
t o  á s  p e n a s  d o  a r t i g o  a n t e c e d e n t e .
A r t . º  5 . °  A s  d i s p o s i ç õ e s  d o  A r t . °  3 . °  S ã o  a p p l i =
c a v e i s  a o s  t e m p l o s  e  p a l a c i o s ,  q u e  p o r  v i n t u r a  s e  e d i f i =
c a r e m ,  n e m  m e s m o  á  o u t r o  q u a l q u e r  e d i f í c i o  p u b l i c o ,
q u e  t e n h a  d e  s e r  c o n s t r u í d o  p a r a  a l g u m  m i s t e r ,  q u a n =
d o  i s s o  c o n v e n h a  a o s  f i n s  p a r a  q u e  f ô r  d e s t i n a d o .
A r t . º  6 . °  O s  q u e  f i z e r e m  a n d a i m e s  s e r ã o  o b r i =
g a d o s  a  t i r a l - o ,  e  t a p a r  o s  b u r a c o s  q u e  h o u v e r e m  f e i t o
c a l ç a n d o  o  l o g a r  c o m o  e s t a v a ,  n o  p r a s o  d e  t r ê s  d i a s  d e =
p o i s  d e  a c a b a d a  a  o b r a ,  o u  d e p o i s  q u e  p o r  q u a l q u e r
<?>  Há o número “8” em cima da palavra “sete”.
2  Há a fração “8½” em cima da palavra “oito”.
3  Há a fração “4 ½” em cima da palavra “cinco”.
4  Há o número “5” em cima da palavra “cinco”.
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mot ivo  e l l a  pá r e ,  p r o c ed en to  n e s t e  c a s o  in t imação  do 
Fi s ca l ,  o s  qu e  a s s im  não  ob s e rva r em s e rão  mul tado s  em 
Doi s  mi l  r e i s .
Ar t . º  7 . °  É p roh ib ido  s ob  p ena  d e  2$000 r . s De  mul ta
faz e r  d epó s i t o s  na s  rua s  po r  ma i s  d e  24 ho ra s  d e  ma=
t e r i a i s  d e  c on s t ru ção ,  s a lvo  quando  fo r em d e  na tu r e za
que  não  s e  po s são  r e c o lh e r .  Fi cando  n e s t e  c a s o  o s  dono s  da s
ob ra s  ob r i gado s  s ob  a  me sma  p ena  á  d e i xa r  e spa ço
l i v r e  su f f i c i en t e  pa ra  t r an s i t o  d e  ca r r o s  e  s e g e s ,  e  a
c on s e rva r  na s  no i t e s ,  qu e  não  houve r  lua ,  uma  lan t e r=
na  c om luz  qu e  a l lumi e  su f f i c i en t emen t e  aque l l e  l oga r .
 Ar t . º  8 . °  A Camara  nomea rá  um ou  ma i s  Arrua=
do r e s ,  c onfo rme  ju lga r  p r e c i z o .  Ao Arruado r  c ompe t e 
a l inha r  e  p e r f i l a r  o  e d i f í c i o ,  r e gu la r  sua  f r en t e  c onfo r=
me  o  p lano  e  pad rão  adop tado ,  e  da r  o 
n iv e lamen to  da s  ca l çada s ,  o  qu e  fa rá  l ógo  qu e  lh e  f o r
ap r e s en tado  o  r e sp e c t i vo  Despacho  do  Pre s i d en t e  da 
Câmara .  Dos  a r ruamne to s  qu e  f i z e r  pa s sa rá  c e r t i=
dão ,  e  c ob ra rá  500 r e i s  po r  b ra ça  d e  f r en t e  do  ed i f í c i o
a l inhado  e  25  r e i s  po r  b ra ça  da s  ca l çada s  qu e  n iv e la r
/ ex c ep t o  do s  qu e  f o r em f e i t o  á  cu s ta  do  c o f r e  muni=
c ipa l  / .  Quando  o s  p r éd i o s  f o rmar em ângulo ,  r e c e=
be rão  d imensõ e s  e  a l inhamento s  em  ambas  a s  f r en t e s
e  o  Arruado r  c ob ra rá  emolumento s  d e  ambas .  O 
a r ruado r  s e r á  ob r i gado  á  ed i f i ca r  d e  novo  á  sua
cu s ta  qua lque r  po r ção  d e  e d i f i d i o  qu e  e s t i v e r  f ó ra
do  d ev ido  a l inhamento ,  e  r e g ra s  e s t ab e l e c i da s  p e l o
pad rão  da  Camara ,  quando  s e  p r ov e  qu e  o  d e f e i t o
p rov êm do  me smo  Arruado r ,  ou  s e j a  po r  omi s são ,  e r=
ro ,  ou  d e s l e i xo ,  ou  qua lque r  ou t r o  mo t ivo  cu lpa=
ve l ,  d ev endo  em ca so  d e  duv ida  subme t t e r  e s t a  á  Ca=
mara ,  pa ra  qu e  e l l a  po s sa  d e l i b e ra r  á  r e sp e i t o ,  e
não  f i ca r  e l l e  c om r e sponsab i l i dad e . 
 Ar t . º  9 . °  Todo s  o s  p r op r i e t a r i o s  d e  t e r r eno s  na s  rua s
da  Cidade  s ão  ob r i gado s  á  ca l ça r  sua s  t e s t ada s ,  ou  c on=
c e r t a r  a s  j á  f e i t a s ,  quando  n e c e s s i t a r em ,  ind ep enden=
t emen t e  d e  e s t a r  ou  não  ca l çado  o  c en t r o  da  rua ,  e=
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i s s o  d en t r o  d e  30 d ia s  c on tado s  d ’ aque l e  em  que  f o r em
no t i f i cado s ,  p ena  d e  s e r em f e i t a s ,  ou  c onc e r t ada s  a s  c a l=
çada s  á  sua  cu s ta  po r  o rd em do  Procu rado r  da  Camara ,
e  d e  paga r em d e  mul ta  o  duplo  da  d e sp e sa  qu e  s e  f i z e r .
O  Inqu i l ino  e s t ando  o  p rop r i e t a r i o  do  p r ed i o  auz en t e ,
e  não  t endo  p ro cu rado r ,  s e r á  ob r i gado  á  manda r  fa=
z e r  a s  c a l çada s  ou  c onc e r t o s  á  cu s ta  do  a lugue l ,  no  me smo
prazo  d e  30 d ia s ,  d epo i s  d e  no t i f i cado ,  e  d eba ixo  da s  me s=
mas  p ena s .  As  ca l çada s  t e r ão  a  l a rgu ra  d e  10 pa lmos . 
na s  rua s  cu ja  l a rgu ra  f ô r  meno r  d e  20 pa lmos  s e=
rão  f e i t o s  o s  r epa ro s  á  cu s ta  do  c o f r e  muni c ipa l . 
 Ar t . º  10 . °  =  Nas  p ra ia s  da  Cidade  n inguem po=
de rá  ed i f i ca r  cá e s ,  Prancha ,  ou  Pont e  d e  p ed ra ,  ma=
de i ra ,  ou  d ’ ou t ra  qua lque r  ma t e r i a  f ó ra  ou  d en t r o 
da s  l inha s  dada s  p e la  Camara  c om a s s en so  do  Inspe c=
to r  do  Ars ena l  d e  Mar inha ,  n em d e s ca r r e ga r  l a s t r o s
ou  d e i t a r  en tu lho s  f o ra  do s  luga r e s  d e s i gnado s  na  f o r=
ma do  Art . º  93 ,  s em  p r ev ia  l i c en ça  da  me sma  Cama=
ra .  O con t rav en to r  a l em d e  s e r  t i r ada  a  mat é r i a 
l ançada ,  e  d e  d emol ida  a  pon t e ,  p rancha ,  ou  ed i f i=
ca ção  qu e  houve r  f e i t o ,  paga rá  20$000 r . s De  mul ta , 
e  s o f f r e r á  o i t o  d ia s  d e  p r i s ão .
 Ar t . º  11 . °  Hé p roh ib ido  c ob r i r  d e  pa lha  qua l  –
que r  e d i f í c i o  d en t r o  da s  povoaçõ e s  e  na s  in imed ia çõ e s
da  Cidade  em um ra i o  d e  250 b ra ça s  em r oda
d ’ e l l a  s ob  p ena  d e  10$000 r . s d e  mul ta  e  s e r  d e s ç o  =
be r t a  a  ob ra  á  cu s ta  da  p rop r i e t a r i o .
 Ar t . º  12° .  Os  p rop r i e t a r i o s  d e  t e r r eno s  qu e  e s t ão  po r
ed i f i ca r  na s  rua s  p r in c ipa i s  d ’ e s t a  Cidad e ,  t a i s  c omo  =
Rua Dir e i t a  =  Santo  Anton io  =  Pra ia  =  Mer id i ona l  = 
Se t en t r i ona l  =  Anton ina  =  Delf ina  =  la rgo s  do  chafa=
r i z  e  da  Mat r i z  =  t r av e s sa s  d ’Alfandega  v e lha ,  Gra=
ça ,  e  Banca ,  f i c ão  ob r i gado s  á  c onve r t e r  em  f r en t e s
d e  caza s ,  r e bo cada s  e  c a iada s ,  o s  muro s  e  c e r ca s  qu e
ex i s t em  no s  d i t o s  t e r r eno s ,  d en t r o  do  p ra so  d e  do i s  na=
nos ,  d epo i s  da  pub l i ca ção  d ’ e s t a ,  s ob  p ena  d e  paga=
r em 2$000 r . s po r  b ra ça  annualmen t e  em  quanto=
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não  cumpr i r em o  d i spo s t o  no  p r e s en t e  a r t i go .
 Ar t . º  13 . °  Em toda s  a s  ma i s  rua s  não  menc i onada s
no  Art . °  an t e c ed en t e ,  s e r á  l í c i t o  ao s  p r op r i e t a r i o s  o  f e i=
xa r em o s  s eu s  t e r r eno s  c om muro s  r ebo cado s  e  c a ia=
do s ,  f i c ando  in t e i r amen t e  p r oh ib ido  d e sd e  j á  o  u s o
da s  c e r ca s  d e  made i r a  no  a l inhamento  da s  d i t a s
Ruas ,  a s  qua i s  d ev em s e r  sub s t i tu ida s  po r  muro s  d en=
t r o  do  me smo  p razo  d e  do i s  anno s  s ob  p ena  d e  500 r . s

annua i s  po r  b ra ça  da  cada  f r en t e .  N’ e s t a  me sma
d i spo s i ção  s e  c ompr eh endem o s  t e r r eno s  não  c e r cado s , 
qu e  po s são  e x i s t i r  na s  d i t a s  rua s .

  Ti tu lo  2 . °
Sobr e  Ed i f í c i o s  ru ino so s ,  e s c avaçõ e s ,  e  qua e sque r  p r e c i=
p í c i o s  na s  povoaçõ e s ,  e  sua s  v i s inhança s .
 Ar t . º  14 . °  Todo  o  ed i f i c i o ,  muro ,  ou  t apamento  d e
qua lque r  na tu r e za  qu e  s e  ap r e s en ta r  em  e s t a=
do  d e  ru ina  e  ameaçando  cah i r ,  s e r á  d emol ido  á
cu s ta  do  p rop r i e t a r i o ,  quando  p e l o  e xame  do  Fi s ca l
r e sp e c t i vo  c om do i s  p e r i t o s ,  d o s  qua i s  hum s e rá  nome=
ado  p e la  pa r t e ,  s e  d e c i d i r  qu e  não  admi t t e  r epa ro .
O Fi s ca l  t endo  an t e s  p r o c ed ido  o  e xame  adv e r t i r á  ao
me smo  p rop r i e t a r i o ,  ou  a  qu em sua s  v e z e s  f i z e r ,  pa ra
immed ia tamen t e  p r o c ed e r  a  d emol i ção .  No ca so
po r em que  s e j a  admi s s í v e l  o  r epa ro ,  s e r á  e s t e  f e i t o
no  p ra so  mar cado  p e l o  Fi s ca l ,  em  confo rmidad e
do  qu e  d i s s e r em o s  p e r i t o s ,  s endo  o  p rop r i e t a r i o  ob r i=
gado  á  paga r  a  d e sp e za  do  e xame .  Quando  ha ja
con t rav enção  s e r á  tudo  f e i t o  á  cu s ta  do  c on t rav en to r , 
o  qua l  r e spod e rá  p e l o  duplo  d e  t oda s  a s  d e sp e za s ,
qu e  s e  t i v e r em f e i t o  s e gundo  a  c on ta  do  me smo
Fis ca l .
 Ar t . º  15° .  Ninguem pod e rá  t i r a r  p ed ra s ,  ou
t raba lha r  na s  p ed r e i r a s  da  v i s inhança  da  Cida=
de ,  qu e  não  f o r  d e  p r op r i edad e  pa r t i cu la r ,  s em 
p r év ia  l i c en ça  da  Camara .  Es ta s  l i c en ça s
s e r ão  po r  t empo  d e t e rminado ,  e  não  c on s t i tu e=
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prop r i edad e ,  pod endo  t odav ia  s e r  e spa çado  o  p ra so  d ’ e l=
la s  não  havendo  a lgum inconven i en t e .
Aque l l e s  qu e  t r aba lha r em com b ro ca s  em  p ed r e i r a s ,
s e r ão  ob r i gado s  á  c ob r i l - a s  o c ca s i ão  da  e xp lo são
com cou ro s ,  ou  j a caz e s  amar rado s ,  ou  d e  qua lque r  ou t ra
mane i ra  qu e  ob s t e  qu e  a  e xp lo são  po s sa  o f f end e r  ao s
t r anz i t an t e s ,  ou  ao s  e d i f í c i o s  da  v i s inhança ,  d ev endo
igua lmen t e  faz e r  av i s o  á s  p e s s ôa s  qu e  po r  v en tu ra
t ranz i t a r em n ’ aque l l e  momento  p e la s  p r ox imidad e s
da s  p ed r e i r a s .  O con t rav en to r  s e r á  mul tado  em 3  á
6$000 r . s,  e  s o f f r e r á  2  á  6  d ia s  d e  p r i s ão ,  e  s endo  e s c r avo
em 25 a s s o i t e s  ou  á  mul ta  á  e s c o lha  do  s enho r ,  e  o  du=
plo  na s  r e in c i d enc ia s .
 Ar t . º  16° .  Ninguem pod e rá  f e z e r  d e r rubada s ,
r o ça s ,  e s c ava r ,  t i r a r  p ed ra s  ou  ou t r o s  ma t e r i a i s  no s
mont e s  qu e  r od e i ão  a  Cidad e ,  qu e  não  f o r em d e  p r o=
pr i edad e  pa r t i cu la r ,  s em  l i c en ça  da  Camara ,  qu e  man=
dará  d emar ca r  p e l o  Fi s ca l  o  l oga r  p r op r i o  pa ra  e s s e
f im ,  o  qua l  s e r á  s empr e  d i s t an t e  da s  na s c en t e s  do s 
Font e s ,  e  d e  s eu s  en canamento s  p e l o  meno s  20 b ra ça s  d e 
cada  lado ,  e  em  r edo r .  O con t rav en to r ,  s endo  l i v r e ,
a l ém d e  p e rda  do  mat e r i a l  e x t r ah ido ,  s o f f r e r á  a  mul=
ta  d e  3  á  6$000 r e i s ,  e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s ;  s endo 
e s c r avo ,  p e rd e rá  o  ma t e r i a l ,  e  s o f f r e r á  25 a s s ou t e s ,  ou  a 
mul ta  c onfo rme  a  e s c o lha  do  Senho r .
 Ar t . º  17° .  Ninguem pod e rá  faz e r  bu ra co s ,  ou  e s=
cavaçõ e s  na s  rua s ,  Trave s sa s ,  p ra ça s  e  pa r ed e s  d e  Ed i  =
f i c i o s  púb l i c o s ,  ou  pa r t i cu la r e s ,  e  n em t i r a r  a t t e r r o s
da s  rua s ,  t r av e s sa s ,  p ra ça s ,  e s t r ada s ,  ou  ou t r o s  l oga=
r e s  púb l i c o s ,  n em d e smancha r  qua e sque r  ob ra s ,  ou 
b en e f i c i o s  qu e  t enhão  s i do  f e i t o s  p e la  Camara ,  s e r 
po r  qua lque r  pa r t i cu la r  na s  rua s  ou  e s t r ada s .
Quando  po r  a lgum ob j e c t o  d e  Fe s t e j o ,  ou  ou t r o  s eme lhan=
t e  f o r  n e c e s s a r i o  faz e r - s e  t a i s  bu ra co s ,  ou  e s cavaçõ e s
p r e c ed e rá  pa ra  i s s o  huã  l i c en ça  e sp e c i a l  da  Cama=
ra ,  e  n ’ e l l a  s e  mar ca rá  o  p razo  em que  o  impe t ran=
t e  d ev e  r epô r  no  an t i go  e s t ado ,  s endo  ob r i gado  em quan=
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quanto  e s t i v e r em o s  bu ra ço s  ab e r t o s  á  pô r  s i gna i s  qu e
av i z em ao  Publ i c o .  Os  c on t rav en to r e s  d e  qua e sque r  d ’ e s=
ta s  d i spo s i ç õ e s  s e r ão  mul tado s  em 6$000 r . s,  e  c ond en=
nado s  á  paga r  a  d e sp e za  qu e  s e  f i z e r  c om a  r epa ra=
ção . 
 Ar t . º  18°  -  Fi ca  p roh ib ida  d en t r o  da  Cidade  a
v enda  ou  c on s e rva ção  d e  ma i s  d e  o i t o  l i b ra s  d e  po l=
vo ra ,  ou  d e  ou t r o  qua lque r  g en e r o  su s c ep t i v e l  d e  e xp lo=
são ,  a s s im  como  a s  caza s  d e  fab r í c o  d e  f ogo s  d e  a r t i=
f i c i o .  Os  c on t rav en to r e s  s e r ão  mul tado s  em 10$000 r . s,
 e  3  d ia s  d e  Cade ia ,  e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s .  N’ e s t e 
Art . °  t ambem s e  c ompr eh endem a s  Fabr i ca s  d e  d e s t i=
la r ,  e  ou t ra s  s eme lh en t e s  qu e  po s são  c omprome t t e r  a
v ida  ou  saud e  do s  Cidadão s ,  ou  quae sque r  v i s inho s .
Ar t . º  19 . °  Hé p roh ib ido  a inda  me smo  em d ia s
f e s t i vo s  o  f ogo  s o l t o ,  d enominado  Buscapé s .  Tanto
o s  fab r i can t e s ,  c omo  o s  qu e  o s  v end e r em ou  lança r em
sof f r e r ão  24 ho ra  d e  p r i s ão ,  e  10$000 r . s d e  mul ta s .
 Ar t . º  20 . °  Ninguem pod e rá  t e r  s ob r e  a s  j an e l la s
va so s  d e  f l o r e s ,  c a i xõ e s ,  ou  ou t r o s  qua e sque r  ob j e c t o s
qu e  po s são  cah i r  á  rua ,  e  c au sa r  p r e ju i zo  á  qu em pa s  =
sa r .  Os  inf ra c t o r e s  s e r ão  mul tado s  em 2$000 r . s,  a l ém da
ind in in i sa ção  d e  p r e ju i zo  do  mal  cau sado .
 Art . º  21 . °  Ninguem pod e rá  l ança r  á  rua  c o rpo s
s o l i do s  ou  l i qu ido s ,  qu e  po s são  p r e jud i ca r  ou  inxova  =
lha r  á  qu em po s sa ,  s ob  p ena  d e  2$000 r . s d e  mul ta ,  a  =
l ém da  ind in in i sa ção  dop r e ju i zo  do  mal  cau sado .

  Ti tu lo  3 . °
Sobr e  l impeza  e  d e s empachamento  da s  rua s ,  e  p ra ça s ,  e
p r ov id enc ia  s ob r e  an ima i s  f e r o z e s ,  e  o s  qu e  pod em in=
commodar  ao  Publ i c o .  
 Ar t . º  22 . °  Todo s  o s  mo rado r e s  d ’ e s t a  Cidad e
São  ob r i gado s  á  faz e r  l impar  a s  t e s t ada s  d e  sua s  ca= 
sa s  a t é  o  c en t r o  da  rua ,  r ep e t i damen t e  t oda s  a s 
v e z e s  qu e  e l l a s  d ’ i s s o  n e c e s s i t a r em ,  cumpr indo - lh e s  a l ém
d ’ i s s o  va r r e r  a s  rua s  t e s t ada s ,  r emovendo  o  l i xo  pa ra=
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o s  luga r e s  d e s t inado s  á  e l l e s ,  s ob  p ena  d e  1$000 r . s d e  mul ta ,
e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s ,  e  s e r  mandado  faz e r  p e l o
Fi s ca l ,  em  cu j o  ca s o  s e r á  ma i s  paga  em dod ro  a  r e sp e c=
t iva  d e sp e sa .
 Ar t . º  23°  -  Os  p rop r i e t a r i o s  da s  ca sa s ,  ou  muro s  d en t r o
da  Cidade  d e  do i s  em  do i s  anno s  no s  mez e s  d e  Novembro
e  Dez embro  s e r ão  ob r i gado s  á  ca ia r  a s  sua s  f r en t e s ,  e  a
p in ta r  a s  da s  ca sa s  d e  qua t r o  em qua t r o  anno s ,  s ob  p ena
de  qua t r o  mi l  r e i s ,  e  na s  r e in c i d enc ia s  o 
duplo ,  a l ém d e  paga r  a  d e sp e za  do  ca iamen to  e  p in=
tu ra ,  qu e  n ’ e s t e  c a s o  o  Fi s ca l  manda r  faz e r .  O p r e=
s en t e  Art . °  c omeça rá  á  t e r  e x e cu ção  do  anno  d e  1846
em d ian t e .
 Ar t . º  24 . °  Os  dono s  ou  en ca r r e gado s  do s  an ima i s
que  mor r e r em na s  rua s ,  e s t r ada s ,  e  sua s  immed i=
açõ e s ,  s e r ão  ob r i gado s  á  manda l - o s  en t e r r a r  á  sua
cu s ta ,  s ob  p ena  d e  4$000 r . s d e  mul ta ;  quando  po r em s e
i gno r e  a  qu em pe r t en c em o  Fi s ca l  o s  manda rá  en t e r r a r
á  cu s ta  do  c o f r e  muni c ipa l .
 Ar t . º  25 . °  Hé p roh ib ido  embara ça r  a  l i v r e  s e r v idão
da s  rua s ,  p ra ça s  e  e s t r ada s  c om ob j e t i vo s  qu e  po s são  impe=
d i r  o  l i v r e  t r an s i t o  pub l i c o ,  s ob  p ena  d e  6$000 r . s d e 
mul ta ,  e  s e r em o s  ob j e t o s  r emov ido s  á  cu s ta  do  p rop r i=
e ta r i o ,  qu e  paga rá  a  d e sp e za .  Es ta  d i spo s i ção  c ompr e=
hende  o s  c a r r o s  e  c a r r o ça s ,  d e i xado s  na s  rua s  e  t r av e s=
sa s  du ran t e  a  no i t e .
 Ar t . º  26 . °  Nas  rua s  da  Cidade  é  p r oh ib ido  t e r  an i=
mai s  a tado s  á s  po r t a s ,  j an e la s  ou  a rgo la s ,  s ob  p ena  d e
4$000 r . s d e  mul ta ,  e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s .
 Ar t . º  27° -  Hé p roh ib ido  vaga r em p e la s  rua s ,
c ab ra s ,  c a rn e i r o s ,  c ã e s  e  po r c o s .  As  cab ra s  e  c a rn e i r o s
qu e  a s s im  fo r em encon t rado s  s e r ão  ap r eh end ido s ,  e
s endo  r e c l amado s  po r  s e o s  dono s  no  p ra so  d e  24 ho ra s
lh e s  s e r ão  en t r e gu e s ,  pagando  a  mul ta  d e  2$000 r . s p  [po r ]
cab e ça ,  e  não  s e  r e c l amando  no  d i t o  p razo  s e r ão
v end ido s  po r  c on ta  da  Camara  ou  en t r e gu e s  no 
Hosp i ta l  d e  Char idad e ,  e  p r e s o s  da  cad e i a  pa ra=
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para  o s  ap rov e i t a r .  Os  po r c o s  e  c ã e s  s e r ão  mor t o s  po r
qua lque r  p e s s ôa  á  qu em o  Fi s ca l  pa ra  i s s o  au tho r i s a r ,  
pod endo  o  d i t o  Fi s ca l  da r  o s  po r c o s  á  p e s s ôa s  qu e  o s
mata r em em compensa ção  do  t r aba lho .
 Art . º  28  – É p roh ib ido  pa ra r em a s  t r opa s  na s
rua s  po r  ma i s  t empo ,  do  qu e  o  ab so lu tamen t e  n e 
c e s s a r i o  pa ra  d e s ca r r e ga r  e  c a r r e ga r ;  d e i xando  mê s=
mo  n ’ e s s e  t empo  t e r r eno  l i v r e  pa ra  o  t r an s i t o  pu=
bl i c o ,  no  qu e  t omará  s en t i do  um do s  c ondu to r e s .
o  c on t rav en to r  paga rá  a  mul ta  p e la  p r ime i ra  v e z
d e  4$000 r . s,  e  sua  r e in c i d enc ia s  o  duplo ,  f i c ando
igua lmen t e  p r oh ib ido ,  e  s ob  a s  me smas  p ena s  c on s e r=
va r em- s e  na s  rua s  a s  c a rga s  qu e  houve r em conduz ido , 
ou  a s  qu e  houve r em d e  c onduz i r ,  s a lvo  s omen t e  no  a c=
to  d e  ca r r e ga r  e  d e s ca r r e ga r .  A Camara  fa rá  pu=
bl i c o  d e  6  em 6  mez e s  a  d i spo s i ção  d e s t e  Art i go  não
só  d en t r o  da  Cidade ,  c omo  faz endo  a f i xa r  Ed i ta i s
na  pon t e  do  Cuba tão  pa ra  p l eno  c onhe c imen to  do s
t r op e i r o s .
 Ar t . º  29 . °  Se i s  mez e s  d epo i s  da  p romulgação  d ’ e s t a s  Pos=
tu ra s  não  s e r á  p e rmi t t i do  a r ranxa r em t r op e i r o s  na s  ca=
za s  qu e  a c tua lmen t e  s e r v em d e  Rancho s  na s  Ruas  e  Praça s
da  Cidade .  Es t e  p e r i odo  pod e rá  s e r  e spa çado  po r  huã
un i ca  v ê z  po r  ma i s  s e i s  mez e s ,  s e  a  Camara  ju lga r  p r e=
c i zo .  O con t rav en to r  qu e  n ’ e s t e  c a s o  é  o  l o cado r  t an to
como  o  c onduc t o r ,  s o f f r e r ão  uma  mul ta  d e  4$000 r . s c a=
da  hum ,  e  o  duplo  na  r e in c i d enc ia s ,  f i c ando  d e sd e  j á
p roh ib ido  o  f in ca r em e s t a ca s  na s  rua s  e  p ra ça s  d e 
t a i s  Rancho s .  Sob  p ena  d e  500 r . s á  1$000 r . s d e  mul ta
que  s o f f r e r á  o  t r op e i r o  c on t rav en to r .
 Ar t . º  30 . °  Ninguem pod e rá  c r i a r  gado ,  ou  t e l - o
s o l t o  en t r e  t e r r a s  l av rad ia s ,  s em  que  s e j a  em pa s t o  va l=
lado ,  ou  c om c e r c o  d e  l e i ,  ou  c om pa s t o r ,  s ob  p ena  d e 
1$000 r . s d e  c ada  v e z .  Não  ob s tan t e ,  s e  a c c on t e c e r  dann i=
f i ca r em t e r r a s  a lh e i a s ,  pod e rão  o s  s enho r e s  d ’ e s t a s  ap r eh en=
de l - o s  p e ran t e  dua s  t e s t emunhas ,  av i sando  ao s  dono s  pa=
ra  qu e  v enhão  r e c eb e l - o s  (qu e r endo )  pagando  t odo  o=
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danno  que  houve r em cau sado .  Se  c on t inua r em p  [p e la ]  3 ª  v e z
s e r ão  mor t o s  p e ran t e  dua s  t e s t emunhas ,  s endo  immed ia tamen t e .
av i sado s  o s  dono s  pa ra  ap rov e i t a r  s e  qu i z e r .  Se  o  qu e 
ma ta r  a  v e z  não  f i z e r  o  av i s o  s e r á  ob r i gado  á  paga l -a . 
 Ar t . º  31 . °  Hé p roh ib ido  o  t r an s i t o  d e  gado  s o l t o  p e la s 
rua s  d e s t a  c i dad e ,  s ob  p ena  s e r em pun ido s  o s  dono s ,  ou
conduc t o r e s  c om a  mul ta  d e  4  á  8$000 r . s,  ou  á  4  á  8  d ia s
d e  p r i s ão .  Exc ep tua - s e  a s  va c ca s  d e  l e i t e ,  quando  c om=
duz ida s  po r  Pas t o r  p e l o s  a r raba ld e s  da  Cidade s .
 Ar t . º  32 . °  Ninguem pod e rá  c o r r e r  á  cava l l o  p e la s  rua s
d e s t a  Cidad e  s em u rg en t e  n e c e s s i dad e ,  o  c on t rav en to r
s endo  l i v r e  s e r á  mul tado  em 2  á  4$000 r . s,  e  s endo  e s c r a  =
vo  s o f f r e r á  25 a çou t e s ,  quando  s e o  s enho r  não  qu e i r a 
paga r  a  mul ta .
  Ti tu lo  4 . °
 Sobr e  voz e r i a s  na s  rua s ,  e  ob s c en idad e s  c on t ra  a  Mo=
ra l  Publ i ca . 
 Ar t . º  33°  =  Hé p roh ib ido  faz e r  voz e r i a s ,  a la r i do s
e  da r  g r i t o s  na s  rua s  s em s e r  pa ra  ob j e c t o  d e  n e c e s s i dad e , 
a s s im  como  é  p r oh ib ido  á  qua i squ e r  t r aba lhado r e s
g r i t a r em p e la s  rua s ,  s ob  p ena  d e  48 ho ra s  d e  p r i s ão ,
e  hum mi l  r . s d e  mul ta .  Hé  po r ém p e rmi t t i do  na s
ho ra s  qu e  não  f o r em d e  s i l en c i o  o  can t i c o  pa ra  an i=
mar  o  t r aba lho .
 Art . º  34°  =  Toda  a  p e s s oa ,  qu e  em qua lque r  l oga r
pub l i c o ,  p r o f e r i r  pa lav ra s  ind e c en t e s ,  e  ob s c ena s ,  ou  p ra=
t i ca r  g e s t o s ,  e  t omar  a t i tud e  ma  me sma  na tu r e za
so f f r e r á  d e  5  á  40$000 r . s d e  mul ta ,  e  s endo  e s c r avo  s o f=
f r e rá  50 a s s ou t e s ,  quando  s e o  s enho r  ou  ou t r em não 
paga r em a  mul ta .
 Ar t . º  35 . °  Toda  a  p e s s ôa  qu e  ap r e s en ta r  em  lu=
ga r e s  pub l i c o s ,  quad ro s  ou  f i gu ra s  ob s c ena s ,  e  o f f en s iva s
da  mora l  pub l i ca ,  a l em d e  s e r em inu t i l i zado s  t a e s
quad ro s  ou  f i gu ra s ,  s e r á  mul tada  em 4$000 r . s,  e
não  t endo  c om que  paga r ,  ou  s endo  e s c r avo  s o f=
f r e rá  t r e s  d i a s  d e  cad e i a ,  quando  não  ha ja  qu em
pague  a  mul ta .



17

Código de 1847
Art . º  36 . º  =  Fica  in t e i r amen t e  p r oh ib ido  in s c r ev e r  d i s=
t i c o s ,  e  f i gu ra s  d e shone s t a s ,  e  pa lav ra s  ob s c ena s  s ob r e
a s  pa r ed e s ,  ou  muro s  do s  e d i f í c i o s :  o s  in f ra c t o r e s  s e r ão
condemnado s  em 5$000 r . s De  mul ta ,  e  o s  dono s  do s
ed i f í c i o s  ou  admin i s t r ado r e s  do s  me smos  s e r ão  av i=
zado s  pa ra  d en t r o  d e  24 ho ra s  a s  manda r  apaga r .
Sendo  púb l i c o s  o s  e d i f í c i o s ,  o  Fi s ca l  o  manda rá  faz e r
a  cu s ta  da  Camara .
  Ti tu lo  5 . º
Sobr e  e s t r ada s  e  c aminho s ,  e  s ob r e  d iv e r s o s  me i o s  d e  man=
t e r  a  s e gu rança ,  c ommod idad e ,  e  t r anqu i l i dad e   d e
s e o s  hab i t an t e s . 
 Ar t . º  37 . º  Ninguem pod e rá  imped i r  a  s e r v idão
da s  Es t rada s  e  c aminho s ,  t apando  e  mudando  ou  e s=
t r e i t ando  o s  me smos ,  á  s e o  a rb í t r i o ,  n em mudar ,  ou
a l t e r a r  o  cu r s o  do s  r i o s  e  r i b e i r o s  em  p r e ju i zo  do s  mê s=
mos ,  e s t r ada s ,  e  c aminho s :  o s  c on t rav en to r e s  s e r ão
mul tado s  em 5  á  10$000 r . s,  e  na  p rompta  r epa ra=
cão  do  damno  f e i t o  á  me sma  e s t r ada .  No ca so
d e  c on t rav enção  s e r á  a  e s t r ada ,  ou  caminho  r e s t i tu ído
á  s e o  an t i go  e s t ado  p e la  Camara  á  cu s ta  do  c on t rav en to r ,
qu e  paga rá  a  d e sp e za .
 Ar t . º  38 . º  Os  morado r e s  d e  t e r r eno  da  c i dad e  s ão
ob r i gado s  á  c on s e rva r  em bom e s t ado  o s  c aminho s  pub l i=
có s  qu e  pa s sa r em po r  t e r r eno s ,  em  que  t em  t e s t ada s , 
p ena  d e  faz e r - s e  a  ob ra  á  sua  cu s ta ,  e  s e r em mul ta=
do s  d e  6  a  8$000 r . s Es ta  d i spo s i ção  não  c ompr eh ende
a  e s t r ada  d e  S .  Paulo ,  e  aque l la s ,  qu e  t enhão  ba r r e i=
ra s .
 Ar t . º  39 º  =  As  c e r ca s  d e  e sp inho s ,  qu e  e s t i v e r em na s
b e i r a s  da s  e s t r ada s  e  c aminho s ,  s e r ão  v i r ada s  pa ra  d en=
t r o  do  t e r r eno  da  chaca ra ,  ou  faz enda  t odo s  o s  an=
nos  no  mez  d e  Abr i l :  Os  c on t rav en to r e s  paga rão
a  mul ta  d e  4$000 r . s,  e  s e r ão  o s  e sp inho s  v i r ado s  á
cu s ta  do  p rop r i e t a r i o ,  qu e  paga rá  a  d e sp e sa .
 Ar t . º  40 º  =  Ninguém pod e rá  t r a z e r  c a r r o s
p e la  c i dad e ,  s em  que  s e j ão  mar cado s  p e l o  a f f e r i do r=
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do  muni c ip i o ,  o  qu e  t e r á  luga r  annualmen t e  no s  mez e s
d e  j an e i r o  e  f ev e r e i r o ,  i s t o  é ,  o s  e x i s t en t e s ,  e  o s  novo s  l ogo
que  s e  qu e i r ão  u t i l i za r  d ’ e l l e s  na  f o rma  da  Le i  Prov in=
c ia l  N. º  26  d e  7  d e  mar ço  d e  1836 ,  c om a  d i f f e r en ça
po r em d e  qu e ,  s endo  ca r r o  qu e  c onduza  d e  c em a r r o=
ba s  pa ra  c ima ,  paga rá  o  duplo  da  r e sp e c t i va  t axa .
O con t rav en to r ,  a l em do  pagamento  do  impo s t o  d ev i=
do ,  s e r á  mul tado  em 4$000 r e i s .
 Ar t . º  41 . º  =  Nem huã  r e g e  ou  ca r r o ça  pa ra rá  no s
lag edo s  ou  pa s s e i o s  da s  rua s  po r  ond e  t r an s i t a  o  pub l i c o ,
n em po r  e l l e  r oda rá ,  e x c e t o  na s  o c ca s i õ e s  d e  en con t r o , 
ou  po r  f o r ça  d e  d e sv i o  d e  ou t r o ,  ou  po r  e s t r e i t e za  da  rua ,
ou  n e c e s s i dad e  d e  e v i t a r  a lgum p r e c ip i c i o .  O com=
t rav en to r  s e r á  mul tado  em 4$000 r . s,  e  não  t endo  c om
que  paga r ,  em  do i s  d i a s  d e  cad e i a .
 Ar t . º  42 º  =  Ninguem pod e rá  t r an s i t a r  a  cava l l o
po r  c ima  la s  l ag e s ,  ou  pa s s e i o s  da s  rua s ,  s a lvo  quando
o  c en t r o  d é s t a s  e s t i v e r  imped ido :  o s  in f ra t o r e s  s e r ão
mul tado s  em 2$000 r s. ,  e  não  t endo  c om que  paga r 
em do i s  d i a s  d e  cad e i a .
 Ar t . º  43 . º  Fi ca  p roh ib ido  o  a jun tamen to  d e  e s c r avo s
na s  rua s  c om dança s ,  t oqu e s  ba rba ro s  ou  vo s e r i a s  s ob  p e=
na  d e  s e r em p r e s o s  po r  24 ho ra s ,  e  s o f f r e r em 25 a çou t e s ,  ou
a  mul ta  d e  2$000 r . s d e  c ada  um à  e s c o lha  do  s enho r .
Quae sque r  ou t r o s  e sp e ta cu lo s ,  c omo  tang e r e s  s ono ro s ,  ba i=
l e s ,  ou  dança s  d e c en t e s  na s  rua s  e  p ra ça s  s e r ão  p e rmi t=
t i do s  s ómen t e  á  p e s s oa s  l i v r e s  c om mas ca ra s ,  ou  s em
e l la s ,  s endo  d e  d ia  c om l i c en ça  da  Camara ,  p e la  qua l
paga rão  o  qu e  s e  a cha  e s t ab e l e c i do  po r  Le i  Muni=
c ipa l .  Sendo  em d ia s  Nac iona i s  a s  l i c en ça s  s e r ão
g ra tu i t a s ,  e  o s  d iv e r t imen to s  pod e rão  s e r  d e  no i t e .
Os  cab e ça s  qu e  inf r ing i r em e s t a  d i spo s i ção  s e r ão
mul tado s  em 4  á  8$000 r . s,  e  d i sp en sado  o  a jun tamen to .
 Ar t . º  44 º  =  Todo s  o s  qu e  d e r em n ’ e s t a  Cidad e  ao
publ i c o  qua lque r  do s  e sp e ta cu lo s  d e  c o smorama ,  ma=
g i ca  na tu ra l ,  ou  a r t i f i c i a l ,  e  e qu i l i b r i o s  c om ma=
romas ,  em  co rda s ,  a rame s ,  ou  s ob r e  an ima i s ,  e  r e=
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pr e s en ta ção  d ramat i ca ,  uma  v e z  qu e  p e r c ebão  e s t ipund io
do  pub l i c o ,  s e r ão  ob r i gado s  á  t i r a r  l i c en ça  da  Camara
todo s  o s  d i a s  qu e  qu i z e r em r ep r e s en ta r ,   e  s a t i s fa rão  o
impo s t o  d e s i gnado  na  r e sp e c t i va  t ab e l la .  Os  c on t ra=
ven to r e s  s e r ão  mul tado s  em 10 á  20$000 r . s,  e  a l em d i s=
so  paga rão  o  impo s t o  da  t ab e l la .  As  d i spo s i ç õ e s
do  p r e s en t e  a r t i go  não  c ompr eh endem a s  r ep r e s en=
ta çõ e s  qu e  o rd ina r i amen t e  s e  e x e cu tão  no s  Thea t r o s
p e rmanen t e s .
 Ar t . º  45 º  =  Todo  aque l e  qu e  no  p razo  d e  hum
mez ,  d epo i s  d e  no t i f i cado ,  não  t i r a r  o s  f o rmigue i r o s
qu e  houve r em em s e o s  p r ed i o s  d en t r o  da  Cidade , 
s e r á  mul tado  em 6$000 r . s,  e  manda r - s e -hão  t i r a r
á  sua  cu s ta ,  e  paga rão  a  d e sp e za .  A me sma
d i spo s i ção  h é  e x t en s iva  ao s  p r ed i o s  ru s t i c o s  quando
pr e jud iquem á  t e r c e i r o s ,  pod endo  quan to  á  e s t e s  s e r
e spa çado  o  p ra so  r e f e r i do  po r  ma i s  ou t r o  t an to  t empo ,
ou  po r  ma i s ,  s e  a  pa r t e  qu e i xo sa  c onv i e r .
 Ar t . º  46 º  =  Todo s  o s  s enho r e s  d e  e s c r avo s  fug ido s , 
f i c ão  ob r i gado s  á  s a t i s faz e r em á  Camara ,  ou  á  ou t ra
qua lque r  Es ta ção ,  qu e  f o r  d e s i gnada  p e l o  pod e r  c om=
pe t en t e ,  a  quan t ia  d e  6$000 r . s d e  c ada  hum que  f ô r
p r e s o  d en t r o  da  Cidade  s em e s c o l t a ,  e  12$000 r . s quan=
do  fo r  p r e s o  po r  e s c o l t a  d en t r o  da  povoação ,  e  18$000 r . s 
s endo  p r e zo s  d en t r o  d e  qu i l ombo s ,  s a lvo  s e  a  p r i s ão
fo r  po r  d i l i g enc ia s ,  e  á  e xp en sa s  do  p rop r i e t á r i o .
 Ar t . º  47 º  =  Fica  p roh ib ido  d ’ o ra  em d ian t e  o
u so  d e  mas ca ra s  s em l i c en ça  da  Camara .  Os  c on=
t rav en to r e s  s e r ão  r e c o lh ido s  á  cad êa  po r  24 ho ra s ,  e 
paga rão  a l ém d i s s o  2$000 r . s d e  mul ta ,  e  s endo  e s=
c ravo  s o f f r e r á  25 a çou t e s ,  quando  o  Senho r  não
pague  l ógo  a  mul ta .
 Ar t . º  48 º  =  Fica  p roh ib ido  o  b r inquedo  pub l i=
co  d e  j uda s  em Sabbado  d ’All e lu ia ;  o s  in f ra c t o r e s
s e r ão  mul tado s  em 20$000 r . s,  e  o  f i s ca l  fa rá  l ogo
con sumi r  o s  qu e  appa r e c e r em .
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Art . º  49 º  =  Fica  i gua lmen t e  p r oh ib ido  o  b r inquedo
publ i camen t e  do  en t rudo  na s  rua s ,  t r av e s sa s ,  l a r go s  e
pa t e o s .  Os  c on t rav en to r e s  s o f f r e r ão  a  p ena  d e  6  á  18$000 r . s

d e  mul ta :  o s  l imõe s  qu e  f o r em encon t rado s  s e r ão  inu=
t i l i zado s  p e la s  pa t ru lha s ,  e  ma i s  Agen t e s  po l i c i a i s .
 Ar t . º  50 . º  Ninguem pod e rá  faz e r  f ogue i r a s  na s
rua s  da  Cidade ,  a inda  me smo  no s  d ia s  Fe s t i vo s ,  s endo
só  p e rmi t t i do  faz e l - a s  na s  p ra ça s ,  ou  pa t e o s  d e  I=
gr e j a s :  o s  c on t rav en to r e s  s e r ão  mul tado s  em qua t r o
mi l  r e i s  d e  c ada  f ogue i r a .  +
 Art . º  51 º  =  Hé p ro ih ib ida  t oda  a  qua l i dad e  d e
j ogo  pub l i c o ,  d e  c a r t a s ,  dado s ,  ou  ca r t õ e s .  Além
da  p ena  impo s ta  p e l o  Art . º  281 do  Dod .  Cr im .  Ao do=
no  da  ca sa  d e  t abo lag em ,  s o f f r e r á  o  j ogado r  a  p ena
de  s e i s  d i a s  d e  p r i s ão  e  12$000 r . s d e  mul ta ,  e  s endo
e s c ravo  t e r á  me tad e  da  p r i s ão ,  ou  25 a çou t e s  á  e s=
co lha  do  s enho r .
 Ar t . º  52 º  =  Quando  houve r  a lgum Incend io  o  Fi s=
ca l ,  s em  p e rda  d e  t empo ,  s e  d i r i g i r á  ao  l oga r  em que
s e  gua rdão  a s  Bombas  da  Camara  d e  apaga r  in c en=
d io s ,  a f im  d e  a s  faz e r  c onduz i r  imed ia tamen t e
c om s e o s  p e r t en c e s  ao  luga r  em que  f o r  p r e c i z o .
o  Admin i s t r ado r  d e  d i t a s  Bombas ,  e  p e s s oa s  d e s t i=
nada s  pa ra  a s  c onduz i r ,  qu e  não  c ompar e c e r em 
pa ra  i s s o ,  e  o s  v i s inho s ,  qu e  pod endo  a juda r ,  o  não  f i=
z e r em ,  s o f f r e r ão  a  p ena  d e  4$000 r . s d e  mul ta .
 Ar t . º  53 º  =  Toda  a  p e s s ôa  qu e  t i v e r  c a r r o ça s  d e  c ondu=
z i r  agoa ,  d ev e rá  c on s e rva r  a s  p ipa s  ch e i a s ,  du ran t e
a  no i t e ,  e  no  ca s o  d e  hav e r  in c end i o ,  a s  manda rá  ao
luga r  d ’ e l l e .  Os  c on t rav en to r e s  s o f f r e r ão  a  mul ta
d e  1$000 r e i s .
 Ar t . º  54 º  =  Os  p rop r i e t a r i o s  da s  caza s  qu e  t i v e r em
poço s  na s  immed ia çõ e s  do s  Inc end io s  s e r ão  ob r i ga=
do s  á  f ranquea r  a  en t rada  pa ra  s e  t i r a r  agoa ,
e x i g indo  da  au tho r i dad e  Pol i c i a l  a s  med ida s  d e
p r e caução  n e c e sa r i a ,  pa ra  não  s e r em p r e ju=
d i cado s .  Se  o s  p r op r i e t a r i o s  s e  su j e i t a r em á  qu e=
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s e o s  me smos  e s c r avo s  en chão  o s  ba r r i s  pa ra  o s  en t r e ga r
á  po r ta  s e r - lh e -há  p e rmi t t i do .  Os  inf ra c t o r e s  s e r ão
mul tado s  em 10$000 r e i s .
 Ar t . º  55 º  =  Logo  que  f o r  pub l i c o  o  Inc end io ,  e s=
tando  a s  rua s  á s  e s cu ra s ,  d ev e rão  t oda s  a s  j an e la s  da s
ca sa s  v i s inha s  i l lumina r em- s e  d e sd e  o  l oga r  em que
começa r  o  c oncu r s o  d e s t inado  á  apaga r  o  f ogo ,  s ob
pena  d e  1$000 r s = .
 Art . º  56 º  =  Hé p roh ib ido  l ança r  f ogue t e s  d e  qua l=
que r  na tu r e za  qu e  s e j ão ,  e  da r  t i r o s  na  Cidade  d e=
po i s  do  s i gna l  d e  r e c o lh e r  f e i t o  no  s ino  da  Cadêa .
O inf ra c t o r  s o f f r e r á  3  d ia s  d e  p r i s ão  e  4$000 r s d e  mul=
Ta ,  e  25  a s s ou t e s  s endo  e s c r avo .
 Art . º  57 º .  =  São  p roh ib ido s  a s  c a çada s  no s  ma t t o s
da s  immed ia çõ e s  da  Cidade ,  e  na s  p r ox imidad e s  da s
e s t r ada s  e  chaca ra s ,  s a lvo  a s  qu e  f o r em em d i s t anc ia
ta l  qu e  o s  t i r o s ,  quando  dado s  ho r i s on ta lmen t e ,  não
po s são  o f f end e r  ao s  qu e  t r anz i t ão .  Os  c on t rav en to r e s
s o f f r e r ão  24 ho ra s  d e  p r i s ão ,  e  paga rão  8$000 r . s d e
mul ta ,  dup l i cando - s e  na s  r e in c i d enc ia s .
 Ar t . º  58 . º  =  Hé in t e i r amen t e  p r oh ib ido  o  u s o 
d e  a rmas  o f f en s iva s  d en t r o  da  Cidade ,  qu e r  s e j ão  b ran=
ca s ,  qu e r  s e j ão  d e  f ogo .  O con t rav en to r  s o f f r e r á  a 
mul ta  d e  10$000 r . s e  5  d ia s  d e  cad êa ,  e  o  duplo  na s 
r e in c i d enc ia s .  Hé  s impl e smen t e  t o l e r ado  ao s
r o c e i r o s  o  embar ca r em ,  ou  d e s embar ca r em com a s
f e r r amen ta s  d e  sua s  l avou ra s ,  e  a rmas  qu e  u são
na  r o ça :  ao s  p e s cado r e s  c om a s  p r op r i a s  d e  s e o
o f f i c i o ,  e  ao s  t r op e i r o s  sua  fa ca s ,  c om tan to  qu e  a s
não  t r agão  c on s i go ,  e  mu i t o  meno s  e xpo s ta s  á
v i s t a .
  Ti tu lo  6 . º
Sobr e  Pol i c i a  do s  me r cado s ,  c a za s  d e  n ego c i o s ,  e  a t r a=
ve s sado r e s .
 Ar t . º  59 º  =  Hé p ro ib ido  ao s  v end edo r e s  d e  l e=
gume s ,  f ru c ta s ,  av e s ,  p e i x e s ,  e  qua e sque r  ou t r o s
c ome s t i v e i s  o  e s t a r em pa rado s  na s  rua s ,  e  l oga r e s=
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publ i c o s  d e s t a  Cidad e ,  s endo - lh e s  p e rmi t t i do  s ómen t e
faz e l - o  na s  p ra ça s ,  e  l oga r e s  pa ra  i s s o  d e s t inado s  p e la
Camara .  Os  inf ra c t o r e s  s e r ão  mul tado s  em 2$000 r . s

ou  2  d ia s  d e  cad êa ,  não  t endo  c om que  paga r .
 Ar t . º  60 º  =  A Camara  d e s i gna rá  p ra ça s  pa ra
 me r cado  do s  d i f f e r en t e s  g en e r o s ,  e  d e sd e  j á  f i ca  e s t ab e l e=
c ido  o  l oga r  do  chafa r i z  en co s t ado  ao  muro  da  chaca ra
pa ra  v e rdu ra ;  o s  qu e  v end e r em em ou t r o  luga r  pa=
ga rão  huã  mul ta  d e  1$000 r . s,  c om p r i s ão  po r  hum
dia  na s  r e in c i d enc ia s .  Des i gnado s  qu e  s e j ão  o s  ou=
t r o s  me r cado s ,  s e r á  p roh ib ido  c ompra r  n ’ e l l e  g en e=
ro s  pa ra  r ev end e l - o s ,  o  qu e  s ó  s e  p e rmi t t i r á  d epo i s
d e  e s t a r em expo s t o s  á  v enda  po r  s e i s  ho ra s  p e l o
meno s .  Os  inf ra c t o r e s  paga rão  d e  4  á  10$000 r . s d e  mul=
ta ,  ou  do i s  d i a s  d e  p r i s ão  s endo  e s c r avo ,  ou  não  t endo
com que  paga r .
 Ar t . º  61 º  =  Todas  a s  p e s s ôa s  qu e  d en t r o  ou  f ó ra
da  povoação  a t rav e s sa r em mant imen to s  qu e  v e–
nhão  á  e l l a  pa ra  c on sumo  do  povo ,  s o f f r e r ão  a  p ena
de  o i t o  d ia s  d e  p r i s ão ,  e  16$000 r . s d e  mul ta ,  e  o  duplo
na s  r e in c i d enc ia s .
 Ar t . º  62 º  =  Ninguem pod e rá  ab r i r  c a za ,  ou  t e r
n ego c i o  a lgum po r  a ta cado ,  ou  á  r e t a lho ,  d e  s e c c o s
ou  molhado s ,  l o j a s  d e  faz enda s ,  d e  l o i ça s ,  mar c ina r i a s , 
f e r r ag en s ,  c a sa s  d e  c ommi s s õ e s ,  v enda s ,  bo t i qu in s ,
b i lha r e s ,  t ab e rna s ,  a s s ougue s ,  t abo l e i r o s  d e  mas ca ta r i a s ,
a rmaz en s ,  ou  d epo s i t o s  d e  l enha  d e s t inado s  ao  c om=
mer c i o ,  f ab r i ca s  d e  s abão ,  ou  l i c o r e s ,  d e  c á l ,  c o r tume s ,
f e r r a r i a s ,  t amanca r i a s ,  t anoa r i a s ,  fun i l e i r o s ,  s e=
l e i r o s ,  a l fa ia t e s ,  e  r e l o j o e i r o s ,  d e  c a sa  ab e r t a ,  n em
armaz em d e  s a l ,  ou  d e  ou t r o  qua lque r  g en e r o  d e
qua lque r  qua l i dad e ,  ou  d en iminação  qu e  s e j a ,
in c lu s i v e  o s  chamado s  d epo s i t o s ,  huã  v e z  qu e  s e j ão
d e  g en e r o s  d e  c ommer c i o ,  s em  que  p r ime i ramen t e  t e=
nhão  pago  o  impo s t o  da  Le i  Prov inc ia l  Nº  26 d e  7
de  mar ço  d e  1836 Xe  o  duplo  s endo  e s t r ang e i r oX5 O
pagamento  d ’ e s t a  impo s i ção  s e  p r ova rá  po r  hum
r e c ibo  da c tado ,  nume rado ,  e  a s s i gnado  p e l o  p ro cu rado r
5  X A 2ª parte deste artº. Foi revogda. p. Regul. de 14 de março de 1849X – Ferrª.
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da  Camara .  O con t rav en to r  s e r á  mul tado  no  duplo
da  impo s i ção .
 Ar t . º  63 º  =  Todas  a s  ca sa s ,  e  p e s s ôa s  d e  qu e  t r a c ta  o
Art i go  an t e c ed en t e  s e r ão  ob r i gada s  á  paga r em o  im=
pos t o  e s t ab e l e c i do  pa ra  a  c on t inuação  annualmen t e
po r  t odo  o  mez  d e  Jane i r o .  O con t rav en to r  paga rá
d e  mul ta  4$000 r . s,  e  na s  r e in c i d enc ia s  o  duplo .  Nas
me smas  p ena s  in co r r e r ão  o s  qu e  r e cu sa r em ap r e s en=
ta r  o  r e c i bo  ao  Fi s ca l  24 ho ra s  d epo i s  qu e  e l l e  e x i=
g i r ,  pa ra  v e r i f i c a r  sua  qua l i dad e  e  l e ga l i dad e .
 Ar t . º  64 º  =  Toda  e  qua lque r  ca sa  d e  c ommer c i o
e  t oda s  a s  p e s s ôa s ,  qu e  v end e r em po r  miudo ,  s e r ão
ob r i gada s  á  a f f e r i r  no s  mez e s  d e  Jane i r o  e  Feve r e i r o/
pe lo  Padrão  do  Cons e lho/ o s  p e s o s  e  med ida s  d e  qu e
u sa r em .  O con t rav en to r  s e r á  mul tado  p e la  1 ª
v e z  em 2$000 r . s,  e  na s  r e in c i d enc ia s  em  4$000 r . s

No  duplo  d ’ e s t a  p ena ,  e  ma i s  15  d ia s  d e  p r i s ão ,  in=
co r r e r ão  aque l l e s  qu e ,  a inda  t endo  p e zo s  e  med ida s
af f e r i da s ,  v end e r em com fa l s i f i c a ção .  Aque l la s
ca sa s  d e  c ommer c i o  po r ém ,  qu e  v end e r em em g ro s=
so  pa ra  f ó ra  s ó  s e r ão  ob r i gada s  á  a f f e r i r  d e  4  em 
4  anno s ,  d eba ixo  po r em da s  me smas  p ena s .
 Ar t . º  65 º  =  Além da  ob r i ga ção  impo s ta  no  Ar=
t igo  an t e c ed en t e ,  s e r ão  t ambem ob r i gada s  a s  c aza s  d e
c ommer c i o ,  e  p e s s ôa s  n ’ e l l e  d e s i gnada s  á  c onf e r i r
annualmen t e  po r  t odo  o  mez  d e  j u lho ,  o s  p e s o s  e  me=
d ida s  d e  qu e  u sa r em ,  p ena  d e  2$000 r . s p e la  1 ª  v e z ,
e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s ,  o  qu e  s e  não  en t end e
com o s  qu e  v end e r em em g ro s s o  pa ra  Bar ra - fó ra .
 Ar t . º  66 . º   =   O v endedo r ,  qu e  não  c on s e rva r  a s  me=
d ida s ,  ba lança s ,  t a lha s ,  e  luga r e s  d e  d epo s i t o  do s  g en e r o s
c om o  n e c e s s a r i o  a s s e i o ,  s e r á  mul tado  em 2$ á  6$000 r e i s , 
e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s ;  s endo  in t e i r amen t e  p r o=
h ib ida s  a s  med ida s  d e  c ob r e .
 Ar t . º  67 º  =  Nenhum dono ,  c a i x e i r o ,  ou  en ca r=
r egado  d e  a rmaz en s ,  ou  t ab e rna s  c on s en t i r á  qu e  o s=
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e s c r avo s  s e  d emor em n ’ e l l a s  po r  ma i s  t empo  do  qu e  o
n e c e s s a r i o  pa ra  faz e r em sua s  c ompra s .  Os  c on t rav en  =
to r e s  paga rão  p e la  1 ª  v e z  um mi l  r e i s  d e  mul ta ,  ou  s o f=
f r e rão  do i s  d i a s  d e  p r i s ão ,  e  na s  r e in c i d enc ia s  o  duplo .
Se  po r  mo t ivo  da  d emora  a c c on t e c e r  r i xa s  ou  d e=
so rd en s  no s  me smos  a rmaz en s  ou  t ab e rna s ,  s o f f r e r á  o 
c on t rav en to r  ma i s  6$000 r . s d e  mul ta ,  e  qua t r o  d ia s  d e
p r i s ão ,  e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s .
 Ar t . º  68 º  =  Os  dono s ,  ou  p e s s ôa s  en ca r r e gada s
d e  bo t i qu in s  ou  t ab e rna s  s ão  ob r i gado s  á  f e i xa l - o s  ao
t oque  d e  r e c o lh e r  p e l o  s ino  da  Cadêa .  Os  inf ra c t o=
r e s  paga rão  d e  mul ta  2  á  6$000 r s,  e  s e  d e s ob ed e c e r em
ao  Fi s ca l ,  Inspe c t o r  d e  Quar t e i r ão ,  ou  Pat ru lha s  au tho=
r i zada s ,  qu e  a s s im  lh e s  o rd ena r e ,  s e r ão  p r e s o s  em  f lag ran=
t e ,  e  r e c o lh ido s  á  Cadêa  po r  3  d ia s ,  a l ém da  r e f e r i da
mul ta .
 Ar t . º  69 º  =  Ficão  in t e i r amemt e  p roh ib ida s  a s  r i=
faz :  o  c on t rav en to r  s e r á  mul tado  em 4  á  8$000 r e i s ,  e 
s o f f r e r á  do i s  a  qua t r o  d ia s  d e  p r i s ão .
 Ar t . º  70 . º  Os  dono s  d e  t ab e rna s  ou  d e  bo t e=
qu in s ,  qu e  v end e r em b eb ida s  e sp i r i tuo sa s  á  p e s s ôa s
j á  embr iagada s ,  in co r r e r ão  na  p ena  d e  6$000 r e i s 
d e  mul ta  ou  24 ho ra s  d e  p r i s ão .
 Ar t . º  71 º  =  Toda  a  p e s s ôa  qu e  d e r  a z i l o
em sua s  caza s  á  e s c r avo s  fug ido s ,  a l ém da  r e sponsab i=
l idad e  á  s e o s  s enho r e s ,  paga rá  10$000 r . s d e  mul ta ,  e 
s o f f r e r á  5  d ia s  d e  p r i s ão .
 Ar t . º  72 º  =  Em toda s  a s  c a sa s  d e  n ego c i o  a s
po r ta s  e s t a rão  d e s embara çada s  d e  modo ,  qu e  não
f iqu e  p r i vada  a  en t rada  do s  r a i o s  d e  luz ,  e  n en=
huma pod e rá  t e r  empanada s ,  ou  ou t r o  qua lque r  ob=
j e c t o  á  t i tu l o  d e  gua rda  s o l ,  p ena  d e  paga r em d e 
2  á  4$000 r . s d e  mul ta .
 Ar t . º  73 º  =  Os  me s t r e s  d e  embar ca çõ e s ,  qu e
en t ra r em d e  ba r ra - fó ra  c om g en e r o s  s e c c o s  pa ra
v ende r ,  paga rão  o  impo s t o  d e  1$000 r . s d e  c ada  t e r=
no  d e  med ida s  do  Cons e lho ,  d e  qu e  s e  u t i l i za r em=

~
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para  med i r  s e o s  g en e r o s ,  e  o  dob ro  s endo  pa ra  med i r
s a l ,  f i c ando  a s s im  sub s t i tu ida  a  ob r i ga ção  a t é  aqu i
sub s i s t en t e  d e  en t r e ga r em a s  me smas  med iad s  ch e i a s 
c om o  me smo  g en e r o .  O pagamento  do  impo s t o
d e  hum t e rno  s e r á  s empr e  d ev ido ,  a inda  quando
não  que i r ão  u t i l i za r - s e  da s  med ida s  do  Cons e lho .
  Sec ção  2 ª
 Saude  Publ i ca
  Ti tu lo  1 º
 Sobr e  Semi t e r i o s  e  Ent e r r o s
 Art . º  74 º  =  Em quanto  s e  não  e s t ab e l e c e r em Ce=
mi t e r i o s  Publ i c o s  s ómen t e  h é  p e rmi t t i do  o  en t e r r a r
cadave r e s  no  in t e r i o r  do s  Templo s ,  s e o s  c l au s t r o s ,  a r ca s ,
pa t e o s  ou  qu in ta e s ,  l ogo  po r em que  s e  e s t ab e l l e c e r em
os  c emi t e r i o s  s ómen t e  n e l l e s  s e  fa rão  o s  d i t o s  en t e r=
ro s .  O Fabr iqu e i r o ,  ou  ou t ra  qua lque r  p e s s ôa  en ca r=
r egada  d e  mar ca r  a  s epu l tu ra ,  qu e  c on t ra r i a r  á  e s t a
d i spo s i ção ,  s e r á  mul tado  p e la  1 ª  v e z  em 20$000 r e i s ,
e  na s  ma i s  r e in c i d enc ia s  em  30$000 r . s po r  cada  v e z .
 Ar t º .  75 º  =  Nos  l oga r e s  qu e  f o r em d e s t inado s
pa ra  o s  en t e r r o s  não  s e  pod e rá  ab r i r  nova  s epu l tu ra
em cova  ou  ca ta cumba  an t e s  do  l ap so  d e   do i s  an=
nos  s endo  em ca ta cumbas ,  e  d e  t r e z  anno s  no s  j a=
z igo s  o rd ina r i o s .  As  c ova s  o rd ina r i a s  e  c a ta cum=
bas  não  f i ca rão  ab e r t a s  po r  ma i s  d e  24 ho ra s .  Os
inf ra c t o r e s  paga rão  6$000 r . s d e  mul ta .
 Ar t . º  76 º  =  Todo s  o s  c adav e r e s  qu e  s e  en t e r r a  =
r em em cáva s  d ev e rão  f i ca r  aba ixo  da  supe r f i c i e
da  t e r r a  p e l o  meno s  6  pa lmos ,  s endo  a  t e r r a  b em
so cada ,  e  d ev endo  a l ém d i s s o  não  have r  ma i s  qu e
hum em cada  c óva ;  o s  qu e  o  c on t ra r i o  p ra t i ca r em
paga rão  2$000 r . s d e  mul ta ,  e  não  t endo  c om que 
paga r  s o f f r e r ão  24 ho ra s  d e  p r i s ão .
 Ar t . º  77 º  =  Nenhum cadave r  s e r á  dado  a
s epu l tu ra  an t e s  d e  24 ho ra s ,  d epo i s  do  fa l e c imen to , 
s a lvo  s e  ap r e s en ta r em s i gna i s  d e  pu t r i f i c a ção ;  e  n em
hum s e rá  en t e r r ado ,  huã  v e z  qu e  a  mor t e  t enha=
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s i do  r ep en t ina  s em p r ev ia  pa r t i c ipa ção  á  au tho r i dad e
Pol i c i a l ,  a  qua l  nomea rá  hum fa cu l ta t i vo  pa ra  h i r
e xamina l - o ;  e  enquanto  ha ja  su sp e i t a  d e  p r op e i r a ção
d e  v en eno ,  ou  d e  t e r  s i do  mor t o  po r  qua lque r  ou t r o
modo  v i o l en to ,  não  s e r á  en t e r r ado  s em s e  p r o c ed e r
a  au top s i a ,  e  e xame s  n e c e s s á r i o s  pa ra  s e  c onhe c e r  a  e x i s t en=
c ia ,  ou  não  do  d e l i c t o .  Os  inf ra c t o r e s  paga rão  10$000 r . s

d e  c ondemnação ,  e  não  t endo  c om que  paga r  s o f f r e=
rão  4  d ia s  d e  p r i s ão .
 Ar t . º  78 º  =  Nenhum cadave r  s e r á  c onduz ido  á
s epu l tu ra  s em s e r  em  ca i xão  f e i xado  e  c ob e r t o  c om
panno ,  quando  a  enf e rmidad e  d e  qu e  fa l l e c e o  pude r
p roduz i r  c on tag i o  immed ia t o ;  f ó ra  d e s t e  c a s o  po=
de rão  s e r  c onduz ido s  em  r ed e s ,  indo  b em amor ta=
lhado s :  o s  qu e  s e  a cha r em cu lpado s  po r  c on t rav enção
á  e s t a  po s tu ra  paga rão  d e  4  á  8$000 r . s d e  mul ta .
 Ar t . º  79 º  =  Os  p r e lado s  do s  Conven to s ,  e  Mos t e i r o s , 
e  o s  Pro cu rado r e s  da s  Irmandade s  não  pod e rão  da r
s epu l tu ra  á  c o rpo  a lgum ,  s em que  o  en ca r r e gado  do
in t e r r o  mos t r e  po r  do cumen to  t e r  s a t i s f e i t o  ao  Fa=
br iqu e i r o .  Os  c on t rav en to r e s  s o f f r e r ão  a  mul ta
d e  4  á  8$000 r . s,  e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s .
O Fabr iqu e i r o  f i ca  au tho r i zado  á  da r  g ra tu i t amen t e
t a i s  do cumen to s ,  quando  o s  fa l l e c i do s  po r  summa 
pob r e za  não  d e i x em me i o s  d e  s a t i s faz e r  t a i s  imo lu=
mento s ,  d ev endo  n ’ e s s e  c a s o  faz e r  e xp r e s s a  menção
no  l i v r o  da  r e c e i t a  da  Fabr i ca .
 Ar t . º  80 º  =  Fica  in t e i r amen t e  p r oh ib ido  r ep e t i=
do s  dob r e s  d e  s ino s  po r  o c ca s i ão  do  fa l l e c imen to  d e
qua lque r  p e s s ôa ,  ob s e rvando - s e  r i go r o samen t e  n ’ e s=
ta  pa r t e  o  qu e  d i spo em a  Cons t i tu i ção  do  Bispado ,
i s t o  é ,  p e rmi t t indo - s e  ap ena s  um s i gna l  no s  s ino s
da  Paro ch ia  po r  o c ca s i ão  do  fa l l e c imen to ,  e  ou t r o  na
Igr e j a  em que  s e  v e r i f i c a r  o  en t e r r o  po r  o c ca s i ão  d e
s e  da r  s epu l tu ra  ao  cadav e r .  Os  Fabr iqu e i r o s ,  Pro=
cu rado r e s  d e  Irmandade s ,  Pr e lado s  do s  Conven to s ,  ou
qua i squ e r  ou t r o s ,  á  qu em pe r t en ça  o  gov e rno  do s=
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o  gov e rno  do s  s ino s  da s  Igr e j a s  s ão  o s  r e sponsav e i s
p e la  f i e l  d i spo s i ção  d ’ e s t a  po r tu ra ,  s endo  mul tado s
em 4  á  8$000 r . s d e  in f ra c ção  d ’ e l l a  po r  cada  hum
s igna l  qu e  d ema i s  f i z e r em ,  e  o  duplo  na s  r e in c i=
denc ia s .  Exc ep tuão - s e  d ’ e s t a s  d i spo s i ç õ e s  o s  fune=
ra e s  po r  o c ca s i ão  do  fa l l e c imen to  do s  Membro s  da
Fami l ia  Impe r i a l .
 Ar t . º  81 . º  Os  an imae s  mor t o s ,  a s  c a rn e s ,  ou  quae s  =
que r  ou t r o s  g en e r o s  damni f i cado s  s e r ão  l ançado s  ao  mar
em d i s t anc ia  t a l ,  qu e  a  c o r r en t e  da s  mar é s  a s  po s sa
l eva r  pa ra  l ong e  da  c i dad e ,  ou  en tão  s e r ão  en t e r r ado s
no s  l oga r e s  d e s i gnado s  pa ra  e s s e  f im  po r  o rd em do
r e sp e c t i vo  Fi s ca l .  Os  c on t rav en to r e s  paga rão  4$000 r . s

d e  mul ta ,  ou  s o f f r e r ão  4  d ia s  d e  p r i s ão .
  Ti tu lo  2 . º
 Sobr e  v enda  d e  g en e r o s ,  e  r emed i o s ,  e  s ob r e  Bot i ca r i o s
e  Pe s cado r e s .
 Ar t . º  82 º  =  Todo  aque l l e  qu e  v end e r  qua lque r
g en e r o  c o r rup to  ou  inf e c t ado ,  no s  a s s ougue s ,  c a s inha s
a rmaz en s ,  ou  v enda s ,  ou  em ou t r o  qua lque r  luga r
p e rd e rá  a  po r ção  do  g en e r o  inf e c i onado ,  qu e r  a inda
t i v e r ,  o  qua l  s endo  e xaminado  p e l o  Fi s ca l  e  do i s  p e=
r i t o s ,  s e r á  l ogo  c on sumido  á  cu s ta  do  p rop r i e t a r i o
que  r e s t i tu i r á  o  p r e ç o  da  po r ção  do  g en e r o  qu e  t i v e r
v end ido ,  quando  r e c l amado ,  e  s e r á  pun ido  c om 10 á
30$000 r . s d e  mul ta ,  e  c om o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s .
 Ar t . º  83 º  =  O Bot i ca r i o  qu e  v end e r  r emed i o s
s em r e c e i t a s  po r  Prof e s s o r  au tho r i s ado  pa ra  pa s sa r ,
paga rá  6$000 r . s d e  mul ta ,  s a lvo  s e  o  r emed i o  f o r  d e 
na tu r e za  innoc en t i s s ima .  Os  v end edo r e s  d e  d r óga s
que  s em t e r em Bot i ca r i o s  approvado s ,  v end e r em 
em dó s e s  m iuda s ,  sub s tanc ia s  v en eno sa s ,  ou  su sp e i=
ta s ,  ou  r emed i o s  mu i t o  a c t i vo s  qu e r  s em  r e c e i t a
do  Prof e s s o r ,  qu e r  c om e l l a ,  a s s im  como  o s  ind iv i=
duo s  qu e  v end e r em a s  d i t a s  sub s tanc ia s  em  g ran=
de s  po r ç õ e s  / a inda  que  Bot i ca r i o  s e j a  / á  e s c r avo s
e  p e s s oa s  d e s c onhe c i da s ,  ou  su sp e i t a s ,  qu e  não  p r e=
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pr e c i za r em d ’ e l l e s  no  e x e r c i c i o  d e  sua  p ro f i s s ão ,  s o f f r e r ão
a  mul ta  d e  10$000 r e i s ,  s em  p r e ju i zo  da s  p ena s  ma i s
g rav e s  qu e  pude r  s o f f r e r  da s  j u s t i ç a s  c r im ina i s  na
confo rmidad e  da  l e i .  +  c
 Art . º  84 º  =  O Bot i ca r i o  qu e  in t r oduz i r  na  p r e=
para ção  do s  r emed i o s  d r oga s  d iv e r s a s  da s  r e c e i t ada s ,
ou  augmenta r  a s  r e c e i t ada s ,  s o f f r e r á  a  mul ta  d e  6  á
8$000 r e i s .
 Ar t . º  85 º  =  Todo  o  Bot i ca r i o  s e r á  ob r i gado  á
p rompt i f i ca r  a s  r e c e i t a s ,  qu e  s e  e x i g i r em á  qua l
que r  ho ra  da  no i t e ,  no  ca s o  d e  á  i s s o  n ega r em- s e
paga rão  10$000 r . s d e  mul ta .
 Ar t . º  86 º  =  Os  au to s  d e  a chada  e  v i o la ção
no s  ca s o s  do s  a r t . o s   d ’ e s t e  t i t u l o  s e r ão  f e i t o s  na
p r e s en ça  d e  r e sp e c t i vo  Fi s ca l ,  e  do s  Prof e s s o r e s  qu e  a 
Camara  nome rá  pa ra  e s s e  f im .
 Art . º  87 º  =  Nenhum Facul ta t i vo ,  ou  Bot i ca r i o
pod e rá  cu ra r  ou  e x e r c e r  sua  a r t e  d en t r o  do  muni c i=
p io  s em t e r  ap r e s en tado  sua s  ca r t a s  na  camara :  on=
de  f i ca rão  r e g i s t r ada s .  O con t rav en to r  s e r á  mul ta=
do  em 10$000 r e i s .  Os  e x t r ang e i r o s  po r em s e rão  ob r i=
gado s ,  a l ém d e  ap r e s en ta r  o s  s e o s  d ip lomas ,  a  j u s t i=
f i ca r em a  i done idad e  d e  p e s s ôa .
 Ar t . º  88 º  =  Ninguem pe s ca rá  p e i x e  c om
t rov i s c o ,  c o ca ,  ou  t imbó ,  ou  ou t ra  qua lque r  p e ç o=
nha ,  s ob  p ena  d e  6$000 r . s d e  mul ta ,  a l ém da s  ma i s
p ena s  da  l e i ;  f in cando  d e sd e  j á  p r oh ib ida s  a s  r e=
de s  d e  r a s t o  d e  malha  meno r  d e  . . . . 6 po l egada s ,  s ob
a  me sma  mul ta . 
  Ti tu lo  3 . º
Sobr e  e s go tamen to  d e  pan tano s ,  a t t e r r amen to s  d e
Pra ia s ,  e  t apamento s  d e  t e r r eno s  ab e r t o s ,  c on s e r=
vação  e  l impeza  d e  va l la s ,  e  f on t e s .
 Ar t . º  89 º  =  Todo  aque l e  qu e  t i v e r  a lgum
t e r r eno  pan tano so  em que  e s t agne  agoa s ,  s e r á
ob r i gado  á  a t t e r r a l - o  d en t r o  do  p razo  qu e  mar ca r
o  Fi s ca l ,  f indo  o  qua l ,  não  e s t ando  c onc lu ido=

6  Há no tracejado o número 1 (um) escrito a lápis com caligrafi a distinta.
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c onc lu ido  o  a t t e r r o  s e r á  c ondemnado  em 10$000 r . s d e
mul ta ,  e  s e  lh e  p r o r oga rá  ma i s  o  t empo ,  qu e  o  Fi s ca l
ju lga r  n e c e s s a r i o  pa ra  c onc lu i l - o ,  e  f inda  a  p ro r oga=
ção  s e  j u lga rá  t e r  r e in c i d ido ,  e  paga rá  d e  mul ta
20$000 r e i s ,  e  en tão  a caba rá  d e  manda l - o  a t t e r r a r  o
Procu rado r  da  camara  á  cu s ta  do  po s su ido r ,  qu e
ne s s e  c a s o  paga rá  a  d e sp e sa  em dob ro ,  a l em da  mul ta .
 Ar t . º  90 º  =  Todo s  aque l l e s ,  po r  cu j o s  qu in=
ta e s  pa s são  agoa s  do s  v i s inho s  pa ra  h i r em t e r  á  rua
da  va l la  pa ra  e s go t o ,  não  s ó  o  não  pod e rão  emba 
ra ça r ,  c omo  são  ob r i gado s  á  c on s e rva r  l impo s  e  fun=
do s  t a i s  e s go t o s  pa ra  l i v r e  e xp ed i ção  da s  me smas
agoa s ,  s ob  p ena  d e  4$000 r . s d e  mul ta ,  e  f az e r - s e
o  e s go t o  á  sua  cu s ta .
 Ar t . º  91 º  =  Todo  aque l l e  qu e  e s t r e i t a r  a s  va l la s
e  c ana i s  pub l i c o s ,  a t t e r r a l - o s ,  ou  su sp ende l - o s ,  e  e d i=
f i ca r  ob ra s  s ob r e  e l l e s ,  in co r r e r á  na  p ena  d e  6$000 r . s 
d e  mul ta ,  e  na  d emol i ção  da  ob ra ,  a l ém da  r e spon=
sab i l i dad e  do  damno  cau sado :  cumpi rndo  a [ s i c ]  Fi s ca l
p e r c o r r e r ,  e  e xamina r  ao  meno s  huma v e z  po r  an=
no ,  e  t oda s  a s  v e z e s  ma i s  qu e  c onv i e r ,  pa ra  qu e  s e
c on s e rv em s empr e  fundo s  e  l impo s ,  s endo  ob r i gado s
o s  p r op r i e t á r i o s  do s  p r éd i o s  ou  do s  t e r r eno s  qu e
conf in em ,  ou  po r  ond e  pa s sa r em o s  canae s ,  ou  va l=
la s  d e  e s go t o  da  Cidade  t odo s  o s  anno s  no  mez  d e
Agos t o  e  s ob  d i r e c ção  do  Fi s ca l  á  faz e r  l impal - o s
impr e t e r i v e lmen t e ,  não  s ó  do s  ma t t o s  qu e  t i v e r ,  c o=
mo  do s  ma t e r i a s  immundas  n ’ e l l e s  agg lome rada s , 
p ena  d e  3$000 r . s d e  mul ta ,  e  d e  s e r  f e i t a  a  d e sp e za
o  p ro fundamento  á  sua  cu s ta ,  pagando  en tão  em
dob ro  a  r e sp e c t i va  d e sp e za .
 Ar t . º  92 º  =  Quem t o rna r  immundas  a s 
Font e s  pub l i ca s ,  e  l ava r  r oupa s ,  e  ou t r o s  qua i squ e r
c o i s a s  na s  b i ca s ,  e  c o r r en t e s  aonde  s e  r e c eb e  a=
goa  pa ra  b eb e r ,  s endo  p e s s ôa  l i v r e  paga rá
2  á  4$000 r . s d e  mul ta ,  e  s endo  e s c r avo  s o f f r e r á
25 a s s ou t e s ,  ou  a  mul ta  á  e s c o lha  do  s enho r .
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Art . º  93 º  =  Toda  a  embar ca ção  qu e  en ta r  n e s t e  Por=
to  c om la s t r o  d e  t e r r a ,  a r e i a ,  ou  p ed r egu lho ,  s e r á  ob r i ga=
do  á  l ança l - o  na s  p ra ia s ,  e  l oga r e s  qu e  lh e  f o r em d e=
s i gnado s  p e l o  Fi s ca l ,  ond e  po s são  s e r v i r  d e  a t e r r o ,  e
u t i l i dad e  ao  pub l i c o ,  e  nunca  pod e rão  faz e r  d en t r o
do  mar ,  em  p r e ju i zo  ao s  fundeadou ro s  do  Por t o .  O 
con t rav en to r  s e r á  mul tado  em 20$000 r . s p e la  1 ª  v e z ,
e  no  duplo  na s  r e in c i d enc ia s .  Es ta  d i spo s i ção  não
hé  ob r i ga t o r i a  pa ra  aque l la s  embar ca çõ e s  qu e  t enhão
d e  ba ld ea r  s e o s  l a s t r o s  pa ra  ou t ra s  embar ca ço en s , 
huma  v e z  qu e  a s s im  o  fa ção  s em lança r em em t e r=
ra . 
  Ti tu lo  4 . º
Economia ,  e  a s s e i o  do s  ma tadou ro s ,  cu r ra i s  e  As=
sougue s  Publ i c o s .
 Ar t . º  94 º  =  Não  s e  pod e rá  mata r ,  ou  e squa r 
t e j a r  r e z e s  pa ra  c on sumo  fó ra  do  matadou ro  Pu=
bl i c o .  O con t rav en to r  paga rá  po r  cada  v e z  8$000 r . s,
e  na s  r e in c i d enc ia s  s e r á  a l ém da  mul ta  p r e s o
po r  o i t o  d ia s .
 Ar t . º  95 º  =  Ninguem pod e rá  e squa r t e l a r
po r c o s  na s  rua s ,  e  p ra ça s  da  Cidade ,  s ob  p ena
de  4$000 r . s p e la  1 ª .  Vez ,  e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s .
 Ar t . º  96 º  =  Não  s e  ma ta rá  pa ra  c on sumo
da  c i dad e  r e z e s ,  qu e  não  t enhão  d e s cançado  p e l o
meno s  3  d ia s  no s  pa s t o s  pub l i c o s ,  ou  pa r t i cu la=
r e s ,  qu e  houve r em .  O con t rav en to r  paga rá
po r  cada  v e z  4$000 r e i s .
 Ar t . º  97 º  =  Ninguem pod e rá  mata r  r e z e s
do en t e s ,  ou  e squa r t e j a r  a s  qu e  appa r e c e r em mor  =
ta s :  a s s im  o s  dono s  da s  r e z e s  qu e  manda r em ,
c omo  o s  Admin i s t r ado r e s ,  ou  s e o s  p r epo s t o s  Agen t e s ,
qu e  o  p ra c t i c a r em s o f f r e r ão  a  mul ta  d e  10$000 r . s,
e  p r i s ão  po r  3  d ia s .
 Ar t . º  98 º  =  As  r e z e s  e s qua r t e j ada s ,  qu e  s a=
h i r em do  matadou ro ,  s ó  pod e rão  s e r  v end ida s
pub l i camen t e  em  ca sa s  ab e r t a s ,  ond e  s e  po s sa=
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f i s ca l i za r  sua  l impeza ,  ou  sa lub r i dad e ,  e s t ado 
da s  ca rn e s ,  e  f i d e l i dad e  do s  p e zo s .  Os  c on t rav en=
to r e s  s o f f r e r ão  a  mul ta  d e  10$000 r . s,  e  na s  r e in c i=
denc ia s  ma i s  3  d ia s  d e  p r i s ão .
 Ar t . º  99 º  =  Tanto  no  matadou ro  pub l i c o ,
c omo  no s  Assougue s ,  qu e r  s e j ão  pub l i c o s  ou  pa r t i=
cu la r e s ,  ob s e rva r - s e -há  o  ma io r  a s s e i o  d i a r i o
po s s i v e l ,  s ob  p ena  d e  4  mi l  r e i s  d e  mul ta ,  e 
d e  paga r  a  d e sp e za  qu e  s e  f i z e r  c om a  l impeza ,  e 
a c e i o ,  qu e  s e r á  o rd enado  p e l o  Fi s ca l .
 Ar t . º  100 º  =  As  ca rn e s  p edu rada s  na s  pa r ed e s
e  po r t a s  do s  a s s ougue s ,  e s t a rão  s empr e  en co s t ada s  em
pannos  b ranco s ,  qu e  d ev e rão  s e r  mudado s  t odo s  o s  d i a s ,
e  não  s e r ão  p endurada s  no s  po r ta i s ,  mas  s im  d e s  =
t e s  pa ra  d en t r o  da s  caza s :  Os  c on t rav en to r e s  s e r ão
mul tado s  em 2$000 r e i s .
 Ar t º .  101 º  =  O Procu rado r  da  Camara  min i s=
t ra rá  ba lança s ,  e  p e zo s  ao s  c i dadão s ,  e  p e s s ôa s  d e
fó ra  do  Muni c ip i o ,  qu e  n ’ e l l e  qu i z e r em co r t a r  o
s e o  gado ,  e  me smo  lh e  f ranquea rá  o  Assougue
Publ i c o ,  quando  e s t e  e s t i v e r  d e s o cupado .
  Ti tu lo  5 º
Sobr e  o s  Hosp i ta e s ,  c a za s  d e  s aud e ,  e  mo l e s t i a s
Contag i o sa s .
 Ar t . º  102 º  =  Quando  s e  v e r i f i c a r  en t r e  nó s
a lguma  mol e s t i a  d e  t e r r i v e l  c on tag i o ,  a s  p e s s oa s
que  d ’ e l l a  e s t i v e r em inf e c c i onada s ,  s e r ão  ob r i gada s
á  s e  r e c o lh e r  á  l oga r e s  d e s i gnada s  p e la  Camara
ou  po r  e l l a  p e rmi t t i do s :  o s  d e s ob ed i en t e s  s o f f r e r ão
a  mul ta  d e  4  á  8$000 r e i s .  Es ta  d i spo s i ção  não
compr eh ende  a s  mend igo s ,  mo rphe t i c o s ,  e  l ep r o s o s , 
qu e  s e r ão  ob r i gado s  á  r e c o lh e r em- s e  á s  enf e rma=
r ia s ,  e  ho sp i t a e s  d e  ba i xo  d e  p r i s ão ,  s e  f o r  n e c e s–
sa r i o .
 Ar t . º  103 º  =  Todo  o  ch e f e  d e  fami l i a ,  qu e
t i v e r  a lgum louco  fu r i o s o  n ’ e l l a ,  s e r á  ob r i gado
á  c on s e rva l - o  em boa  gua rda ,  ou  á  r e c o lh e l - o
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para  a  ca sa  d e  ca r i dad e ,  ou  qua lque r  p r i s ão  pa ra
i s s o  approp r iada .  Os  d e s ob ed i en t e s  s o f f r e r ão  a  mul=
ta  d e  4  á  8$000 r e i s .
 Ar t . º  104 º  =  Todo  o  Cap i tão ,  Commandant e ,
ou  Mes t r e  d e  nav i o ,  sug e i t o  á  in sp e c ção  d e  s aud e ,  qu e
d e i xa r  ch ega r  á  s e o  Bordo ,  ou  sah i r  qua lque r  p e s s ôa
an t e s  d e  v i z i t a  d e  s aud e ,  s e r á  mul tado  em 10$r . s,
e  a  me sma  mul ta  s e r á  sug e i t o  qua lque r  ind i=
v iduo  qu e  t i v e r  ch egado  ou  sah ido  d e  Bordo ,  an=
t e s  da  r e f e r i da  v i z i t a .
 Ar t . º  105 º  =  Toda  a  p e s s oa  a  p e s s oa [s ic]  d o  t e rmo
da  Cidade ,  qu e  t i v e r  á  s e o  ca rgo  a  educa ção  D’a lgua
c r i ança .  Se rá  ob r i gado  á  manda l -a  va c c ina r ,
t an ta s  v e z e s  quan ta s  f o r em p r e c i za s  a t é  qu e  s e  v e=
r i f i qu e ,  e  p egu e  a  va c c ina ,  o  qu e  d ev e rá  p ra c t i c a r
d en t r o  d e  3  mez e s  d epo i s  do  na s c imen to  da  c r i ança ,
ou  hum mez  d epo i s  qu e  t i v e r  á  s e o  ca rgo ,  s e  quan=
do  a  t i v e r  r e c eb ido  j á  t i v e r  pa s sado  d ’ e s t a  i dad e ,  e
e s t ando  em saude  pa ra  r e c eb e r  a  va c c ina ,  s ob
pena  d e  6$000 r e i s  d e  mul ta .
 Ar t . º  106 º  =  Qualque r  p e s s ôa ,  qu e  t i v e r  mandado
a  va c c ina  qua lque r  c r i ança ,  s e r á  ob r i gado  á  t o r=
nal -a  á  manda r  á  me sma  caza  da  va c c ina ,  no s
d ia s  qu e  f o r em d e s i gnado s  p e l o  va c c inado r  d e  ba i xo
da  p ena  do  Art i go  an t e c ed en t e .
  Ti tu lo  6 º .
Sobr e  a  c o l l o ca ção  d e  c o r tume s ,  e  e s t ab e l e c imen to s
d e  fab r i ca s  qu e  po s são  a l t e r a r ,  e  c o r r ompe r  a  s a=
lub r idad e  da  a thmosphe ra ,  e  s ob r e  d epo s i t o s  d e
immund i c i a s ,  e  s ob r e  ou t r o s  ob j e c t o s  qu e  p r e ju=
d i cão  a  s aud e  pub l i ca .
 Ar t . º  107 º  =  Ninguem pod e rá  e s t ab e l e c e r
c o r tume s  n ’ e s t e  Muni c ip i o ,  s enão  em l oga r e s  d i s=
tan t e s  p e l o  meno s  me i o  qua r t o  d e  l e goa  da  c i r=
cunv i s inhança  da  Cidade ,  ou  da s  povoaçõ e s .  O
con t rav en to r  paga rá  a  mul ta  d e  4  á  8$000 r . s,  e  2  á
4  d ia s  d e  p r i s ão ,  s endo  ob r i gado  á  r emove r  o  e s t ab e=



33

Código de 1847

e s t ab e l e c imen to  d en t r o  do  p ra so  d e  t r e z  mez e s .
 Ar t . º  108 º  =  Os  p rop r i e t a r i o s  d e  c o r tume s ,  c o l l o=
cado s  em d i s t anc ia  meno r  do  qu e  a  d e s i gnada  no  Art . º
an t e c ed en t e ,  r emove rão  t a i s  e s t ab e l e c imen to s  d en t r o  do
p ra so  d e  hum anno .  Os  c on t rav en to r e s  s o f f r e r ão  a  p ena
de  4  á  8$000 r . s d e  mul ta ,  s endo  a l ém d ’ i s t o  ob r i gado s
ao  d i spo s t o  no  a r t . º  an t e c ed en t e .
 Ar t . º  109 º  =  Ficão  v edada s  d en t r o  da  Cidade
o s  e s t ab e l e c imen to s  d e  qua e sque r  Fabr i ca s ,  c omo  ca=
i s i r a s ,  ou  quae sque r  ou t ra s ,  em  que  s e  t r aba lh em 
com ing r ed i en t e s  qu e  e xa lão  vapo r e s ,  qu e  po s são  a l t e=
ra r  e  e  c o r r ompe r  a  s a lub r i dad e  da  a tmosphe ra .  Es ta s
Fabr i ca s  s e r ão  p e rmi t t i da s  c om l i c en ça  da  Camara ,
f ó ra  da s  povoaçõ e s  em  l oga r e s  pa ra  e l l a s  d e s i gnada s .
Os  c on t rav en to r e s  s e r ão  pun ido s  c om a  mul ta  d e  4  á  8
mi l  r e i s ,  e  s e r ão  ob r i gado s  á  r emove r  o  e s t ab e l e c imen
to .
 Ar t . º  110 º  =  Não  s e  l ança rão  immund i c i a s ,  e
d e sp e j o  d e  caza s  na s  rua s ,  t r av e s sa s ,  r i b e i r o s ,  mar=
gen s  d ’ e s t e s ,  ou  em ou t ra s  qua e sque r  s e r v ido en s  e
l oga r e s  pub l i c o s .  São  d e s i gnada s  pa ra  t a e s  d e sp e=
jo s  un i camen t e  a s  p ra ia s  a t é  ond e  ch egão  a s  mar é s ,
a  e x c ep ção  d e  s e s t o s ,  e  pa lha  q .  s e  d epo s i t a rão  n e l la s
s ómen t e  d en t r o  d e  e s t a cada s  no s  l oga r e s  em  que
s e  e r i g i r em cá e s ,  e  a t é  o  n iv e l  d ’ e s t e s .  Os  inf ra c 
t o r e s  s e r ão  pun ido s  c om 4$000 r . s d e  mul ta ,  e  o
duplo  na s  r e in c i d enc ia s .  Os  d e sp e j o s  s ó  s e  fa=
rão  d epo i s  da s  8  ho ra s  da  no i t e  no  inv e rno e 
9  no  v e rão  em va s i lha s  c ob e r t a s ,  qu e  s e r ão  b em la=
vada s  no  mar . 
 Ar t . º  111 º  =  As  r oupa s  do s  Hosp i ta e s  s ó  po=
de rão  s e r  l avada s  em l oga r e s ,  em  que  a  agoa  em
que  f o r em lavada s ,  não  s i r vão  ma i s .  Os  c on t ra=
ven to r e s  s e r ão  mul tado s  em 10$000 r . s,  e  o  duplo  na s
r e in c i d enc ia s .
 Ar t . º  112 º  =  Fica  p roh ib ido  l ança r  v i=
d ro s ,  f e r r o s ,  o s s o s  na s  rua s ,  b e c o s ,  p ra ia s ,  e  c á e s=
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s ob  p ena  d e  4$000 r e i s  d e  mul ta .  Todo  aque l l e ,  em  cu ja s
t e s t ada s  f o r em encon t rado s  e s t e s  ob j e c t o s ,  s e r ão  ob r i ga=
do s  á  manda l - o s  en t e r r a r ,  ou  l ança r  ao  mar  em l oga r
p ro fundo ,  d eba ixo  da  me sma  p ena .
 Art . º  113 º  =  Ninguem pod e rá  faz e r  c r i a ção  d e
po r c o s  no  qu in ta e s ,  a r êa s ,  ou  l o j a s  da s  caza s ,  n em
cons e rva l - o s  n é l la ,  c om in commodo  do s  v i s inho s ,  s ob
pena  d e  paga r em 1$000 r . s d e  c ada  hum .
 Art . º  114 º  =  O Sec r e t a r i o  da  Camara  é  c om=
pe t en t e  pa ra  l av ra r  o s  Auto s  qu e  faz em menção
o s  Art i go s  an t e c ed en t e s .
 Ar t . º  115 º  =  Todo s  o s  po s su ido r e s  d e  t e r r eno s
afo rado s  p e la  Camara  f i cão  e xone rado s  do  paga=
mento s  do s  r e sp e c t i vo s  f ó r o s ,  á  qu e  e r ão  ob r i gado s :  e
t an to  e l l e s ,  c omo  t odo s  o s  ma i s  qu e  r e c eb e rão  t e r r e=
no s  po r  ca r t a  d e  da c ta  da  me sma  Camara , 
f i c ão  ob r i gado s  á  a t t e r r a r ,  e  c a l ça r  a s  r e sp e c t i va s
t e s t ada s  d e  t a e s  t e r r eno s  t é  o  c en t r o  da  rua ,  30
d ia s  d epo i s  qu e  pa ra  i s s o  f o r em in t imado s  p e l o  Fi s=
ca l .  Aque l l e s  po r ém ,  qu e  não  t i v e r em ed i f i ca=
do ,  e  s e  não  qu i z e r em su j e i t a r  á  e s t e  onus ,  pod e rão  r e=
me t t e r  s e o s  t i tu l o s  á  Camara ,  pa ra  e l l a  faz e r  c e s s a r
a  ob r i ga ção ,  e  d i spô r  do s  me smos  t e r r eno s  c omo
aprouve r  ao  s e r v i ç o  pub l i c o .
 Ar t . º  116 º  =  Todas  a s  p e s s ôa s  qu e  t i v e r em t e r=
r eno s  n ’ e s t a  Cidad e ,  d e sd e  o  Ribe i r o  d e  Macaya ,  a t é 
a  d i r e c ção  da  Rua  Fre s ca ,  d ev e rão  r o ça l - o s  no  p ra so
d e  qua t r o  mez e s ,  c on tado s  do  d ia  em que  pa ra  i s s o
fo r em no t i f i cado s .  O con t rav en to r  s o f f r e r á  a  p ena
de  10$000 r . s,  a l ém da  d e sp e za  c om o  r o çado ,  qu e 
s e r á  mandado  faz e r  p e l o  Fi s ca l ,  f indo  o  d i t o  p ra=
zo .
 Art . º  117 º  =  As  fa c e s  sup e r i o r e s  da s  s o l e i r a s  da s
j ane l la s  d e  p e i t o r i l ,  f i c a rão  s empr e  qua t r o  e  me i o
pa lmos  a c ima  do  s oa lho  do  ed i f i c i o  na s  caza s
d e  s ob rado ,  e  c in co  pa lmos  a c ima  do  n iv e l  da s 
s o l e i r a s  da s  po r ta s ,  na s  ca sa s  t e r r e a s .
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Art . º  118 º  =  Todas  a s  p e s s oa s  qu e  d en t r o  ou  f ó ra
da  Povoação  a t rav e s sa r em mant imen to s ,  qu e  v enhão
á  e l l a  pa ra  c on sumo  do  Povo ,  s o f f r e r ão  a  p ena  d e 
o i t o  d ia s  d e  p r i s ão ,  e  d e s e s e i s  m i l  r e i s  d e  mul ta ,
e  o  duplo  na s  r e in c i d enc ia s .

 Paço  d ’Ass embl éa  Leg i s l a t i va  Prov inc ia l
d e  S .  Paulo  7  d e  Março  d e  1847 .
  
                    Berna rdo  Joze  Pin to  Gav ião  Pe ixo t o 
               Vic e -Prez id en t e  da  Ass embl éa
     Manoe l  Joaqu im do  Amara l  Gurg e l
       1 . º  Sec r e t r . o

     Anton io  Franc i s c o  d e  Azev edo
      2 . º  Sec r e t a r i o .
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O cirurgião-mor, em carta aos vereadores em 11 de março de 1850, 
comunica: mais duas pessoas morreram de febre amarela. Em outubro do mesmo 
ano os enterramentos em templos religiosos são proibidos pelo Governo Provin-
cial. O motivo eram os miasmas – odores pútridos que exalavam de corpos orgâ-
nicos em decomposição.

O refl exo nas Posturas foi quase que instantâneo. Nem cinco anos 
haviam se passado desde a aprovação do Código e, na opinião dos vereadores 
da cidade, este dispositivo se mostrava defi ciente para os problemas que diaria-
mente se mostravam.

O medo das epidemias se tornava evidente na população e todas as 
medidas conhecidas eram incluídas em um novo projeto de compilação das Pos-
turas. Todos os munícipes eram considerados culpados pela situação da cidade 
se não cumprissem estritamente as novas disposições.

Com o avanço destas epidemias, algumas precauções com relação 
aos médicos também são tomadas. Aparecem Posturas exigindo diplomas de fa-
culdades reconhecidas para doutores e boticários (farmacêuticos) que venham 
a se instalar na cidade. Ainda com relação aos boticários, estes seriam punidos 
caso vendessem medicamentos corruptos, sem receita ou com composição al-
terada.

ACâmara tenta de várias maneiras minarem as práticas culturais en-
raizadas na sociedade, tais como lançar imundícies nas ruas e quintais, utilizar os 
tanques de água destinados a animais para qualquer outro uso e até restringindo 
o tipo de utensílios que hotéis e casas de pasto – como os restaurantes eram de-
nominados – poderiam utilizar.

Além disso, todos eram obrigados a aterrar e secar pântanos que 
estivessem em sua propriedade; a preocupação com a venda de gêneros estra-
gados - as carnes e frutas verdes – também se mostrava bastante em voga nas 
discussões. 

A formulação deste Código pela municipalidade se fez de forma bem 
rápida, dada a proporção com relação aos problemas. Em 1852 uma proposta já 
era enviada à Assembléia Provincial para apreciação. Dois anos mais tarde esta 
compilação retornava aprovada, mas, para o desgosto de seus mentores, total-
mente alterada em sua idéia original. Demoraria mais três anos para que Câmara 
e Província entrassem em um acordo.

Este código a exemplo do anterior. também foi escrito com tinta do 
tipo ferrogálica sobre papel. Este papel de ótima qualidade, era produzido apartir 
do algodão retirado de roupas usadas e descartadas.

Papel fragilizado, de pequena gramatura sofreu maior dano em fun-
ção do ressecamento e da ação da tinta ferrogálica que por sua composição 
“enferruja” causando perda de material, felizmente não comprometeu a legibili-
dade do cdocumento, que após um trabalho apurado de paleografi a pode ser 
resgatado. 
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A  A s s e m b l e a  P r o v i n c i a l  d e  S ã o  P a u l o ,  s o b

p r o p o s t a  c a  C a m a r a  M u n i c i p a l  d a  C i d a d e  d e

S a n t o s ,  r e s o l v e  a p p r o v a r  o s  s e g u i n t e s  a r t i g o s  d e  P o s  –

t u r a s

 P r o j e c t o  d e  p o s t u r a s  d a  C a m a r a  m u n i c i p a l

  d e  S a n t o s

  T i t u l o  1 .

 E d i f i c a ç õ e s ,  a l i n h a m e n t o s ,  [ i l e g í v e l ] .

 A r t . º  1 . º  O s  e d i f i c i o s  q u e  s e  c o n s t r u i r e m  n e s t a  C i =

d a d e  e  n a  p o v o a ç ã o  d o  C u b a t ã o ,  s e r ã o  t o d o s  r e g u =

l a d o s  p e l o s  p l a n o s  d e  a l i n h a m e n t o s  e  n i v e l l a =

m e n t o s  a d o p t a d o s  p e l a  C a m a r a .

 A r t . º  2 . º  A o s  a r r u a d o r e s ,  n o m e a d o s  p e l a  C a m a

r a  c o m p e t e  d a r  o s  a l i n h a m e n t o s  e  n i v e l l a m e n t o s

a ’ q u e l l a s  p e s s o a s  q u e  o s  r e q u e r e r e m  a o  p r e s i d e n t e ,  n ã o

p o d e n d o  e m  c a s o  a l g u m  a l t e r a r  o s  p l a n o s  e s t a b e l e c i =

d o s  s o b  p e n a  d e  i n c o r r e r e m  n a  m u l t a  d e  1 0  a  2 0 $ r . s  e

s e r  d e m o l i d a  a  s u a  c u s t a  a  o b r a  q u e  p o r  s e u  e r r o  t i v e r

s i d o  f e i t a .

 A r t . º  3 . º  N e n h u m  a l i c e r c e  o u  o b r a  d e  q u a l q u e r

n a t u r e s a  q u e  s e j a  s e r á  e f f e c t u a d a  n a s  f a c e s  d a s  r u a s ,

s e m  q u e  t e n h a  p r e c e d i d o  l i c e n ç a  d o  p r e s i d e n t e  d a  C a =

m a r a ,  a l i n h a m e n t o  e  n i v e l l a m e n t o  d a d o s  p e l o  r e s =

p e c t i v o  a r r u a d o r .  O  c o n t r a v e n t o r  q u e r  p o r  q u e  e d e =

f i q u e  s e m  l i c e n ç a  o u  s e m  a l i n h a m e n t o ,  q u e r  p o r q u e

s e  a f a s t e  d o  q u e  l h e  f o r  d a d o ,  s o f f r e r á  a  m u l t a  d e  2 0 $ r . s ,  e

s e r á  c o n d e m n a d o  d a  d e m o l i ç ã o  d a  o b r a  q u e  e s t i v e r

i r r e g u l a r .

 A r t . º  4 . º  A s  a l t u r a s  d o s  e d i f i c i o s  e  a s  d e m o l i ç õ e s ,  d i =

g o  d i m e n s õ e s  d e  s u a s  d i v e r s a s  p a r t e s  e x t e r i o r e s  s e r ã o

r e g u l a d a s  p e l o  p a d r ã o  a n n e x o  a  e s t e  c o d i g o ,  s e n d o
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e x c e p t u a d o s  s o m e n t e  o s  p a l a c i o s ,  t e m p l o s  e  o u t r o s

q u a e s q u e r  e d i f i c i o s  p u b l i c o s  e m  c u j a  c o n s t r u ç ã o  p o -

d e r ã o  s e r  a l t e r a d a s  a s  r e g r a s  e s t a b e l e c i d a s ,  s e m p r e  p o =

r e m  p a r a  m a i o r e s  d i m e n s õ e s  e  c o n s e r v a n d o - s e  a  d e –

v i d a  r e g u l a r i d a d e .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  f i c ã o  s u g e i –

t o s  a  p e n a  d o  a r t i g o  a n t e c e d e n t e .

 A r t . º  5 . º  O s  e d i f i c i o s  a n t i g o s ,  c u j a s  f r e n t e s  t i v e r e m

d e  s e r  e d e f i c a d a s  s e r ã o  s u b o r d i n a d o s  a o  p a d r ã o ,  q u e

s o m e n t e  l h e s  s e r á  d i s p e n s a d o  q u a n d o  a  a l t u r a  d a  f r e n –

t e  s e  n a  r e e d i f i c a ç ã o  n ã o  s e  t o c a r  n o  t e l h a d o  e x i s =

t e n t e .  A  c o n t r a v e n ç ã o  s e r á  p u n i d a  c o m o  n o s

a r t . s  4 º  e  5 . º

 A r t . º  6 . º  T o d o s  o s  p r o p r i e t a r i o s  d e  e d i f i c i o s  o u  t e r –

r e n o s  n a s  r u a s  d a  C i d a d e  s ã o  o b r i g a d o s  a  c a l ç a r

n a  l a r g u r a  d e  d e z  p a l m o s ,  a s  t e s t a d a s  d o s  m e s m o s .

S e  3 0  d i a s  d e p o i s  d a  i n t i m a ç ã o  d o  f i s c a l  n ã o  a 

t i v e r e m  c u m p r i d o  s e r á  a  c a l ç a d a  f e i t a  a  s u a  c u s –

t a ,  s o f f r e n d o  a l e m  d i s s o  a  m u l t a  d e  1 0 $ r . s  E s t a n d o

o  p r o p r i e t a r i o  a u s e n t e ,  e  n ã o  t e n d o  p r o c u r a d o r  n e s t a

C i d a d e  s e r á  i n t i m a d o  o  i n q u i l i n o  q u e  s e  t o r n a =

r a  r e s p o n s a v e l  c o m o  s e  f o r a  o  p r o p r i e t a r i o .

 A r t . º  7 . º  N a s  c a s a s  t e r r e a s  s ã o  p r o h i b i d a s  a s

r o t u l a s ,  p o s t i g o s ,  c a n c e l l a s ,  p o r t a s ,  o u  j a n e l l a s  d e

a b r i r  p a r a  f o r a .  O s  p r o p r i e t a r i o s  a d m i n i s t r a d o =

r e s ,  d e p o s i t a r i o s ,  o u  e m  f a l t a  d ’ e s t e s  o s  i n q u i l i n o s

d a s  c a s a s  q u e  t i v e r e m  t a e s  o b j e c t o s  o s  f a r ã o  a b r i r

p a r a  d e n t r o  n o  p r a s o  d e  3 0  d i a s ,  d e s d e  q u e  f o =

r e m  n o t i f i c a d o s ,  s o b  p e n a  d e  1 0 $ r . s  d e  m u l t a  e

s e r  f e i t a  a  o b r a  a  s u a  c u s t a .

 A r t . º  8 º  N a s  p r a i a s  d a  C i d a d e  n i n g u e m

p o d e r á  e d i f i c a r  c a e s ,  p r a n c h a ,  p o n t e  d e  p e d r a

o u  q u a l q u e r  o u t r o  m a t e r i a l  s e m  l i c e n ç a  d a
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C a m a r a ,  e  a u t o r i z a ç ã o  d a  c a p i t a n i a  d o  p o r t o .

O  c o n t r a v e n t o r  a l e m  d e  s e r  d e m o l i d a  a  e d i f i c a ç ã o

a  s u a  c u s t a ,  p a g a r á  a  m u l t a  d e  3 0 $ r . s

 A r t . º  9  O s  c a p i t ã e s  d o s  n a v i o s  q u e  c o n d u s i r e m

p a r a  e s t e  p o r t o  l a s t r o s  d e  a r ê a ,  t e r r a ,  o u  p e d r e g u l h o ,

d e  q u e  n ã o  p r e t e n d e m  d i s p o r  s e r ã o  o b r i g a d o s  á

l a n c a l - o s  [ s i c ]  n a s  p r a i a s  e  n o s  l u g a r e s  q .  [ q u e ]  l h e s  f o r e m  d e =

s i g n a d o s  p e l o  f i s c a l  d e  a c o r d o  c o m  o  c a p i t ã o  d o 

p o r t o .  O  c o n t r a v e n t o r  s e r á  m u l t a d o  e m  2 0 $ r . s  e  o

d u p l o  n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  1 0  É  p r o h i b i d o  c o b r i r - s e  d e  p a l h a  q u a l –

q u e r  e d e f i c i o  d e n t r o  d a  p o v o a ç ã o ,  o u  e m  s u a s  i m =

m e d i a ç õ e s  n a  d i s t a n c i a  d e  3 0 0  b r a ç a s  e m  r e d o r ,

s o b  p e n a  d e  1 0 $ r . s  d e  m u l t a  e  s e r  d e s c o b e r t a  a  o b r a

a  c u s t a  d o  p r o p r i e t a r i o .

 A r t . º  1 1  O s  a n d a i m e s  q u e  s e  l e v a n t a r e m  n a s

r u a s  p a r a  e d i f i c a ç õ e s  d e v e r ã o  s e r  r e m o v i d o s  t a p a n –

d o - s e  a s  e s c a v a ç õ e s  e  r e c o n s t r u i n d o - s e  a s  c a l ç a d a s

d e n t r o  d e  2 4  h o r a s  c o n t a d a s  d o  d i a  e m  q u e  t i v e r

t e r m i n a d o  a  o b r a .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s o f f r e r ã o

a  m u l t a  d e  4 $ r . s  e  o  d u p l o  n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  1 1  S e n d o  p r o h i b i d o  e m b a r a ç a r  a  l i v r e

s e r v i d ã o  c o m  o b j e c t o s  q u e  p o s s ã o  i m p e d i r  o  t r a n s i t o

p u b l i c o ,  é  c o n t u d o  p e r m i t t i d o  o  d e p o s i t o  d e  m a t e =

r i a e s  n a  q u e l l a s  r u a s  o n d e  s e  e s t i v e r  e d i f i c a n d o .  E s =

t a  p e r m i s s ã o  n ã o  c o m p r e h e n d e  o s  m a t e r i a e s  q u e

p o s s a m  s e r  r e c o l h i d o s  d e n t r o  d a s  o b r a s ,  o s  q u a e s  s e –

o - h ã o  n o  p r a s o  d e  2 4  h o r a s  s o b  p e n a  d e  4 $ r . s  d e  m u l –

t a .  A s  p e s s o a s  q u e  t i v e r e m  d e  d e p o s i t a r  m a t e r i a e s

n a s  r u a s  s ã o  o b r i g a d a s ,  1 . º  A  d e i x a r  l i v r e  o  e s p a ç o

n e c e s s a r i o  p a r a  o  t r a n s i t o  d e  c a r r o s ,  2 . º  A  t e r  u m a

l i c e n ç a  d i g o  l a n t e r n a  c o m  l u z  t o d a s  a s  n o i t e s
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p a r a  t o r n a r  c l a r o  o  l o g a r  i m p e d i d o .  O s  i n f r a c t o r e s

s e r ã o  m u l t a d o s  e m  1 0 $ r . s  e  n o  d u p l o  n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  1 3 .  O s  p r o p r i e t a r i o s  d o s  t e r r e n o s  a b e r t o s  o u  f e =

c h a d o s  c o m  c e r c a s  n a s  r u a s  q u e  a  C a m a r a  d e s i g –

n a r  p o r  e d i t a l ,  s e r ã o  o b r i g a d o s  a  f a z e r  f r e n t e s  o u

m u r o s  d e n t r o  d o  p r a s o  q u e  l h e s  f o r  d a d o .

O s  c o n t r a v e n t o r e s ,  d e s d e  a  t e r m i n a ç ã o  d o  p r a s o

a t e  o  c o m p l e t o  c u m p r i m e n t o  d e s t a  d i s p o s i ç ã o  p a g a =

r ã o  a n n u a l m e n t e  1 $ r . s  p o r  c a d a  b r a ç a  d e  f r e n t e , 

c o b r a n d o - s e  p o r  t o d a s  a s  f a c e s  q u a n d o  o s  t e r r e n o s  f o r =

m a r e m  a n g u l o s .  S e  a  e x t e n s ã o  e x c e d e r  d e  d e z  b r a ç a s

c o b r a r - s e - h á  a n n u a l m e n t e  1 0 $ r . s  p o r  c a d a  f r e n t e .

  T i t u l o  2 º .

 E d i f i c i o s  r u i n o s o s ,  e s c a v a ç õ e s ,  e x p l o s õ e s  e  o u t r a s

  m e d i d a s  p r e v e n t i v a s  d e  d a m n o .

 A r t . º  1 4  T o d o  o  e d i f i c i o  d e  q u a l q u e r  n a t u r e s a  q u e

s e j a ,  q u e  s e  a p r e s e n t a r  e m  e s t a d o  d e  r u i n a  s e r á  d e m o

l i d o  á  c u s t a  d o  p r o p r i e t a r i o  q u a n d o  p e l o  e x a m e

d e  d o i s  p e r i t o s  ( d o s  q u a e s  u m  s e r á  n o m e a d o  p e l a

p a r t e ,  o u  a m b o s  p e l o  f i s c a l  q u a n d o  a q u e l l a  r e c u =

s e  n o m e a l - o )  s e  d e c i d i r  q u e  n ã o  a d m i t t e  r e p a r o .

N o  c a s o  p o r e m  q u e  s e j a  a d m i s s i v e l  o  r e p a r o  s e r á  e s t e

f e i t o  n o  p r a s o  m a r c a d o  p e l o  f i s c a l  e m  c o n f o r m i d a –

d e  d o  q u e  d i s s e r e m  o s  p e r i t o s  s e n d o  o  p r o p r i e t a r i o

o b r i g a d o  a  p a g a r  a  d e s p e s a  d o  e x a m e .  Q u a n d o

h o u v e r  c o n t r a v e n ç ã o  s e r á  t u d o  m a n d a d o  f a z e r

p e l o  f i s c a l ,  p a g a n d o  o  c o n t r a v e n t o r  o  d u p l o  d e  t o =

d a s  a s  d e s p e s a s .

 A r t . º  1 5  N i n g u e m  p o d e r á  e x t r a h i r  p e d r a s  o u  f a –

s e r  q u a l q u e r  g e n e r o  d e  t r a b a l h o  n a s  p e d r e i r a s  d a

v i s i n h a n ç a  d a  C i d a d e ,  s e m  p r e v i a  l i c e n ç a  d a

C a m a r a .  E s t a s  l i c e n ç a s  p o r  t e m p o  d e t e r m i n a d o
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n ã o  c o n s t i t u i r ã o  p r o p r i e d a d e  p o d e n d o  s e r  e s p a ç a d a s , 

n ã o  h a v e n d o  i n c o n v e n i e n t e ,  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s o f =

f r e r ã o  a  m u l t a  d e  1 0 $ r . s

 A r t . º  1 6  A q u e l l e s  q u e  t r a b a l h a r e m  c o m  b r o c a s

e m  p e d r e i r a s  s ã o  o b r i g a d o s  a  c o b r i l - a s  n a  o c c a s i ã o

d a  e x p l o s ã o  e  a v i s a r e m  a o s  t r a n s i t a n t e s .  O  c o n t r a =

v e n t o r  s e r á  m u l t a d o  e m  8 $ r . s  e  s e n d o  e s c r a v o  e m  d o i s

d i a s  d e  p r i s ã o  a l e m  d a  i n d e m n i s a ç ã o  d o  d a m n o

c a u s a d o

A r t . º  1 7  N i n g u e m  p o d e r á  f a z e r  d e r r u b a d a s ,  r o ç a s ,

e s c a v a ç õ e s  o u  e x t r a h i r  q u a e s q u e r  m a t e r i a s  n o s  m o n =

t e s  q u e  c i r c u n d a m  a  c i d a d e ,  e  e m  t o d o s  a q u e l l e s

e m  q u e  h o u v e r e m  v e r t e n t e s  d e  a g u a ,  c u j a  p o s s e

p e r t e n c e  a o  p u b l i c o  a  m a i s  d e  3 0  a n n o s ,  s e m  l i =

c e n ç a  d a  c a m a r a ,  q u e  m a n d a r á  d e m a r c a r  p e l o

f i s c a l  o  l u g a r  p r o p r i o  p a r a  e s s e  f i m ,  o  q u a l  s e r á

s e m p r e  d i s t a n t e  d a s  n a s c e n t e s  d a s  f o n t e s ,  e  d e  s e u s

e n c a n a m e n t o s  p e l o  m e n o s  2 0  b r a ç a s .  O  c o n t r a =

v e n t o r  a l e m  d a  p e r d a  d o  m a t e r i a l  t i r a d o  s o f f r e r á

a  m u l t a  d e  8  a  1 6 $ r . s  e  o  d u p l o  n a s  r e i n c i d e n c i a s .

S e n d o  e s c r a v o  p o d e r á  s e r  c o n v e r t i d a  a  m u l t a  e m

d o i s  a  q u a t r o  d i a s  d e  p r i s ã o  e  o  d o b r o  n a  r e i n c i d e n –

c i a .

 A r t  1 8  N i n g u e m  p o d e r á  f a z e r  b u r a c o s ,  o u

e s c a v a ç õ e s  n a s  r u a s  e  t e r r e n o s  p u b l i c o s ,  n e m  d a m –

n i f i c a r  q u a l q u e r  o b r a ,  o u  e d i f i c i o  s o b  p r e t e s t o  a l g u m .

Q u a n d o  p o r  o b j e c t o  d e  f e s t e j o ,  o u  m o t i v o  s e m e l h a n t e

f o r  n e c e s s a r i o  f a s e r e m - s e  b u r a c o s  o u  e s c a v a ç õ e s  n a s

r u a s  o u  p a t e o s  p r e c e d e r á  p a r a  i s s o  u m a  l i c e n ç a

d o  p r e s i d e n t e  d a  C a m a r a ,  i m p o n d o - s e  a o  i m p e t r a n –

t e  a  o b r i g a ç ã o  d e  r e p ô r  n o  a n t i g o  e s t a d o ,  d e n –

t r o  d ’ u m  p r a s o  r a s o a v e l ,  e  a  c o l l o c a r  s i g n a e s  q u e
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p r e v i n a m  a o  p u b l i c o  d e  q u a l q u e r  p e r i g o .  O s  c o n t r a –

v e n t o r e s  d a s  d i s p o s i ç õ e s  d e s t e  a r t i g o  s e r ã o  m u l t a d o s

e m  5 $ r . s  e  c o n d e m n a d o s  n a s  d e s p e s a s  f e i t a s  c o m  a s  r e p a –

p a ç õ e s .

 A r t . º  1 9  É  p r o h i b i d o  d e n t r o  d a  C i d a d e  t e r  a  v e n d a

o u  c o n s e r v a r  m a i s  d e  o i t o  l i b r a s  d e  p o l v o r a ,  o u  d e  o u =

t r o  q u a l q u e r  g e n e r o  s u s c e p t i v e l  d e  e x p l o s ã o .  O s  c o n t r a =

v e n t o r e s  s o f f r e r á o  a  m u l t a  d e  1 0 $ r . s

 A r t . º  2 0  É  p r o h i b i d o  a i n d a  m e s m o  e m  d i a s

f e s t i v o s  o  f o g o  s o l t o  d e n o m i n a d o  b u s c a p é s .  A s  p e s s o a s

q u e  o s  f a b r i c a r e m ,  v e n d e r e m  o u  l a n ç a r e m  s o f f r e r á o

2 4  h o r a s  d e  p r i s ã o  e  1 0 $ r . s  d e  m u l t a .

 A r t . º  2 1  N i n g u e m  p o d e r á  t e r  s o b r e  a s  j a n e l l a s  v a =

s o s  d e  f l o r e s ,  c a i x õ e s  o u  o u t r o s  q u a e s q u e r  o b j e c t o s  q u e  c o r r a m

r i s c o  d e  c a h i r  e  p r e j u d i c a r  a  q u e m  p a s s a r .  O s  i n f r a c t o =

r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  e m  5 $ r . s  a l e m  d e  i n d i n i n i s a ç ã o  d o

d a m n o  c a u s a d o .

 A r t . º  2 2  N i n g u e m  p o d e r á  l a n ç a r  á  r u a  c o r p o s

s o l i d o s  o u  l i q u i d o s  q u e  p o s s a m  o f f e n d e r  a o s  t r a n s i t a n t e s

s o b  p e n n a  d e  5 $ r . s  d e  m u l t a  e  d e  p a g a r  o  d a m n o

c a u s a d o .  S e n d o  e s c r a v o  p o d e r á  a  m u l t a  s e r  c o n v e r =

t i d a  e m  d o i s  d i a s  d e  c a d ê a  á  e s c o l h a  d o  s e n h o r .

 A r t  2 3  A s  p e s s o a s  q u e  d ’ o r a  e m  d i a n t e  q u i =

s e r e m  e s t a b e l e c e r  a r m a s e m  o u  d e p o s i t o s  d e  S a l

d e v e r ã o  p e d i r  l i c e n ç a  a  C a m a r a  q u e  l h e s  d i r á  o

l u g a r  d e s i g n a d o  p a r a  t a e s  e s t a b e l e c i m e n t o s .  O s  c o n =

t r a v e n t o r e s  i n c o r r e r á o  n a  m u l t a  d e  3 0 $ r . s  a l e m  d a

o b r i g a ç ã o  d e  r e m o v e r e m  o  g e n e r o  d e n t r o  d ’ u m  p r a –

s o  r a s o a v e l .

  T i t u l o  3 . º

 L i m p e s a  d a s  r u a s ,  d i v e r s a s  p r o v i d e n c i a s  s o =

b r e  a n i m a i s  s o l t o s ,  e  o u t r o s  o b j e c t o s  q u e
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i n c o m m o d a m  o  p u b l i c o ,  e  o f f e n d e m  a  m o r a l .

 A r t . º  2 4  T o d o s  o s  m o r a d o r e s  d e s t a  C i d a d e  s ã o

o b r i g a d o s  a  f a s e r  l i m p a r  a s  t e s t a d a s  d e  s u a s  c a s a s

e  t e r r e n o s  a t é  o  c e n t r o  d a  r u a ,  t o d a s  a s  v e s e s  q u e  f o r

n e c e s s a r i o  m a n d a n d o  r e m o v e r  o  l i x o  p a r a  o  l o g a r

d e s t i n a d o  p a r a  i s s o  s o b  p e n a  d e  i n c o r r e r e m  n a

m u l t a  d e  2 $ r . s  e  o  d u p l o  n a  r e i n c i d e n c i a ,  a l e m

d a  d e s p e s a  q u e  o  f i s c a l  f i s e r  c o m  o  c u m p r i m e n t o

d e s t a  d i s p o s i ç ã o .

 A r t º  2 5 .  O s  p r o p r i e t a r i o s  d e  c a s a s  f r e n t e s  e  m u r o s

d e n t r o  d a  C i d a d e  s ã o  o b r i g a d o s  a  m a n d a l - o s  c a i =

a r  s e m p r e  q u e  f o r e m  i n t i m a d o s  p e l o  f i s c a l ,  n o  p r a –

s o  d e  3 0  d i a s .  O s  i n f r a c t o r e s  p a g a r ã o  a  m u l t a

d e  5 $ r . s  a l e m  d e  s e r  m a n d a d a  f a s e r  p e l o  f i s c a l  a

c a i a ç ã o  a  c u s t a  d o  p r o p r i e t a r i o .

 A r t . º  2 6  É  p r o h i b i d o  t e r  a n i m a e s  a t a d o s

á s  p o r t a s  i m p e d i n d o  a  p a s s a g e m  p e l o s  p a s s e i o s

d a s  r u a s ,  s o b  p e n a  d e  4 $ r . s  d e  m u l t a  e  o  d u p l o  n a

r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  2 7  É  p r o h i b i d o  v a g a r e m  p e l a s  r u a s

a n i m a e s  s o l t o s  d e  q u a l q u e r  e s p e c i e .  O s  q u e  f o =

r e m  e n c o n t r a d o s  s e r ã o  a p r e h e n d i d o s ,  e  o s  d o n o s

p a g a r á o  a  m u l t a  d e  2 $ r . s  p o r  c a b e ç a  a l e m  d a 

d e s p e s a  d a  a p p r e h e n s ã o  e  s u s t e n t o .  A s  c a b r a s

c a r n e i r o s ,  e  p o r c o s  n ã o  s e n d o  r e c l a m a d o s  n o

p r a s o  d e  2 4  h o r a s  s e r ã o  v e n d i d o s  p e l o  f i s c a l .

O s  c á e s  s e r ã o  m o r t o s  c o m  v e n e n o s  a p r o p r i a d o s  e 

s e u s  d o n o s  m u l t a d o s  e m  2 $ r . s  q u a n d o  f o r e m  c o =

n h e c i d o s  p o r  m e i o  d e  d u a s  t e s t e m u n h a s .

 A r t . º  2 8  A s  t r o p a s  q u e  t i v e r e m  d e  c a r r e g a r

o u  d e s c a r r e g a r  n a s  p o r t a s  d o s  a r m a s e n s  d e n t r o  d a

C i d a d e ,  v i r ã o  d e  l o t e  e m  l o t e ,  e  s o m e n t e  s e
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d e m o r a r á o  n a s  r u a s  o u  p r a ç a s  o  t e m p o  n e c e s s a r i o

p a r a  a q u e l l e s  f i n s .  O s  c o n t r a v e n t o r e s ,  d o n o , 

o u  c o n d u t o r  d a  t r o p a  i n c o r r e r á o  n a  m u l t a  d e

1 0 $ r . s

 A r t . º  2 9  N e n h u m  t r o p e i r o  p o d e r á  f i n c a r  e s =

t a c a s  n o  l e i t o  d a  e s t r a d a  d o  C u b a t ã o  n e m  e m b a r a  =

ç a r  o  l i v r e  t r a n s i t o  d o s  v i a n d a n t e s ,  d e p o s i t a n d o

n e l l a  c a r g a s  e  c a n g a l h a s .  O  c o n t r a v e n t o r  s e r á

p u n i d o  c o m  2 $ r . s  d e  m u l t a ,  e  o  d u p l o  n a  r e i n =

c i d e n c i a .

 A r t . º  3 0  Q u a n d o  a  i n f r a c ç ã o  d o  a r t i g o  a n =

t e c e d e n t e  f o r  c o m m e t t i d a  n a s  t e s t a d a s  d o s

a r r a n c h a m e n t o s  e x i s t e n t e s  n a  d i t a  e s t r a d a ,

o u  n a s  r u a s  d e s t a  C i d a d e ;  o s  p r o p r i e t a r i o s  o u

i n q u i l i n o s  s e r ã o  c o n d e m n a d o s  e m  1 0 $ r . s  d e  m u l –

t a .

 A r t . º  3 1  O s  c a r r e i r o s  o u  c o n d u t o r e s  s ã o  o b r i =

g a d o s  a  v i r  a d i a n t e s  d o s  c a r r o s  o u  a n i m a e s ,  g u i –

a n d o - o s .  O  c o n t r a v e n t o r  s e r á  m u l t a d o  e m  4 $ r . s ,  o u

2 4  h o r a s  d e  p r i s ã o .

 A r t . º  3 2  O s  c a r r o s  d e  e i x o s  m o v e i s  q u e  e n t r a –

r e m  n a  C i d a d e  d e v e r ã o  t r a s e l - o s  u n t a d o s  p a r a

e v i t a r  o  c h i a d o  e n c o m m o d o  q u e  p r o d u s e m .

O  d o n o  o u  c o n d u t o r  d o  c a r r o  p e l a  i n f r a ç ã o  s o f –

f r e r á  a  m u l t a  d e  2 $ r . s

 A r t . º  3 3  N i n g u e m  p o d e r á  c r e a r  g a d o  d e

q u a l q u e r  e s p e c i e  o u  t e l - o  s o l t o  e n t r e  t e r r a s  l a v r a –

d i a s ,  s e m  q u e  s e j a  e m  p a s t o  v a l l a d o ,  c e r c a d o

o u  c o m  p a s t o r ,  s o b  p e n a  d e  p a g a r  2 $ r . s  p o r  c a =

d a  c a b e ç a  a l e m  d o  d a m n o  c a u s a d o .

 A r t . º  3 4  É  p r o h i b i d o  t e r  s o l t o  n a s  e s t r a d a s

o u  m e s m o  d e n t r o  d e  c a s a  a n i m a i s  b r a v o s ,  o u  f e =
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r o s e s ,  q u e  p o s s a m  o f f e n d e r  o s  v i a n d a n t e s .  O  c o m –

t r a v e n t o r  s o f f r e r á  8 $ r . s  d e  m u l t a ,  e  o  d u p l o  n a  r e i n =

c i d e n c i a .

 A r t . º  3 5  N i n g u e m  p o d e r á  c o r r e r  a  c a v a l l o

p e l a s  r u a s  d a  C i d a d e .  O  i n f r a c t o r  i n c o r r e r á  n a

m u l t a  d e  4 $ r . s ,  o u  n a  p e n a  d e  p r i s ã o  p o r  d o u s  d i a s , 

s e n d o  e s c r a v o .

 A r t . º  3 6  É  p r o h i b i d o  f a z e r  a l a r i d o s  e  d a r  g r i t o s

( s a l v o  p a r a  p e d i r  s o c o r r o )  o u  c a n t a r  p e l a s  r u a s  d e  m o =

d o  q u e  i n c o m m o d e  o  p u b l i c o ,  s o b  p e n a  d e  s o f f r e r  2 4

h o r a s  d e  p r i s ã o .

 A r t . º  3 7  É  p r o h i b i d o  a  q u a l q u e r  p e s s o a  b a n h a r –

s e  d e  d i a  n a s  p r a i a s  e  f o n t e s  d a  C i d a d e  n ã o  e s t a n =

d o  c o b e r t a s  a s  p a r t e s  i n d e c e n t e s  s o b  p e n a  d e  s o f f r e r

2 4  h o r a s  d e  p r i s ã o .

 A r t . º  3 8  S ã o  p r o h i b i d a s  a s  c a s a s  d e  b a t u q u e s , 

v u l g a r m e n t e  c h a m a d a s  z u n g ú s .  O s  p r o p r i e t a r i o s ,  o u

o s  q u e  n e l l a  f o r e m  e n c o n t r a d o s  s e r ã o  p u n i d o s  c o m

d o i s  d i a s  d e  p r i s ã o .

 A r t . º  3 9  N i n g u e m  p o d e r á  f a z e r  c r e a ç ã o  d e

p o r c o s  n e m  c o n s e r v a l - o s  n o s  q u i n t a e s ,  á r e a s ,  o u

o u t r o s  q u a e s q u e r  l u g a r e s  d e n t r o  d a  C i d a d e  s u b

p e n a  d e  p a g a r  4 $ r . s  d e  m u l t a  p o r  c a d a  u m ,  e

s e r  o b r i g a d o  a  r e m o v e l - o  i m m e d i a t a m e n t e .

 A r t . º  4 0  É  p r o h i b i d o  a  c o n d u ç ã o  d e  c a l  a

g r a n e l  p e l a s  r u a s  d a  C i d a d e ,  d e v e n d o  a l i á s

s e r  c o n d u z i d a  e m  s a c c o s  o u  d e  m o d o  q u e  n ã o

s e  e s p a l h e .  O  c o n t r a v e n t o r  s e r á  m u l t a d o  e m

2 $ r . s 

A r t . º  4 1  A  p e s s o a  q u e  t i v e r  e m  s u a  c a s a

a l g u m  a l i e n a d o  f u r i o s o  d e v e r á  c o n s e r v a l - o  r e c l u –

s o ,  o u  p r o v i d e n c i a r  a  s u a  r e m o ç ã o  p a r a  o  h o s p i t a l
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d e  c a r i d a d e  s o b  p e n a  d e  s o f f r e r  a  m u l t a  d e  1 0 $ r . s 

  T i t u l o  4 . º

 E s t r a d a s ,  c a m i n h o s ,  d i v e r s o s  m e i o s  d e  m a n t e r  

 a  s e g u r a n ç a  e  t r a n q u i l i d a d e  p u b l i c a ,

  e s p e t a c u l o s ,  [ i l e g í v e l ] .

 A r t º  4 2  N i n g u e m  p o d e r á  i m p e d i r  a  s e r v i d ã o

d a s  e s t r a d a s  e  c a m i n h o s ,  t a p a n d o - o s ,  m u d a n d o - o s ,  o u

e s t r e i t a n d o - o s  a  s e o  a r b i t r i o  n e m  m u d a r  o u  a l t e r a r

o  c u r s o  d o s  r i o s  e  r i b e i r o s .

 O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  e m  1 0 $ r . s  e

n a  p r o m p t a  r e p a r a ç ã o  d o  d a m n o  f e i t o .

 A r t . º  4 3  A s  c e r c a s  d e  e s p i n h o s  q u e  e s t i v e r e m

a o  l a d o  d a s  e s t r a d a s  e  c a m i n h o s  s e r ã o  v i r a d o s

p a r a  d e n t r o  d o  t e r r e n o  p a r t i c u l a r  t o d o s  o s  a n n o s

n o  m ê s  d e  A b r i l .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o  p u n i d o s

c o m  5 $ r . s  d e  m u l t a ,  e  c u m p r i d a  a  d i s p o s i ç ã o  d ’ e s t e

a r t . º  á  s u a  c u s t a .

 A r t . º  4 4  T o d a s  a s  p e s s o a s  q u e  p o s s u i r e m  t e r r e  =

n o s  c o m  f r e n t e  p a r a  a s  r u a s  e  p r a ç a s  a b e r t a s ,  e  e m

o u t r a s  q u e  s e  f o r e m  a b r i n d o  d e v e r ã o  r o ç a l ó s  d e n t r o

d o  p r a s o  q u e  l h e s  f o r  d a d o  p e l o  f i s c a l  d e  o r d e m  d a

C a m a r a .  O  c o n t r a v e n t o r  s o f f r e r á  a  m u l t a  d e  1 0 $ r . s

a l e m  d e  s e r  r o ç a d o  o  t e r r e n o  a  s u a  c u s t a .

 A r t . º  4 5 .  N e n h u m  v e i c u l o  d e  c o n d u c ç ã o  p o d e r á

t r a n s i t a r  n e m  p a r a r  n o s  p a s s e i o s  d a s  r u a s  e x e p t o

e m  c a s o s  d e  n e c e s s i d a d e  p a r a  e v i t a r  e n c o n t r o ,  o u  e s c a  =

p a r  a  a l g u m  p e r i g o ,  s o b  p e n a  d e  d e  s o f f r e r  o  c o n d u c t o r

2 $ r . s  d e  m u l t a  e  2 4  h o r a s  d e  p r i s ã o  s e n d o  e s c r a v o .

 A r t º  4 6  N i n g u e m  p o d e r á  t r a n s i t a r  á  c a v a l  -

l o  p e l o s  p a s s e i o s  d a s  r u a s  s a l v o  q u a n d o  o  c e n t r o

e s t i v e r  e m p e d i d o  s o b  p e n a  d e  2 $ r . s  d e  m u l t a  e  2 4

h o r a s  d e  p r i s ã o  s e n d o  e s c r a v o .
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 A r t . º  4 7  A i n d a  q u e  s e j ã o  p r o h i b i d o s  n a s  r u a s

o u  p r a ç a s  o s  a j u n t a m e n t o s  d e  g r a n d e  n u m e r o  d e

e s c r a v o s ,  s ã o  c o n t u d o  p e r m i t t i d o s  s e o s  d i a s  f e s t i v o s

p a r a  o  f i m  d e  d a n ç a r e m ,  o u  t o c a r e m  c o n s e r v a n d o

a  d e v i d a  d e c e n c i a ,  e  p r e c e d e n d o  a  r e s p e c t i v a  l i c e n ç a

d o  p r e s i d e n t e  d a  C a m a r a .  O s  q u e  f i s e r e m  p a r t e  d e

t a e s  r e u n i õ e s  c o m  i n f r a c ç ã o  d e s t a  d i s p o s i ç ã o  s o f –

f r e r ã o  d o u s  d i a s  d e  p r i s ã o .

 A r t . º  4 8  T o d o s  a q u e l l e s  q u e  n e s t a  C i d a d e  d e r e m

e s p e t a c u l o s  p u b l i c o s  d e  q u a l q u e r  d e n o m i n a ç ã o  o u  n a –

t u r e s a s  q .  [ q u e ]  s e j ã o ,  u m a  v e z  q u e  p e r c e b a m  p a g a ,  s ã o

o b r i g a d o s  a  t i r a r  l i c e n ç a  d a  c a m a r a  s a t i s f a s e n d o

o  i m p o s t o  c o m p e t e n t e  p o r  c a d a  d i a  d e  e s p e t a c u l o .

O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  e m  2 0 $ r . s  e  o  d u =

p l o  n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  4 9 .  É  p r o h i b i d o  o  b r i n q u e d o  p u b l i c o  d e

J u d a s .  O s  i n f r a c t o r e s  s o f f r e r ã o  a  m u l t a  d e  1 0 $ r . s  e  d o i s

d i a s  d e  p r i s ã o ,  s e n d o  a s  f i g u r a s  e n c o n t r a d a s  c o n s u m i –

d a s  p .  [ p o r ]  o r d e m  d o  f i s c a l .

 A r t º  5 0  É  i g u a l m e n t e  p r o h i b i d o  o  b r i n q u e d o 

p u b l i c o  d e  e n t r u d o .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s

e m  2 0 $ r . s  e  n o  d u p l o  n a  r e i n c i d e n c i a ,  i n u t i l i s a n d o –

s e  o s  l i m õ e s  q u e  o 7  e n c o n t r a r e m .

 A r t . º  5 1  S ã o  p r o h i b i d a s  a s  f o g u e i r a s  n a s  r u a s

d a  C i d a d e ,  a i n d a  m e s m o  e m  d i a s  f e s t i v o s  s e n d o

s o m e n t e  p e r m i t t i d o  f a s e l - a s  p o r  e s s a s  o c c a s i õ e s  n o s

p a t e o s  d a s  i g r e j a s .  O s  i n f r a c t o r e s  s e r ã o  m u l t a –

d o s  e m  4 $ r . s  p o r  c a d a  f o g u e i r a .

 A r t . º  5 2  É  p r o h i b i d o  l a n ç a r  f o g u e t e s  d e  q u a l –

q u e r  n a t u r e s a  q u e  s e j ã o ,  e  d a r  t i r o s  d e p o i s  d o  s i g =

n a l  d e  r e c o l h e r ,  e x e p t u a n d o - s e  n a s  v e s p r a s  e  d i a s

d e  S a n t o  A n t o n i o ,  S ã o  J o ã o ,  e  S ã o  p a d r o .  O  i n f r a c =

7  Está escrito “se” em cima de “o”.
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t o r e s  s o f f r e ã o  a  m u l t a  d e  4 $ r . s  e  2 4  h o r a s  d e  p r i s ã o  s e n –

d o  e s c r a v o .

 A r t . º  5 3 .  O s  e s c r a v o s  e n c o n t r a d o s  n a s  r u a s  d e p o –

i s  d o  t o q u e  d e  r e c o l h e r  s e r ã o  p e l a s  p a t r u l h a s  c o n d u –

s i d o s  a  p r e s e n ç a  d o s  s e n h o r e s ,  o u  d e  q u e m  s u a s  v e –

s e s  f i s e r ,  e  r e c o l h i d o s  a  c a d ê a  s e  e s t e s  a s s i m  o  e x i g i r e m .

 A r t . º  5 4  S ã o  p r o h i b i d o s  o s  j o g o s  p u b l i c o s  d e  c a r t a s ,

d a d o s ,  o u  c a r t o e s .

 A r t . º  5 5 .  Q u a l q u r e  p e s s o a  l i v r e ,  o u  e s c r a v a  q .  [ q u e ]

f o r  e n c o n t r a d a  j o g a n d o  p u b l i c a m e n t e  s o f f r e r á  q u e –

t r o  d i a s  d e  p r i s ã o .

 A r t . º  5 6  É  p r o h i b i d o  f a b r i c a r ,  o u  c o n c e r t a r

a r m a s  o f f e n s i v a s  p a r a  e s c r a v o s , 8  o u  v e n d e l - a s  s o b  p e n a

d e  2 0 $ r . s  d e  m u l t a .

 A r t . º  5 7  É  p r o h i b i d o  d a r  t i r o s  s o b  q u a l q u e r  p r e =

t e x t o  n a s  i m m e d i a ç õ e s  d a  C i d a d e  e  n a s  p r o x i m i d a –

d e s  d a s  e s t r a d a s  e  c h a c a r a s ,  s a l v o  q u a n d o  f o r e m  e m  d i s –

t a n c i a  t a l  q u e  d a d o s  h o r i s o n t a l m e n t e  n ã o  o f f e n d a m

o s  q u e  t r a n s i t a r e m .  O s  i n f r a c t o r e s  i n c o r r e r ã o  n a  m u l –

t a  d e  1 0 $ r . s  e  d o i s  d i a s  d e  c a d ê a .

 A r t . º  5 8  O s  p r o p r i e t a r i o s  q u e  s e n d o  i n t i m a d o s  n ã o 

t r a t a r e m  d e  e x t i n g u i r  o s  f o r m i g u e i r o s  e x i s t e n t e s  e m  s e =

u s  p r e d i o s  d e n t r o  d a  C i d a d e ,  i n c o r r e r ã o  n a  m u l t a

d e  6 $ r . s  s e n d o  a  e x t i n ç ã o  f e i t a  a  s u a  c u s t a .  E s t a 

d i s p o s i ç ã o  é  e x t e n s i v a  a o s  p r o p r i e t a r i o s  d e  p r e d i o s

r u s t i c o s  q u a n d o  p r e j u d i c a r e m  a  t e r c e i r o .

 A r t º  5 9  O s  s e n h o r e s  d e  e s c r a v o s  f u g i d o s  f i =

c ã o  o b r i g a d o s  a  s a t i s f a s e r  a o s  a p r e h e n s o r e s  a  q u a n t i a

d e  1 0 $ r . s  p o r  c a d a  ú m ,  q u a n d o  a  c a p t u r a  f o r  d e n t r o

d a  C i d a d e ,  s e m  e s c o l t a .  Q u a n d o  f o r  c o m  e s c o l t a  e s p e –

c i a l ,  m e s m o  d e n t r o  d a  p o v o a ç ã o  a  g r a t i f i c a ç ã o

s e r á  d e  2 0 $ r . s ,  e  d e  5 0 $ r . s  s e n d o  a  a p r e h e n s ã o  e f f e c t u a d a
8  Posteriormente, parece,  o trecho “para escravos,” foi colocado entre parênteses, fi -
cando (...) armas offensivas (para escravos,) ou vendel-as(...).
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f o r a  d a  C i d a d e ,  o u  e m  q u i l o m b o .  A  d e s p o s i ç ã o  d e s –

t e  a r t . º  n ã o  s e  e n t e n d e  c o m  a s  d i l i g e n c i a s  f e i t a s  p o r 

o r d e m  e  e x p e n s a s  d o s  s e n h o r e s .

 A r t . º  6 0  T o d a  a  p e s s o a  q u e  d e r  a s y l l o  a  e s c r a v o s

f u g i d o s ,  a l e m  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  q u e  d ’ a h i  l h e  d e v e

r e s u l t a r ,  s e r á  m u l t a d o  e m  2 0 $ r . s

  T i t u l o  5 . º

 P r o v i d e n c i a s  s o b r e  i n c e n d i o s

 A r t . º  6 1  L o g o  q u e  s e  m a n i f e s t a r  u m  i n c e n d i o

e m  q u a l q u e r  p a r t e  d a  C i d a d e ,  o  f i s c a l  s e m  p e r d a 

d e  t e m p o  s e  d i r i g i r á  a o  l u g a r  o n d e  s e  d e p o s i t a m  a s

b o m b a s  a  f i m  d e  a s  f a z e r  c o n d u s i r  c o m  t o d o s  o s  s e u s

p e r t e n c e s  a o  l u i g a r  o n d e  f o r e m  n e c e s s a r i a s .  O  A d m i =

n i s t r a d o r  d e  d i t a s  b o m b a s ,  a s  p e s s o a s  d e s t i n a d a s  p a =

r a  c o n d u s i l - a s ,  b e m  c o m o  o s  v i s i n h o s  q u e  s e n d o  i n =

t i m a d o s  p a r a  a j u d a r  n ã o  c o m p a r e c e r e m  s e r ã o  m u l –

t a d o s  e m  4 $ r . s

 A r t . º  6 2  A  i g r e j a  q u e  m a i s  p e r t o  e s t i v e r  d o  l u =

g a r  o n d e  s e  m a n i s f e s t a r  u m  i n c e n d i o  f a r á  i m m e =

d i a t a m e n t e  o  s i g n a l  d o  c o s t u m e ,  o  q u a l  s e r á  r e p e =

t i d o  p o r  t o d a s  a s  o u t r a s  q u a l q u e r  q u e  s e j a  s u a  p o s i =

ç ã o ,  s o b  p e n a  d e  i n c o r r e r e m  o s  a d m i n i s t r a d o r e s  d ’ e l =

l a s  e m  1 0 $ r . s  p r o v a n d o - s e  q u e  h o u v e  a v i s o  p a r a  f a =

s e r e m  o s  s i g n a e s .

 A r t  6 3  T o d a s  a s  p e s s o a s  q u e  t i v e r e m  c a r r o ç a s

d e  c o n d u s i r  p i p a s  d e  a g u a  s ã o  o b r i g a d a s  a  c o n s e r =

v a l - a s  s e m p r e  c h e i a s  d u r a n t e  a  n o i t e ,  d e v e n d o  m a n –

d a l - a s  i m m e d i a t a m e n t e  a o  l o g a r  o n d e  c o n s t a r  q u e

a p p a r e c e r a  u m  i n c e n d i o .  P e l a  c o n t r a v e n ç ã o  d a

p r i m e i r a  p a r t e  p a g a r ã o  o s  i n f r e c t o r e s  a  m u l t a  d e

2 $ r . s  e  p e l a  d a  s e g u n d a  1 0 $ r . s

 A r t º  6 4  O s  m e s t r e s  e  o f f i c i a e s  d o s  o f f i c i o s  d e
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c a r p i n t e i r o  e  p e d r e i r o ,  n a c i o n a e s ,  o u  e x t r a n g e i r o s ,

l i v r e s ,  d e v e r ã o  a c h a r - s e  n o  l o g a r  d o  i n c e n d i o  c o m

t o d o s  o s  s e u s  u t e n c i l i o s  e  f e r r a m e n t a s ,  e  c o l l o c a r e m –

s e  s o b  a  d i r e c ç ã o  d a  o u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  p .  [ p a r a ]

t r a b a l h a r e m  n a  e x t i n ç ã o .  O s  q u e  f a l t a r e m  s e m

m o t i v o  j u s t i f i c a d o  s o f f r e r ã o  a  m u l t a  d e  4 $ r . s

 A r t . º  6 5  O s  m o r a d o r e s  d a s  r u a s  o n d e  t i v e r  l o g a r

o  i n c e n d i o  e  q u e  p o s s u i r e m  e s c r a v o s  o u  c r i a d o s  m a n –

d a l - o s - h ã o  a p r e s e n t a r  c o m  v a s i l h a s  p a r a  c o n d u =

s i r  a g u a  a  a u t o r i d a d e  q u e  s e  a c h a r  d i r i g i n d o  o s

t r a b a l h o s  d a  e x t i n ç ã o  d o  i n c e n d i o .  O  q u e  n ã o  p r e s =

t a r  e s t e  s o c o r r o  o u  o u t r o  q u a l q u e r  q u e  l h e  f o r  e x i g i =

d o  e  s e j a  p o s s i v e l  s o f f r e r á  a  m u l t a  d e  5 $ r . s

 A r t . º  6 6  O s  p r o p r i e t a r i o s  o u  i n q u i l i n o s  d a s  c a =

s a s  q u e  t i v e r e m  p o ç o s  n a s  i m m e d i a ç õ e s  d o  i n c e n d i o

s ã o  o b r i g a d o s  a  f r a n q u e a r  a  e x t r a c ç ã o  d e  a g u a  p o –

d e n d o  e x i g i r  d a  a u t o r i d a d e  p o l i c i a l  a s  m e d i d a s

d e  s e g u r a n ç a  e  p r e v e n ç ã o  q u e  j u l g a r e m  n e c e s s a =

r i a s  p a r a  n ã o  s e r e m  p r e j u d i c a d o s .  O s  i n f r a c t o r e s

s e r ã o  m u l t a d o s  e m  1 0 $ r . s

 A r t . º  6 7  S e  o  i n c e n d i o  f o r  a  n o i t e  d e v e r ã o  i m =

m e d i a t a m e n t e  s e r  i l l u m i n a d a s  t o d a s  a s  c a s a s 

v i s i n h a s  a t é  c o m p l e t a r - s e  a  e x t i n ç ã o  s o b  p e n a 

d e  i n c o r r e r e m  d i g o  i n c o r r e r  o  m o r a d o r  n a  m u l –

t a  d e  2 $ r . s

  T i t u l o  6 . º

 V e n d a  d e  c o m e s t i v e i s ,  c a s a s  d e  n e g o c i o ,

  a t r a v e s s a d o r e s  [ i l e g í v e l ]

 A r t . º  6 8 .  A  C a m a r a  d e s i g n a r á  p o r  e d i t a e s  o s

l o g a r e s  d a  C i d a d e  o n d e  d e v e m  s e r  e x p o s t o s  a

v e n d a  d e  l e g u m e s ,  f r u c t a s ,  a v e s ,  p e i x e s ,  e  o u t r o s

c o m e s t i v e i s .  O s  v e n d e d o r e s  d e  t a e s  g e n e r o s  q u e
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e s t a c i o n a r e m  e m  d i v e r s o s  l o g a r e s  s o f f r e r ã o  2 $ r . s  d e  m u l –

t a  e  2 4  h o r a s  d e  p r i s ã o  s e n d o  e s c r a v o . 

 A r t . º  6 9  É  p r o h i b i d o  v e n d e r - s e  f r u c t a s  v e r d e s .

o  c o n t r a v e n t o r  s o f f r e r á  6 $ r . s  d e  m u l t a  e  d o i s  d i a s  d e

p r i s ã o  s e n d o  e s c r a v o ,  a l e m  d e  s e r e m  i n u t i l i s a d a s

a s  f r u c t a s  p o r  o r d e m  d o  f i s c a l .

 A r t . º  7 0  T o d a s  a s  p e s s o a s  q u e  d e n t r o ,  o u  f ó r a

d a  p o v o a ç ã o  a t r a v e s s a r e m  m a n t i m e n t o s  q u e  s e 

d i r i j ã o  a  e l l a  p a r a  c o n s u m o  s o f f r e r ã o  a  p e n a

d e  8  d i a s  d e  p r i s ã o  e  1 6 $ r . s  d e  m u l t a ,  e  o  d o b r o  n a

r e i n c i d e n c i a .

 A r t º  7 1  O  p r o c u r a d o r  d a  C a m a r a  m i n i s t r a r á

b a l a n ç a s  e  p e s o s  á s  p e s s o a s  d e  f o r a  d o  m u n i c i p i o  q .  [ q u e ]

n e l l e  v i e r e m  c o r t a r  g a d o  e  m e s m o  f r a n q u e a r á

o  a c o u g u e  [ s i c ]  p u b l i c o  q u a n d o  s e j a  i s s o  p o s s i v e l .

 A r t . º  7 2  N i n g u e m  p o d e r á  t e r  c a s a  d e  n e g o c i o

d e  a t a c a d o  o u  a  r e t a l h o ,  a r m a s e n s  d e  d e p o s i t o ,  t a –

b o l e i r o s ,  t e n d a s ,  o f f i c i n a s ,  b o t e q u i n s ,  f a b r i c a s ,  e m

f i m  q u a l q u e r  r a m o ,  o u  e s t a b e l e c i m e n t o  d e  c o m =

m e r c i o  o u  i n d u s t r i a  s e m  q u e  o  r e q u e i r a  a n n u a l –

m e n t e  a o  p r e s i d e n t e  d a  C a m a r a  d u r a n t e  o  m e s

d e  J a n e i r o  e  r e a l i s e  o  p a g a m e n t o  d o  i m p o s t o  r e s =

p e c t i v o  o  m a i s  t a r d a r  a t é  o  d i a  3  d e  f e v e r e i r o .

A s  c a s a s  o u  e s t a b e l e c i m e n t o s  q u e  d e n o v o  s e  c r e a =

r e m  s o l i c i t a r á o  a s  l i c e n ç a  e  p a g a r á o  o  i m p o s t o

a n t e s  d e  s e r e m  a b e r t a s .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o

p u n i d o s  c o m  o  d o b r o  d a  i m p o s i ç ã o .

 A r t . º  7 3 .  T o d a s  a s  p e s s o a s  q u e  e m  s e u  n e g o c i o

u s a r e m  d e  p e s o s  e  m e d i d a s  s ã o  o b r i g a d o s  á  a f e r i l –

o s  n o s  m e s e s  d e  j a n e i r o  e  f e v e r e i r o  ( p e l o  p a d r ã o  d o 

c o n s e l h o )  O  c o n t r a v e n t o r  s o f f r e r á  a  m u l t a  d e 

4 $ r . s  e  o  d u p l o  n a s  r e i n c i d e n c i a s .  N o  t r i p l o  d a
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p e n a  e  m a i s  8  d i a s  d e  p r i s ã o  i n c o r r e r ã o  o s  q u e

t e n d o  o s  p e s o s  e  m e d i d a s  a f e r i d a s ,  v e n d e r e m  c o m

f a l s i f i c a ç ã o

 A r t º  7 4  A l e m  d a  o b r i g a ç ã o  i m p o s t a  n o  a r t . º

a n t e c e d e n t e  s e r ã o  t o d o s  o s  p e s o s  e  m e d i d a s  c o n –

f e r i d a s  n o  m e z  d e  j u l h o .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  i n –

c o r r e r ã o  n a  m u l t a  d e  2 $ r . s

 A r t º  7 5 .  T o d a s  a s  c a r r o ç a s  e  c a r r o s  q u e  e x i s –

t i r e m  n o  m u n i c i p i o  s e r ã o  a n n u a l m e n t e  a f e r i d a s

n a  o c c a s i ã o  d e  p a g a r - s e  o  r e s p e c t i v o  i m p o s t o ,

o  q u e  d e v e r á  t e r  l o g a r  d u r a n t e  o s  m e s e s  d e  j a n e i r o

e  f e v e r e i r o .  O s  n o v o s  q u e  s e  f i s e r e m  d u r a n t e  o  a n –

n o  p a g a r ã o  o  i m p o s t o  e  s e r ã o  a f e r i d o s  l o g o  q u e  c o =

m e ç a r e m  a  f u n c i o n a r .  O s  i n f r a c t o r e s  s u g e i t ã o - s e

a o  d o b r o  d a  i m p o s i ç ã o .

 A r t . º  7 6  O  v e n d e d o r  q u e  n ã o  c o n s e r v a r  a s  m e =

d i d a s ,  b a l a n ç a s ,  p e s o s ,  t a l h a s ,  e  l u g a r e s  d e  d e p o s i t o

d o s  g e n e r o s  c o m  o  n e c e s s a r i o  a c e i o  s e r á  m u l t a d o 

e m  5 $ r . s  e  o  d u p l o  n a s  r e i n c i d e n c i a s .  N a  m e s m a

p e n a  i n c o r r e r á  o  q u e  u s a r  d e  m e d i d a s  d e  c o b r e .

 A r t . º  7 7  O s  d o n o s  o u  c a i x e i r o s  d e  a r m a s e m  o u

t a v e r n a s ,  n ã o  c o n s e n t i r ã o  q u e  o s  e s c r a v o s  a h i  s e

d e m o r e m  p o r  m a i s  t e m p o  d o  q u e  o  n e c e s s a r i o

p a r a  a s  c o m p r a s .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o  m u l =

t a d o s  e m  4 $ r . s  e  n o  d u p l o  n a s  r e i n c i d e n c i a s .

 A r t . º  7 8  O s  d o n o s  o u  c a i x e i r o s  d o s  b o t e q u i n s

e  t a v e r n a s  s ã o  o b r i g a d o s  a  f e c h a l - o s  a o  t o q u e  d e 

r e c o l h e r  s o b  p e n a  d e  s o f f r e r e m  4 $ r . s  d e  m u l t a  e  o

d u p l o  n a s  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  7 9  E m  t o d a s  a s  c a s a s  d e  n e g o c i o  a s  p o r =

t a s  e s t a r ã o  d e s e m b a r a ç a d a s  d e  m o d o  q u e  n ã o  s e

p r i v e  a  c l a r i d a d e ,  n e m  s e  o b s t e  o  t r a n s i t o  p u b l i c o .
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O s  c o n t r a v e n t o r e s  s o f f r e r á o  4 $ r . s  d e  m u l t a ,  e  o  d u p l o

n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  8 0  O s  m e s t r e s  d e  e m b a r c a ç õ e s  q u e  e n t r a =

r e m  d e  b a r r a  f ó r a  c o m  g e n e r o s  s e c c o s  p a r a  v e n d e r

p a g a r á o  o  q u e  s e  a c h a  e s t a b e l e c i d o  n a  t a b e l a  r e s –

p e c t i v a  p o r  c a d a  t e r m o  d e  m e d i d a s  d a  C a m a r a

d e  q u e  s e  u t i l i s a r e m .  O  p a g a m e n t o  d o  i m p o s t o

s e r á  s e m p r e  d e v i d o  a i n d a  q u e  n ã o  q u e i r ã o  s e  u t i –

l i s a r  d a s  m e d i d a s .  O  r e l u l a n t e  [ s i c ]  s e r á  m u l t a d o  n o

q u a d r u p l o  d o  i m p o s t o .

 A r t . º  8 1  N ã o  s e  p o d e r á o  l a n ç a r  b a l õ e s  a e r o s t a =

t i c o s  d e n t r o  d a  p o v o a ç ã o  s o b  p e n a  d e  1 0 $ r . s  d e  m u l t a .

 A r t . º  8 2  S ã o  p r o h i b i d a s  a s  r i f a s ,  s e n d o  m u l t a –

d o s  o s  v e n d e d o r e s  d e  b i l h e t e s  e m  3 0 $ r . s  e  o s  c o m p r a d o =

r e s  e m  1 0 $ r . s

 A r t . º  8 3  O s  p r o p r i e t a r i o s  d e  p r é l o s  d e  i m p r e s s ã o ,

l i t h o g r a p h i a ,  g r a v u r a s ,  q u e  s e  e s t a b e l e c e r e m  n e s t a  C i =

d a d e  s ã o  o b r i g a d o s  a  a p r e s e n t a r  a  c a m a r a  s e u s  n o m e s , 

r u a  e  n u m e r o  d a  c a s a  d e  s u a  r e s i d e n c i a  e  e s t a b e l e c i =

m e n t o  p a r a  s e  f a z e r  a  d e v i d a  a n o t a ç ã o  s o b  p e n a

d e  s e r e m  m u l t a d o s  e m  2 0 $ r . s  M u d a n d o  o  p r o p r i e –

t a r i o  d e  r e s i d e n c i a  o u  e s t a b e l e c i m e n t o  é  o b r i g a =

d o  a  c o n v e n i e n t e  d e c l a r a ç ã o  d e n t r o  d e  2 4  h o r a s

d e  b a i x o  d a  m e s m a  p e n a

 A r t . º  8 4  F i c a  p r o h i b i d o  o  t r a n s i t o  d e  t r o p a s

e  c a r r o s  n a s  r u a s  d a  C i d a d e  n o s  d o m i n g o s ,  e  d i a s

S a n t o s ,  i n c o r r e n d o  o s  c o n t r a v e n t o r e s ,  d o n o s  o u  c o n –

d u c t o r e s  e m  5 $ r . s  d e  m u l t a .  N e s t a  d i s p o s i ç ã o  n ã o

s e  c o m p r e h e n d e m  a s  a n i m a e s ,  q u e  s a h i r e m  d o s

a r r a n c h a m e n t o s ,  o u  p a r a  e l l e s  e n t r a r e m ,  a s  r e g e s ,

c a r r i n h o s ,  o u  o u t r o s  v e i c u l o s  d e  c o n d u s i r  g e n t e ,  a s

c a r r o ç a s  d ’ a g u a ,  a s  q u e  t r a s e m  c a r n e  d o  m a t a d o u –
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r o ,  n e m  o s  a n i m a e s  c o m  b a g a g e m .

   T i t u l o  7 . º

 E n t e r r a m e n t o s

 A r t . º  8 5 .  S ã o  p r o h i b i d o s  o s  e n t e r r a m e n t o s  d e  c a =

d a v e r e s  f o r a  d o s  c e m i t e r i o s  p u b l i c o s  e s t a b e l e c i d o s

p e l a  c a m a r a .  O s  a d m i n i s t r a d o r e s  d e  c o n v e n t o s , 

i g r e j a s ,  e  i r m a n d a d e s  q u e  o s  c o n s e n t i r e m  e m  s e u s

d o m i n i o s  s o f f r e r ã o  a  m u l t a  d e  2 0 $ r . s  e  o s  c o v e i r o s

2  d i a s  d e  p r i s ã o .

 A r t . º  8 6  S ã o  p r o h i b i d o s  o s  r e p e t i d o s  d o b r e s  d e 

s i n o ,  s e n d o  s ó m e n t e  p e r m i t t i d o s  o s  s i g n a e s  n a  m a t r i s

p o r  o c c a z i ã o  d o  f a l l e c i m e n t o  e  n a  i g r e j a  o n d e  s e

f i s e r  a  e n c o m m e n d a ç ã o  p o r  o c a s i ã o  d ’ e s t a .  O s  c o n =

t r a v e n t o r e s ,  a d m i n i s t r a d o r e s  d a s  i g r e j a s  o u  i r m a n d a =

d e s  s o f f r e r ã o  6 $ r . s  d e  m u l t a .  A s  d i s p o s i ç õ e s  d e s t e  a r t i g o

n ã o  c o m p r e h e n d e m  o s  d o b r e s  q u e  s e  f i s e r e m  p e l o s  m e m –

b r o s  d a  f a m i l i a  i m p e r i a l  e  p r i n c i p e s  d a  i g r e j a .

 A r t . º  8 7  N e n h u m  c a d a v e r  s e r á  d a d o  á  s e p u l =

t u r a  a n t e s  d e  2 4  h o r a s  d e p o i s  d o  f a l e s c i m e n t o ,  s a l –

v o  s e  a p r e s e n t a r  s i g n a e s  d e  p u t r e f a ç ã o .  C o n s =

t a n d o  q u e  a  m o r t e  f ô r a  r e p e n t i n a ,  n ã o  s e  f a r á  o

e n t e r r a m e n t o  s e m  s e  p a r t i c i p a r  a  a u t o r i d a d e

p o l i c i a l .

 A r t . º  8 8 .  Q u a n d o  a  m o l e s t i a  t i v e r  s i d o  c o n t a =

g i o s a ,  o  c a d a v e r  d e v e r á  s e r  c o n d u s i d o  a o  c e m i t e r i o

e m  c a i x ã o  f e i x a d o  o u  b e m  i n v o l t o ,  s o b  p e n a  d e  i n c o r –

r e r e m  o s  c u l p a d o s  e m  8 $ r . s  d e  m u l t a .

 A r t . º  8 9  O s  a n i m a e s  m o r t o s  n a  C i d a d e  e  s u a s

i m m e d i a ç õ e s ,  a s  c a r n e s  p u t r i d a s  e  o u t r o s  o b j e c t o s  c o r –

r u p t o s  s e r ã o  e n t e r r a d o s  e m  s e p u l t u r a  d e  6  p a l =

m o s  d e  p r o f u n d i d a d e ,  a o  m e n o s ,  n o s  l o g a r e s  d e s i g –

n a d o s  p o r  e d i t a l  d a  C a m a r a .  A q u e l l e s  a  q u e m
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t a e s  a n i m a e s  o u  o b j e c t o s  p e r t e n c e r e m ,  q u e  e n t e r r a =

r e m  e m  o u t r o s  l o g a r e s  o u  d e i x a r e m  d e  e n t e r r a r  p a =

g a r ã o  1 0 $ r . s  d e  m u l t a .  E m  f a l t a  d o s  d o n o s  s e r á  e s t a

o b r i g a ç ã o  p r e e n c h i d a  p e l o  f i s c a l .

  T i t u l o  8 . º

 V e n d a  d e  g e n e r o s  i n s a l u b r e s ,  d r o g a s ,  o u

 r e m e d e o s ,  m e d i c o s ,  b o t i c a r i o s  [ i l e g í v e l ]

 A r t . º  9 0  Q u e m  e x p u s e r  a  v e n d a  g e n e r o s  s o l i d o s  o u

l i q u i d o s  c o r r u p t o s  o u  f a l s i f i c a d o s  e m  s u a  c o n f e c ç ã o

s e r á  m u l t a d o  e m  2 0 $ r . s  e  8  d i a s  d e  p r i s ã o ,  e  n o  d u p l o

n a  r e i n c i d e n c i a .  O s  q u e  f o r e m  p o r  d o i s  p e r i t o s  j u l =

g a d o s  i n a p r o v e i t a v e i s ,  s e r ã o  a p p r e h e n d i d o s  e  i n u t i l i =

s a d o s  p e l o  f i s c a l .

 A r t . º  9 1  É  p r o h i b i d o  a  v e n d a  e  u z o  d e  p a n g o  e

o u t r a s  s u b s t a n c i a s  v i r o s a s  p a r a  c a c h i m b a r  o u  f u =

m a r .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  p e l a  v e n –

d a  e m  1 0 $ r . s ,  e  p e l o  u z o  e m  4  d i a s  d e  p r i s ã o .

 A r t . º  9 2  N i n g u e m  p o d e r á  t e r  c a s a  o u  a r m a –

s e m  d e  d r o g a s  ( n ã o  s e n d o  b o t i c a r i o )  s e m  u m a  l i c e n –

c a  e s p e c i a l ,  e  m e s m o  c o m  e l l a  é  p r o h i b i d o  v e n d e r

e m  d ó s e s  p e q u e n a s  s u b s t a n c i a s  v e n e n o s a s  o u  d e  a f f e i =

t o  p e r i g o s o ,  a s  q u a e s  s o m e n t e  p o d e r á o  s e r  c o n f i a d a s

e m  p o r ç õ e s  a v u l t a d a s  á  p e s s o a s  i n s u s p e i t a s  e  l i v r e s .

O s  c o n t r a v e n t o r e s  s o f f r e r ã o  3 0 $ r . s  d e  m u l t a  e  o  d u p l o

n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  9 3  S e r á  p u n i d o  e m  2 0 $ r . s  d e  m u l t a  e

3 0 $ r . s  n a s  r e i n c i d e n c i a s  t o d o  o  b o t i c a r i o  q u e  –  1 º  v e m  –

d e r  r e m e d i o s  c o r r u p t o s ,  o u  i n u t i l i s a d o s  p e l o  t e m p o

-  2 º  v e n d e r  r e m e d i o s  s e m  r e c e i t a  d e  p r o f e s s o r  h a =

b i l i t a d o  p a r a  c u r a r  ( s a l v o  o b j e c t o s  d e  n a t u r e s a  i n =

n o c e n t i s s i m a )  –  3 º  i n t r o d u s i r  n a  c o m p o s i ç ã o  d o s

r e m e d i o s  m a i s ,  o u  m e n o s  d r o g a s ,  o u  d e v e r s i f i c a r
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d o  q u e  a  r e c e i t a  d e t e r m i n a r  –  4 º  d e i x a r  d e  p r o m p t i f i =

c a r  a  r e c e i t a  a  q u a l q u e r  h o r a  d o  d i a  o u  d a  n o i t e .

 A r t . º  9 4  N i n g u e m  p o d e r á  c u r a r  o u  t e r  b o t i c a 

a i n d a  q u e  m e d i c o ,  c i r u r g i ã o  o u  b o t i c a r i o  s e j a  s e m

p a r a  i s s o  e s t a r  l e g a l m e n t e  o u t o r i s a d o ,  s o b  p e n a

d e  s o f f r e r  2 0 $ r . s  d e  m u l t a  e  o  d u p l o  n a s  r e i n c i d e n c i a s .

 A r t . º  9 5  O s  m e d i c o s ,  c i r u r g i õ e s ,  o u  b o t i c a r i o s  q .  [ q u e ]

d e  n o v o  v i e r e m  e s t a b e l e c e r - s e  n o  m u n i c i p i o  d e v e r ã o

a p r e s e n t a r  s u a s  c a r t a s  á  c a m a r a  e  p r o v a r  a  i d e n –

t i d a d e  d a  p e s s o a .  O  c o n t r a v e n t o r  s e r á  p u n i d o  c o m

a  m u l t a  d e  1 0 $ r . s  a l e m  d e  i n c o r r e r  n a  p e n a  d o  a r t . º

a n t e c e d e n t e  s e  a  s u a  c a r t a  n ã o  e s t i v e r  c o n f o r m e  a 

L e i .

 A r t . º  9 6  O s  c o n f e i t e i r o s ,  d o c e i r o s ,  o u  q u a e s q u e r

p e s s o a s  q u e  v e n d e r e m  d o c e s  o r n a d o s  o u  p i n t a d o s  c o m

s u b s t a n c i a s  m e t a l i c a s ,  o u  v e n e n o s a s  s o f f r e r ã o  á  m u l  –

t a  d e  1 0 $ r . s  e  o  f i s c a l  i n u t i l i s a r á  t o d o  o  d o c e  q u e  f o r

p r e j u d i c i a l ,  a  j u i s o  d e  2  p e r i t o s .

 A r t . º  9 7  O s  q u e  p e s c a r e m  o u  v e n d e r e m  p e i x e

m o r t o  c o m  t r o v i s c o ,  t i m b ó ,  o u  o u t r a  q u a l q u e r  p e ç o =

n h a ,  i n c o r r e r ã o  n a  m u l t a  d e  1 0 $ r . s  d i g o  n a  p e n a 

d e  1 0 $ r . s  d e  m u l t a ,  e  4  d i a s  d e  p r i s ã o .  

 A r t . º  9 8  N o s  h o t e i s ,  c a s a s  d e  p a s t o ,  t a v e r n a s ,  b o t e  =

q u i n s  o u  o u t r o s  e s t a b e l e c i m e n t o s  s e m e l h a n t e s ,  o n d e

s e  v e n d ã o  c o m i d a s  o u  b e b i d a s  é  p r o h i b i d o  o  u z o 

d e  v a s i l h a  d e  c o b r e  s o b  p e n a  d e  6 $ r . s  d e  m u l t a  e 

s e r e m  i n u t i l i s a d o s  o s  o b j e c t o s  p r o h i b i d o s .

  T i t u l o  9 . º

 E s g o t a m e n t o  d e  p a n t a n o s ,  a g u a s  i n f e c t a s ,

 e  d e p o s i t o s  d e  i m m u n d i c e s .

A r t . º  9 9  T o d o s  o s  p r o p r i e t a r i o s  d e  t e r r e n o s  p a n –

t a n o s o s  o n d e  s e  e s t a g n e m  a g u a s  d e n t r o  e  n a s  i m m e =
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d i a ç õ e s  d a  C i d a d e ,  s ã o  o b r i g a d o s  a  a t e r r a l - o s  e  a  d a r

e s g o t o  a s  a g u a s  d e n t r o  d o  p r a s o  q u e  o  f i s c a l  o r d e n a r .

F i n d o  o  p r a s o  n ã o  e s t a n d o  c o n c l u i d o  o  a t e r r o ,  o u

e s g o t o  s e r ã o  o s  c o n t r a v e n t o r e s  m u l t a d o s  e m  2 0 $ r . s

e  m a n d a d o  f a z e r  e s t e  t r a b a l h o  p e l o  f i s c a l  a  c u s =

t a  d o  p r o p r i e t a r i o . 

 A r t . º  1 0 0  T o d a  a  p e s s o a  q u e  p o r  q u a l q u e r

m a n e i r a  i m p e d i r  o  e s g o t o  d a s  a g u a s  p e l o s  c a n o s  o u

v a l l a s  q u e  h o u v e r e m  n a  C i d a d e ,  e s t r e i t a n d o - a s

e d i f i c a n d o  s o b r e  e l l a s  o u  f i n a l m e n t e  o b s t r u i n d o - a s

i n c o r r e r á  n a  p e n a  d e  2 0 $ r . s  a l e m  d a  d e s p e s a  q u e  s e

f i s e r  e m  t i r a r  o  e m b a r a ç o  o u  d e m o l i r  a  o b r a .

 A r t  1 0 1  O s  p r o p r i e t a r i o s  p o r  c u j o s  t e r r e n o s  c o r r ã o

a g u a s  d o s  v i s i n h o s  p a r a  a s  v a l l a s  p u b l i c a s ,  r i b e i r o s

o u  s u p e r f i c i e  d a s  r u a s ,  n ã o  p o d e r ã o  e m b a r a ç a r  e s s a

s e r v i d ã o  s o b  p e n a  d e  2 0 $ r . s  d e  m u l t a  e  d e  s e  f a z e r  o

r e p a r o  a  s u a  c u s t a .

 A r t . º  1 0 2  É  p r o h i b i d o ,  a i n d a  m e s m o  p o r  m e i o

d e  c a n o s ,  l a n ç a r  i m m u n d i c e s ,  o u  f a z e r  d e s p e j o s  n a s

r u a s ,  p r a ç a s ,  t r a v e s s a s ,  t e r r e n o s  a b e r t o s ,  r i b e i r o s ,

m a r g e n s  d e s t e s  o u  e m  o u t r a s  q u a e s q u e r  s e r v i d õ e s

e  l o g a r e s  p u b l i c o s .  P a r a  t a e s  d e s p e j o s  s ã o  d e s i g n a =

d a s  a s  p r a i a s  a t é  o n d e  c h e g ã o  a s  m a r é s  o r d i n a r i a s

e m  q u a n t o  a  C a m a r a  n ã o  d e s i g n a r  m a i s  l u g a =

r e s .  O  c o n t r a v e n t o r  s e r á  m u l t a d o  e m  8 $ r . s  p o d e n –

d o  s e r  c o n v e r t i d a  a  m u l t a  e m  2  d i a s  d e  p r i s ã o  s e n –

d o  e s c r a v o .

 A r t º  1 0 3  Q u e m  t o r n a r  i m m u n d a s  a s  f o n t e s  p u =

b l i c a s ,  l a v a n d o  r o u p a  o u  l a n c a n d o  n e l l a s  c o r p o s  e s =

t r a n h o s  e  n o c i v o s ,  s e n d o  p e s s o a  l i v r e  s o f f r e r ã o  1 0 $ r . s

d e  m u l t a ;  e  4  d i a s  d e  p r i s ã o  s e n d o  e s c r a v o .

 A r t . º  1 0 4  O s  d e s p e j o s  d e  a g u a  s e r v i d a s  e  d e  m a t e =
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r i a s  f e c a e s  s e r ã o  f e i t o s  s o m e n t e  d a s  9  h o r a s  d a  n o i t e

e m  d i a n t e  e m  v a s i l h a s  h e r m e t i c a m e n t e  f e c h a d a s

q u e  n ã o  e x a l e m  m á o  c h e i r o .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o

p u n i d o s  c o m  a  m u l t a  d e  5 $ r . s  o u  5  d i a s  d e  p r i s ã o

s e n d o  c a p t i v o .

 A r t . º  1 0 5 .  O s  q u e  c o n s e n t i r e m  o u  l a n c a r e m  e m

s e u s  q u i n t a e s  o u  á r e a s  a g u a s  i n f e c t a s  i n c o r r e r ã o

n a  m u l t a  d e  5 $ r . s  e  o  d u p l o  n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  1 0 6  N o s  t a n q u e s  p u b l i c o s  d e s t i n a d o s  p a r a

b e b e d o u r o  d e  a n i m a e s  n ã o  é  p e r m i t t i d o  l a v a l - o s

n e m  o u t r o  q u a l q u e r  o b j e c t o ,  n e m  t i r a r  a g u a  p a –

r a  d i v e r s o  u s o .  O s  i n f r a c t o r e s  s o f f r e r ã o  2 $ r . s  d e  m u l –

t a  o u  2 4  h o r a s  d e  p r i s ã o  s e n d o  e s c r a v o .

 A r t . º  1 0 7  A s  c o c h e i r a s  e  e s t r e b a r i a s  d e n t r o  d a

C i d a d e  d e v e r ã o  s e r  l i m p a s  d e  3  e m  3  d i a s  s o b

p e n a  d e  4 $ r . s  d e  m u l t a .

  T i t u l o  1 0 .

 E c o n o m i a  e  a c e i o  d o s  c u r r a e s ,  m a t a d o u r o s

  e  a ç o u g u e s .

 A r t . º  1 0 8  N ã o  s e  m a t a r á  p a r a  c o n s u m o  o u  n e =

g o c i o  r e z  a l g u m a  s e n ã o  n o  m a t a d o u r o  p u b l i c o

o u  e m  p a r t i c u l a r e s  c o m  p e r m i s s ã o  d a  C a m a r a .

O s  i n f r a c t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  e m  2 0 $ r . s  e  n o  d u p l o

n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  1 0 9  A s  r e s e s  v e n d i d a s  d i g o  v i n d a s  d e

f o r a  p a r a  c o n s u m o  d o  m u n i c i p i o  n ã o  s e r á o

m o r t a s  s e m  q u e  t e n h ã o  d e s c a n s a d o  a o  m e n o s

3  d i a s  n o s  p a s t o s .  O  c o n t r a v e n t o r  i n c o r r e r á  n a

m u l t a  d e  6 $ r . s  e  o  d o b r o  n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t º  1 1 0  É  p r o h i b i d o  m a t a r  p o r c o s ,  c a r n e i r o s ,

o u  o u t r a  q u a l q u e r  e s p e c i e  d e  g a d o  p a r a  c o n s u m o

p u b l i c o s  f o r a  d o  m a t a d o u r o ,  s o b  p e n a  d e  s o f f r e r
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o  c o n t r a v e n t o r  5 $ r . s  d e  m u l t a  p o r  c a d a  a n i m a l

q u e  m a t a r .

 A r t º  1 1 1  O s  d o n o s  d o  g a d o  m o r t o  n o s  m a t a d o u –

r o s  s ã o  o b r i g a d o s  a  f a z e r  l i m p a r  e  l a v a r  d i a r i a m e n –

t e  o  l o g a r  d a  m a t a n ç a ,  a s s i m  c o m o  o s  c a r r o s

e m  q u e  c o n d u s i r e m  a  c a r n e  s o b  p e n a  d e  8 $ r . s  e  o

d u p l o  n a s  r e i n c i d e n c i a s

 A r t º  1 1 2  A s  c a r n e s  c o n d u s i d a s  d o  m a t a d o u r o

p a r a  o s  t a l h o s  d e v e r ã o  v i r  c o b e r t a s  e  c o m  t o d o  o

a c e i o .  O  c o n t r a v e n t o r  i n c o r r e r á  n a  m u l t a  d e

6 $ r . s  e  n o  d u p l o  n a  r e i n c i d e n c i a .

 A r t . º  1 1 3  I n c o r r e r ã o  n a  m u l t a  d e  2 0 $ r . s  e  2  d i a s

d e  c a d ê a  o s  q u e  f i s e r e m  m a t a r  e  e x p o r e m  a  v e n d a  g a =

d o  d e  q u a l q u e r  e s p e c i e  q u e  s e j a ,  i n f e r m o ,  o u  q u e  t e n h a  m o r –

r i d o  n a t u r a l m e n t e .

 A r t º  1 1 4  A  c a r n e  q u e  s a h i r  e s q u a r t e j a d a  d o  m a =

t a d o u r o  p a r a  o  c o n s u m o  p u b l i c o  s o m e n t e  p o d e r á  s e r

v e n d i d a  e m  a c o u g u e s  a b e r t o s  c o m  p e r m i s s ã o  d a  C a –

m a r a ,  o n d e  p o s s ã o  s e r  f i s c a l i s a d o s  o  e s t a d o ,  l i m p e s a

e  s a l u b r i d a d e  d a  c a r n e ,  b e m  c o m o  a  f i d e l i d a d e  d o s

p e s o s .  O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  e m  1 0 $ r . s

 A r t . º  1 1 5  A s  c a r n e s  p e n d u r a d a s  n o s  a ç o u g u e s  e s =

t a r á o  s o b r e  p a n n o s  l i m p o s ,  e  r e n o v a d o s  d i a r i a m e n –

t e .  O s  i n f r a c t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  e m  [ i l e g í v e l ] .

 A r t º  1 1 6  N a  m e s m a  p e n a  d o  a r t . º  a n t e c e d e n t e

i n c o r r e r á  a q u e l l e  q u e  e x p u s e r  a  v e n d a  c a r n e  d e

g a d o  m o r t o  a  m a i s  d e  2 4  h o r a s

  T i t u l o  1 1 .

 E s t a b e l e c i m e n t o s  d e  f a b r i c a s ,  h o s p i t a e s ,  v a c c i n a .

 A r t . º  1 1 7 .  O s  e s t a b e l e c i m e n t o s  d e  c o r t u m e s ,  f a b r i c a s

d e  d e s t i l a ç ã o ,  a z e i t e ,  s a b ã o ,  o l ê o ,  f o g o s  d e  a r t i f i c i o 

o u  d e  q u a l q u e r  o u t r a  n a t u r e z a ,  c u j o s  v a p o r e s  p o s s ã o 
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p r e j u d i c a r  a  s a l u b r i d a d e  d a  a t h m o s p h e r a ,  o u a

s u a  c o n s e r v a ç ã o  d e n t r o  d a  p o v o a ç ã o  s e j a  p e r i g o s a ,  s o =

m e n t e  s e r ã o  c o n s e n t i d o s  n a  d i s t a n c i a ,  e  l u g a r e s  m a r =

c a d o s  p e l a  C a m a r a .  O s  i n f r a c t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s

e m  3 0 $ r . s  e  o b r i g a d o s  a  r e m o v e r  o  e s t a b e l e c i m e n t o .

 A r t . º  1 1 8  N ã o  s e  p o d e r á  e s t a b e l e c e r  n o  m u n i c i p i o

c a s a s  d e  s a u d e ,  o u  h o s p i t a e s  s e m  l i c e n ç a  d a  C a m a r a ,

q u e  a v a l i a r á  a  c o n v e n i e n c i a  d o  l o c a l  e s c o l h i d o .  O s

i n f r a c t o r e s  s e r ã o  m u l t a d o s  e m  3 0 $ r . s

 A r t . º  1 1 9  T o d a  a  p e s s o a  q u e  t i v e r  o  s e u  c a r g o  a

e d u c a ç ã o  d ’ a l g u m a  c r i a n ç a ,  q u a n d o  s e  t i v e r  a n =

n u n c i a d o  a  v a c c i n a  é  o b r i g a d a  n ã o  s ó  a  m a n d a l –

o  v a c c i n a r ,  c o m o  t a m b e m  f a s e l - a  v o l t a r  a  c a s a  d o

v a c c i n a d o r ,  n o  d i a  p o r  e s t e  d e s i g n a d o .  O s  i n f r a c t  =

r e s  i n c o r r e r ã o  n a  p e n a  d e  5 $ r . s  d e  m u l t a .

P a ç o  d a  A s s e m b l é a  L e g i s l a t i v a  P r o v i n c i a l  d e  S ã o

P a u l o  2 4  d e  A b r i l  d e  1 8 5 7 .

    Barão do Tieté

    Vice-Presid.te

  Delfino Pinheiro d’Ulhôa Cintra.

    1.º Secretr.º -

   Salvador José Correia Coelho

    2.º Secretr.º
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Padrão para os edificios que se construirem

no municipio de Santos

 A s  f r e n t e s  d a s  c a s a s  t e r r e a s  t e r á o  d e  d e s o i t o  a  v i n t e

p a l m o s  d e  a l t u r a ,  e n t r e  a s  f a c e s  s u p e r i o r e s  d a s  s o l e i r a s ,  e  o s

f r e x a e s .  N a s  c a s a s  d e  s o b r a d o  a  a l t u r a  d a s  f r e n t e s  n o  p r i =

m e i r o  p a v i m e n t o  s e r á  d e  1 8  a  v i n t e  p a l m o s  a t é  a  f a c e  s u  =

p e r i o r  d o  v i g a m e n t o ;  n o  s e g u n d o  p a v i m e n t o  d e  d e s e s e t e ,

a  d e s e n o v e ,  e  n o s  m a i s  d e c r e s c e r á  s e m p r e  m e i o  p a l m o

e m  c a d a  u m .  A s  p o r t a s  t e r á o  d e  1 3  a  1 5  p a l m o s  d e

a l t u r a ,  e  d e  c i n c o  a  s e i s  e  m e i o  d e  l a r g u r a  n ã o  c o m p r e =

h e n d e n d o  a  g r o s s u r a  d a s  o m b r e i r a s :  a s  d e  c h o c h e i r a  t e =

r ã o  q u i n s e  p a l m o s  d e  a l t u r a ,  e  d e  n o v e  a  o n z e  d e  l a r g u r a .

E s t a s  p o r t a s  d e v e r ã o  e m  t o d o  o  c a s o  g u a r d a r  s e g m e t r i a  c o m

a s  o u t r a s  p o r t a s  e  j a n e l l a s  d o  e d i f i c i o .  A s  j a n e l l a s  d e  p e i =

t o r i l  n a s  c a s a s  t e r r e a s  t e r ã o  d e  o i t o  a  n o v e  p a l m o s  d e  a l =

t u r a ,  e  n o s  s o b r a d o s  d e  o i t o  e  m e i o  a  n o v e  e  m e i o ;  a s  d e  a s =

c a d a  t e r ã o  d e  t r e s e  a  q u a t o r s e  p a l m o s  d e  a l t u r a ,  e  u m a s

e  o u t r a s  t e r á o  d e  l a r g u r a  c i n c o  a  s e i s  p a l m o s 9 ,  n ã o  c o m =

p r e h e n d e n d o  a  g r o s s u r a  d a s  o m b r e i r a s .  N o s  s o b r a d o s  a s

j a n e l a s  d o  t e r c e i r o  p a v i m e n t o  ( e  d a h i  p a r a  c i m a  e m  t o =

d a s  a s  m a i s )  d e c r e s c e r á o  s e m p r e  m e i o  p a l m o  e m  c a d a

p a v i m e n t o .  A s  f a c e s  s u p e r i o r e s  d a s  s o l e i r a s  d a s  j a n e l l a s

d e  p e i t o r i l  f i c a r á o  s e m p r e  q u a t r o  p a l m o s  e  m e i o  a  c i m a

d o  s o a l h o  d o  e d i f i c i o  n a s  c a s a s  d e  s o b r a d o ,  e  d e  c i n c o  a

s e t e  p a l m o s  a c i m a  d o  n i v e l  d a s  s o l e i r a s  d a s  p o r t a s  d a s  c a =

s a s  t e r r e a s .

 A s  p o r t a d a s  e  v e r g a s  t a n t o  d a s  j a n e l l a s  c o m o  d a s  p o r t a s

t e r á o  p e l o  m e n o s  s e i s  p o l e g a d a s  d e  a l t u r a  d i g o  d e  l a r g u r a

n a  f a c e  d a  r e i a .  O s  c l a r o s  q u e  f i c a r e m  e n t r e  a s  p o r t a s

e  j a n e l l a s  d e v e r ã o  s e r  p r o p o r c i o n a d a s  á  l a r g u r a  q u e  t i v e =

r e m a s  f r e n t e s ,  e  s e r ã o  s e m p r e  i g u a e s  e m  c a d a  u m  e d i f i c i o .

 A s  p o r t a s  e  j a n e l l a s  d o  e d i f i c i o  d o  p r i m e i r o  p a v i m e n t o  d e  =

9  Foi acrescentado “e meio” em cima de “palmos”.
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v e r ã o  a b r i r  p a r a  d e n t r o  d e l l e ,  e s t a  d i s p o s i ç ã o  é  e x t e n s i v a  á s

p o r t a s  e  j a n e l l a s  d e  v i d r a ç a ,  e  a s  r o t u l a s .  A  a b a  d o  t e  –

l h a d o ,  o u  b e i r a  d a s  c a s a s  d e  s o b r a d o  t e r á o  c i n c o  p a l m o s

d e  l a r g u r a ,  e  a s  d o s  e d i f i c i o s  t e r r e o s  q u a t r o  p a l m o s .

 O s  c o n t r a v e n t o r e s  s e r á o  m u l t a d o s  e m  o i t o  a  d o s e  m i l  r e i s ;

a l e m  d a  o b r i g a ç ã o  d e  s e  c o n f o r m a r e m  c o m  o  p a d r ã o .

 Tabel la  de  impostos  munic ipai s  da  Cidade

 de  Santos ,  o s  quaes  devem se r  cobrados  de  1 . º  de

  Janei ro  de  1858 em diante .

De cada pipa de  l iquidos  de  barra  fora  e  c e r ra  c ima ,  co  =

brar - s e -há .            1$500

De cada alque i r e  de  Sal ,  vendido  em groço  no munic ipio    $010

De cada cabeça  de  r ez  e  porco ,  co r tada p .a  negoc io     $320

De cada pas to  de  aluguel             10$000

De cada animal  cavallar  ou muar  conse rvado em pas  =

tos  e  e s t r ebar ias                    2$000

De cada t e rno de  medidas ,  fornec ido  pela  Camara ,  s en =

do paraSal                                                    3$00

Não sendo paraSal           1$000

De affe r i r  cada peso ,  medida ,  vara  e  covado ,  pe la  pr i  =

mei ra  vez              

De affe r i r  cada peso ,  medida ,  vara ,  e  covado ,  já  affe r i  =

dos                                                                          $080

De confer i r        “                    “                 “                  $080

De afer i r  cada marco  comple to ,  pe la  pr imr .a  vez                   $960

       “                  “                 “           já  afe r ido            $480

De confer i r         “                “                                      $240

De cada car ro  de  4 rodas ,  quer  de  s e rv iço  par t i cu  =

lar ,  quer  de  aluguel ,  que  car r egar  de  100 arrobas  pa –

ra c ima                                                                  6$000

     “                  “     que  car r egarem menos  de  100 arrobas  10$000 
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De cada car ro  de  2 rodas ,  idem,  idem,  que  car r egar

Sobre  tabole i ro  baixo                                                  10$000

     “                     “            “    em tabole r io  al to              6$000

De cada prança e  ponte  par t i cular  de  embarque

e  de s embarque  de  generos                                              20$000

De casa  t e r r ea ,  de  sobrado ou armesem,  que  s e

acharem alugadas ,  um por  c ento  do  r endimento

annual .

São i s entos  do  imposto  as  casas  que  f i carem alem

das  ponte s  do  -  Macaya na rua da Penha e  dos

Soldados  – no caminho da barra .  A arrecadação

se rá  fe i ta  no mez  de  junho de  cada anno e  o s  

propr i e tar ios  que  não effec tuarem o  pagamento

até  o  ul t imo do  r efe r ido  mez ,  pagaráo mais

metade  do  r e spec t ivo  imposto .

De cada casa  de  negoc io ,  off i c ina e  fabr i cas  de 

qualquer  deniminação ,  uma vez  que  s e ja  e s ta  =

belec imento  de  commerc io ,  ou indust r ia                               5$000

De cada casa  onde  s e  vender  aguardente  por  a ta  –

cado ,  ou a  vare jo                                                         8$000

De cada armasem de  depos i to ,  uma vez  que  s e ja  de

generos  de s t inados  ao  commerc io                                       4$000

De cada depos i to  de  l enha ,  de s t inada p .a  negoc io                  4$000

De cada pes soa  q .  andra pelas  ruas  e  e s t radas  ven =

dendo fasendas ,  e  out ras  mercador ias ,  exepto  co  =

mest ive i s                                                                20$000

  “        “      que  andar  vendendo jo ias  de  br i lhante s

ouro  ou prata                                                          100$000 

  “        “       “      f iguras  ou outros  ob j ec tos  de  pequeno

valor                                                                      6$000 

Os que  andarem vendendo t raráo  com s igo  as  l i  =

cenças  da camara para  as  apre s entarem aos
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s eus  agente s .

De cada bi lhar  que  ex i s t i r  nas  casas  de s t e  jogo                  10$000

De cada e spe taculo  publ i co  que  s e  de r  nas  ruas ,  pra  –

ças ,  bem como em c i r cos ,  theat ros  ou casas ,  uma vez

que  s e  perc eba paga (excepto  em dia  de  f e s ta  nac io  –

nal)  de  6 a                                                              20$000

De cada pedre i ra  concedida pela  Camara                           4$000

Os emolumentos  do  ar ruador  s e ráo  os  s eguinte s :

Por  al inhar ,  n ivelar  as  sol e i ras ,  dar  al tura  e  mais

d imenções ,  na forma do padráo ,  a  f r ente  d ’um edi  =

fíc io  a t é  40 palmos  de  face .                                              2$000

Sendo o  ed if i c io  de  maior  f r ente                                        4$000

Quando o  ed if i c io  for  de  quina ou ângulo  perc e  =

berá  o  e s t ipendio  por  ambos  os  lados  conforme

a ext ensão

Pelos  nivelamentos  das  calçadas  nas  t e s tadas  das

propr i ed . e s  par t i culare s ,  pe rc eberá  metade  do  e s ta  –

belec ido  a  c ima ,  s egundo a  ex t enção dos  mes  –

mos . 

Pelos  al inhamentos  dos  muros  la t e ra i s  fóra  do  cor  –

po dos  ed if i c io s  perc eberá  por  t roca  de  muro  al inhado          $100

O arruador  é  obr igado a  pre s tar - s e  grat i s  aos  cordoam. tos

das  ruas  q .  s e  abr i r em e  aos  nivelam. tos  das  calçadas  q .

s e  f i s e r en á  cus ta  do  cofr e  munic ipal .

Paço da Assembléa  Legi s lat iva Provinc ial  de  São Pau –

Lo 24 de  Abri l  de  1857.

   Barão do Tieté

   Vice – Presid.te

  Delfino Pinheiro d’Ulhôa Cintra

       1.º Secretr.º

  Salvador José Correia Coelho

   2.º Secretr.º 
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Ao avançar os anos, mudanças signifi cativas começam a acontecer 

na cidade de Santos. O café não é mais um gênero secundário em relação ao 
açúcar; a zona cafeeira se expande do Vale do Paraíba – mais próximo ao porto 
da Corte – para o oeste paulista, aonde encontra um terreno fértil, de terra roxa, 
excelente para o plantio. A proximidade com o porto de Santos começa a movi-
mentar mais e mais tropas de mulas com as cada vez maiores safras de café.

Este fato impulsiona de uma vez por todas a cidade rumo à moderni-
dade. O centro comercial, ainda com aspectos coloniais, começa a se expandir. 
Inúmeras fi rmas fi xam-se na cidade; os negócios começam a prosperar. 

Com auxílio de capital inglês, funda-se em 1867 a primeira ligação fér-
rea entre o porto ao interior: é a São Paulo Railway, que fazia o caminho Santos – 
Jundiaí. Este meio de transporte trouxe benefícios tanto para o porto quanto para 
as fazendas: de um lado, o caminho do café e de outros gêneros diminuía gerando 
um custo benefício excelente; de outro, mais e mais fazendas surgiam próximas a 
região de Jundiaí, levando mais tarde os trilhos do trem até elas.

Este moderno meio de transporte que facilitou a comunicação com 
o interior começou também a encurtar os caminhos locais. O advento do bonde 
puxado por mulas trazia para perto do centro a praia, antes ligados apenas por um 
caminho tortuoso. Mais tarde, a expansão para a Barra seria uma forma da elite 
santista fugir do tumultuado centro e que, de tempos em tempos, revivia as “tem-
poradas” de epidemias.

O Código que compilou-se e foi aprovado no ano de 1870 emanava 
estas mudanças. Desde disposições aparentemente simples como a obrigação de 
todos os prédios possuírem canaletas para águas pluviais ou conservarem sua nu-
meração legível, até Posturas que mostravam que o ritmo da cidade realmente 
estava diferente de dez anos atrás: todas as ruas teriam “mãos pintadas” que indi-
cariam quais os carros poderão subir ou descer. O transito de carroças no centro 
urbano se mostra assim, bem mais intenso.

É também nesta época que as primeiras imagens fotográfi cas come-
çam a ser registradas. Antônio Militão de Azevedo mostra-nos através de suas es-
colhas de ângulos a serem retratados exatamente o que os documentos nos suge-
rem: uma cidade com aspecto colonial em expansão, de ruas ainda de terra, mas 
sempre se preocupando em mostrar o movimento do porto com suas pontes de 
embarque ou das carroças no interior da cidade.

Documento impresso e encadernado faz parte da coleção de leis de 
posturas municipais  aprovadas pela assembléia Legislativa Providencial da São 
Paulo no ano de 1870.

De pequenas dimensões 170 mm de largura por 250 mm de altura, 
com capa dura revestida de tecido marmorizado e lombada de couro com inscri-
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ções douradas. Tambme de papel de algodão em bom estado de conservação.

A opção por transcrevê-lo vem de encontro a oportunidade de ofere-
cer ao leitor a comparação entre estes códiogs.
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N.103

O juiz de Direito Antonio Candido da Rocha, Presidente da Provin-
cia de S. Paulo, etc., etc.

Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legislativa 
Provincipal, sobre proposta da Camara Municipal da Cidade de Santos, 
Decretou a Seguinte Resolução:

TITULO I

Edifi cações, alinhamentos, etc.

Art. 1. Os edifi cios que se construirem nesta Cidade, e na povoação 
do Cubatão, serão todos regulados pelos planos de alinhamentos adop-
tadoes pela Camara.

Art. 2. Compete aos arruadores, nomeados pela Camara, dar os ali-
nhamentos e nivelamentos áquellas pessoas que os requerem ao Presi-
dente da mesma Camara, não podendo em caso algum alterar os planos 
estabelecidos, sob pena de incorrerem na multa de 10$ a 20$000, e ser 
demolida, á sua custa, a obra, que por seu erro tiver sido feita.

Art. 3. Nenhum alicerece ou obra de qualquer natureza que seja, 
será effectuada, á face das ruas, sem que tenha precedido licença do 
Presidente da Camara, alinhamento e nivelamento dados pelo respecti-
vo arruador.

O contraventor, quer porque edifi que sem licença, ou sem nivela-
mento, quer porque se afaste do que lhe fôr dado, soffrerá a multa de 
20$000, e será condemnado na demolição da obra que estiver irregular.

Art. 4. As alturas dos edifi cios, e as dimensões de suas diversas 
partes exteriores, serão reguladas pelo padrão annexo a este Codigo; 
exceptuão-se aquellas edifi cações cujos planos forem préviamente ap-
provadas pela Camara. Os contraventores fi cão sujeitos á pena do artigo 
precedente.

Art. 5. As edifi cações antigas, cujas frentes tiverem de ser reedifi ca-
das, serão subordinadas ao padrão, menos em relação á altura que será 
dispensada, quando na reedifi cação não se tocar no telhado existente. A 
contravenção será punida como nos arts. 3.º e 4.º

§ unico. Considerar-se-ha como reedifi cação qualquer alteração 
que se fi zer em mais da metade da frente.

Art. 6. Todos os proprietarios de edifi cios ou terrenos nas ruas da 
Cidade são orbrigados a calçar as respectivas testadas de lages de alve-
naria ou cantaria lavrada conforme fôr designado pelo Fiscal, de ordem 
da Camara, e na largura que esta marcar.
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Se sessenta dias depois da intimação feita pelo Fiscal ou pelo Por-
teiro, não tiverem cumprido a dispozição deste artigo, será a calçada 
feita á custa do proprietario, que soffrerá, alêm disso, a multa de um 
terço do valor da calçada. Estando o proprietario ausente, e não tendo 
procurador nesta Cidade, será intimidado o inquilino que se tornará 
responsável como se fôra o proprietário.

Art. 7. Nas casas terreas são prohibidas as rotulas, postigos, can-
cellas, portas ou janellas de abrir pra fóra.

Os proprietarios, administradores, depositarios, ou em falta destes 
os inquilinos das casas que tiverem taes objectos, os farão abrir para 
dentro, no prazo de trinta dias, desde que forem notifi cados, sob pena 
de 10$000 de multa, e ser feita a obra á sua custa.

Art. 8. Nas praias da Cidade ninguem poderá edifi car cáes, pran-
cha, ponte de pedra, ou qualquer outro material, sem licença da Cama-
ra, e authorização da Capitania do porto. O contraventor, além de ser 
demolida a edifi cação á sua custa, pagará a multa a multa de 30$000.

Art. 9. Os capitães dos navios que conduzirem para este porto las-
tros de arêa, terra, ou pedregulho, de que não pretendão dispôr, serão 
obrigados a lançal-os nas praias e nos lugares que lhes forem designa-
dos pelo Fiscal, de accôrdo com o Capitão do porto.

O contraventor será multado em 20$000, e o duplo na reincidencia.

Art. 10. E’ prohibido cobrir-se de palha qualquer edifi cio dentro da 
povoação, ou em suas immediações na distancia de tresentas braças em 
redor, sob pena de 10$000 de multa, e ser descoberta a obra á custa do 
proprietário.

Art. 11. Os andaimes que se levantarem nas ruas para edifi cações 
deverão ser removidos, tapando-se as escavações e reconstruindo-se as 
calçadas, dentro de 24 horas, contadas do dia em que se tiver termina-
do a obra. Os contraventores soffrerão a multa de 4$ rs., e o duplo na 
reincidência.

Art. 12. Sendo prohibido embaraçar a livre servidão com objectos 
que possão impedir o transito publico, é comtudo permittido o deposito 
de materiaes naquellas ruas onde se estiver ediffi cando. Esta permis-
são não comprehende os materiaes que possão ser reolhidos dentro das 
obras, os quaes sel-o-hão no prazo de vinte e quatro horas, sob pena 
de 4$000 de multa. As pessoas que tiverem de depositar materiaes nas 
ruas, são obrigadas: 1º a deixar livre o espaço necessario para o transito 
de carros; 2º a ter uma lanterna com luz todas as noites, para tornar 
claro o lugar impedido.

Os infractores serão multados em 10$000, e no duplo na einciden-
cia.

Art. 13. Os proprietarios dos terrenos abertos ou fechados com cer-
cas, nas ruas que a Camara tiver designado, ouem qualquer tempo de-
signar por edital, serão obrigados a fazer frentes ou muros,
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como determinar o edital, dentro do prazo que fôr marcado, não poden-
do os muros ter menos de dez palmos de altura.

Os contraventores, desde a terminação do prazo até o completo 
cumprimento desta disposição, fi cão sujeitos ao imposto annual de 
5$000 por braça de frente, cobrando-se por todas as faces, quando os 
terrenos formarem angulos. Se a extensão exceder de dez braças, co-
brar-se-ha annualmente 30$000 de cada frente.

Art. 14. As pessoas que possuirem terrenos por carta de data, con-
cedidos pela Camara, com a expressa condição de edifi carem, dentro de 
certo prazo, perderão o direito sobre os ditos terrenos, se no fi m de um 
anno, contado da promulgação desta Postura, não tiverem cumprido 
completamente as condições com que fôra feita a concessão.

Art. 15. Os proprietarios de predios que d’ora em diante se construi-
rem ou reedifi carem nesta Cidade, são obrigados, sob as penas do art. 
6º, a fazer receber dos telhados as aguas pluviaes, e conduzil-a, por 
meio de canos, ao nivel das testadas. Aos proprietarios dos predios exis-
tentes fi ca marcado o prazo de dois annos para cumprirem o disposto 
neste artigo.

Art. 16. Os proprietarios de predios nesta Cidade são obrigados a 
conservarem sempre em estado legivel os numeros respectivos, sob 
pena de 5$000 de multa.

TITULO II

Edifi cios ruinosos, escavações, explosões, e outras medidas

 preventivas de damno

Art. 17. Todo o edifi cio de qualquer natureza que seja, que se apre-
sentar em estado de ruina, será demolido á custa do proprietario, quan-
do pelo exame de dois peritos (dos quaes um será nomeado pela parte, 
ou ambos pelo Fiscal, quando aquella se recuse nomeal-o), se decidir 
que não admitte repare. No caso, porêm, que seja admissivel o reparo, 
será este feito no prazo marcado pelo Fiscal, em conformidade do que 
disserem os peritos, sendo o proprietario obrigado a pagar a despeza 
do exame. Quando houver contravenção, será tudo mandado fazer pelo 
Fiscal, pagando o contraventor o duplo em todas as despezas.

Art. 18. Ninguem poderá extrahir pedras, ou fazer qualquer genero 
de trabalho nas pedreiras da visinhança da Cidade, sem prévia licen-
ça da Camara. Estas licenças, por tempo determinado, não contituiráõ 
[sic] propriedade, podendo ser espaçadas quando não haja inconvenien-
te. Os contraventores soffreráõ [sic] a multa de 10$000.

Art. 19. Aquelles que trabalharem com brócas em pedreiras são obri-
gados a cobril-as na occasião da explosão, dando aviso aos 
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transeuntes. O contraventor será multado em 16$000, e sendo escravo, 
em dois dias de prisão, alêm da indemnização do damno causado.

Art. 20. Ninguem poderá fazer derrubadas, roças, escavações, ou ex-
trahir quaesquer materiaes nos montes que circumdão a Cidade, e em 
todos aquelles em que houverem vertentes de agua, de uso publico, sem 
licença da Camara, que mandará demarcar pelo Fiscal o lugar proprio 
para esse fi m, o qual será sempre distante das nascentes das fontes e de 
seus encanamentos, pelo menos, vinte braças. O contraventor, alêm da 
perda do material tirado, soffrerá a multa de 8$ a 16$000.

Sendo escravo, poderá ser convertida a multa em dois a quatro dias 
de prisão, e o dobro na reincidencia.

Art. 21. Ninguem poderá fazer buracos, ou escavações nas ruas e 
terrenos publicos, nem damnifi car qualquer obra, ou edifi cio sobre pre-
texto algum. Quando por objecto de festejo, ou motivo semelhante, fôr 
necessario fazerem-se buracos ou escavações nas ruas ou praças, pre-
cederá para isso uma licença do Presidente da Camara, impodo-se ao 
impetrante a obrigação de repôr tudo no antigo estado, dentro de um 
prazo razoavel, e a collocar signaes que previnão ao publico de qualquer 
perigo. Os contraventores das dispozições deste artigo serão multados 
em 5$000, e condemnados nas despesas feitas com as reparações.

Art. 22. E’ prohibido ter á venda ou em deposito polvora ou fogos de 
artifi cio, sem licença da Camara e fóra dos lugares e condições por ella 
marcados, sob pena de 30$000 de multa, e o duplo na reincidencia

Art. 23. E’ prohibido, ainda mesmo em dias festivos, o fogo solto de-
nominado busca-pés. As pessoas que os fabricarem,venderem, ou lan-
çarem soffrerão vinte e quatro horas de prisão e 10$000 de multa.

Art. 24. Ninguem poderá ter sobre as janellas vasos de fl ôres, caixões 
ou outros quaesquer objectos que corrão risco de cahir e prejudicar a 
quem passar. Os infractores serão multados em 5$000, alêm da indem-
nização pelo damno causado.

Art. 25. Ninguem poderá lançar á rua corpos solidos ou liquidos que 
possão offender os transeuntes, sob pena de 10$000 de multa, e de pa-
gar o damno causado. Sendo escravo poderá a multa ser convertida em 
dois dias de cadêa, á escolha do senhor.

Art. 26. Ficão prohibidos os armazens ou depositos de sal fóra dos 
lugares que a Camara designar por edital. Para a remoção dos depositos 
existentes fi ca marcado o prazo de dois annos, contados da publicação 
do edital, fi ndo o qual serão os donos dos armazens ou depositos multa-
dos em 30$000, de cada mez que exceder, e removido o sal á sua custa, 
por ordem da Camara.

Art. 27. E’ prohibido cortar lenha ou por qualquer outro modo des-
bastar as matas nos montes que circumdão a Cidade e onde existem 
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mananciaes e agua de uso publico. Os contraventores serão punidos 
com quarenta e oito horas de prisão e o duplo na reincidencia.

Art. 28. E’ prohibido, sob pena de vinte quatro horas de prisão ou 
10$000 de multa, trazer animaes bravos nas seges e carros que transi-
tão pelas ruas, praças e caminhos publicos do Municipio.

Art. 29. Ninguem poderá amançar animaes pelas ruas e praças, sob 
pena de vinte quatro horas de prisão ou 10$000.

TITULO III

Limpeza das ruas, diversas providencias sobre animaes soltos e 
outros objectos que encommodão o publico, e offendem a moral

Art. 30. Todos os moradores desta Cidade são obrigados a fazer lim-
pas as testadas de suas casas e terrenos, até o centro da rua, nos do-
mingos e dias santifi cados e sempre que fôr determinado pelo Fiscal, 
mandando remover o lixo para o lugar destinado para isso, sob pena de 
incorrerem na multa de 5$000, e o duplo na reincidencia, alêm da des-
peza que o Fiscal fi zer com o cumprimento

Art. 31. Os proprietarios de casas, frentes e muros dentro da Cidade 
são obrigados a mandal-os caiar durante o mez de Janeiro. Os infracto-
res pagaráõ a multa de 5$000 alêm de ser mandado fazer pelo Fiscal a 
caiação á custa do proprietario.

Art. 32. E’ prohibido ter animaes atados ás portas, impedindoá pas-
sagem pelos passeios das ruas, sob pena de 4$000 de multa e o duplo 
na reincidencia.

Art. 33. E’ prohibido vagarem pelas ruas animaes soltos de qualquer 
especie. Os que forem encontrados serão apprehendendidos e os seus 
donos pagaráõ a multa de 5$000 por cabeça, alêm das despezas feitas 
coma apprehensão e sustento.

Se, oito dias depois de publicada a apprehensão, não apparecer o 
dono, serão sem demora remettidos ao juizo competente como bens do 
evento. Os cães serão mortos com venenos apropriados, e seus donos 
multados em 5$000, quando forem conhecidos por duas testemunhas.

Art. 34. As tropas, que tiverem de carregar ou descarregar nas por-
tas dos armazens dentro da Cidade, viráõ de lote em lote, e sómente de 
demoraráõ nas ruas ou praças o tempo necessario para aquelles fi ns. 
Os contraventores, dono, ou conductor da tropa, incorreráõ na multa 
10$000.

Art. 35. Nenhum tropeiro poderá fi ncar estacas no leito da 
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estrada do Cubatão, nem embaraçar o livre transito dos viadantes [sic], 
depositando nellas cargas ou cangalhas. O contraventor será punido 
com 2$000 de multa e o duplo na reincidencia.

Art. 36. Quando a infracção do artigo antecedente fôr commetido das 
testadas dos arranhamentos existentes na dita estrada ou nas ruas des-
ta Cidade, os proprietarios ou inquilinos serão condenados em 10$000 
de multa.

Art. 37. Os carreiros ou conductores são obrigados a vir adiante dos 
carros ou animaes guiando-os. O contraventor será multado em 4$000 
ou vinte e quatro horas de prisão.

Art. 38. Os carros de eixos moveis que entrarem na Cidade deveráõ 
trazel-os untados para evitar o chiado incommodo que produzem. O 
dono ou conductor do carro, pela infracção soffrerá a multa de 2$000.

Art. 39. Ninguem poderá criar gado de qualquer especie ou tel-o solto 
entre terras lavradias, sem que seja em pasto vallado, cercado, ou com 
pastor, sob pena de pagar 20$000 de multa, e o duplo na reincidencia.

Art. 40. E’ prohibido ter solto nas estradas ou mesmo dentro de casa 
animaes bravos, ou ferozes que possão offender os viandantes. O con-
traventor soffrerá 20$000 de multa, e o duplo na reincidencia.

Art. 41. Ninguem poderá correr a cavallo pelas ruas da Cidade e ca-
minho da Barra até o boqueirão. O infractor encorrerá na multa de 
4$000, ou na penna de prisão por dois dias, sendo escravo.

Art. 42. E’ prohibido fazer alaridos e dar gritos (salvo para pedir so-
corro) ou cantar pelas ruas de modo que incommode o publico, sob pena 
de soffrer vinte e quatro horas de prisão.

Art. 43. E’ prohibido a qualquer pessoas banhar-se de dia nas praias 
não estando vestido da cintura para abaixo, sob pena de sofrer vinte 
quatro horas de prisão.

Art. 44. São prohibidas as casas de batuque, vulgarmente chamadas 
zangus, e bem assim os ajuntamentos de escravos nas ruas e praças da 
Cidade: os donos das casas e os escravos serão punidos com dois dias 
de prisão.

Art. 45. Ninguem poderá fazer criação de porcos, nem conserval-os 
nos quintaes, áreas ou outros quaesquer lugares dentro da Cidade, sob 
pena de pagar 4$000 de cada um, e ser obrigado a removel-os immedia-
tamente.

Art. 46. E’ prohibida a conducção de cal a granel pelas ruas da Cida-
de, devendo ser conduzida em sacos, ou de modo que se não espalhe. O 
contraventor será multado em 4$000.

Art. 47. A pessoa que tiver em sua casa algum aienado furioso deverá 
conserval-o recluso, ou providenciar a sua remoção para o Hospicio de 
Caridade, sob pena de soffrer a multa de 10$000.

Art. 48. E’ prohibido tomar banhos em qualquer das fontes ou 
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tanques publicos á lavagem de roupas e bebedouros de animaes. Os 
contraventores soffreráõ vinte e quatro horas de prisão.

Art. 49. A Camara designará por meio de edital e por uma mão pinta-
da nas esquinas quaes as ruas por onde pódem subir ou descer carros, 
afi m de evitar encontros. Os guias dos carros infractores serão punidos 
com multa de 5$000 e vinte quatro horas de prisão, sendo escravo.

TITULO IV

Estradas, caminhos, diversos meios de manter a segurança e tran-
quilidade publica

Art. 50. Ninguem poderá impedir a servidão das estradas e cami-
nhos, tapando-os, mudando-os, ou estreitando-os a seu arbitrio, nem 
mudar ou alterar o curso dos rios ou ribeiros. Os contraventores serão 
multados em 10$000 e na prompta reparação do damno feito.

Art. 51. As cercas de espinhos que estiverem ao lado das estradas e 
caminhos serão viradas para dentro dos terrenos particulares, todos os 
annos do mez de Abril. Os contraventores serão punidos com 5$000 de 
multa e cumprida a dispozição deste artigo á sua custa.

Art. 52. Os donos de terrenos nas ruas e caminhos desta Cidade, em 
cujas frentes existem vallas de esgoto, são obrigados a tel-as sempre 
limpas e desobstruidas, sob pena de 20$000 de multa.

Art. 53. Nenhum vehiculo de conducção poderá transitar parar nos 
passeios das ruas, nem tão pouco conservar-se atravessado no centro 
das mesmas, excepto em caso de necessidade, para evitar ncontro, ou 
escapar a algum perigo, sob pena de soffrer, o conductor, 5$000 de mul-
ta, e vinte e quatro horas de prisão, sendo escravo.

Art. 54. Os vehiculos publicos de conducção de passageiros ou car-
gas trarão impressa do lado externo a numeração que pelo Fiscal lhes 
fôr dada, de dimensões tambem por este determinadas; aos proprie-
tarios que infringirem esta dispozição será imposta a multa do artigo 
antecedente.

Art. 55. Incorreráõ nas mesmas penas, além da responsabilidade 
que porventura lhes possa resultar, por damno causado;

1.º Os conductores de vehiculos que á noite transitarem pelas ruas, 
praças, ou estradas, sem que tragão accesas suas lanternas

2.º Os que, estacionados nos lugares acima determinados, não se 
conservarem sobre a boléa, segurando animaes;

3.º Os que, nas ruas estreitas, dirigirem os carros em sentido op-
posto ao determinado pela Camara.

Art. 56. Nenhum carro poderá demorar-se, em caso de affl uencia 
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de povo, á entrada das Igrejas ou Theatros, senão o tempo inspensavel 
para receber ou deixar passageiros. Penas – 2$000 de multa ao conduc-
tor, e 24 horas de prisão, sendo escravo.

Art. 57. Em casos de cruzamento de dous ou mais carros, se darão 
os conductores a direita mutuamente , afi m de evitar-se encontros. O 
conductor que por infracção deste artigo motivar encontro ou desastre, 
além de responsabilidade que em tal caso lhe cabe, incorrerá na multa 
de 5$000, ou vinte e quatro horas de prisão, sendo escravo.

Art. 58. Ninguem poderá transitar a cavallo pelos passeios das ruas, 
salvo quando o centro estiver impedido, sob pena de 2$000 de multa, e 
vinte e quatro horas de prisão sendo escravo.

Art. 59. Todos aquelles que nesta Cidade derem espectaculos publi-
cos de qualquer de qualquer denominação ou natureza que sejão, uma 
vez que percebão paga, são obrigados a tirar licença na Camara, satis-
fazendo o imposto competente de cada dia de espetaculo. Os contraven-
tores serão multados em 20$000, e no duplo na reincidencia.

Art. 60. E’ prohibido o brinquedo publico de judas. Os infractores 
soffrerão a multa de 10$000 e dois dias de prisão, sendo as fi guras en-
contradas consumidas por ordem do Fiscal.

Art. 61. E’ igualmente prohibido o brinquedo publico de entrudo. Os 
contraventores serão multados em 20$000, e no duplo nas reinciden-
cias, inutilisando os limões que se encontrarem.

Art. 62. São prohibidas as fogueiras mas ruas da Cidade, ainda mes-
mo em dias festivos, sendo sómente permittido fazel-as essas occasiões 
nos pateos das Igrejas. Os infractores serão multados em 4$000 de cada 
fogueira.

Art. 63. E’ prohibido lançar foguetes de qualquer natureza que sejão, 
e dar tiros depois do signal de recolher, exceptuando-se nas vesperas e 
dias de Santo Antonio, S. João e S. Pedro. Os infractores soffreráõ multa 
de 4$000, e vinte e quatro horas de prisão, sendo escravo.

Art. 64. Os escravos encontrados nas ruas depois do toque de re-
colher, serão pelas patrulhas conduzidos á presença dos senhores, ou 
quem suas vezes fi zer, e recolhidos á Cadêa, se estes assim o exigirem.

Art. 65. São prohibidos os jogos publicos de cartas, dados ou cartões.

Art. 66. Qualquer pessoa, livre ou escrava, que fôr encontrada jogan-
do publicamente, soffrerá quatro dias de prisão.

Art. 67. E’ prohibido fabricar ou concertar armas offensivas (para es-
cravos) ou vendel-as, sob pena de 20$000 de multa.

Art. 68. E’ prohibido dar tiros, sob qualquer pretexto, dentro de meia 
legua em redor da Cidade, sob pena de 10$000, sendo livro, e quarenta 
e oito horas de prisão, sendo escravo.

Art. 69. Os proprietarios que,  sendo  intimados,  não  tratarem  de



80

50 anos de posturas em Santos

extinguir os formigueiros existentes em seus predios dentro da Cidade, 
incorreráõ na multa de 6$000, sendo a extincção feita á sua custa. Esta 
dispozição é extensiva aos proprietarios de predios rusticos quando pre-
judicarem a terceiro.

Art. 70. Toda a pessoa que der asylo a escravos fugidos, além da 
responsabilidade que dahi lhe deve resultar, será multada em 20$000.

TITULO V

Providencias sobre incendios

Art. 71. Logo que se manifestar um incendio em qualquer parte da 
Cidade, o Fiscal sem perda de tempo se dirigirá ao lugar onde se depo-
sitarão as bombas, afi m de as fazer conduzir, com todos os seus seus 
pertences, ao lugar onde forem necessarias.

O administrador de ditar bombas, as pessoas destinadas para con-
duzil-as, bem como os visinhos que, sendo intimados para ajudarem, 
não comparecerem, serão multados em 4$000.

Art. 72. A Igreja que mais perto estiver do lugar, onde se manifestar 
um incendio, fará immediatamente o signal do costume, o qual será 
repetido por todas as outras, qualquer que seja sua posição, sob pena 
de incorrerem os administradores dellas em 10$000, provando-se que 
houve aviso para fazerem os signaes.

Art. 73. Todas as pessoas que tiverem carroças de conduzir pipas 
de agua são obrigadas a conserval-as sempre cheias durante a noite, 
devendo mandal-as immediatamente ao lugar onde constar que appa-
recera um incendio. Pela contravenção da primeira parte pagaráõ os 
infractores a multa de 2$000, e pela da segunda, 10$000.

Art. 74. Os mestres e offi ciaes de carpinteiro e pedreiro, nacionaes ou 
estrangeiros, livres, deveráõ achar-se no lugar do incendio, com todos 
os seus utensilios e ferramentas, onde se prestaráõ, sob a direcção ao 
trabalho extinção. Os que faltarem, sem motivo justifi cado, soffreráõ a 
multa de 4$000.

Art. 75. Os moradores da rua onde se der o incendio, e que possui-
rem escravos, mandal-os-hão apresentar, com vasilhas para conduzir 
agua, á autoridade que se achar dirigindo os trabalhos da extinção de 
incendio.

O que não prestar socorro, ou outro qualquer que lhe fôr exigido e 
seja possivel, soffrera a multa de 5$000.

Art. 76. Os proprietarios ou inquilinos das casas que tiverem poços 
nas immediações do incendio são obrigados a franquear a extração da 
agua, podendo exigir da autoridade policial as medidas de segurança e 
prevenção que julgarem necessarias, para não serem prejudicados. Os 
infractores serão multados em 10$000.

Art. 77. Se o   incendio   fôr á   noite,  deveráõ immediatamente ser



81

Código de 1870

illuminadas todas as casas visinhas, até completar-se a extincção, sob 
pena de incorrer o morador na multa de 2$000.

TITULO VI

Venda de comestíveis, casas de negocios, atravessadores, ho-
teis, etc.

Art. 78. A Camara designará por editaes os lugares da Cidade por 
onde devem ser expostos á venda os legumes, fructas, aves, peixes e 
outros comestiveis. Os vendedores de taes generos, que estacionarem 
em diversos lugares, soffrerão 2$000 de multa, e vinte quatro horas de 
prisão, sendo escravo.

Art. 79. E’ prohibido vender-se fructas verdes. O contraventor soffre-
rá 6$000 de multa, e dois dias de prisão, sendo escravo, alêm de serem 
inutilisadas as fructas, por ordem do Fiscal.

Art. 80. Todas as pessoas que, dentro ou fóra da população, atraves-
sarem mantimentos que se dirijão a ella para consumo, soffreráõ a pena 
de 30$000 de multa, e o dobro na reincidencia.

Art. 81. O Procurador da Camara ministrará balanças e pesos ás 
pessoas de fóra do Municipio, que nelle vierem cortar gado e lhes fran-
queará mesmo o açougue publico quando seja isso possivel.

Art. 82. Ninguem poderá ter casa de negocio atacado ou a retalho, 
armazens de deposito, taboleiros, tendas, offi cinas, botequins, fabricas, 
emfi m qualquer ramo, ou estabelecimento de commercio ou industria, 
sem que o requeira annualmente ao Presidente da Camara durante o 
mez de Julho e realize o pagamento do imposto respectivo até o dia 1º 
de Agosto.

As casas ou estabelecimentos que de novo se crearem solicitaráõ a 
licença e pagaráõ o imposto antes de serem abertos. Os contravenores 
seráõ punidos em dobro da imposição.

Art. 83. Todas as pessoas que em seu negocio usarem de pesos e 
medidas são obrigadas a aferil-os nos meses de Julho e Agosto. O con-
traventor soffrerá a multa de 4$000, e o duplo nas reincidencias. O tri-
plo da pena e mais oito dias de prisão incorreráõ que, tendo os pesos e 
medidas aferidos, venderem com falsifi cação.

Art. 84. Todas as carroças e carros que existirem no Municipio serão 
annualmente marcados pelo aferidor da Camara na occasião de pagar-
se o respectivo imposto, nos meses de Julho e Agosto.

Os carros que se fi zerem durante o anno fi nanceiro pagaráõ o im-
posto logo que começarem a funccionar. Os infractores fi cão sujeitos ao 
dobro da imposição.

Art. 85. O vendedor que não conservar as medidas, balanças, pesos, 
talhos e lugares de deposito dos generos com o necessario asseio, 
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será multado em 5$000, e o duplo nas reincidencias. Na mesma pena 
incorrerá o que usar medida de cobre.

Art. 86. Os donos, ou caixeiros de armazem ou taverna, não consen-
tiráõ que os escravos ahi se demorem por mais tempo que o necessario 
para as compras. Os contraventores seráõ multados em 4$000.

Art. 87. Os donos ou caixeiros de botequins e tavernas são obrgados 
a fechal-os ao toque de recolher, sob pena de soffrerem 4$000 e o duplo 
nas reincidencias.

Art. 88. Em todas as casas de negocio as portas estaráõ desemba-
raçadas de modo que não privem a claridade, nem se obste o transito 
publico. Os contraventores soffreráõ 4$000 de multa, e o duplo na rein-
cidencia.

Art. 89. Os mestres de embarcação que entrarem de barra fora com 
generos seccos para vender pagaráõ o que se acha estabelecido na ta-
bella respectiva de cada terno de medidas da Camara de que se utilisa-
ráõ. O pagamento do imposto será sempre devido ainda que não queirão 
se utilisar das medidas. O reluctante será multado no quadruplo do 
imposto.

Art. 90. Não se poderáõ lançar balões aerostaticos dentro da povoa-
ção, sob pena de 10$000.

Art. 91. São prohibidas rifas, sendo multados os vendedores de blhe-
tes em 30$000, e os compradores em 10$000.

Art. 92. Os proprietarios de prélos de impressão, lithografi a ou gra-
vuras, que se estabelecerem nesta Cidade, são obrigados a apresentar á 
Camara seus nomes, rua e numero da casa de sua residencia e estabe-
lecimento para fazer a devida annotação, sob pena de serem multados 
em 20$000. Mudando o proprietario da residencia ou estabelecimento, 
é obrigado a fazer a conveniente declaração, dentro de vinte e quatro 
horas, debaixo da mesma pena.

Art. 93. Fica prohibido o transito de tropas e carros nas ruas da Ci-
dade nos domingos e dias santos, incorrendo os contraventores, donos 
ou conductores em 5$000 de multa.

Nesta dispozição não se comprehendem os animaes que sahirem 
dos arranchamentos, ou para elles entrarem, as seges, carrinhos, ou 
outros vehiculos de conduzir gente, as carroças de agua, as que trazem 
carne do matadouro, e bem assim os animaes ou carros com bagagem 
de passageiros e malas do correio.

Art. 94. Todos os donos ou administradores dos hoteis e hospedarias 
existentes nesta Cidade são obrigados a ter um livro, escripturado em 
fórma de mappa, numerado e rubricado pelo presidente da Camara, do 
qual constem as seguintes declarações: os nomes dos hospedes, a sua 
nacionalidade, idade provavel, lugar donde vierão e seu destino. Esse 
livro será diariamente apresentado ao Delegado de policia. Os infracto-
resdas dispozições deste artigo fi cão sugeitos á multa de 20$000 e ao 
dobro nas reincidencias.
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TITULO VII

Enterramentos

Art. 95. São prohibidos os enterramentos de cadaveres fóra dos ce-
miterios publicos estabelecidos pela Camara. Os administradores de 
conventos, igrejas, e irmandades, que consentirem em seus dominios, 
soffrerão multa de 20$000, e os coveiros dois dias de prisão.

Art. 96. São prohibidos os repetidos dobres de sino, mas sómente 
permittidos os signaes da matriz por occasião de fallecimento, e na igre-
ja onde se fi zer a encommendação por occasião. Os contraventores ad-
ministradores das igrejas ou irmandades soffreráõ 6$000 de multa. As 
dispozições deste artigo não comprehendem os dobres que fi zerem pelos 
membros da familia imperial e principes da igreja.

Art. 97. Os animaes mortos na Cidade e suas e suas immediações, 
as carnes putridas e outros objectos corruptos seráõ enterrados em se-
pulturas de seis palmos de profundidade, ao menos, nos lugares desig-
nados por edital da Camara.

Aquelles a quem taes animaes ou objectos pertencerem, que enter-
rarem em outros lugares ou deixarem de enterrar, pagaráõ 10$000 de 
multa. Em falta dos donos será esta obrigação preenchida pelo Fiscal.

TITULO VIII

Venda de generos insalubres, drogas, ou remedios medicos, 
boticarios, etc.

Art. 98. Quem expozer á venda generos solidos ou liquidos, corrup-
tos, ou falsifi cados em sua confecção, será multado em 30$000 e no 
duplo nas reincidencias.

Os que forem por dois peritos julgados inaproveitaveis seráõ ap-
prehendidos e inutilisados pelo Fiscal.

Art. 99. E’ prohibida a venda e o uso de pango e outras substancias 
venenosas para cachimbar ou fumar. Os contraventores seráõ multados 
pela venda em 10$000 e pelo uso em quatro dia de prisão.

Art. 100. Ninguem poderá ter casa ou armazem de drogas (não 
sendo boticario) sem licença especial, e mesmo com ella é prohibido 
vender em dóses pequenas substancias venenosas ou de effeito peri-
goso, as quaes somente poderáõ ser confi adas em porções avultadas 
a pessoas insuspeitas e livres. Os contraventores soffreráõ 30$000 de 
multa e o duplo na reincidencia.



84

50 anos de posturas em Santos

Art. 101. Será punido em 20$000 de multa, e 30$000 nas rein-
cidencias todo o boticario que: 1º vender remedios corruptos, ou inuti-
lisados pelo tempo; 2º, vender sem receita de professor habilitado para 
curar (salvo objectos de natureza innocentissima); 3 º, introduzir na 
compozição dos remedios mais ou menos drogas, ou diversifi car do que 
a receita determinar; 4º, deixar de promptifi car a receita a qualquer 
hora do dia ou da noite.

Art. 102. Ninguem poderá curar ou ter botica, ainda que medi-
co, cirurgião ou boticario seja, sem para estar legalmente autorisado, 
sob pena de soffrer 20$000 de multa e o duplo nas reincidencias.

Art. 103. Os medicos, cirurgiões ou boticarios que de novo vie-
rem estabelecer-se no Municipio deveráõ apresentar suas cartas á Ca-
mara, e provar a identidade de pessoa. O contraventor será punido com 
a multa de 10$000, alêm de incorrer na pena do artigo antecedente, se 
a sua carta não tiver conforme á Lei.

Art. 104. Os confeiteiros, doceiros, ou quaesquer pessoas que 
venderem doces ornados ou pintados com substancias metallicas, ou 
venenosas, soffrerão a multa de 10$000, e o Fiscal inutilisará todo o 
doce que fôr prejudical, a juizo de dois peritos.

Art. 105. Os que pescarem ou venderem peixe morto com trovis-
co, timbó, ou outra qualquer peçonha, incorreráõ na pena de 10$000, 
de multa e quatro dias de prisão.

Art. 106. Nos hoteis, casas de pasto, tavernas, botequins, ou 
outros estabelecimentos semelhantes, onde se vendão comida ou bebi-
da, é prohibido o uso de vasilha de cobre, sob pena de 6$000 de multa, 
e serem inutilisados os objectos.

TITULO IX

Esgotamento de pantanos, aguas infectas, e depositos de im-
mundicies

Art. 107. Todos os proprietarios  de terrenos pantanosos, onde 
se estagnarem aguas dentro e nas immediações da Cidade, são obriga-
dos a aterral-os e a dar esgoto ás aguas dentro do prazo que o Fiscal 
ordenar. Findo o prazo, não estando concluido o aterro, ou esgoto, serão 
os contraventores multados em 20$000, e mandado fazer este trabalho 
pelo Fiscal, á custa do proprietario.

Art. 108. Toda a pessoa que por qualquer maneira impedir o es-
goto das aguas pelos canos ou vallas que houverem na Cidade, estritan-
do-as, e edifi cando sobre ellas, ou fi nalmente obstruindo-os, incorrerá 
na pena de 20$000, alêm de despesa que se fi zer em tirar o embaraço 
ou demolir a obra
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Art. 109. Os proprietarios, por cujos terrenos corrão aguas visi-

nhos para as valhas publicas, ribeiras ou superfi cie das ruas, não po-
deráõ embaraçar essa servidão, sob pena de 20$000 de multa, e de se 
fazer o reparo á sua custa.

Art. 110. E’ prohibido, ainda mesmo por meio de canos, lançar 
immundicias, ou fazer despejos nas ruas, praças, travessas, terrenos 
abertos, ribeiros, margem destes ou em outras quaesquer servidões e 
lugares publicos. Para taes despejos são designadas as praias até onde 
chegão as marés ordinarias, emquanto a Camara não designar outros 
lugares. O contraventor será multado em 8$000, podendo ser converti-
da a multa em dois dias de prisão, sendo escravo.

Art. 111. Quem tornar immundas as fontes publicas, lavando 
roupa, ou lançando nellas corpos estranhos e nocivos, sendo pessoa 
livre, soffrerá 10$000 de multa, e quatro de prisão, sendo escravo.

Art. 112. Os despejos de aguas servidas e de materiaes fecaes 
serão feitos sómente das nove horas da noite em diante, em vasilhas 
hermeticamente, que não exhalem máo cheiro. Os contraventores serão 
punidos com a multa de 5 $000, ou cinco dias de prisão, sendo captivo.

Art. 113. Os que consentirem ou lançarem em seus quintaes, 
ou áreas, aguas infectas, incorerão na multa de 5$000, e no duplo nas 
reincidencias.

Art. 114. Nos tanques publicos destinados para bebedouro de 
animaes, não é permittido laval-os, nem outro qualquer objecto, nem 
tirar agua para diverso uso. Os infractores soffrerão 2$000 de multa, ou 
vinte e quatro horas de prisão, sendo escravo.

Art. 115. As cocheiras e estrebarias dentro da Cidade deveráõ 
ser limpas de tres em tres dias, sob pena de 4$000 de multa.

TITULO X

Economia e asseio dos curraes, matadours e açougues

Art. 116. Não se matará para consumo, ou negocio, rez alugma 
senão no matadouro publico, ou em particulares, com permissão da 
Camara. Os infractores serão multados em 20$000, e no duplo na rein-
cidencia.

Art. 117. As rezes, vindas de fóra para consumo do Municipio, 
não serão mortas sem que tenhão descansado ao menos tres dias, nos 
pastos, designados pela Camara. Os contraventores incorrerão na mul-
ta de 30$000, e no dobro na reincidencia.

Art. 118. E’ prohibido matar porcos, carneiros, ou outra qual-
quer especie de gado para consumo publico fóra do matadouro, sob

pena de soffrer o contraventor 5$000 de multa de cada animal que ma-
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tar.

Art. 119. O donos do gado morto nos matadouros são obrigados a 
fazer limpar e lavar diariamente o lugar da matança, assim como os carros 
em que conduzirem a carne, sob pena de 8$000, e o duplo nas reinciden-
cias.

Art. 120. As carnes, conduzidas do matadouro para os talhos, deve-
ráõ vir cobertas e com todo o asseio. O contraventor incorrerá na multa de 
6$000, e no duplo na reincidencia.

Art. 121. Incorreráõ na multa de 20$000, e dois dias de Cadêa, os 
que fi zerem matar e expozerem á venda gado de qualquer especie que seja, 
enfermo, ou que tenha morrido naturalmente.

Art. 122. A carne que sahir esquartejada do matadouro para o con-
sumo publico, sómente poderá ser vendida em açougues abertos com per-
missão da Camara, onde possão ser fi scalisados o estado, limpeza e salu-
bridade da carne, bem como a fi delidade dos pesos. As portas dos açougues 
devem ser fechadas com grades de ferro. Os contraventores serão multados 
em 10$000.

Art. 123. As carnes penduradas nos açougues estarão sobre pannos 
limpos e renovados diariamente. Os infractores serão multados em 6$000.

Art. 124. Na mesma pena do artigo antecedente incorrerá aquelle 
que expuzer á venda de gado morto ha mais de vinte e quatro horas.

TITULO XI

Estabelecimentos de fabricas, hospitaes, vaccina

Art. 125. Os estabelecimentos de cortumes, fabrica de destilação, 
azeite, sabão, sebo, oleo, fogos de artifi cio ou qualquer outra natureza, 
cujos vapores possão prejudicar a salubridade da athmosphera, ou suas 
conversação dentro da povoação seja perigosa, sómente serão consentidos 
na distancia e lugares marcados pela Camara. Os infractores serão multa-
dos em 30$000, e obrigados a remover a remover o estabelecimento.

Art. 126. Não se poderá estabelecer no Municipio casas de saude ou 
hospitaes, sem licença da Camara, que resolverá sobre a conveniencia do 
local escolhido. Os infractores serão multados em 30$000.

Art. 127. Toda a pessoa que tiver a seu cargo a educação de algu-
ma criança, quando se tiver annunciado a vaccina, é obrigada, não só a 
mandal-a vaccinar, como fazel-a voltar á casa do vaccinador no dia por este 
designado. Os infractores incorreráõ na pena de 10$000 de multa.
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Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e 
execução da referida Resolução pertencer, que a cumprão e fação cumprir 
tão inteiramente como nella se contêm.

O Secretario desta Provincia a faça imprimir, publicar e correr.

Dado no Palacio do Governo de S. Paulo, aos tres dias do mez de Maio 
do anno de mil oitocentos e setenta.

(L. S.)

Antonio Candido da Rocha.

Para v. exc., vêr. – Antonio Pedro de Oliveira, a fez.

Publicada na secretaria do Governo de S. Paulo, aos tres dias do mez 
de Maio de mil oitocentos e setenta.

João Carlos da Silva Telles.
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 A cidade não parava de expandir. Fervilhavam os negócios. Uma 
Associação Comercial foi criada para cuidar dos negócios locais. Pessoas de um 
lado para o outro, de todas as nacionalidades. Santos tornara-se cosmopolita por 
excelência. A cidade crescera e defi nitivamente não era a mesma de algumas 
décadas atrás. Pelo menos em seu aspecto social e econômico, pois fi sicamente 
Santos ainda precisava sérias intervenções do poder público.

Como já dito anteriormente, as Posturas existem para conter abusos 
e desarranjos causados pela população em sua vida cotidiana. Observa as prá-
ticas culturais do dia-a-dia da cidade e aplica ações para direcioná-las aos pa-
drões do que a Câmara julga melhor.

Cortiços. Pela primeira vez aparece esta palavra em uma Postura. 
Não eram proibidos, mas precisavam se adaptar ao Plano de Edifi cações que ia 
junto com o Código. São extremamente reveladoras estas disposições com re-
lação a este tipo de edifi cação pois mostram a posição que a Câmara tomaria 
daqui para frente, não só com os Cortiços, mas com toda a cidade. A municipa-
lidade começa não só a criar regras de construções, mas a dizer como a popu-
lação deveria morar.

Estas ações estão claramente ligadas à infl uência da Corte no Rio de 
Janeiro e de Paris. Nomes como Georges-Eugène Haussmann e Francisco Pereira 
Passos nos próximos anos revolucionariam a forma de enxergar a cidade, com 
projetos urbanísticos e sanitários audaciosos que contavam com largas e espa-
çosas avenidas. Estas representações vinham de mãos dadas com o positivismo o 
que,  alguns anos mais tarde, embasariam o discurso Republicano.

Começam as movimentações abolicionistas na cidade neste perío-
do. É possível notar que, ao longo dos anos, Posturas relacionadas a escravos 
diminuem consideravelmente. Lógico que aparecem neste Código, pois ainda 
fazem parte da realidade monárquica a qual Santos faz parte. Entretanto, na 
compilação de 83 fi guram como mais um ator social passível de punição caso 
infrinja alguma das disposições presente nas Posturas. 

Documento impresso e encadernado faz parte da coleção de leis 
provinciais promulgadas no ano de 1883.

De pequenas dimensões 190 mm de largura por 250 mm de altura, 
com capa dura revestida de tecido marmorizado e lombada de couro com ins-
crições douradas. Tambme de papel de algodão em bom estado de conserva-
ção.

  A opção por transcrevê-lo vem de encontro a oportunidade de ofe-
recer ao leitor a comparação entre estes códiogs
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N. 43
O visconde de Itú, vice-presidente da província de S. Paulo, etc.
Faço saber a todos os seus habitantes que a assembléia legislativa providencial, sob proposta da câ-

mara municipal da cidade de Santos, resolve:

Codigo de posturas da camara municipal da cidade de Santos
TITULO I

EDIFICAÇÕES, ALINHAMENTOS, ETC.

Art. 1  A camara fi scalisará toda a obra ou construcção que se fi zer na área do município.
Art. 2. Toda a edifi cação que d’ora em diante se fi zer na área do município, deverá seguir as prescrições 

do plano de edifi cações junto a este código.
Art. 3. A camara não poderá oppor-se á fórma ou architectura do edifício, bem como á qualidade do mate-

rial empregado, uma vez que tenham sido guardadas as prescripções geraes do plano, fora das quaes, sómente 
será permitido edifi car, mediante planta approvada.

Art. 4. Nas reconstrucções ou reparos de edifícios e muros, sempre que a obra der logar sem demolições 
desnecessarias, a juizo da camara, observar-se-ha o alinhamento, nivelamento e plano estabelecido por esta, 
que mandará intimar o proprietario 

Art. 5. Todas as construcções ou reconstrucções serão feitas com prévia licença do presidente da camara 
e de accôrdo com o nivelamento e alinhamento dados pelo respectivo engenheiro, com assistencia do fi scal. 

Art. 6. Nenhum edifi cio será construido ou reconstruido fóra da linha do arruamento; aquelles que forem 
construidos para dentro dessa linha, serão fechados por muros ou grandes de ferro, e deverão fi car a sete 
metros, pelo menos, da referida linha do arruamento.

Art. 7.  A edifi cação de casas denominadas – cortiços – só será permitida, satisfazendo-se as condições do 
plano de edifi cações.

Art. 8.  Ninguem poderá construir edifi cio, seja de que qualidade fôr, sem que o terreno desse edifi cio e 
suas dependencias (quintaes) tenha sido aterrado até o nivel da rua, cumprindo ao engenheiro não satisfazer 
a ultima parte do art. 5º, sem que esta obrigação seja satisfeita. Os infractores das disposições constantes dos 
artigos anteriores incorrerão na multa de trinta mil réis, e as obras que houverem feito serão demolidas á sua 
custa.

Art. 9.  Os proprietarios serão obrigados a calçar com lages de cantaria esquadrejadas e perfeitamente 
ajustadas, ou outro qualquer systema approvado pela camara, á quem se pedirá licença; as testadas dos pre-
dios e muros que construirem ou já construidos sem calçamento algum.

§ 1º.  Todos os proprietarios são obrigados a substituir o actual calçamento das testadas de seus predios 
e muros, pelo que fi ca estabelecido, a proporção que pela camara fôr mandado fazer ou refazer o calçamento 
das respectivas ruas.

§ 2º.  Sempre que se deteriorar o calçamento das testadas, já feitos ou que se fi zerem, os donos ou seus 
prepostos, terão obrigação de restaural-os pelo systema acima.

Art. 10.  Os infractores de qualquer das disposições do artigo e paragraphos antecedentes, incorrerão na 
multa de trinta mil réis e a obra será feita á sua custa pela camara.

Art. 11.  Os proprietarios são obrigados a murar os terrenos que possuirem dentro da cidade, a frente dos 
arruamentos. A camara lhes marcará praso para observancia desta disposição, fundo o qual, não tendo sido 
observada, pagarão um mil réis de imposto annual e na falta, o duplo por cada metro linear de terreno não 
murado.

Art. 12.  A camara declarará  por editaes, quaes os terrenos que sitos nas immediações da cidade e até 
então fóra do perimetro della, venham a fi car sujeitos ás disposições do artigo antecedente.

Art. 13.  E’ prohibido qualquer construção, aterro, estacada, plantação e obras de qualquer natureza na 
área das ruas, praças e outros logares públicos, sem licença, arrendamento ou aforamento. As obras que por 
que por necessidade transitoria, conveniencia ou divertimento publicos forem alli levantadas com licença 
do presidente da camara, serão demolidas ou arrazadas apenas cesse a razão que as determinou e posto em 
estado primitivo o calçamento ou outra qualquer servidão que tenha sido alterada.
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Paragrapho unico. As construcções provisorias ou andaimes feitos para o fi m de edifi cação, occuparão 

das servidões publicas o espaço indispensavel á execução do trabalho, limitado esse espaço por tapagem de 
taboas com um metro e cincoenta centimetros de altura. Terminada a obra serão removidas essas construcc-
ções provisorias e postos em seu estado primitivo de conservação e limpeza os logares que occuparam. Os 
infractores, proprietarios ou mestres de obras, incorrerão na multa de vinte mil no caso de infracção deste 
artigo e seu paragrapho e a demolição ou reparos serão feitos a sua custa pela camara.

Art. 14.  O proprietario de predio arruinado ou que ameaçar ruina, o que se a juizo de dous peritos, um 
nomeado pela parte e outro pala [sic] camara, ou ambos por esta, caso aquella recusar-se, é obrigado , logo 
que fôr intimado, a tomar todas as medidas que evitem qualquer perigo para o publico e a demolir o predio a 
julgar-se que o perigo imminente ou irremediavel. O infractor incorrerá na multa de trinta mil réis, e o predio 
será demolido a sua custa pela camara.

Art. 15.  A camara poderá conceder por cartas de datas, terrenos para edifi cações, estipulando as condi-
ções que julgue proveitosas para o municipio, marcando prasos para conclusão de edifi cios, fi ndos os quaes, 
não tendo sido satisfeitas caducará a concessão.

§ 1º. Não se concederá ao mesmo individuo e ao mesmo tempo duas datas de terrenos, nem se lhe con-
cederá segunda sem ter acabado a edifi cação da primeira concedida.

§ 2º. As cartas de datas serão passadas pelo secretario da camara e assignadas pelo presidente, perceben-
do aquelle dous mil réis além do registro pelo qual perceberá um mil réis.

Art. 16.  Fica prohibido tirar areia, terra, pedra ou cascalho dos terrenos publicos, ruas ou praças. O in-
fractor incorrerá na multa de cinco mil réis.

Art. 17.  As cercas de espinhos feitas a beira dos caminhos serão viradas para dentro do terreno, chacara 
ou quintal, no mez de Abril de cada ano. O infractor incorrerá na multa de vinte mil réis, sendo o serviço feito 
a sua custa pela camara.

Art. 18.  Somente á camara compete a abertura de ruas ou praças e determinar sobre o systema e fórma 
de calçamentos.

TITULO II

MATADOURO, AÇOUGUES, MERCADOS E CURRAES

Art. 19.  O medico da camara é obrigado a visitar o matadouro todos os dias, de accôrdo com o artigo 
respectivo do regulamento do matadouro.

Art. 20.  A matança de gado de qualquer especie, sendo para consumo publico, terá logar sómente no 
matadouro municipal.

Art. 21. O gado que vier de fóra do municipio será abatido depois de quatro dias de descanço pelo menos. 
Os infractores deste e do art. 20 incorrerão na multa de dez mil réis de cada cabeça de gado que fôr abatida, 
de qualquer especie que seja.

Art. 22.  As carnes serão conduzidas do matadouro para a cidade em carros appropriados que serão ri-
gorosamente fi scalisados, para que satisfaçam as condições de salubridade. Durante o inverno a conducção 
será as quatro horas da tarde e no verão depois das cinco horas. Os infractores de qualquer destas disposições 
incorrerão na multa de dez mil réis.

Art. 23.  O local das casas destinadas a açougues será dos mais salubres e suffi cientemente arejado, fecha-
das as portas com grades de ferro, de fórma a ser perfeita a circulação do ar no interior. O infractor pagará a 
multa de trinta mil réis que será repetida sempre que concedido novo praso não cumprir com as disposições 
presentes.

Art. 24.  As carnes estarão nos açougues pendentes de ganchos de ferro e cobertos com pannos brancos 
que serão conservados sempre limpos. O pessoal destes estabelecimentos será obrigado a trazer sempre, 
quando em serviço, aventaes brancos e limpos. Os infractores incorrerão na multa de cinco mil réis.

Art. 25.  O local dos açougues será todo revestido de azulejos, para o que a camara concederá um praso.
§1º. Os balcões serão revestidos de tampos de marmore.
§2º. Nenhum residuo, couros, fressuras ou qualquer materia semelhante serão ahi conservados.
§3º. Fica prohibido o uso de machados para o córte de carne com ossos e substituido por serrotes apro-

priados.
§4º. O local dos açougues, balcões, balanças e outros instrumentos conservar-se-ha bem asseiado.
Art. 26.  Os infractores incorrerão na multa de trinta mil réis pela infracção do artigo antecedente, e dez 

mil réis por qualquer dos paragraphos.
Art. 27.  As licenças para curraes de peixe serão concedidas, ouvida a capitania do porto e observando-se 

as disposições do decreto n. 2756 de 27 de fevereiro de 1861. O infractor incorrerá na multa de trinta mil réis 
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e o curral será demolido.

Art. 28.  Os pescadores poderão pescar com as redes que bem lhes parecer, uma vez que não tenham em 
parte alguma malha com menos de trinca e cinco milimetros, a quarenta milimetros; as redes para pescarias 
de camarão não poderão ter malha menor de doze milimetros e os curraes e arrastões nunca terão menos de 
quatro a cinco centimetros em qualquer malha. Os infractores serão multados em trinta mil réis, sendo as 
redes aprehendidas e destruidas.

Art. 29.  E’ prohibida a pesca por meio de timbó, truvisco ou bomba de dynamite. O infractor incorrerá 
na multa de trinta mil réis.

TITULO III

COMMERCIO, INDUSTRIA, ETC.

Art. 30.  Ninguém poderá crear estabelecimento commercial ou industrial seja qual fôr a sua natureza, 
sem alvará de licença do presidente da camara ou sem que tenha pago o imposto respectivo. O infractor pa-
gará de multa o dobro da licença.

§1º. O requerimento que impetrar licença espedifi cará o ramo de industria ou comercio que se pretende 
exercer, bem como local do estabelecimento.

§2º. Se na declaração do paragrapho antecedente houver omissão de algum genero sujeito ao imposto, 
fi cará sem effeito a licença concedida sem restituição dos impostos já pagos e obrigado o impetrante ao pa-
gamento de nova licença e imposto.

§3º. A licença será concedida nas condições da petição ou nas que a camara julgar convenientes, tendo 
em attenção o genero de industria e as conveniencias de segurança e hygiene publica.

Art. 31.  No perimetro da cidade é prohibido montarem-se estabelecimentos ou fabricas de sabão, oleos, 
vellas de cebo, distillação [sic], cortumes, depositos de sal e outros que pelas materias primas e os seus pro-
ductos e combustivel empregado, ou por outro motivo, exhalem vapores que tornem nociva a atmosphera, a 
pureza das aguas potaveis, ou incommodoem a visinhança. O infractor incorrerá na multa de trinta mil réis, 
que se repetirá, sempre que concedido novo praso não tiver feito a remoção.

§1º.  Tanto no requerimento como no alvará de licença, para semelhante estabelecimento, se fará expressa 
menção do logar em que tem de ser elles fundados, da qualidade das materias primas e da natureza dos seus 
productos.

§2º.  A camara para reconhecimento do publico, designará os logares em que podem ser estabelecidas taes 
fabricas, de modo a previnir os inconvenientes apontados e não diffi cultar o progresso da industria.

§3º.  No centro da cidade são permitidas aquellas fabricas e estabelecimentos não comprehendidos nos 
artigos antecedentes, uma vez que seus aparelhos, fornos, caldeiras e quaesquer outros que laborem com fogo 
estejam em lugares espaçosos e fóra da contiguidade de outros predios. O infractor soffrerá na multa de 30$ 
e será obrigado a cumprir as determinações contidas neste paragrapho.

§4º.  As fabricas e offi cinas cujo estabelecimento for permittido dentro da cidade, terão os tubos das cha-
mines á prumo e com altura superior ao mais alto andar das casas que lhe fi carem proximas de modo que o 
forno não incommode os visinhos. O infractor incorrerá na multa de 20$, que se repetirá sempre que conce-
dido provas, não tenha satisfeito esta disposição.

§5º.  Os donos das fabricas existentes cujas chaminés não estiverem em taes condições, serão obrigados a 
collocal-as na fórma prescripta no paragrapho anterior dentro do praso de dous mezes á contar da publicação 
destas posturas. O infractor incorrerá na multa de 10$, que se repetirá até que seja satisfeita esta prescripção.

Art. 32.  A licença é pessoal, intransferivel, salvo caso de herança e se repetirá annual mente em Julho 
servindo o mesmo alvará e pagando-se o imposto respectivo até 1º de Agosto. O infractor fi ca jueito á multa 
do art. 30$ [sic].

Art. 33.  A mudança de local destes estabelecimentos far-se-ha egualmente com licença do presidente da 
camara. O infractor incorrerá na multa de 5$.

Art. 34.  A licença para casas de negocios de qualquer especie, não dá direito a seus proprietario vender ou 
mandar vender fazendas ou generos que negociem pelas ruas; nestes casos deverão tirar nova licença pessoal 
para cada empregado que tiverem nesse serviço. O infractor incorrerá na multa do art. 30.

Art. 35.  Todo o estabelecimento commercial ou industrial que occupar mais de um armazem é obrigado a 
tirar licença e pagar por cada um separadamente ou imposto respectivo, sob pena da mesma multa do art. 30.

Art. 36.  Todo o estabelecimento, sem excepção, que usar de pesos e medidas para compra, venda ou co-
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brança de frete sobre uma quantidade dada, será obrigado a aferil-os annualmente até 31 de agosto, e para que 
não seja alterada a sua integridade, o fi scal os examinará sempre que julgar conveniente. O infractor pagará 
30$ de multa e ser-lhe-ha cassada a licença até que seja cumprida esta disposição e no caso de alteração será 
multado em 10$ e obrigado á nova aferição.

Art. .37.  As balanças e medidas de casas de negocio de generos alimenticios serão bem limpos e estarão á 
vista dos compradores, sendo expressamente prohibido conservar os pesos sobre as balanças respectivas fóra 
das occasiões que não se esteja fazendo uso delles. O infractor incorrerá na multa de 10$.

Art. 38.  E’ prohibido atravessar generos alimenticios de qualquer especie na cidade ou nos caminhos que 
a ella se dirigem. O infractor incorrerá na multa de 30$.

Paragrapho unico. Os generos comestiveis de primeira necessidade deverão ser vendidos em primeiro lu-
gar em pequenas porções e depois do publico estar suprido, poderá ser vendido junto a quem mais vantagens 
offerecer. O infractor incorrerá na multa de 10$000.

Art. 39.  Os hoteis e hospedarias terão na fórma da lei um livro que será numerado e rubricado pelo pre-
sidente da camara, no qual inscreverão o nome, naturalidade, procedencia e idade provavel das pessoas que 
recebem.

Este livro será diariamente apresentado á autoridade policial. O infractor, dono ou gerente, incorrerá na 
multa de 30$ pela primeira parte, de 5$ pela segunda.

Art. 40.  Os proprietarios de offi cinas de imprimir, lytographar e gravar serão obrigados a declarar a ca-
mara a rua e o numero do predio em que se acharem seus estabelecimentos bem como o titulo da folha e o 
nome do editor responsavel pelas suas publicações.

A mudança destes estabelecimentos importa á mesma obrigação. O infractor incorrerá na multa de 30$, 
que irá repetindo até que tenha satisfeito a presente disposição.

Art. 41Os proprietarios de cocheiras e vehiculos de passageiros, alem da licença a que estão sujeitos como 
donos de estabelecimentos industriaes, são obrigados a matricular na camara, que para isso terá um livro 
especial, todos os vehiculos que se destinarem ao serviço publico.

Estes deverão trazer em lugar visivel o numero que lhes for designado de matricula
Os infractores incorrerão na multa de 20$ pela primeira vez e 5$ pela segunda.
Art. 42.  Aquelles que exercem a profi ssão de medico pharmaceutico, dentista e parteira, são obrigados 

a registrar na camara as respectivas cartas ou documentos equivalentes. O infractor será multado em 20$ na 
falta de registro, e no do dobro não tendo satisfeito em tempo.

Art. 43.  Os impostos sobre profi ssão deverão ser pagos até 31 de julho, independente de licença, e são 
devidos integralmente ainda que por ano incompleto.

Art. 44.  Os estabelecimentos commerciaes ou industrias não poderão conversa-se abertos depois do 
toque de recolher e abrirão depois das 5 horas da manhã. Exceptuam-se os hoteis, restaurants, botequins, bi-
lhares e cafés que poderão estar abertos até a meia-noite e as boticas quando mesmo fechadas estão obrigadas 
a abrir quando nella se bater. O infractor incorrerá na multa de 10$.

Art. 45.  A contar de 1º de agosto de 1884, fi cam prohibidas carroças baixas do actual systema. As carro-
ças ou vehiculos de outra especie, de conduzir cargas, só serão permittidas quando approvadas pela camara, 
salvo as carroças de taboleiro alto, de duas rodas, sem molas e puchadas por um animal, denominadas ca-
çambas, e os carretões de 4 rodas assentes sobre molas e eixo movel, puchados por dous animaes, denomi-
nados–Caminhões–que fi cam desde já approvados, com a obrigação porém de que as superfi es exteriores das 
rodas sejam guarnecidas por uma chapa de ferro de oito centimetros de largura. Os infractores pagarão 30$ 
de multa e serão obrigados a retirar o carro da praça até que satisfaçam o que prescreve a disposição.

TITULO IV

TRANSITO, ANIMAES SOLTOS, ETC.

Art. 46. E’ prohibido conservar nas ruas, passeios das casas, praças e estradas qualquer corpo que obste 
ou diffi culte o transito publico. A linha, madeiras e outros corpos volumosos de immediata utilidade só 

poderão conservar-se no cáes da cidade até 24 horas depois de descarregadas, excepto sabbados e vesperas 
de dias santos em que a remoção deverá ser feita nesse mesmo dia. O infractor incorrerá na multa de 10$, 
sendo a remoção feita a sua custa.

Art. 47.  E’ prohibido lançar sobre os trilhos das companhias ferro-carris, pedras ou outros corpos que 

possam embaraçar a marcha dos vehiculos ou produzir descarrilhamentos. O infractor incorrerá na multa de 
5$.

Art. 48.  As pessoas que trouxerem sobre si objectos volumosos não poderão transitar pelos passeios. O 
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infractor incorrerá na multa de 5$.

Art. 49.  E’ prohibido aos conductores de vehiculos de qualquer especie :
§1º.  Permanecerem ou conduzirem os vehiculos por cima dos passeios.
§2º.  Coservarem-se dous ou mais vehiculos no mesmo ponto da rua, de modo que embaracem o transito, 

salvo o tempo necessario para carregar e descarregar ou receber e apear o passageiro e quando não exista 
lugar fóra dos trilhos das linhas de bonds.

§3º.  Abandonarem vehiculo sobre sua direção.
§4º.  Castigarem o animal demasiadamente e o sobrecarregarem com peso superior as suas forças.
§5º.  Trabalharem com animais feridos, doentes ou excessivamente magros.
§6º.  Trabalharem com mais de dous animais, salvo em casos extraordinarios, mediante licença do predi-

sente da camara.
§7º.  Conduzirem os vehiculos fóra do passo moderado. O infractor de qualquer destas disposições pagará 

10$ de multa.
Art. 50.  Nenhum vehiculo poderá demorar-se nos lugares em que houver reunião de pessoas as portas 

das igrejas, theatros, etc., senão o tempo necessario para receber e deixar o passageiro. O infractor incorrerá 
na multa de 5$.

Art. 51.  Os vehiculos de conducção de passageiros. [sic] quer sejam publicos ou particulares, deverão 
trazer á noite uma ou duas luzes. O infractor, cocheiro ou dono do vehiculo soffrerá a multa de 5$. 

Art. 52.  E’ prohibido aos conductores de vehieulos [sic] de carga sentam-se dentro dos mesmos ou sobre 
os varaes. O infractor incorrerá na multa de 5$.

Art. 53.  Em caso de crusamento de dous ou mais vehiculos, se darão os conductores a direita mutuamente 
afi m de evitar-se encontros. O conductor que por infracção deste artigo motivar encontro ou desastre incor-
rerá na multa de 10$.

Art. 54.  Todos carros sobre trilhos, denominados-bonds, deverão trazer os respectivos freios em bom 
estado, de modo a retel-os rapidamente. Os infractores, proprietarios, gerentes ou cocheiros incorrerão na 
multa de 10$.

Art. 55.  Fica expressamente prohibido carregar peso superior a mil e duzentos kilogrammas nos vehi-
culos de carga puchados por dous animaes, e seicentos kilogrammas naqueles que forem puchados por um 
animal. O infractor incorrerá na multa de 5$.

Art. 56.  Ninguém poderá exercer a profi ssão de conductor de vehiculo. [sic] quer sejam públicos ou 
particulares, sem carta de capacidade, salvos os conductores pedestres. Aqueles são obrigados a trazerem 
comsigo essa carta e o recibo do pagamento do imposto do vehiculo, e estes apenas e o recibo do imposto 
que serão apresentados ao fi scal sempre que lhes fôr exigido. O infractor pagará uma multa de 10$ e retirará 
o vehiculo da praça.

Art. 57.  E’ prohibido aos menores e 18 annos servirem de conductores de vehiculos. Os infractores por 
seus paes, tutores ou senhores, incorrerão na multa de 10$.

Art. 58.  E’ prhobido o transito de carroças e bonds de carga nos domingos e dias santifi cados; exceptuam-
so [sic] aquellas que conduzirem agua, capim, bagagem, moveis ou outros objectos para mudança de domici-
lio. Os infractores donos, ou emprezarios serão multados em 20$ sendo carro  conduzido ao deposito publico.

Art. 59.  A camara julgando conveniente determinará, por edital, a direcção de transito dos vehiculos nas 
ruas mais frequentadas da cidade.

Art. 60.  Toda a vez que descarrilharalgum [sic] carro dos que trabalham sobre trilhos, será posto nos 
trilhos no mesmo lugar em que se der o descarrilhamento, fi cando expressamente prohibido arrastal-os sobre 
o calçamento afi m de novamente entrarem nos respectivos trilhos. O infractor, gerente, dono ou cocheiro, 
incorrerá na multa de 10$.

Art. 61.  E’ prohibida a conducção de cal a granel. Este e outros materiaes identicos serão cobertos de 
modo que não se espalhem ao ar. O infractor incorrerá na multa de cinco mil réis (5$).

Art. 62.  E’ prohibido correr a cavallo pelas ruas da cidade e caminho da Barra rté [sic] e Coqueirão. O 
infractor incorrerá na multa de 10$.

Art. 63.  E’ igualmente prohibido, por cima dos passeios andar a cavallo, guiar ou reter animaes, sob pena 
de 5$ de multa.

Art. 64.  Todo o escravo que for encontrado na rua depois do toque de recolher, sem licença do respectivo 
senhor, será detido até que este o reclame.

Art. 65.  Todo o animal que for encontrado a vagar nas ruas da cidade e seus arredores, será recolhido ao 
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deposito publico e o seu dono multado em dez mil rèis além da despeza que for feita. Se tres dias annun-
ciada a apprehensão não fôr o animal reclamado será vendido em hasta [sic] publica effectuada pelo fi scal 
ou qualquer guarda urbano e o seu producto, deduzida a multa e despezas, será entregue a quem de direito. 
Ficam comprehendidos nas disposições deste artigo os animaes que forem entregues no deposito por aquel-
les que os prendedores em seus terrenos.

Art. 66.  Fica prohibida a creação de gado de qualquer especie que seja dentro dos limites da cidade salvo 
as cabras e vaccas de leite. Aquelle que fôr creado fóra da cidade, o será em recintos fechados por cercas ou 
valados. O infractor incorrerá na multa de trinta mil réis.

Art. 67.  Os que quizerem ter cães soltos pelas ruas devem matriculal-os; e seus donos farão a respectiva 
inscrição em livro especial para esse fi m destinado declarando a raça, a côr e o nome do animal. O numero da 
inscripção será carimbado na colleira que apresentar e com a qual deverão sempre andar os cães. Além dessa 
obrigação todos os cães da especie dos bul-dogs e fi las deverão ser amoldaçados [sic]. O infractor incorrerá 
na multa de dez mil réis e o cão sugeito as disposições do art 69.

Art. 68.  A matricula e o numero da inscripção respectiva está sugeita ao imposto estipulado no orçamento.
Art. 69.  Os cães que forem encontrados vagando pelas ruas sem a colleira e numero da matricula ou sem 

a mordaça, serão mortos por asphixia ou por outro qualquer meio que a camara determinar e os donos quando 
reconhecidos pagarão multa de dez mil réis.

Art. 70.  A camara poderá negar a licença de que trata o art. 67 aos donos de cães leprosos ou que tenham 
qualquer molestia repugnante, e os que neste estado forem encontrados a vagar pelas ruas, embora com li-
cença fi cam sugeitos ao disposto no art. 69.

TITULO V
HYGIENE E SALUBRIDADE

Art. 71.  Todos os habitantes do municipio são obrigados a vaccinar-se, e a fazerem vaccinar as pessoas 
que vivem sob seu dominio; bem assim são obrigados a revaccinarem-se e fazerem-n’as revaccinar-se de sete 
em sete annos. Esta disposição estende-se aos directorios de collegios pelos seus alumnos, aos gerentes das 
fabricas, mestres de offi cinase de obras pelos seus empregados e offi ciaes. Os infractores incorrerão na multa 
de dez mil réis que se repetirá até que tenham satisfeito ao disposto neste artigo.

Art. 72.  A camara lympha vaccinica e fará vaccinar pelo seu medico, em um dia determinado de cada 
semana, as pessoas que para esse fi m se apresentarem. Em epocha de epidemia o medico será obrigado a 
vaccinar tres vezes por semana.

Art. 73.  As providencias tomadas pela camara em epocha de epidemia serão publicadas, e obrigarão sob 
pena de trinta mil réis de multa.

Art. 74.  Dentro da cidade é prohibido o estabelecimento de enfermarias para tratamento de pessoas affec-
tadas de molestias contagiosas.

Art. 75.  Os hospitaes, enfermarias e casas de saude, serão estabelecidos nos logares pela camara deter-
minados, á requerimento da parte. Os infractores deste e do artigo antecedente incorrerão na multa de trinta 
mil réis que se repetirá até que tenham satisfeito estas disposições.

Art. 76.  As pessoas affectadas de molestias contagiosas não poderão andar ou permanecer nos logares 
publicos. A camara os fará recolher a hospitaes para isso designados se forem indigestos, e no caso contrario 
o infractor pagará a multa de trinta mil réis.

Art. 77.  E’ absolutamente prohibido as pessoas que soffrerem de molestias contagiosas, venderem ou 
manufacturarem para venda generos comestiveis. Os infractores fi cam sugeitos a multa de trinta mil réis.

Art. 78.  E’ prohibido a lavagem de roupa nas praças, fontes, chafarizes e tanques da cidade, salvo nos lo-
caes determinados pela camara. As roupas de doentes de molestias contagiosas, serão conduzidas em caixões 
fechados, e lavadas fóra da cidade. Os infractores da primeira parte deste artigo incorrerão na multa de cinco 
mil réis e os da segunda na de trinta mil réis.

Art. 79.  O fi scal examinará os generos expostos á venda e participara ao presidente da camara o seu es-
tado quando determinados ou falsifi cados. Se verifi car a corrupção ou falsifi cação dos mesmos, pelo medico 
da camara, esta os mandará inutilisar e remover a custa do dono, que pagara multa de trinta mil réis.

Art. 80.  Os leitões e praças de farinha, carne e bacalháu e em geral de quaesquer generos alimenticios 
não serão com licença da camara, que mandará seu medico examinar taes generos. Verifi cada que estão de 
tal modo corrompidosque possam prejudicar a saude, serão elles inutilisados e renovados á custa do dono, 
salvo quando se reconhecer que são vendidos unicamente parem applicação a fi ns industriaes. Os infractores 
incorrerão na multa de trinta mil réis.

Art. 81.  Os donos de cortiços e seus prepostos não admittirão nestes estabelecimentos, numero de 
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inquilinos superior a lotação da camara. Serão obrigados a madal-os caiar nos mezes de Junho e Dezembro 
de cada anno e trazel-os bem limpos, e desinfectados quando julgar conveniente o fi scal autorisado pelo 
medico da camara. Os infractores de qualquer destas disposições fi cam sugeitos  á multa de trinta mil réis.

Art. 82.  A camara poderá mandar modifi car as condições e planos dos actuaes cortiços, desde que não 
satisfaçam aos requisitos necessarios de hygiene e segurança. Os infractores pagarão a multa de trinta mil réis 
e se lhes marcará novo prazo, fi ndo o qual, não tendo sido observada esta disposição será o cortiço demolido.

Art. 83.  As casas que forem habitadas por grande numero de individuos que não constituam familia, estão 
comprehendendidas nas medidas policiaes estabelecidas no artigo antecedente.

Art. 84.  Os proprietarios de terrenos sitos dentro da cidade, são obrigados á esgotar, alterar e dar curso as 
aguas dos pantanos que nelles existem, em prazos que lhes marcará a camara, fi ndo cada um dos quaes e não 
sendo executada esta disposição, incorrerão na multa de trinta mil réis.

Art. 85.  Ninguem poderá impedir o livre escoamento das aguas pelos canos, vallos ou sargetas das ruas, 
praças e estradas da cidade e seus arrabaldes, alterando, desviando, deteriorando ou obstruindo estas servi-
dões. Os infractores incorrerão na multa de trinta mil réis, e serão compellidos a reporem no seu primitivo 
estado as referidas servidões, fazendo esse serviço por si, ou sendo ele feito pela camara, á sua custa se ne-
garem.

Art. 86.  Aquelle em cuja propriedade existir servidão para dar excoamento as aguas do vizinho, é obriga-
do a conserval-a sempre limpa e em perfeito estado, sob pena de vinte mil réis.

Art. 87.  Os donos de casas ou terrenos que forem atravessados, ou em frente dos quaes passarem vallas ou 
canos de esgotos são obrigados a tel-os sempre limpos de modo a sêr o excoamento das aguas, Os infractores 
fi cam sujeitos a multa de vinte mil réis.  

Art. 88.  Os proprietarios dos predios que se construirem ou reconstruirem n’esta cidade são obrigados 
a fazer receber dos telhados as aguas fl uviaes e conduzil-as por meio de canos, a sargetas. Os proprietarios 
dos predios existentes fi cam concedidos prazos de 6 a 18 mezes para cumprirem esta disposição, devendo 
a camara em edital estabelecer taes prazos conforme as ruas, de forma que sejam mais longas em relação 
aos predios situados em ruas menos transitadas e de menor importancia. Em qualquer dos casos, não sendo 
a obra feita, será ella executada pela camara, á custa do proprietario que pagará ainda a multa de metade do 
valor da mesma obra.

Art. 89.  E’ prohibido lançar nas ruas, praças, sargetas, vallos on [sic] encanamentos de qualquer especie 
corpos solidos que encommodem ou prejudiquem a saude.

§1º. E’ prohibido tambem canalisar materiais fecaes para os danos de drainagem. A canalização das aguas 
pluviaes, só será feita mediante licença, obrigando-se o proprietario ou aquelle que pedir licença, a collocar 
um ralo ou grade, conforme o padrão da camara, no ponto de entroncamento dos dois canos. O infractor das 
disposições deste artigo e paragrapho incorrerá na multa de vinte mil réis, e a obra que houver feito será 
demolida a sua custa.

Art. 90.  Os que lançarem, ou consentirem que se lance em seus quintaes ou arias, aguas infectas, incor-
rerão na multa de cinco mil réis, 

Art. 91.  Aquelles que se banharem nas fontes publicas ou n’ellas e nos encanamentos de agua destinado 
ao abastecimento publico, lançarem corpos immundos ou nocivos, incorrerão na multa de trinta mil réis.

Art. 92.  E’ prohibido o corte de arvores nos montes e mattas que circumdão [sic] a cidade nas imme-
diações das fontes e mananciaes d’agua, ainda mesmo em terrenos particulares, sem que preceda licença da 
camara, que fi scalizará o serviço. Os infractores incorrerão na multa de vinte mil réis.

Art. 93.  Fica expressamente prohibido ter porcos dentro da cidade, embora seja só um, As cocheiras, 
estrebarias. estabolos e outros lugares semelhantes, deverão se conservar sempre limpos e arejados. Os in-
fractores incorrerão na multa de dez mil réis, sendo ainda o infractor da 1ª parte obrigado a remover o animal 
ou animaes, 

Art. 95. Todos os moradores d’esta cidade são obrigados a conservarem limpas e capinadas as testadas ou 
passeios e sargetas correspondentes as frentes de seus predios, muros ou terrenos, mandando, até 8 horas da 
manhã nos domingos e dias santos, varrel-as e juntar o lixo a beira das sargetas, para ser removido a custa da 
camara. Os infractores incorrerão na multa de 10$, e o serviço serà feito a sua custa.

Art. 95.  Os proprietarios ou inquilinos. na falta d’aquelles ou seus propostos [sic], de casas, frentes. e 
muros dentro da cidade, são obrigados a mandal-os caiar durente o mez de Janeiro de cada anno, ou pintar 
de, dois em dois annos. Fica comprehendida n’esta disposição acaiação dos outros e fundos dos predios. Os
infractores pagarão a multa de 10$, e o serviço será feito a sua custa.
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Art. 96.  Fica expressamente prohibido aos mercados mugirem ou venderem leite de vaccas ou cabras 

doentes, feridas ou excessivamente magras, quando como tal forem reconhecidos pelo medico da camara, Os 
infractores incorrerão na multa de 20$, e o leite será inutilizado.

Art. 97.  Todo o leite vendido em latas ou vazos de louça, unicos que podem ser empregados para tal fi m. 
poderá ser examinado pelo fi scal, que com auxilio do lactometro ou outro qual meio, reconhecerá sua pureza. 
Se reconhecer desse exame, que o leite contem agua, gomma ou qualquer outro corpo extranho multará o 
vendedor em 10$ e immediatamente inutilizará o leite. Se outra vazilha for utilizada, que não seja as deter-
minadas no presente artigo, incorrerá o vendedor na multa de 5$.

Art. 98.  Os animaes mortos ou quaesquer corpos em putrefação serão enterrados pelos seus donos, no 
lugar em condições determinadas pela camara, que cobrará a despeza e mais multa de 20$, do infractor.

Art. 99. Fica prohibido o derretimento de banha, cebo, graxa e outros corpos semelhantes, em grande 
quantidades, nos açougues, Os infractores pagarão a multa de 10$.

Art. 100.  Fica egualmente prohibida a venda de fructas verdes. Os infractores incorrerão na multa de 10$ 
e as fructas serão inutilizadas.

Art. 101.  A carga e descarga de lastro de navios será feita no lugar e de modo que a camara determinar, 
satisfazendo sempre e em todo o caso as prescripções deste codigo na parte respectiva. Os infractores incor-
rerão na multa de 10$.

Art. 102.  Os balcões e vajilhames [sic] empregados na venda de deposito de liquidos nas casas commer-
ciaes, deverão conservar-se sempre limpos e não poderão ser de cobre ou outro qualquer metal que prejudi-
que a saude. Os infractores incorrerão na multa de 10$, e o vazilhame será aprehendido.

Art. 103.  E’ prohibido matar corvos. Os infractores incorrerão na multa de 5$.
Art. 104.  Fica prohibido conservar-se cães dentro dos açougues, em quanto ahi existir carne. O dono do 

açougue incorrerá na multa de 10$.

TITULO VI

USO DE MATERIAIS INFLAMAVEIL [sic], INCENDIOS E PEDREIRAS

Art. 105.  Sendo absolutamente prohibido a conservação, em grandes quantidades, de polvora, kerozene e 
outros infl amaveis no perimetro da cidade, é com tudo permitido aos negociantes permittido aos negociantes 
de taes geneos, conservarem em seus armazes [sic] ou lojas, para a venda á varejo, polvora fi na em porção 
nunca maior de dez kilogrammas e kerozene somente até quarenta latas.

Só poderão existir fabricas ou depositos de polvora, - kerozene, fosforos e fogos de artifi cio etc. etc. nos 
locaes approvados pela camara, mediante licença, procurando-se tanto quanto possivel edifi cios isolados 
para tal fi m. Os infractores das disposições deste art e seu paragrapho, pagarão a multa a multa de 30$, que 
se repetirá a  tenhão sido removidos os infl amaveis e mudados os estabelecimentos.

Art. 106.  Ninguem poderá queimar fogos de artifi cio nem fazer fogueiras nas ruas e praças da cidade sem 
licença do presidente da camara. O infractor incorrerá na multa de 10$.

Art. 107.  Os fogos artifi ciaes, taes como os pitolões, rodinhas, craveiras, girandolas bombas e outros 
quaesquer, só serão lançados de modo a não offenderem aos tanzitos nem as casas visinhas e fronteiras, sob 
pena de 10$.

Art. 108.  Fica expressamente prohibido lançar-se busca-pés nas ruas e praças da cidade. O infractor in-
correrá na multa de 20$.

Art. 109. E’ prohibido dar tiros de arma de fogo ou roqueira dentro da cidade. O infractor incorrerá na 
multa de dez mil réis.

Art. 110.  Logo que se manifeste incendio os fi scaes e todos os empregados municipaes comparecerão no 
local em que se acharem as bombas, e as farão conduzir ao logar do incendio. O trabalho de extincção será 
dirigido pelo engenheiro da camara.

Art. 111.  Todo o sineiro, sachristão ou encarregado de tocar os sinos das egrejas, logo que tiver noticia 
de algum incendio, é obrigado a dar competente signal, de modo que se conheça em qual dos districtos tem 
logar o incendio.

§1º. Todas as egrejas repetirão o signal conforme fôr estabelecido, e o mesmo signal darão quando o in-
cendio esteja extincto.

§2º. O sineiro que primeiro der o signal será gratifi cado com dez mil réis.
§3º. Os infractores destas disposições incorrerão na multa de vinte mil réis.
Art. 112.  Todos são obrigados a concorrer para o serviço da extincção do incendio prestando as suas 
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pessoas, animaes e instrumentos que possuirem e forem exigidos pelas autoridades. Os infractores pagarão 
vinte mil réis de multa.

O offi cial mechanico que primeiro se apresentar no logar do incendio, com ferramentas proprias, e prestar 
serviço, será gratifi cado com dez mil réis.

Os donos de carroças de conduzir agua são obrigados a conserval-as cheias durante a noite e leval-as, 
dado toque de incendio, ao local do sinistro. Aquella que chegar em primeiro logar será gratifi cada com vinte 
mil réis e a segunda com dez mil réis; se chegarem ao mesmo tempo. receberá cada uma o premio de quinze 
mil réis. Os infractores que não justifi carem a falta da primeira parte desta disposição incorrerão na multa de 
dez mil réis, e os que chegarem retardados na de cinco mil réis. 

Art. 113.  Se o incendio fôr á noite deverão immediatamente ser illuminadas todas as casas visinhas até 
completar-se a extincção, [sic] Os infractores incorrerão na multa de dous mil réis.

Art. 114.  A camara poderá conceder licença para a exploração de pedreiras nos logares e condições que 
julgar convenientes e cassar essa licença quanto assim exigir a segurança publica.

Art. 115.  Os concessionarios, exploradores e trabalhadores de pedreiras, são obrigados :
A cobrirem a mina com uma rede de cabos de malhas estreitas ou com couros, que abranjamtoda a exten-

são a que possa chegar a explosão.
A avisarem os transeuntes com bandeiras e signaes que se percebam a cem metros de distancia pelo 

menos, cinco minutos antes de atearem fogo á mina. Os infractores de qualquer destas disposições pagarão 
multa a de trinta mil réis.

Art. 116.  As aberturas das minas ou brocas não terão mais de 4 metros de profundidade e 3 centimetros 
de diametro. A polvora empregada para o fi m de fazer explosão, encherá a terça parte dessa profundidade, 
e se fôr empregada dynamite, guardar-se-ha a proporção entre a força explosiva desses dous agentes. Os 
infractores pagarão a multa de trinta mil réis.

Art. 117.  Incorrerão nas penas do artigo antecedente aquelles que minarem as fendas  existentes na mon-
tanha, ou produzidas por explosões anteriores.

Art. 118.  As explosões só poderão ter logar das 8 ás 9 horas da manhã e da 1 ás 2 horas da tarde. Os in-
fractores incorrerão na multa de vinte mil réis.

Art. 119.  Fica expressamente prohibido aos particulares explorarem pedreiras em seus terrenos nas pro-
ximidades das fontes e nascentes d’agua. Os infractores incorrerão na multa de trinta mil réis.

TITULO VII

ESPETACULOS, DIVERTIMENTOS, ETC.

Art. 120.  Nenhum espetaculo de que provenha lucro para qualquer pessoa ou empreza, terá logar, sem 
licença da camara e pagamento do respectivo imposto. Ao infractor é imposta a multa do dobro do valor do 
imposto.

Art. 121.  E’ prohibido o espetaculo denominado touradas. Os infractores pagarão a multa de 30$.
Art. 122.  E’ egualmente prohibida a exhibição de <<judas>> em sabbado de alleluia, e ao fi scal cumpre 

inutilisar taes simulacros e multar o infractor em 20$.
Art. 123.  Fica prohibido o jogo do entrudo. O fi scal inutilisará as laranginhas expostas á venda e o ven-

dedor sujeito á multa de 5$, fi cando o infractor da primeira parte desta disposição sujeito á de 20$.
Art. 124.  As mascaradas só serão permittidas nos tres dias anteriores á quarta-feira de cinzas, ou em 

outros dias, meidante licença e nas condições dadas pelo presidente da camara. Os infractores incorrerão na 
multa de 30$.

Art. 125.  Aos fi scaes cumpre fazer publicar as disposições prohibitivas dos arts. 122 a 124, nas proximi-
dades do carnaval e do sabbado de alleluia.

Art. 126.  Fica prohibida a exposição de animaes ferozes, ou mesmo possuil-os particularmente, sem que 
preceda licença da camara que imporá as necessarias condições de segurança. Os ínfractores pagarão a multa 
de 30$ e o animal ou animaes mortos.

TITULO VIII

COSTUMES, SEGURANÇA E COMMODIDADES PUBLICAS

Art. 127.  E’ prohibido manter casas de jogo ou passar rifas de qualquer especie. O infractor, dono, gerente 
ou passador soffrerá a multa de 30$.
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Art. 128.  São prohibidos em casas publicas de tabolagem todos os jogos de parada, aposta ou azar, por 

meio de cartas, dados, buzios, roletas ou qualquer outro apparelho ao mesmo fi m destinado.
§1º.  Considera-se jogo em casa publica de tabolagem, o que tiver logar em casa cujo dono, locatario ou 

empresario aufi ra dos jogadores qualquer interesse; bem como o que tiver logar nos hoteis, botequins, casas 
de bailes, barracas, armazens, tavernas, depositos ou fabricas de cerveja, cortiços, mercados ou quaesquer 
reuniões publicas e logares que no mesmo caso estão.

§2º.  Todos aquelles que forem encontrados jogando nas ruas, praças e mais logares publicos, bem como 
em corredores, adros de egrejas e logares citados no §1º, serão multados em 5$. Os donos, gerentes, directo-
res ou emprezarios em 30$, sendo o dinheiro encontrado apprehendido e remettido á autoridade competente 
como bens de eventos, e as cartas, dados ou apparelhos inutilisados.

Art. 129.  Só se concederá licença para casas de bilhar e outros jogos licitos, depois que o impetrante 
prove ter assignado na policia um termo em que se obrigue a não permittir em ser estabelecimento jogos 
prohibidos.

Art. 130.  Ninguem poderá estar nas ruas e outros logares publicos, senão decentemente vestido, sob pena 
de 10$ de multa.

Art. 131.  E’ prohibido tomar banho nas praias da cidade e seus arrabaldes sem estar vestido de modo a 
não offender o pudor. O infractor incorrerá na multa de 10$.

Art. 132.  Aquelle que nas ruas e outros logares publicos proferir palavras deshonestas ou injuriosas, ou 
nesses logares fôr encontrado na pratica de actos offensivos á moral e bens costumes, incorrerá na multa de 
30$.

Art. 133.  E’ prohibido fazer alaridos, dar gritos, salvo para pedir socorro, ou cantar pelas ruas e logares 
publicos, de modo que perturbe o socego. Os infractores incorrerão na multa de 5$.

Art. 134.  Nas paredes, muros, frentes, portadas e passeios dos edifi cios, quer sejam publicos, quer sejam 
particulares, é prohibido escrever, pintar, gravar ou affi xar fi guras, cartazes, annuncios ou taboletas de qual-
quer especie, sem que seja para fi m util e que preceda licença do presidente da camara, este poderá negar e 
cassar tal quando aquellas inscripções não satisfação as necessarias condições de decencia, segurança e ele-
gancia. Os infractores incorrerão na multa de 20$ e serão, quando conhecidos, obrigados a mandar apagal-os 
ou arrancal-os, obrgação que se estende aos moradores ou inquilinos se não for conhecido o infractor.

Art. 135.  E’ egualmente prohibido levantarem-se toldos ou empanados nas frentes das casas, sem licença 
do presidente da camara; e quando permittidos, serão collocados de modo qu enão embaracem o transito 
publico. Os infractores incorrerão na multa de 10$ e os toldos ou empanados serão retirados a sua custa.

Art. 136.  Ninguem poderá ter sobre as janellas vasos com fl ores, caixões ou outros objectos que possam 
cahir á rua e offender os transeuntes, nem tão pouco rotulas, grades ou venezianas que se abram para fóra, 
de modo a incommodar o publico. Os infractores incorrerão na multa de 10$ e esses objectos retirados á sua 
custa.

Art. 137.  E’ prohibido collocar-se qualquer objecto pelo lado de fóra das portas, bem como pendural-os 
nos portaes exteriormente. Os infractores incorrerão na multa de 5$.

Art. 138.  E’ egualmente prohibido trazer ou amansar animais bravos nos vehiculos que transitem pelas 
ruas da cidade e mais logares publicos. O infractor incorrerá na multa de 10$ e o animal e vehiculo serão 
recolhidos ao deposito.

Art. 139.  E’ prohibido ter soltos nas estradas, animaes bravos que possam offender aos transeuntes, sob 
pena de dez mil réis de multa.

Art. 140.  A pessoa que tiver em sua casa algum alienado furioso deverá conserval-o recluso, ou providen-
ciar a sua remoção para o hospicio dos doudos. O infractor soffrerá a multa de dez mil réis.

Art. 141.  E’ prohibido andar armado dentro da cidade, salvo aqueles que trouxerem as armas proprias 
do exercicio de sua profi ssão. Os infractores incorrerão na multa de vinte mil réis e as armas aprehendidas e 
remettidas á policia.

Art. 142.  Nas ruas e praças publicas é prohibido lançar-se vidros quebrados ou quaesquer objectos seme-
lhantes que possam prejudicar ao publico, bem como nos papeis collocarem-se caixas de fructas que possam 
occasionar quedas. Os infractores pagarão a multa de cinco mil réis.

Art. 143.  Os moradores de casas que tiverem corredores são obrigados a illuminal-os durante a noite 
emquanto conservarem suas portas abertas. Os infractores fi cam sugeitos a multa de dous mil réis.

Art. 144.  Todo constructor, proprietario ou mestre de obras de predios em construcção em que hajam 
andaimes, é obrigado a tel-os illuminados durante a noite. Esta disposição fi ca extendida áquelles que para 
fi ns de concertos, reparos e calçamentos abram nas ruas e praças cavas, vallos, etc., ou ahi tinham montes de 
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materiaes. Os infractores incorrerão na multa de dez mil réis.

Art. 145.  Nenhum mendigo poderá esmolar sem licença da policia, sob pena de ser detido até satisfazer 
esta disposição.

Art. 146.  E’ prohibido nas casas de negocio ajuntamento de escravos ou de outras pessoas fazendo voze-
rias e incommodando a visinhança. O infractor, do negocio, incorrerá na multa de dez mil réis.

Art. 147.  Os donos de tavernas ou casas em que se vendam bebidas alcoolicas que venderem-n’as á pes-
soas já embriagadas, soffrerão a multa de dez mil réis.

Art. 148.  Os donos de tavernas e quaesquer outras pessoas que comprarem objectos, que pelo seu dimi-
nuto preço, ou pela quantidade das pessoas que os offereça, se supponham furtados, fi cam sujeitos a multa 
de trinta mil réis.

Art. 149.  Cada jardim publico é confi ado a um guarda que velará pela sua conservação. Aquelles que 
damnifi carem as construcções, plantas grades e outras bemfeitorias ou accessorios desses e outros logradou-
ros publicos, soffrerão a multa de trinta mil réis, além da indemnisação pelo damno causado.

TITULO IX

INHUMAÇÕES

Art. 150.  A inhumação de cadaveres só poderá ter logar em cemiterios regidos pelo regulamento de 14 
de Abril de 1868.

Art. 151.  Aquelle que der sepultura ou enterrar qualquer cadaver fóra do recinto dos cemiterios, pagará 
a multa de trinta mil réis.

Art. 152.  Ficam prohibidos os dobres por motivos funebres, salvo nos casos especiaes de de cerimonias 
religiosas, exigidas pela lithurgia catholica. O infractor, sineiro ou encarregado dos toques soffrerá a multa 
de dez mil réis.

TITULO X

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 153.  As multas impostas por este codigo, no caso de reincidencias, serão cobradas no dobro.
Art. 154.  Os empregados da camara poderão solicitar das autoridades competentes o auxilio de que ne-

cessitarem para o bom desempenho de seus deveres.
Art. 155.  Os ajudantes dos fi scaes e guardas urbanos da camara poderão tambem multar no caso de in-

fracção das posturas, e como os fi scaes poderão intimar qualquer pessoa apta para assignar autos de infracção 
como testemunhas; os que se negarem incorrerão na multa de 30$.

Art. 156.  Os empregados municipaes serão sempre testemunhas doutas para as infracções de posturas.
Art. 157.  A autoridade dos fi scaes é cumula em todo o municipio.
Art. 158.  Todos aquelles que desobedecerem ou injuriarem os empregados da camara, quando no exerci-

cio de seus cargos, incorrerão na multa de 30$ e serão detidos.
Art. 159.  Os fi scaes e mais empregados subalternos da camara, usarão do uniforme que por esta lhe fôr 

marcado, e em actos do offi cio não se apresentarão sem elle.
Art. 160.  Pelos alinhamentos que se trata o art. 5º terão de cada um: o fi scal um mil réis e o engenheiro 

tre mil réis, que serão pagos pelo interessado.
Art. 161.  Pela importancia das multas que o procurador deixar de cobrar, será por ella debitada de sua 

conta. 
Art. 162.  A camara poderá impôr a seus empregados, conforme a gravidade da falta, multas de 5$ a 30$, 

além da suspensão de emprego de 1 a 15 dias.
Art. 163.  O engenheiro da camara no caso de alinhamento ou nivelamento errado, desde que seja reco-

nhecida a sua falta ou erro, fi cará responsavel pela indemnização ao dono da obra demolida.
Art. 164.  Para boa execução deste codigo, além das correições trimensaes, fará o fi scal duas correições 

geraes em cada anno, sendo acompanhado pelo procurador, porteiro, medico, engenheiro e secretário, deven-
do estes ser avisados pelo fi scal, com a antecedencia precisa.

Paragrapho unico. Todos os negociante sujeitos á correição são obrigados a ter abertas as suas casas 
de negocio naquelles dias, apresentando ao fi scal suas licenças, pesos, medidas, balanças e generos para o 
competente exame. Os que se negarem incorrerão na multa de 30$, além das demais penas em que possam 
incorrer pelas outras infracções.
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Art. 165.  As disposições destas posturas sobre caiação e pintura nas frentes das casas, no outões, fundos 
e muros, é applicavel ás igrejas, conventos, casas de misericordia, hospitaes, theatros e quaesquer edifi os 
publicos em geral.

Art. 166.  São responsaveis pelas violações destas posturas os paes pelos fi lhos menores, os tutores e 
curadores pelos pupillos e curatellados; os senhores pelos escravos, amos pelos criados e os patrões pelos 
seus empregados.

Art. 167.  Os que se sentirem aggravados pelas concessões de licença ou denegração dellas, poderão re-
correr á camara expondo os motivos de aggravo ou queixa.

Art. 168.  Creado pelo poder legislativo provincial o lugar de despachante da camara municipal, a elle 
competirá:

  Promover o despacho das licenças que forem requeridas a camara ou a seu presidente.
  Denunciar aquelles que não houverem pago os direitos que competem ao municipio, ou se acharem 

atrasados no pagamento dos mesmos.
  Assignar perante a camara termo de responsabilidade pelos prejuizos que causar no exercicio do seu 

cargo.
Art. 169.  A ninguem é licito promover licenças perante a camara senão por intermedio do despachante, 

salvo se o peticionario for o proprio interessado ou seu preposto legal. O infractor incorrerá na multa de 10$.
Art. 170.  Revogam-se as disposições em contrario.

PLANO DE EDIFICAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTOS

Art. 1.  Toda e qualquer edifi cação que d’ora em diante se fi zer, ou as já feitas, que soffrerem reparos e 
modifi cações de accôrdo com o art. 4º do codigo de posturas, fi ca sujeita ás disposições deste plano, salvo 
nos casos previsto no art. 3º in fi ne, isto é, mediante planta approvada.

Art. 2.  Todas as edifi cações, seja qual fôr o seu destino e especie, deverão ser feitas com as necessarias 
condições de segurança, symetria e elegancia.

Art. 3.  Todas as soleiras, quer sejam de sobrados, casas terreas, abarracadas, cortiçõs ou portões isolados, 
deverão ter a sua face superior 22 centimetros mais altas que o nivel do passeio da rua.

Art. 4.  As frentes das casas terreas terão de 5m,10 a 5m,30 de altura, contados do nivel do passeio á face 
superior dos frechaes.

§1º.  Nas casas de sobrado a altura das frentes do 1º pavimento será de 4m,50 a 4m,90 até a face superior do 
vigamento. No segundo pavimento 3m,30 a 4,70  e nos outros pavimentos decrescerá sempre 10 centimetros 
cada um.

Art. 5.  As portas terão 3m,30 e 3m,50 de altura pelo menos, e 1m,20 de largura, não comprehendendo a 
grossura das hombreiras.

Paragrapho unico. As de cocheiras terão 3m,70 de altura por 2m,20 de largura, de vivo.
Art. 6.  As janellas de peitoril, nas casas terreas terão 1m,80 a 2 metros pelo menos de altura por 1m,20 de 

largura, não comprehendendo as hombreiras.
§1º.  As janellas de peitoril, nas casas de sobrado, terão de 2m a 2m,20 pelo menos de altura pela mesma 

largura das casas terreas.
§2º.  As janellas de sacada terão de 3m a  3m,20 pelo menos de altura por 1m,20 de largura.
§3º.  Estas portas e janellas deverão em todo caso guardar symetria com as outras do edifi cio.
Art. 7.  Ficam exceptuadas das disposições dos arts. 4º, 5º e 6º as casas vulgarmente chamadas assombra-

das ou abarracadas, que fi cam comprehendidas no caso do art. 3º do codigo de posturas in-fi ne.
Art. 8.  Todas as janellas das casas terreas deverão fi car com a face superior dos peitoris a 1 metro do 

assoalho e 1m,50 do passeio.
Art. 9.  Os portões que derem entrada para os quintaes não poderão ter menos de 3 metros de altura e 1,30 

de largura.
§1º.  Os que tiverem isolados e forem mais altos que os muros adjacentes, serão revestidos em todo o seu 

contorno, por uma parede de alvenaria de 70 centimetros pelo menos de largura, e cobertos de telha, zinco ou 
ferro corrugado, na largura de uma telha de tamanho ordinario.

§2º.  Ficam exceptuados desta disposição os portões de grades de ferro, presos a columnas ou pilares, que 
deverão ter em todo caso aquella largura pelo menos.
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Art. 10.  As portadas e vergas, tanto das janellas como das portas terão no minimo 17 centimetros de lar-
gura nas faces externas, e os claros, entre umas e outras deverão ser sempre do mesmo material.

Art. 11.  As sacadas dos sobrados e gradis de jardins serão de ferro fundido ou batido, a gosto do proprie-
tario, e aquellas separadas e faceando sómente o topo das hombreiras, ou corridas e inteiriças.

Paragrapho unico. Ficam prohibidas as sacadas de rotulas de madeira do antigo uso.
Art. 12.  Todas as casas deverão ter para o lado das ruas, as beiras dos telhados com cimalhas, sendo pro-

hibidos os forros com taboas de cutelo e as cimalhas de telhas encalhadas do antigo systema.
Art. 13.  A disposição que trata do art. 88 do codigo de posturas, obriga o proprietario a trazer esses canos 

embutidos na parede e por baixo dos passeios, até alcançar as sargetas.
Art. 14.  As platibandas das casas assim chamadas ou sotéas, deverão ter pelo menos noventa centimetros 

de altura, e poderão ser lisas ou com molduras, de crivo ou de grade de ferro.
Art. 15.  O madeiramento da coberta dos predios pelo systema meia-agua, vulgarmente denominado-rabo 

de pato- fi ca expressamente prohibido, salvo nos lugares em que não seja visto das ruas.
Art. 16.  E’ igualmente prohibido cobrir-se com palha, zinco ou ferro corrugado as casas e mais edifi cios 

da cidade, podendo o zinco e o ferro corrugado ser empregado sómente em construcções provisorias e ligei-
ras.

Paragrapho unico. Todo outro qualquer systema de coberta empregado, só é permittido perante licença da 
camara, quando não fôr a telha de barro de qualquer especie.

Art. 17.  As paredes exteriores dos predios terreos não poderão ter nunca menos de 25 centimetros de 
espessura, e as dos sobrados nunca menos de 50 centimetros para o primeiro pavimento e 40 para o segundo.

Art. 18.  Os muros serão de alvenaria de tijollo ou pedra, ou de cantaria ou pedra artifi cial, devendo os 
de alvenaria de pedra e cal ser rebocados e caiados, e os de alvenaria de tijollos com as juntas tomadas a cal 
branca, quando não sejam rebocados e caiados como aquellas.

§1º.  Estes muros não poderão ter nunca mais de 2,20 de altura.
§2º.  Ficam prohibidos os tapumes de zinco, pedra ou tijollo seco, madeira e taipa.
Art. 19.  Não é permittido edifi car sotões nos prédios, da comieira para a frente, salvo  quando não possam 

ser vistos da rua, nem fazer nas frentes do predios e muros accrescimos de qualquer especie.
Art. 20.  O dono do predio mais alto que o visinho latteral é obrigado a encasacar, rebocar e caiar a parede 

do outão desse lado, forrar com tabuas a beira do telhado e emboçar a 1ª camada de telhas.
Art. 21.  Os cortiços ou casas que como taes possam ser consideradas, não poderão ser construidos sem 

que satisfaçam as seguintes condições:
 1º.  Disporem de uma área para a qual darão todas as casinhas em cubiculos, área que será calçada e da 

largura de 7 metros pelo menos.
 2º.  Cada casinha ou cubiculo deverá ter de pé direito ou altura interior 4,20 pelo menos.
 3º.  Terem suas portas exteriores pelo menos 2,50 de altura por 1 metro de largura, e as janellas de peitoril, 

1,50 de altura por igual largura das portas.
 3º.  Ter cada uma das divisões de cada casinha, pelo menos, uma área de 7 metros quadrados.
 5º.  Serem duas paredes rebocadas e caiadas ou pintadas e o chão assoalhado ou cimentado.
 6º.  Ter na área geral de que trata a condição 1ª, agua  em abundancia e esgoto.
 7º.  Ter as escadas, quando os cortiços forem de sobrado, espaçosas e commodas, de modo a estabelecer 

facil accesse [sic] aos inquilinos.
 8º.  Terem os portões da entrada geral nas dimensões dos art. 9º deste plano.
 9º.  Ter todo espaço reservado aos cortiços e suas dependencias perfeitamente murados
Art. 22.  Todas as ruas, estradas e travessas que forem abertas, não poderão ter menos de 13,30 de largura, 

e tanto quanto possivel deverão conservar sempre o mesmo alinhamento. As praças e largos deverão ser, 
sempre que o terreno permittir, quadrados perfeitos.

Paragrapho unico. Os calçamentos das ruas e praças, bem como os macadames e aterros das estradas 
deverão ter a fórma de arco, e serão material que a camara julgar bom.
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Art. 23.  O nivelamento de que trata o art, ..... [sic] do codigo de posturas não será dado sem que estejam levanta-

dos todos os alicerces exteriores das casas em construcção, afi m de que o engenhetro [sic] possa, na planta cadastral 
da cidade, fazer a necessaria alteração.

Art. 24.  Os infractores de qualquer destas disposições fi cam sujeitos ás penas constantes do art. 8º do codigo 
de posturas.

Mando, portanto a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução da referida resolução pertencer, que 
a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como se contem 

O secretario dessa provincia a faça imprimir, publicar e correr.
Dada no palacio do governo da provincia de S. Paulo, aos seis de Agosto de mil oitocentos e oitenta e trez.

VISCONDE DE ITU’.
(L.S.)

Para v. exc., vêr. – Candido Augusto de Oliveira Abranches, a fez.
Publicada na secretaria da provincia de S. Paulo, aos seis de Agosto de mil oitocentos e oitenta e tres.

João de Sá e Albuquerque,
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É curiosa Santos como cidade, tem cor sua, inteiramente sua. As casas são qua-

se todas construídas de alvenaria, com soleira e portas de granito lavrado. O ar, salitro-
so pelas emanações marinhas, ataca, rói, carcome a pedra. Não há ver aí superfícies 
lisas. tudo é áspero, caraquento, semidecomposto. 

Sobre grande parte dos telhados viceja uma vegetação aérea, forte, vi-
vaz, gloriosa. Vista do mar, do estuário, a cidade é negra: black town lhe chamam os 
ingleses.  

Os enormes vapores transatlânticos alemães, os esquisitos e bojudos car-
regadores austríacos, as feias barcas inglesas e americanas de costado branco, os mil 
transportes de todas as nações, entram pela ria, encostam-se à praia, varam quase 
em terra, afundam as quilhas no lado negro, constelado de cascas de ostras, de ossos, 
de cacos de louça, de garrafas, de latas, de ferros velhos, dessas mil imundícies que 
constituem como que os excrementos de uma povoação. Comunicam com a terra 
por pranchões lisos, ou canelados a tabicas.

 Pelas ruas vai e vem, encontra-se, esbarra-se um enxame de gente de to-
das as classes e de todas as cores, conduzindo notas de consignação, contas comer-
ciais, cheques bancários, maços de cédulas do tesouro, latinhas chatas com amostras 
de mercadorias. Enormes carroções articulados, de quatro rodas, tirados por muares 
possantes, transportam da estação do caminho de ferro para os armazéns, e deles 
para as pontes, para o embarcadouro, os sacos de loura aniagem, empanturrados, 
regurgitando de café. Homens de força bruta, portugueses em sua maioria, baldeiam-
nos para bordo, sobre a cabeça, de um a um, ou mesmo dois, em passo acelera-
do, ao som, por vezes, de uma cantiga ritmada, monótona, excitativa de movimento 
como um toque de corneta. 

Nos armazéns, vastos cimentados, manobrando pás polidas, gastas pelo 
uso, batem o café, fazem pilhas, cantando também. E não deixam de ter cena ele-
gância bárbara, com um saco vazio sobre a cabeça, à laia de capelhar, moda ára-
be, talvez reminiscência inconsciente atávica. (RIBEIRO, 1888, p. 56 e 57)

Os tempos defi nitivamente são outros. Quem morasse na cidade há 50 
anos não a reconheceria. Os limites da antiga vila se expandiram, extravasaram o 
Monte Serrate e a cada dia que passa avançam mais e mais para a Barra. Muitos ge-
raram fortunas com o comércio na cidade, outros mais fi xaram residência pelas ótimas 
promessas do trabalho no Porto. 

O trabalho livre se tornaria uma realidade em 1886. A cidade teria uma 
vocação para liberdade, diziam. E isto combinava bastante com o tom do discurso 
republicano, que ganhou adeptos de ambas as frentes.  

Tempo da Intendência Municipal – órgão que se estabeleceu no poder 
durante o período de transição da Monarquia para a República. Este é um período 
bastante conturbado, não só na história de Santos como de todo país, pois não se sa-
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bia ao certo que tipo de governo estava se estabelecendo. Haviam varios conceitos 
de República, restava saber qual seria adotado.

O parecer do redator do Código, Jacob Itapura de Miranda enviado aos 
Intendentes, é taxativo: sua intenção na proposta era armar a municipalidade de for-
mas enérgicas para conter o abuso dos munícipes com relação a higiene, principal-
mente no que tange a higiene das habitações. 

Com relação as outras compilações, é bastante completo e minucioso. Se 
o Código anterior observa disposições em detalhes de como um Cortiço deveria ser 
construído, este aponta cada detalhe das habitações. Dentro e fora. A Intendência 
desejava educar de uma vez por todas a população a como morar e se portar social-
mente.

Empresas de capital estrangeiro também assentavam-se contribuindo 
para a mudança do aspecto da cidade.  Não só modifi cações em edifícios e insti-
tuições, mas o tempo da cidade começava a transformar-se. Espetáculos começam 
serem dados com mais frequência, como peças de teatro; o carnaval toma o lugar 
do entrudo, sendo a opção mais “civilizada”; os esportes começam a ganhar maior 
espaço, etc.

Como já dito anteriormente, a preocupação com a salubridade e higiene 
na cidade tornara-se uma questão prioritária, sendo sempre intimamente associada 
com o discurso republicano positivista de progresso social. Esta era a tônica da Câma-
ra.

As epidemias começaram a assolar a cidade. Na mesma proporção que 
a cidade crescia, as doenças se propagavam. Entretanto, é com o contato cada vez 
mais rápido com o interior da estrada de ferro que o Governo central começa a tomar 
medidas enérgicas para que estas doenças não se espalhassem por todo o interior.

Em 1890 iniciam-se as obras no Cais de pedra que, além de modernizar e 
otimizar os serviços de exportação e importação, fariam com que o centro urbano se 
separasse destas atividades. Era o primeiro passo para a organização do Porto, que 
era pedido desde o início do século XIX.

O Código apresenta nada menos que o dobro de disposições que o ante-
rior. Isto mostra o quanto a cidade cresceu e como a antiga compilação se mostrava 
defi citária. Após a frustrada em 1894 tentativa de incorporar ao corpo de Leis Munici-
pais uma Constituição Municipal, este Código era que mais completo poderia ter de 
normatização administrativa.

Voltamos aos códigos manuscritos, na verdade trata-se de um código 
ainda no momento de sua elaboração possui uma série de anotações e correções.
Também escrito com tinta do tipo ferrogálica sobre papel de linho apresnta excelente 
estado de conservação por mais que em sua vida tenha sido manuseado. Sua trans-
crição também foi difi cultosa devido a grafi a do escrivão.
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Codigo  de  Pos turas

Titulo  I
Da pol i c ia  adminis t rat iva

Secção  I
Dos  arruamentos  e  das  edif i caçõe s

Capi tulo  I
Arruamentos ,  a l inhamentos  e  nive lamentos

Art .  1  Todas  as  ruas  e  t raves sas  que  forem aber tas ,  den -
tro  do  per imetro  urbano ,  t e rão  no  minimo t re se  metro s
e  v inte  c ent imetro s  (13 m,  20) .   Fóra  do  per imetro  urbano
as  ruas  t e rão  deso i to  metro s  (18 m)  e  a s  avenidas
vinte  e  c inco  metro s  (25 m)  pe lo  menos .
  As  praças  e  largos  deverão  s e r ,  s empre  que  o  t e r re-
no  permit t i r ,  quadrados ,  r e c tangulos  perfe i to s  ou
outras  f iguras  regulare s  e  symetr i cas .

Art .  2  Não  s e rá  permit t ida  a  div i são  de  t e r renos  em 
praças ,  avenidas 10 e  ruas ,  s em que  prev iamente  s e jam apresenta-
das  a  Intendencia  Munic ipal  a  p lanta  e  o s  perf i s 
l ongi tudinal  e  t ransver sal  co tados ,  r equi s i tada a 
nece s sar ia  l i c ença ,  que  s e rá  re cusada s i  a s  ruas , 
avenidas 11 e  praças  apre sentarem angu-
lo s  inconveniente s 12 em seus  a l inhamen -
to s ,  ou  não  e s t iverem nas  condiçõe s  do  ar t igo  anter ior
ou  s e  oppuzerem ao  plano  geral  de  arruamento 
organisado  pe la  Munic ipal idade .
  A div i são  dos  t e r renos  procurará  s empre  appro -
x imar -se  da  fórma de  quadrados  ou  de  re c tangulos  pouco 
alongados .
§1º  -  A infracção  des te  ar t igo  desobr igará  a  Munic ipal i -

10  Foi inserido posteriormente “avenidas”.
11  Foi inserido posteriormente “avenidas”.
12  Foi inserido posteriormente “inconvenientes”.
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dade de qualquer indemnisação pelas bemfeitorias13 que fizer o infractor
ou  s eu  suce s sor  a  t i tulo  s inglar  ou  univer sal  e  que
tenham de  s e r  demol idas  ou  damnif i cadas ,  caso  o  arrua-
mento  ou  futuro  de terminado  deva  affas tar - se  do
seguido  pe lo  infrac tor  ou  s eu  succe s sor .
§2º .  O  infrac tor  de s t e  ar t igo  s e rá  int imado  para
não  cont inuar  na  aber tura  de  ruas  e  praças  s em
exib i r  a  re spec t iva  e  s i  pro seguir  s e rá  multa-
do  em 50$000 ,  s em pre juizo  do  di spos to  no  §  anter ior .

Art .  3   As  ruas ,  t raves sas ,  avenidas  e  praças  que  não
es t iverem nas  condiçõe s  do  ar t igo  1 º ,  i rão  s endo  alar -
gadas  á  medida  que  forem fe i tas  obras  nos  edif i c io s 
la teraes .
§1º-  O  Intendente  Munic ipal ,  ouvido  o  engenheiro ,
indicará  quanto  deve  re cuar  do  al inhamento  ex i s -
t ente  cada edif i c io ,  de  um lado  e  de  outro  da  rua ,
t raves sa ,  avenida  ou  praça ,  t endo  em vi s ta  a  con -
se cução  do  alargamento  e  r e c t i f i cação  do  al inha-
mento ,  conc i l iando  s empre  que  fôr  pos s ive l  o 
intere s s e  par t i cular  com as  nece s s idades  publ i cas .
§2º  -  Logo  que  dous  t e r ço s  (2/3)  de  uma rua ,  t raves sa ,
avenida  ou  praça  t enham s ido  alargados  por  e s s e
modo ,  a  Munic ipal idade  providenc iará  sobre  o
alargamento  do  t e r ço  r e s tante .
§3º  -  Emquanto  não  s e  f izer  o  a largamento  comple to , 
o  t e r reno  que  f i car  para  dentro  do  al inhamento ,
na  f rente  que  qualquer  predio  que  t enha re cuado ,
poderá  s e r  f e chado  pe lo  propr ie tar io ,  precedendo  l i c en -
ça ,  com gradi l  ou  div i são  de  madeira ,  a  qual  s e rá
re t i rada uma vez  comple to  o  a largamento  do  quar -
te i rão  ou  no  praso  de terminado  pe lo  Intendente
Munic ipal ,  de  conformidade  com o  t e rmo lavrado .
§4º-  As  paredes  d iv i sor ias  dos  predio s  cont iguos ,

13  Foi inserido posteriormente “pelas bemfeitorias”.
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expos tas  em vir tude  do  re cúo  do  predio ,  f i carão  suje i tas
as  d i spos i çõe s  do  ar t igo  17 .

Art .  4  Quando  na  f i xação  de  a l inhamentos 14 para
cons t rucção  ou  re cons t rucção  de  predio s  nos  t e rmos 
d 15o   ar t igo  antecedente ,
o s  propr ie tar io s  forem obr igados  ao  re cúo ,  a  Munic i -
pal idade  o s  indemnisará  do  t e r reno  que  perderem,
sendo  a  indemnisação  l iquidada de  accordo  com as
le i s  que  regulam a  desapropr iação .  Si ,  pe lo  contrar io ,
em consequenc ia  do  al inhamento  dado ,  ao  propr ie ta-
r io s  t iverem de 16 avançar  com a  cons t rucção
sobre  a  v ia  publ i ca ,  deverão  pagar  o  t e r reno  que  as s im
adquir i rem.
§Unico .   A di spos i ção  do  pre sente  ar t igo  não  s e rá
appl i cada nos  caso s  de  re cúo  para  a  formação  de
ter ce i ra  face  dos  predio s  nos  angulos  das  ruas  (Art . 
9)  e  bem as s im quando  o  r e cúo  não  ex ceder  de
um metre ,  no  per imetro  urbano ,  e  de  dous  metro s ,  fóra
do  per imetro .  Nes te s  caso s  o  propr ie tar io  não  t e rá  dire i to
a  indemnisação  alguma.

Art .  5  Nos  pro je c to s  de  de sapropr iação  por  a largamento ,
re c t i f i cação  ou  formação  de  novas  ruas ,  t raves sas ,  aveni-
das  ou  praças ,  comprehender - se-á  a  to tal idade  dos
immovei s  pre judicados  pe las  obras  do  pro je c to ,  de sde
que ,  a  ju i so  da  Munic ipal idade ,  a s  par te s  r e s tante s  não
tenham a  ex tensão  e  fórmas  conveniente s  para  permi-
t i rem a  edif i cação  de  cons t rucçõe s  sa lubre s .

Art .  6   Todas  as  cons t rucçõe s  ou  re cons t rucçõe s  s e rão
fe i tas  de  ac cordo  com o  nive lamento  e  a l inhamento
dados  pe lo  engenheiro  munic ipal ,  com as s i s t enc ia
do  f i s cal  ou  inspec tor  do  di s t r i c to .
§1º  Nenhum edif i c io  s e rá  cons t ruido  ou  re cons-
Truido  fora  da  l inha do  arruamento ;  aquel le s  que

14  Lê-se “novos” riscado.
15  Lê-se “ou em virtude do alargamento de que trata” riscado e substituído por “nos termos d”.
16  Lê-se “forem obrigados” riscado e substituído por “tiverem de”.
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forem cons t ruidos  ou  re cons t ruidos  para  dentro  de s sa
l inha,  s e rão  fe chados  por  muros  ou  gradi s  de
ferro  de  um metro  e  c incoenta  cent imetro s  (1 m,  50)
a  dous  metro s  e  v inte  c ent imetro s  (2 m,20)  de  a l tura
e  deverão  f i car  affas tados 17 quatro  metro s  ( 184 m) ,
pe lo  menos ,  da  refer ida  l inha.
§2º  A ninguem será  per imit t ido  ul t rapassar  o  a l i -
nhamento  da  rua  com a  cons t rucção  de  só c co s ,  p i la-
re s  e  o rnamentos  archi te tonico s .  Poderão ,  t odavia ,
s e r  t o l eradas  tae s  sa l i enc ias  no  pavimento  t e r reo ,  não
excedendo  sua  dimensão  maxima a  déz  c ent imentros
(0 m,10)  contados  da  face  da  parede  corre spondente  á
l inha do  arruamento .
§3º  Não  s erá  permit t ido  nos  edif i c io s  sa l i enc ia  ou
balanço  algum super ior  a  um metro  (1 m)  nas  facha-
das  sobre  as  ruas ,  praças  ou  qualquer  logradouros
publ i co s .  As  div i sõe s  de  madeira  ( tapa-vi s tas)  e s tabe-
le c idas  entre  dous  predio s  não  ex cederão  ás  sa l i enc ias
das  sac cadas  ou  a  quarenta  cent imetro s  (0 m,  40)  quan
do  não  haja  saccada.  As  sal i enc ias  de s tas  não
excederão  de  s e s s enta  cent imetro s 19 (0 m,  60 20)  s obre  o  a l inha-
mento  do  predio ;  a  dos  ornatos ,  pe i tor i s  de  janel las  e 
pequenas  saccadas  não  ex cederão  de  v inte  c ent imetro s
(0 m,  20) .
§4º  Taes  obras  não  poderão  s e r  f e tas  s enão  na  al tu-
ra  de  dous  metro s  e  c incoenta  cent imetro s  (2 m,  50)  ac i -
ma do  pas se io ,  e ,  s i  fôr  e l evado  o  nive l  da  rua ,
serão  supprimidas  s em indemnisação  alguma.  As  sa-
ccadas21 não poderão ser estabelecidas em altura inferior a 5,50 acima do passeio22.

O  infrac tor  de  qualquer  das  d i spos i çõe s  de sde  ar t igo
incorrerá  na  multa  de  50$000 ,  e  deverá  fazer  as  a l t era-
çõe s  nece s sar ias  dentro  de  um mez ,  sob  pena de  s e r

17 Lê-se “de tres a” riscado .
18 Lê-se “3m a” riscado.
19 Lê-se “a um metro” riscado.
20 Lê-se “a 1m ”. 
21 Lê-se “ de 0m,60 a 1m” riscado.
22 Foi inserido posteriormente “as saccadas não poderão ser estabalecidas em altura inferior a 5,50 acima do passeio.”
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repet ida ,  independente  de  nova  int imação ,  a  mesma
multa  de  15  em 15  dias ,  a té  que  s e ja  cumprida  a  obr igação .

Art .  7  Para  fóra  do  al inhamento  das  ruas  e  praças
não  s e rão  permit t idos  degráos  de  qualquer  e spec ie ,
sa lvos  nos  morros  onde  poderá  s e r  concedida
l i cença  para  um só .

Art .  8   Os  predio s  cons t ruidos  nas  abas  dos  morros  f i -
carão  c inco  metro s ,  pe lo  menos ,  da  are s ta  super ior  do  ta lude  do  cór te 23.

Art .  9   Nos  angulos  das  ruas  e  t raves sas ,  s endo  e s t e s
re c to s 24,  s e rão  cor tadas  as  are s tas  ou  cu-
nhaes  dos  edif i c io s  por  um plano ,  cu ja  largura
será  pe lo  menos  de  dous  metro s  e  c incoenta
cent imetro s  (2 m,  50)  ou  por  uma superf i c i e  curva
convexa ,  cu ja  córda  será  de  t re s  metro s  (3 m) ,  deven -
do  s e r  iguaes  o s  a l inhamentos  supprimidos  a té  a  qui-
na,  entendendo -se  que a adopção de  um desses  disposi t ivos  const i tue  typo
obrigado para os  outros  que lhe  forem vis inhos 25.

Art .  10   Os  cal çamentos  das  ruas  e  praças  e  bem as s im
a superf i c i e  das  que  forem asphal tadas ,  macadamisados
ou  preparadas  por  outro  qualquer  sys tema e  o s  a terro s
das  e s t radas  s e rão  abahulados ,  t e rão  maior  e l eva-
ção  na  parte  c entral  e  o  mater ial  empregado
nes tas  obras  s e rá  de  qual idade  approvada pe lo
Intendente  Munic ipal .  Nos  cal çamentos  a  inc l i
nação  do  c entro  para  o s  lados  s e rá  de  t re s  a  c inco
cent imetro s  por  metro  corrente  e  o  c entro  s e rá  forma-
do  por  um arco  de  18  a  20  metro s  de  raio  ou  por
um arco  cuja  f l é cha  corre sponta  a  1/50  da  corda
no  centro .  Serão  providos  de  sargetas  la teraes  para
fac i l i tar  o  e s coamento  das  aguas  e  a  parte  super ior
da  guia  ou  meio - f io  d i s tará  quinze  c ent imetro s
(0 m,15) ,  pe lo  menos ,  do  fundo  das  sargetas .

Art .  11   Os  propr ie tar io s  são  obr igados  a  cal çar ,  com
lages  de  cantar ia  e squadre jadas  e  perfe i tamente
ajus tadas ,  com camada de  c imento  ou  por  outro s

23  Lê-se “do primeiro córte a partir do sólo” riscado.
24  Lê-se “agudos ou” riscado.
25  Foi inserido posteriormente “entendendo-se que a adopção de um desses dispositivos con-
stitue typo obrigado para os outros que lhe forem visinhos”.
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qualquer  sys tema approvados  pe lo  Intendente  Muni-
c ipal ,  a s  t e s tadas  dos  predio s  e  muros  que  cons t ruirem
ou ja  cons t ruidos ,  a inda que  as  ruas  ou  praças  não
tenham cal çamento .
  Ao  infrac tor  s e rá  appl i cada a  multa  de  50$000 ,  que
será  repet ida ,  independente  de  nova  int imação ,  de  10  em
10  dias ,  a té  o  cumprimento  da  obr igação .
§1º  As  t e s tadas  do  pas se io  s e rão  fe i tas  com guias 
de  cantar ia  de  dezo i to  c ent imetro s  (0 m,18)  de  gros su-
ra ,  fornec idas  pe la  Munic ipal idade .  A dec l iv ida-
de  dos  pas se io s  no  s ent ido  t ransver sal  não  ex ce-
derá  de  t re s  c ent imetro s  (0 m,03)  por  metro . 26

§2º  Sempre  que  s e  de ter iorar  o  ca l çamento  das
te s tadas  ja  fe i to s  ou  que  s e  f izerem,  o s  propr ie ta-
r io s  s e rão 27 obr igados  a  re s taural- o  pe lo  sys tema
approvado ,  sob  as  penas  ac ima.
§3º .  Os  pas se io s  das  ruas  o c cuparão  o  e spaço 
corre spondente  á  s ex ta  parte  da  largura  das
ruas ,  e ,  sa lvo  de terminação  e spec ial  s e rão  de
t re s  a  quatro 28 metro s  nas  avenidas  e  de  dous  a  2 m40 29 nas
praças ,  e  nunca  menos  de  1 m50 .

Art .  12  Os  propr ie tar io s  de  t e r renos  dentro  do  per ime-
tro  da  c idade  e  á  f rente  dos  arruamentos ,  são  obr igados
a  mural- o s ,  s ob  as  penas  comminadas  no  ar t igo  11 .
Os  muros  de  fe cho  de  t e r renos ,  á  f rente  dos  arrua-
mentos ,  s e rão  de  a lvenaria  de  t i j o l lo  ou  pedra ,
cantar ia ,  ou  de  pedra  ar t i f i c ia l ,  devendo  o s  de
alvenaria  de  pedra  e  ca l  s e r  r ebocados  e  ca iados
e  o s  de  a lvenaria  de  t i j o lo s  t e r  a s  juntas  tomadas
com cal  branca ,  quando  não  s e jam rebocados  e  ca iados .

26  Nas próximas linhas pode-se ler “§2º Todos os proprietarios são obrigados a substituir ou faser o 
calçamento das testadas de seus predios e muros pelo que fôr estabeleci.” riscado
27  Lê-se “são” riscado e substituído por “serão”.
28  Foi inserido posteriormente “a quatro”.
29  Foi inserido posteriormente “a 2m40”.
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Este s  muros  t e rão  no  maximo dous  metro s  e  v inte  c ent imetro s
(2 m,20)  de  a l tura  e  a  sua  e spes sura  s e rá  de  t r inta  cent imetro s
(0 m,30)  ou  de  quinze  c ent imetro s  (0 m,15)  t endo ,  porem,  nes te
caso  p i lare s  de  t r inta  cent imetro s 30 (0 m,30 31)  de  gro s sura
convenientemente  e spaçados .     Será  permit t ida  maior  a l tura
para  e s t e s  muros  de sde  que  s e jam cons t ruidos  com a  so l idez  prec i sa ,
f i cando  as  cons t ruçõe s  inter iore s  de s t inadas  a  habi tação  afas tadas
proporc ionalmente .
§Unico .  São  prohib idos  o s  tapumes  de  z inco ,  pedra  ou  t i jo l lo  a  s e c co ,
madeira  ou  ta ipa .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  20$000  e  s e rá  obr igado  a  cumprir  o  d i s -
posto neste artigo dentro de 10 dias sob pena de ser elevada a multa a 50$000.

Art .  13Os  t e r renos  de  s e rv idão  dos  predio s  no  per imetro  urbano  s erão
tambem murados .  Es te s  muros  t e rão  de  2 , m60  a  3 , m20  de  a l tura  e  a
e spes sura  minima de  0 m,30 .    Fóra  do  per imetro  urbano  poderão  o s  t e r re-
nos  s e r  f e chados  com cer cas  v ivas  ou  de  arame.   As  c er cas  de  e sp i-
nhos  f e i tas  a  be i ra  dos  caminhos  s e rão  apoiadas  em pos te s ,  v i radas
para  dentro  do  t e r reno  ou  chacara  no  mez  de  Abri l  de  cada anno  e
podadas  de  ac côrdo  com o  al inhamento  dos  pos te s  de  apoio .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  20$000 .

Art .  14   O  propr ie tar io  de  t e r renos ,  dentro  do  per imetro  urbano , 
é  obr igado  a  e sgot tar ,  a terrar  e  benef i c iar  a  sua  superf i c i e
para  dar  cur so  ás  aguas  dos  pantanos  ne l l e s  e x i s t ente s ,  s ob
as  penas  do  ar t igo  11 .

Art .  15   Nos  t e r renos ,  dentro  do  per imetro  da  c idade ,  é
abso lutamente  vedado  o  p lant io  de  capim.  Os  capinzaes
ex i s t ente s  s e rão  ex t into s  dentro  de  noventa  dias  depoi s  de
entrar  em execução  e s t e  Codigo .
 Aquel le  que  plantar  capim ou  conservar  o  capim-
zal  depoi s  de  expirado  o  praso  des t e  ar t igo  s e rá
multado  em 30$000 .  A multa  s e  r epe t i rá  de
5  em 5  dias ,  independente  de  nova  int imação ,
até  o  cumprimento  da  obr igação .

30  Lê-se “vinte e cinco centimetros” riscado e substituído por “trinta centimetros”.
31  Lê-se “ (0m,25)” riscado e substituído por “(0m,30)”.
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Art .  16   Todo  propr ie tar io  de  predio s  dentro  do
per imetro  urbano  é  obr igado  a  co l lo car  nos
te lhados  calhas  de  cobre  ou  de  ferro  z incado 32 que  re ce-
bam as  aguas  p luviaes  e  o s  conduzam ás 
sargetas  por  meio  de  cano  embut idos  nas
paredes  e  por  baixo  dos  pas se io s .  É  igualmente
obr igado  a  concer tar  aquel le s  que  e s t iverem em
maó e s tado .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000
que  s e rá  e l evada a  50$000  e  r epe t ida ,  de  10  em
10  dias ,  independentede  nova  int imação ,  a té  o 
cumprimento  da  obr igação .

Art .  17  O  dono  do  predio  mais  a l to  que  o  v i s inho  la-
t t e ral  é  obr igado  a  encascar ,  r ebocar  e  ca iar  a 
parede  do  outão  des se  lado ,  forrar  com taboas  a
be i ra  do  t e lhado  e  emboçar  a  pr imeira  cama-
da de  t e lhas .

Art .  18   É  prohib ido  t i rar  are ia ,  t e r ra ,  pedra  ou  cas ca-
lho  das  ruas ,  praças  e  l ogradouros  publ i co s ,  s ob  pena
de  incorrer  o  infrac tor  na  multa  de  30$000 .

Art .  19  As  ruas ,  praças  e  t raves sas  da  c idade  t e rão  o s
re spec t ivo s  nomes  ins cr ipto s  nas  e squinas  por  meio
de  placas  de  ferro  f i xadas  nas  paredes  ou  por  outro
qualquer  sys tema adoptado  pe la  pe la  munic ipal idade .
Os  predio s  s e rão  todos  numerados  pe lo  sys tema 
adoptado  pe la  Intendencia  Munic ipal 33.
§1º  O  numero  do  predio  de s ignado  pe la  Munic ipa-
l idade  não  poderá  s e r  a l t e rado  pe lo  propr ie tar io , 
s ob  pena de  incorrer  na  multa  de  30$000 .  As  des-
pesas  com a  f i xação  de  numero  correrão  por  con -
ta  do  propr ie tar io  do  predio .
§2º  Os  numero  inut i l i sados  por  ordem da Mu-
nic ipal idade  s e rão  renovados  por  conta  des ta;  o s

32  Foi inserido posteriormente “zincado”.
33  Lê-se “Municipalidade” riscado.
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que  forem inut i l i sados  por  outro  qualquer  mot ivo
serão  renovados  pe lo  propr ie tar io  do  predio .
§3º  Aquel le  que  damnif i car  ou  inut i l i sar  as
placas  que  indiquem as  ruas  ou  numero  dos
predio s  incorrerá  na  multa  de  30$000  e  a  indemni-
sar  a  Munic ipal idade  ou  o  propr ie tar io .
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Capitulo  I I
Das  l i c enças  para  as  edif i caçõe s  e

cons t rucçõe s

Art .  20   A Camara Munic ipal ,  pe lo s  s eus  agente s ,  f i s cal i -
sará  toda  obra ,  cons t rucção  ou  edif i cação  que  fôr
fe i ta  dentro  do  munic ipio ,  t endo  em vi s ta  ve lar  pe la
f ie l  ob servancia  de  quanto  re spe i tar  á  hygiente  e
s egurança  das  obras  ou  edif i caçõe s  e  do  embel le sa-
mento  da  c idade  e  dos  s eus  arrabaldes .

Art .  21   Nenhuma obra ,  cons t rucção ,  r e cons t rucção
ou  reparo  far - se-á  dentro  do  Munic ipio 34 s em  l i c ença
do  Intendente  Munic ipal .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e  a  exe-
cução  da  obra  s e rá  inmmediatamente  suspensa ,  sob
as  penas  de  desobedienc ia  e  de  s e r  empregada a
força  publ i ca ,  a té  que  o  intere s sado  apre sente  a
l i c ença .
§Unico  –  As  l i c enças  para  as  edif i caçõe s ,  c ons-
t rucçõe s ,  r e cons t rucçõe s  ou  reparos  de  predio s  s i tuados
fóra  do  per imetro  urbano  s erão  gratui tas ;  a s  demais
e s tarão  suje i tas  aos  emolumentos  cons ignados  na
le i  do  or çamento  munic ipal .

Art .  22   As  l i c enças  s e rão  promovidas  pe lo  propr ie-
tar io ,  ou  s eu  procurador ,  perante  o  Intendente
Munic ipal .
§1º  -  O  requer imento  dec larará  com prec i são :  o
 l ogar ,  com indicação  da  rua  e  numero  s i  houver ,
a  nature sa  e  de s t ino  do  predio  ou  obra  e  s e rá
acompanhado  dos  s eguinte s  documentos :
A)  Planta  do  t e r reno ,  com indicação  c lara  das
curvas  de  nive l  de  metro  em metro ,  da  pos i ção
e  area  da  obra ,  indicando  com cuidado  a  di s -

34  Foi inserido posteriormente “dentro do Municipio”.
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pos i ção  dos  ralo s  e  encanamentos  de  exgot to s  em re la-
ção  á  dire c ção  do  encanamento  geral ;
B)  Plano  comple to  da  obra  a  fazer - se ,  comprehendendo:

1º)  p lanta  de  cada pavimento ;
2 º)  e l evação  das  fachadas  pr inc ipaes .

C)  Secçõe s  l ongi tudinaes  e  t ransver saes ,  suff i c i ente s
para  a  comple ta  comprehensão  do  pro je c to ,  e  em que
se  indicará  com muito  cuidado  a  co l lo cação  das
latr inas ,  encanamentos  de  exgot to s ,  s iphões  e  tubos 
de  vent i lação;
D)  Planos  igualmente  comple to s  de  qualquer  depen -
denc ia  que  t enha a  mesma obra .
§2º  Todos  o s  p lanos  s e rão  desenhados  em dupl i-
cata;  um exemplar  em papel  branco ,  commum
de desenho ,  e  outro  em te la;  a  e s cala  s e rá  de  1/100
por  metro  para  as  p lantas  e  de  1/50  para  e l eva-
çõe s  e  s e c çõe s .
§3º  Os  p lanos  s e rão  s e l lados  e  a s s ignados  pe lo
propr ie tar io  ou  s eu  procurador  e  pe lo  cons t ruc tor  que
tenha de  encarregar - se  da  dire ção  t e chnica  das  obras .
O  propr ie tar io  e  o  cons t ruc tor  são  so l idar iamente 
re sponsave i s  perante  a  Munic ipal idade  por  qual-
quer  infracção  das  d i spos i çõe s  de s t e  Codigo .

Art .  23   Será  di spensada a  apre sentação  de  p lantas
e  p lanos :
1 º)  Para  a  cons t rucção  de  muros ,  concer to s  de  c ima-
lhas ,  madeiramentos  ou  t e lhaddos ,  t ransformação
de  por tas  em janel las  e  v i ce-ver sa ,  aber tura  ou  ta-
pamento  de  por tas ,  janel las  ou  por tõe s ,  r eboco s ,
ca iação ,  p intura  e  r eparo  das  paredes  e  muros
inter iore s  ou  á  f rente  dos  arruamentos ,  devendo
o  requer imento  cons ignar  o s  e c larec imentos  ne-
ce s sar io s  e  de terminar  quanto  aos  muros  a
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al tura  e  a  ex tensão  e  quanto  á  t ransformação  de
por tas  em janel las  e  v i ce-ver sa  as  d imensõe s  r e s -
pec t ivas ,  o s  mot ivos  de  tae s  a l t e raçõe s  e  s e r  acompa-
nhado  de  um desenho  (em dupl i cata)  da  fachada.
2º)  Para  as  pequenas  cons t rucçõe s  no  inter ior  dos
predio s ,  c omo quarto s ,  t e lhe i ro s  e t c  devendo  o  r e-
quer imento  cons ignar  o  f im,  as  d imensõe s  e  o
mater ial  a  empregar ,  sa lvo  s i   t ratar - se  de
cons t rucção  de  t e lhe i ro s  para  depos i to  ou  f ins
industr iaes ,  po i s  nes t e  caso  deverá  s e r  anexo  ao
requer imento  o  r e spec t ivo  p lano  e  um cór te  t rans-
ver sal .

Art .  24   Para  as  cons t rucçõe s  e spec iaes  (Art igo  97)  ou
para   a s  obras  não  comprehendidas  nes te  Codigo ,  o
Intendente  Munic ipal ,  ouvindo  o  engenheiro ,  de-
terminará  quaes  o s  documentos  e  e s c larec imen -
to  que  devam ser  apre sentados  pe la  parte .

Art .  25   Apresentado  ao  Intendente  Munic ipal  o  r e-
quer imento  impetrando  a  l i c ença ,  em fórma legal
e  acompanhado  dos  documentos  e  e s c larec imentos
ex igidos ,  s e rá  ouvido  o  engenheiro .  Com o  parecer
des te  dará  o  Intendente  o  de spacho  concedendo
ou  negando  a  l i c ença .

Art .  26   As  l i c enças  s e rão  pas sadas  pe la  Repart i ção
de  Obras  Munic ipaes ,  depoi s  de  pagos  o s  emolu-
mentos  r e spec t ivo s ,  sa lvo  o  caso  do  ar t igo  21  §uni-
co ,  a s s ignados  pe lo  engenheiro -chefe ,  e  deverão
conter :  o  numero  de  ordem,  data ,  t empo  de  sua
duração ,  nomes  do  propr ie tar io  e  do  cons t ruc tor ,
logar ,  nature sa  e  f im da  obra ,  numero  da  planta
e  a  observação  de  que  s i  a  obra  não  fôr  e xe cu-
tada de  accordo  com o  p lano  approvado  e
com as  d i spos i çõe s  de s t e  Codigo ,  s e rá  embargada e
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proceder - se-á  de  conformidade  com os  ar t igos  33 ,  34  e  35 .
§1º  Um exemplar  dos  p lanos  approvados  ex ig idos
pe lo  ar t igo  22  s e rá  numerado  e  archivado  na
Repart i ção  de  Obras ;  o  outro  s e rá  numerado  com
o numero  corre spondente  ao  pr imeiro ,  rubr i cado
pelo  engenheiro -chefe  e  entregue  ao  cons t ruc tor .
§2º  Si  durante  a  cons t rucção  ou  re cons t rucção
o  propr ie tar io  r e so lver  modif i car  o  p lano  apre-
sentado  e  approvado  deverá  dir ig ir - se  por  meio
de  requer imento  ao  Intendente  Munic ipal
so l i c i tando  l i c ença  para  a  modif i cação  e
apre sentar  novos  p lanos  em dupl i cata ,  confor -
me  a  nature sa  e  e x t ensão  da  modif i cação ,
observando -se  as  d i spos i çõe s  e s tabe le c idas  para
as  l i c enças  pr imit ivas .

Art .  27   As  l i c enças  t e rão  praso  c e r to  para  começo  das
obras 35,  s endo 36,  no  maximo,  de  t re s
mezes 37 para  a  cons t rucção  ou  re cons t rucção
de  predio ,  e  de  um 38 mezes  para  as  demais
obras .  Findo  o  praso ,  cons iderar - se-á  cadu-
ca  a  l i c ença ,  podendo  o  intere s sado  requerer
nova ,  de  ac côrdo  com as  d i spos i çõe s  prece-
dente s ,  pagando  o s  emolumentos .

Art .  28   Serão  cons iderados  cons t ruc tore s  para
os  e f fe i to s  do  ar t igo  22§3º ,  a lem dos  engenheiro s  e
archi te c to s  d iplomados ,  aquel le s  que  s e  matr i -
cularem como cons t ruc tore s  de  predio s  e  paga-
rem os  impos to s  devidos .

Art .  29   Todas  as  l i c enças  concedidas  pe las  Muni-
c ipal idade  f i cam suje i tas  á  ver i f i cação  des ta .
Si  as  de terminações  da  l i c ença  e  d i spos i çõe s  de s-
te  Codigo  houverem s ido  cumpridas ,  s e rá  o
fac to  cons tatado  por  um auto  de  exame,  que , 

35   Lê-se “sua duração” riscado e substituído por “começo das obras”. 
36   Lê-se “o qual será” riscado e substituído por “sendo”.
37   Lê-se “um anno” riscado e substituído por “tres mezes”.
38   Lê-se “tres” riscado e substituído por “um”.
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depoi s  de  v i sado  pe lo  engenheiro ,  s e rá  entregue  ao
Intendente ,  dando  ao  propr ie tar io  ou  s eu  procura-
dor  uma copia  do  refer ido  auto .
 No  caso  de  não  t e rem s ido  cumpridos  as  de termina-
çõe s  da  l i c ença  e  as  d i spos i çõe s  de s t e  Codigo ,  proceder - se-a
como nos  ar t igos  33 ,  34  e  35 .

Art .  30  Terminada a  cons t rucção  ou  re cons t rucção
de  qualquer  predio  não  poderá  e s t e  s e r  habi tado
ou  ut i l i sado  para  qualquer  outro  myster ,  pe lo
propr ie tar io  ou  inqui l ino ,  s em previo  exame
fe i to  pe lo  engenheiro  munic ipal ,  af im de  ver i -
f i car - se  s i  fo i  a  cons t rucção  ou  re cons t rucção
fe i ta  de  ac côrdo  com os  p lanos  approvados  e
di spos i çõe s  de s t e  Codigo .  Para  e s s e  f im o  propr ie-
tar io  ou  s eu  procurador  requererá  ao  Intenden -
te  o  e xame uma vez  conc luido  o  predio .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000 ,  e ,  s i
pe lo  e xame determinado  ex- off i c io  pe lo  Intendente ,
ver i f i car - se  o  não  cumprimento  da  l i c ença  ou
das  di spos i çõe s  de s t e  Codigo ,  proceder - se-á  como
nos  ar t igos  34  e  35 .

Art .  31  Concedida  a  l i c ença  para  a  cons t rucção  de
predio  não  s e rá  permit t ida  a  sua  edif i cação
por  parte s  s eparadas ;  o s  a l i c er ce s  de  toda  a  edi-
f i cação ,  conforme  o  pro je c to  approvado ,  s e rão
fe i to s  e  a s  paredes  la teraes ,  d iv i sor ias  e  e x t ernas
levantadas  s imultaneamente ,  não  podendo
as  pr imeiras  e x ceder  ás  u l t imas  em al tura  supe-
r ior  á  de  um pavimento  no  proseguimento  do
trabalho .

Art .  32  Todo  aquel le  que  para  de ixar  de  observar
as  pre s c r ipçõe s  de s t e  Codigo  f izer  durante  a  nou-
te  ou  c landes t inamente  qualquer  obra ,  concer to
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ou  reparo  em predio s  ou  em outras  cons t rucçõe s  s e rá
int imado  para  não  proseguir  na  obra  e  compel l ido
a  demol l i r  o  que  t iver  f e i to  em contrar io  ás  pos tu-
ras ,  guardadas  as  d i spos i çõe s  dos  ar t igos  33 ,  34  e  35 . 
e  incorrerá  na  multa  de  50$000 .

Art .  33  Si  durante  a  cons t rucção  ou  re cons t rucção
de  qualquer  obra  l i c enc iada ver i f i car - se  in -
fracção  por  parte  do  propr ie tar io  ou  cons t ruc tor
de  qualquer  das  d i spos i çõe s  de s t e  Codigo  ou
das  de terminações  da  re spec t iva  l i c ença ,  s e rá
a  obra  immediatamente  embargada e  o  infra-
c tor  s e rá  multado  em 50$000  e  int imado  para
em praso  rasoavel ,  que  s e rá  de terminado ,  proceder
as  a l t eraçõe s  e  demol i çõe s  nece s sar ias .
§1º  Dentro  de  48  horas ,  depoi s  da  int imação ,  poderá
o  intere s sado  re c lamar  o  s eu  dire i to  perante  o
Intendente  Munic ipal  e  r equerer  e xame por 
per i to s  na  forma do  ar t igo  171 .
§2º  Findo  o  praso  concedido  para  as  a l t eraçõe s
e  demol i çõe s  s e rá  cas sada a  l i c ença  e  do  In -
tendente  Munic ipal  cumpre  providenc iar  para  a
effe c t iva  suspensão  das  obras ,  nos  t e rmos  do  ar t i -
go  21 .

Art .  34  Sendo  o  e xame fe i to 39 s obre  o  predio  conc luido  e  ver i -
f i cando -se  a  infracção  da  l i c ença  e  das  d i spos i çõe s
des te  Codigo ,  s e rão  o  propr ie tar io  e  o  cons t ruc tor  mul-
tados  em 50$000  cada um 40 e  o  Intendente  Munic ipal
ordenará  a  demol i ção  de  todas  as  obras  f e i tas
em pre juizo  da  salubr idade  do  predio ,  nos  caso s  s eguinte s :
a)  quando 41 o  só lo  sobre  o  qual  e s t iver  cons t ruido  o
predio  for  humido  ou  alagadiço  e  o  propr ie tar io
ou  cons t ruc tor  não  houver  tomado  qualquer
das  providenc ias  r e commendadas  nos  ar t igos 

39   Foi inserido posteriormente “feito”.
40   Foi inserido posteriormente ”cada um”.
41   Foi inserido posteriormente “quando”.
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39  e  40 ;
b)  quando  todos  o s  compart imentos  não  forem conve-
nientemente  are jados  e  i l luminados  e  não  t iverem as
dimensõe s  e x ig idas  por  e s t e  Codigo  (Art igo  89  )
c)  quando  a  canal i sação  de  exgot to s ,  la t r inas ,  ba-
nheiro s ,  lavator io s  e 42 mais  ins tal laçõe s  hygienicas  para
o  s e rv i ço  de  remoção  de  aguas  s e rv idas  e  mater iaes
fe caes  não  e s t iverem fe i tas  de  ac côrdo  com as  d i s -
pos i çõe s  de s t e  Codigo  (Art igos  86  e  89  n os  13  e  14)
d)  quando  a  canal i sação  de  agua potave l 43 não  fôr  convenien -
temente  fe i ta .
e)  quando  as  condiçõe s  de  s egurança  do  predio
forem manife s tamente  def i c i ente s  ou  as  a l turas
dos  pé s  d i re i to s  internos  não  houverem s ido  guardados ,
as  d imensõe s  e  d i s t r ibui ção  das  aber turas  de s t inadas
a  are jar  e  vent i lar  não  e s t iverem na re lação  devi-
da  e  f inalmente  quando  a  al tura  do  pavimento
terreo  e  a s 44 c ondiçõe s  de  are jamento  e  sa lubr idade  do
porão  não  45e s t iverem de  accordo  com as
di spos i çõe s  de s t e  Codigo .
§1º  Em taes  caso s ,  s endo  pos s ive l  e xe cução
de  obras  que  removam,  de  modo  comple to ,  t odos
o s  per igos  para  a  salubr idade  do  predio ,  poderá
ser  concedido  um praso  razoavel  para  a  exe cução 
de l las ,  e ,  s ó  f indo  s eu  praso ,  proceder - se-á  a  demo -
l i ção .
§2º   É  garant ido  do  intere s sado  o  d i re i to  de  re c la-
mar  perante  o  Intendente  Munic ipal  e  de  reque-
rer  e xame do  predio  por  per i to s  na  forma do 
ar t igo  171 .

Art .  35  Ver i f i cando -se  pe lo  e xame do  predio  conc luido
a 46 infracção  de  outras  quaesquer  d i spos i çõe s  de s t e
Codigo ,  não  comprehendidas  nos  caso s  do 

42   Lê-se “pias e” riscado e substituído por “lavatorios e”.
43   Foi inserido posteriormente “potavel”.
44   Foi inserido posteriormente “as”.
45   Lê-se “forem” riscado.
46  Foi inserido posteriormente “a”.
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art igo  anter ior ,  s e rá  int imado  o  propr ie tar io  para
fazer  as  a l t eraçõe s  conveniente s  dentro  de  praso
rasoavel ,  que  s e rá  concedido  pe lo  Intendente ,
e  f indo  e s s e  praso ,  s i  não  forem fe i tas  as
al teraçõe s ,  incorrerá  o  infrac tor  na  multa  de
50$000  e  o  predio  f i cará  suje i to  ao  impos to
e s tabe le c ido  para  o s  predio s  interdi c to s  Art igo  214§Unico  47,  sa lvo
s i  forem taes  o s  inconveniente s  que  não  pre-
judiquem á  s egurança  e  sa lubr idade  do  predio
nem ao  embel le samento  da  c idade .

47  Foi inserido posteriormente “Artigo 214§Unico” 
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Capitulo  I I I

Das  edif i caçõe s  em geral

Art .  36  Todas  edif i caçõe s  ou  cons t rucçõe s  que  forem
fei tas  dentro  do  munic ipio  guardarão  as  d i spo -
s i çõe s  de s t e  Capi tulo  e  dos  s eguinte s ,  c onforme
o  caso  e  a s  de terminações  e spec iaes  da  re spe-
c t iva  l i c ença .
§  Unico  -   A Munic ipal idade  não  poderá  oppor -
- se  á  fórma ou  archi te c tura  do  edif i c io  uma
vez  que  t enham s ido  observadas  as  d i spos i çõe s
des te  ar t igo ,  sa lvo  quando  o  s eu  conjuncto  não  offere ça  um di spos i -
t ivo  harmonico  e  sac t i s fator io  em re lação  á  e s the t i ca 48.

Art .  37   Nas  re cons t rucçõe s  e  r eparos  de  edif i c io s  e
muros ,  s empre  que  a  obra  permit t i r  s em demol i-
çõe s  de snece s sar ias ,  a  ju izo  da  munic ipal idade ,
observar - se-ão  o  a l inhamento  e  o  nive lamento
que  forem dados  e  a s  d i spos i çõe s  de s t e  Capi tulo
e  do  s eguinte  não  só  no  que  re spe i tar  á
cons t rucção  e  s egurança ,  como,  e  pr inc ipalmen -
te ,  á s  condiçõe s  hygienicas  dos  predio s .

Art .  38   Nos  edif i c io s  e  muros  s i tuados  fóra  do  al i -
nhamento  das  ruas  e  praças  não  s e rá  permit t i -
da  a  cons t rucção ,  nas  f rente s ,  de  obras  de  con -
so l idação  que  importem al teração  ou  refór -
ma de  uma parte  cons ideravel  da  fachada,
como tambem não  s erão  permit t idas ,  no  inte-
r ior  de  tae s  edif i c io s ,  obras  que  concorram pa-
ra  a  conso l idação  de l l e s .
§Unico .    Nos  edif i c io s  e  muros  nes sas  condiçõe s ,  per -
mit t i r - se-á  sómente :
1)  a  exe cução  de  obras  que  não  augmentem a  so l idez
e  duração ,  como:  o  concer to  de  c imalha,  r eboco ,  ca ia-
ção ,  r e juntamento ,  p intura ,  aber tura  de  por tas  e

48  Foi inserido posteriormente “salvo quando o seu conjuncto não offereça um dispositivo harmo-
nico e satisfactorio em relação á esthetica”. 
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janel las ;
2)a  e l evação  ou  abaixamento  dos  muros  e  fachadas  uma
vez  que  des te  t rabalho  não  re sul te  conso l idação  alguma
e  as  condiçõe s  da  parede  permit tam;
3)  a  suppres são  de  aber turas ,  s em obras  de  conso l idação .

Terreno
Art .  39   Ninguem poderá  cons t ruir  ou  re cons t ruir  edif i c io  de

qualquer  e spec ie  s em que  o  t e r reno  do  edif i c io  e  das  suas
dependencias  t enha s ido  aterrado  até  o  nive l  da  rua ,
cumprindo  ao  engenheiro  não  sat i s fazer  o  d i spos to  no
art igo  6  º  s em que  e s ta  obr igação  haja  s ido  cumprida .
Do mesmo modo  procederá  o  engenheiro  quanto  á  cons-
t rucção  ou  re cons t rucção  de  edif i c io  em terrenos  panta-
noso s ,  a lagadiço s  ou  em que  não  haja  fac i l  e s coamento
para  as  aguas  p luviaes .
§1º  O  aterro  s e rá  s empre  fe i to  com terra  conveniente-
mente  expurgada de  mater ia  vegetal 49 e  de  quaesquer  subs tanc ias
organicas .
§2º  Será  obr igator ia  a  drenagem ou  enxugo 50 dos  t e r renos  uma
vez  e s tabe le c idas  na  c idade  e  nos  arrabaldes  as  galer ias
para  e s s e  f im des t inadas .

Art .  40  A superf i c i e  do  só lo  o c cupada pe lo s  predio s  s e rá
sempre  preparada,  para  o  conveniente  i so lamento ,  com
uma camada de  are ia ,  pedregulho  ou  mater ial
semelhante  até  a  profundidade  de  c incoenta  cent i -
metro s  (0 m,50)  abaixo  do  nive l  do  só lo .

Altura  e  largura  dos  predio s
Art .  41  Nenhum predio  t e rá  al tura  super ior  á  largura  da

rua em que  fôr  edif i cado ,  e x cepto  no  centro  da  c idade
onde  s e rão  permit t idos  predio s  de  t re s  andares  nas  ruas
de  déz  a  t reze  metro s  e  v inte  c ent imetro s  (de  10 m a  13 m,20)

49   Foi inserido posteriormente “materia vegetal”.
50   Foi inserido posteriormente “ou enxugo”.
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de  largura ,  e  de  dous  andares  nas  ruas  de  s e t e  a  déz
metro s  (de  7 m a  10 m)  de  largura .  
§1º  Dec idido  o  a largamento  de  qualquer  rua ,  r egular -
- se-á  a  al tura  das  novas  edif i caçõe s  pe la  largura  que
fôr  de terminada.
§2º   Quando  a  largura  da  rua  não  fôr  uniforme ,  r e-
gulará  a  largura  media ,  e  devendo  o  predio  s e r  cons-
t ruido  no  angulo  de  duas  ruas  de  larguras  d i f feren -
te s  a  a l tura  regular - se-á  pe la  rua  de  maior  largura .
§3º   Os  predio s  affas tados  do  al inhamento  f i carão 
suje i to s  à  d i spos i ção  des te  ar t igo ,  sa lvo  s i  forem s i tuados
em areas  e spaçosas ,  caso  em que  poderá  s e r  permit t i -
da  maior  a l tura .
§4º   Ao  numero  de  andares  mencionados  no  §§ ante-
r iore s  poderá  s e r  permit t ido  mais  um sendo  e s t e  r e-
t i rado  quatro  metro s  (4 m)  da  face  do  predio .
§5º   As  al turas  permit t idas  por  e s t e  ar t igo  s e rão  con -
tadas  sobre  a  ver t i cal ,  no  c entro  da  fachada,  de sde  o
pas se io  a té  a  parte  super ior  da  corni ja .

Art .  42  Nenhum predio  t e rá  largura  infer ior  a  quatro  me-
tro s  e  c incoenta  cent imetro s  (4 m,50) ;  a  largura  dos  sobra-
dos  s e rá  no  minimo de  c inco  metro s  (5 m) .

Ali cer ce s
Art .  43  Os  a l i c er ce s  dos  predio s  t e rão  no  minimo um metro

de  profundidade ,  e  s e rá  ex igida  profundidade  maior
conforme  a  nature sa  do  t e r reno  e  as  condiçõe s  da  edif i ca-
ção .  Serão  s empre  cons t ruidos  com t i jo l lo  ou  pedra  as sen -
te  com argamassa  de  c imento  ou  cal ;  deverão  ex ceder
de  déz  a  quinze  c ent imetro s  (0 m,10  a  0 m,15)  de  cada lado 51 a  e spes sura  das
paredes  immediatamente  ac ima a  largura  nece s sar ia
para  a  conveniente  de s t r ibui ção  da  pre s são  sobre  o  t e r reno .

51   Foi inserido posteriormente “de cada lado”.
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§Unico  –  Até  o  nive l  super ior  das  so l e i ras  as  paredes
re ceberão  uma camada impermeavel  de  c incoenta  cent i -
metro s  (0 m,50)  de  a l tura ,  cons t ruida  de  alvenaria  com
argamassa  de  c imento  e  r e spaldada com a  mesma
argamassa  ou  com uma camada de  asphal to  de
t re s  c ent imetro s  (0 m,03)  de  e spes sura .

Sole i ras
Art .  44  Todas  as  so l e i ras  t e rão  a  sua  face  super ior  v inte  e  dous

cent imetro s  (0 m,22)  mais  a l ta  que  o  nive l  do  pas se io  e
s e rão  s empre  de  cantar ia  ou  mater ial  analogo .

Art .  45  A Munic ipal idade  poderá  supprimir  e s ta  di f ferença
de  nive l  ou  reduzi l -a  quando  no  intere s s e  publ i co  t e-
nha de  s e r  e l evado  o  nive l  da  rua .  Do  mesmo modo ,  em
casos  e x cepi c ionaes ,  como succede  nas  ruas  da  c idade
cujo  nive l  é  demasiado  baixo  em re lação  do  preamar
ou  em caso s  em que  as s im ex i ja  a  regular idade  no
dec l ive  das  ruas ,  poderá  a  Munic ipal idade  ex ceder
o  nive l  das  so l e i ras  com o  cal çamento  das  ruas ,  s em
indemnisação  alguma,  ex ce cutando  as  obras  nece s sar ias
para  impedir  o  inconveniente  das  aguas  p luviaes
e  para  que  a  di f ferença  de  nive l  não  pre judique  a
hygiene  do  predio .

Soalhos
Art .  46  O  pavimento  infer ior  dos  predio s  de s t inados  a  moradia

ou  habi tação  em geral ,  f i cará  na  al tura  de  um
metro  e  v inte  e  dous  c ent imetro s  (1 m,22)  ac ima do  nive l 
do  pas se io ,  quér  s e jam as soalhados  ou  preparados  por
outra  qualquer  fórma,  podendo  e s sa  al tura  s e r  e l eva-
da a  dous  metro s  e  s e s s enta  cent imetro s  (2 m,60) ,  no
maximo,  formando  porão .

Art .  47  Os  predio s  de s t inados  a  armaezens  ou  e s tabe le c i -
mentos  commerc iaes  ou  industr iaes ,  deverão  t e r  o 
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primeiro  pavimento  reve s t ido  de  asphal to  ou  c imento .
§Unico .  Quando ,  para  tae s  e s tabe le c imentos ,  ao  as-
phal to  ou  c imento  fôr  prefer ido  o  soalho  poderá  e s t e
f i car  a  c incoenta  cent imetro s  (0 m,50)  ac ima do  nive l
do  pas se io ,  cumprindo  reve s t i r 52 o  s ó lo  de  uma camada i so -
lante  de  concre to  ou  asphal to  de  déz  c ent imetro s
(0 m,  10)  de  e spes sura  ou  empedramento  de  t r inta
cent imetro s  (0 m,30)  as sente  com argamassa  de  c imen -
to ,  e  o  soalho  s e rá  di spos to  de  fórma a  de ixar  um
espaço  l ivre  por  baixo  do  v igamento ,  communican -
do  com o  ex ter ior  por  meio  de  t i j o l lo s  perfurados
ou  por  meio  de  pequenas  aber turas  nos  muros
oppos to s ,  af im de  permit t i r  comple ta  vent i lação .

Art .  48  Os  soalhos  s e rão  cons t ruidos  de  modo  a  suppor -
tarem com segurança  a  sobrecarga  seguinte  por
metro  quadrado ,  e x c luido  o  pe so  do  mater ial :  nas
casas  de  habi tação ,  duzentos  a  t rezentos  (200  a  300)  k i lo -
grammas;  nas  sa las  de  reuniõe s  publ i cas ,  o f f i c inas
com machini smos  l eve s  e  depos i to s  de  mercador ias
de  pouco  pe so ,  de  quatrocentos  e  v inte  a  s e i s c ento s  e
s e t enta  (420  a  670)  k i logrammas;  nos  armazens  e
depos i to s  de  mercador ias  pe sadas  ou  e s tabe le c imentos
industr iaes ,  de  novecentos  e  s e t enta  e  c inco  (975)  k i lo -
grammas  para  c ima.

Art .  49  Nas  cons t rucçõe s  o rdinarias  o s  barro te s  ou  pran -
chões  formando  o  v igamento  do  soalho  s e rão  e spa-
çados  de  quarenta  a  c incoenta  cent imetro s  (0 m,40  a  0 m,50)
de  e i xo  a  e i xo  e  t e rão  apoio  nos  muros  de  quinze
a  v inte  c ent imetro s  (0 m,15  a  0 m,20)
§1º  Nas  meias  paredes  o s  v igamentos  deverão  s e r
separados  por  uma e spes sura  de  parede  de  de iz  [ s i c ]  c ent i -
metro s  (0 m,10)
§2º  Para  vãos  maiore s  de  c inco  metro s  (5 m)  deverão

52   Foi inserido posteriormente ”revestir”.
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s e r  empregadas  v igas  mes t ras  com apoio  de  v inte
a  t r inta  cent imetro s  (0 m,20  a  0 m,30)  nos  muros .
§3º  Até  o  vão  de  c inco  metro s  (5 m)  o s  barro te s  de  ma-
deira  não  t e rão  menos  de  c inco  0 m,07  x  0 m,20  a  0 m,23 .

Art .  50  Sendo  o  v igamento  de  ferro  o  e spaçamento  nos
caso s  o rdinario s  s e rá  de  s e t enta  cent imetro s  a  um me-
tro  (0 m,70  a  1 m) ,  t endo  as  v igas  apoio s  de  v inte  e  c inco 
a  t r inta  cent imetro s  (0 m,25  a  0 m,30)  nos  muros .
Todos os vigamentos dos soalhos serão convenientemente ventilados por meio
de  aber tuas  e spec iaes 53.

Porõe s
Art .  51  Os  porõe s ,  f e i to s  de  ac côrdo  com o  ar t igo  46 ,  que 

t endo  a  al tura  maxima de  dous  metro s  e  s e s s enta  cen -
t imetro s  (2 m,60) ,  forem aprove i tados  para  dependencias
da  casa ,  t e rão  o  só lo  r eve s t ido  pe lo  modo  pre s c r ipto
no  §Unico  do  ar t igo  47 .
§1º  Os  porõe s  t e rão  para  o  e x t er ior  mezzaninos  ou
aber turas  de  s e s s enta  cent imetro s  quadrados  (0 m,60²) ,  no
minimo,  para  o  conveniente  are jamento ,  e  quan -
do  nel l e s  forem fe i to s  d iv i sõe s ,  e s tas  t e rão  as  aber -
turas  nece s sar ias  para  a  fac i l  e  comple ta  c i r -
culação  do  ar .  Taes  d iv i sõe s  nunca  poderão  t e r
menos  de  quinze  metro s  quadrados  (15 m²)  de  area
l ivre .
§2º  Em caso  a lgum poderão  s e r  aprove i tados  de
porõe s  para  depos i to  de  córpos  sus cept ive i s  de  decom-
pos i ção  nem para  moradia  de  pe s soa  alguma 
(Art igo  212  nº10) .

Altura  dos  pé s  d i re i to s
Art .  52  A al tura  minima dos  pé s  d i re i to s  no  inter ior  dos  predio s ,

do  soalho  a  fôrro ,  s e rá  de  c inco  metro s  (5 m)  para  o  pr imeiro  pa-
vimento ;  de  quatro  metro s  e  v inte  c ent imetro s  (4 m,20)  para
o  s egundo;  de  quatro  metro s  (4 m)  para  o  t e r ce i ro ,  var iando

53  Foi inserido posteriormente “Todos os vigamentos dos soalhos serão convenientemente ventila-
dos por meio de abertuas especiaes”.
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dahi  por  d iante  em re lação  á  al tura  do  predio ,  s em que ,  t odavia ,
s e ja  permit t ida  al tura  de  pé  d ire i to  infer ior  a  t re s  metro s  e
c incoenta  cent imetro s  (3 m,50)
§1º  A al tura  minima de  pé  d ire i to  de  t re s  metro s  e  c incoenta
cent imetro s  (3 m,50)  regulará  para  t e lhe i ro s ,  s o tãos ,  para
os  andares  super iore s  aos  mencionados  no  ar t igo  e  outras  cons-
t rucçõe s  de  egual  importanc ia .
§2º  As  casas  de  moradia  ou  habi tação  em geral  (Art igo     ) 54 t e rão
quatro  metro s  e  t r inta  cent imetro s  (4 m,30)  de  pé  d ire i to  interno .

Art .  53   As  al turas  ex t er iore s  das  paredes  corre spondente s  ás
dimensõe s  ac ima,  contadas  de  soalho  a  soalho  com a
espes sura  ordinaria  dos  v igamentos ,  s e rão  re spec t iva-
mente ,  de  c inco  metro s  e  t r inta  cent imetro s  (5 m,30)
para  o  pr imeiro  andar;  de  quatro  metro s  e  c incoenta  cen -
t imetro s  (4 m,50)  para  o  s egundo;  de  quatro  metro s  e
t r inta  cent imetro s 55 (4 m,30)  para  o  t e r ce i ro ,  e  dahi
por  d iante  as  a l turas  conservarão  a  re lação  ac ima
es tabe le c ida  (Art igo  52) ,  involuindo  a  e spes sura  do  v i -
gamento .

Art .  54  As  f rente s  dos  armazens  e  predio s  de  egual  natu-
re sa  (Art igo      ) 56 t e rão  c inco  metro s  e  c incoenta  e  dous  c ent imetro s
(5 m,52)  de  a l tura  contados  do  nive l  do  pas se io  á  face
super ior  das  f re chaes .

Portas ,  janel las  e  por tõe s
Art .  55  As  aber turas  das  fachadas ,  por tas ,  janel las ,  mezzani-

nos ,  o lhos  de  bo i  e t c  guardarão  a  symetr ia  conveniente  e  a s
devidas  proporçõe s  archi te c tonicas ,  sa t i s fazendo  s empre  a 
condição  de  dar  luz  e  ar  ao  predio .
§1º  A superf í c i e  de  tae s  aber turas  corre spondera  de  1/15  a  1/20  do
cubo  do  compart imento  a  vent i lar  ou  i l luminar .  57

§2º  Em 58 r egra  s e rão  di spos tas  de  modo  que  do  ponto  mais
e levado  das  vergas  ao  níve l  interno  do  forro  não

54  Foi inserido posteriormente “(Artigo....)”, sem ter sido completado a qual artigo se refere.
55  Lê-se “para” riscado.
56  Foi inserido posteriormente “(Artigo...)”, sem ter sido completado a qual artigo se refere.
57  Lê-se “Essa” riscado.
58  Foi inserido posteriormente “Em”.
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haja  di s tanc ia  super ior  a  um metro  (1 m) ,  e x cepto  nas
casas  em que  as  a l turas  dos  pé s  d i re i to s  forem maiore s  do
que  as  mencionadas  anter iormente  (Art igo  52) .        Nes te 
caso ,  e x ig indo  as  convenienc ias  da  cons t rucção ,  far - se 
-ão  outras  aber turas  super iore s  mantendo  a  di s tan -
c ia  de terminada ou  menos .

Art .  56  As  por tas  t e rão  as  d imensõe s  s eguinte s :
1)  Em geral  –  um metro  e  v inte  c ent imetro s  a  um metro
e  t r inta  cent imetro s  (1 m,20  a  1 m , 30)  de  largura  e  t r e s  metro s 
e  t r inta  cent imetro s  a  quatro  metro s  (3 m,30  a  4 m )  de  a l tura , 
guardada a  di spos i ção  da  1ª  parte  do  §2º  ar t igo  anter ior .
2)  Sendo  o  pé  d ire i to  de  t re s  metro s  e  c incoenta  cent i -
metro s  (3 m , 50)  (Art igo  52  §1º)  a  a l tura  das  por tas  s e rá  de 
dous  metro s  e  s e t enta  cent imetro s  (2 m , 70)  por  um metro
a  um metro  e  v inte  c ent imetro s 59 (1 m a  1 m 20)  de  largura .
3)  Nos  predio s  á  f rente  dos  arruamentos  as  por tas ,  no  pa-
vimento  t e r reo ,  t e rão  quatro  metro s  e  t r inta  cent imetro s
(4 m , 30)  de  a l tura ,  contada do  nive l  da  so le i ra ,  pe la 
largura  do  numero  1 .
4)  Nos  armazens  e  casas  de  negoc io s ,  s endo  a  largura 
de  um metro  e  t r inta  cent imetro s  a  t re s  metro s  (1  m,30  a  3  m) 
a  a l tura  s e rá  de  quatro  metro s  e  t r inta  a  quatro  metro s
e  c incoenta  cent imetro s  (4 m , 30  a  4 m , 50) .

Art .  57  As  dimensõe s  geraes  das  janel las  não  s e rão  infe-
r iore s  a  dous  metro s  e  c incoenta  cent imetro s  (2  m,50)
de  al tura  por  um metro  e  v inte  c ent imetro s  (1  m,20) ,  deven -
do  o  pe i tor i l  f i car  a  noventa  cent imetro s  (0  m,90) 60 ac ima do  soalho .
§1º  Serão  e s tabe le c idas  de  ac cordo  com o  §2º  do 
ar t igo  55 ,  de  modo  que  as  vergas  f iquem no  maximo 
a  um metro  do  forro .
§2º    Nas  janel las  de  sac cadas  quanto  á  re spec t iva  al tura 61 ob serva-se-á      
,  o  d i spos to  no  §2º  do  ar t igo  55 .
§3º  Nas  janel las  inter iore s  e  de  dependencias  a 

59  Lê-se “de largura” rasurado.
60  Foi inserido posteriormente  “noventa centimetros (0m ,90)”.
61  Foi inserido posteriormente  “quanto á respectiva altura”.
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a menor  dimensão  admis s ive l  s e rá  de  um metro  e  c incoenta  cent i -
metros (1  m,50) de altura pela largura minima de sessenta centimetros (0  m ,60).

Art. 58 Nos predios de que trata o artigo 47 e seu §, cujo pavimento infe-
r ior  f i car  a  menor  al tura  da  e s tabe le c ida  para  as  casas  de  moradia  ou 
habitação (Artigo 46 ), tendo janellas á frente dos arruamentos, estas terão
os  pe i tor i s  na  al tura  minima de  um metro  e  o i t enta  (1  m,80)  ac ima
do  pas se io  e  suas  d imensõe s  s e rão  de  dous  metro s  e  s ententa  a  dous
metros e noventa (2 m,70 a 2 m,90) de altura, por um metro e vinte a um metro
e  t r inta  (1  m,20  a  1  m,30  de  largura .

Art. 59 Nas dimensões dos artigos anteriores estão incluidas as respecti-
vas  bandeiras ,  não  s e  comprehendem,  porem,  as  gro s suras  das  hom-
bre i ras  e  vergas .
§1º   Em casos especiaes,  principalmente quando o estylo da edificação exigir ,
pode ser concedida a autorisação para a execução de portas e janellas com outras dimensões.
§2º    Todas as portas e janellas guardarão symetria com as outras do edificio.

Art .  60  Os  por tõe s  que  derem entrada para  quintaes  t e rão  um
metro  e  v inte  a  um metro  e  c incoenta  (1  m , 20  a  1  m , 50)  de  largura 
e  quatro  metro s  de  a l tura  e  s e rão  reve s t idos  de  quadros ,  ou 
dous  metro s  e   c incoenta  a  t re s  metro s  (2  m , 50  a  3  m )  quando  s e  apoiarem 
em pi lare s  de  a lvenaria  ou  outro  mater ial  e  s e rv i rem para 
o  t rans i to  e  ac ce s so  de  carro s
§1º  Os  que  e s t iverem i so lados  e  forem mais  a l to s  que  o s   mu- 
ro s  adjacente s  s e rão  reve s t idos  em todo  s eu  contorno  de  uma 
parede  de  s e t enta  cent imetro s  (0 m , 70)  de  largura ,  podendo  s er 
cober to s  de  t e lha ,  z inco  de  ferro  corrugado ,  conforme  entender
o  propr ie tar io ,  na  largura  de  uma te lha  de  tamanho  ordinario ,  ou  des-
cober to s  ou  formados  por  grades  de  ferro  pre sas  a  co lumnas  ou  pi lare s .
§2º  Os  por tõe s  que  derem entrada para  t e rreno  com 
edif i caçõe s  co l l e c t ivas  inter iore s ,  t e rão ,  no  minimo,  dous 
metro s  e  c incoenta  cent imetro s  a  t re s  metro s  (2 m , 50  a  3 m )
de  largura  e  s e rão  de  grades  de  ferro .
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Vergas  e  por tadas

Art .  61  Todas  as  aber turas  ex t er iore s  de  por tadas  e  janel las
terão  arco  de  t i j o l lo  ou  pedra  so l idamente  cons t ruído  ou 
vergas  de  ferro  ou  de  pedra  cuja  a  dimensão  corre spon -
dera  a  1/6  no  minimo,  da  aber tura .  As  vergas  de  ferro 
ou  de  pedra  t e rão  onze  c ent imetro s  (0 m , 11)  pe lo  menos
de  appoio .

Art .  62  As  por tadas  e  vergas  tanto  das  janel las  como das  por tas
terão  no  minimo dezo i to  c ent imetro s  (0 m,18)  de  largura  ou
1/7  da  aber tura  nas  face s  e x t ernas ,  e  o s  c laro s  entre
umas  e  outras  deverão  s e r  proporc ionaes  á  largura  das
frente s  e  symetr i cas  entre  s i ,  não  s endo  infer ior  em lar -
gura  á  metade  do  vão  das  aber turas .        Quando  e s ta  largura 
t enha dimensão  infer ior  a  e s t e  l imite ,  a s  paredes  inter caladas  de-
verão  t e r  a  e spes sura  e  a  cons t rucção  conveniente s  á  sua  so l idez .
No  caso  de  por tas  e  janel las  gemeas   a  d i s tanc ia  entre  as  aber turas 
não  e s ta  suje i ta  á  di spos i ção  da  pr imeira  parte  de s t e  ar t igo .

Art .  63  As  face s  e x t ernas  das  por tas  e  janel las  poderão  s e r  f e i -
tas  de  a lvenaria  com arco  e  sobrearco ,  s endo  o s  quadros  de
madeira  co l lo cados  no  inter ior  da  parede  com afas tamento 
conveniente  ou  appl i cados  s imple s  guarniçõe s  de  madeira  l igados 
á  a lvenaria  para  formar  o s  r e spec t ivo s  quadros .

Art .  64  Todos  o s  j ogos  comple to s  de  por tadas  á  f rente  dos  arrua-
mentos  s e rão  s empre  do  mesmo mater ial ,  devendo  e s t e  s e r ,
de  preferenc ia ,  de  cantar ia  ou  mater ial  incombust ive l .

Saccadas  e  gradi s
Art .  65   As  saccadas  dos  sobrados  e  o s  gradi s  dos  jardins  s e rão  de 

ferro  fundido  ou  bat ido ,  e  aquel las  s eparadas  e  faceando 
sómente  o  topo  das  hombre i ras  ou  corr idas  e  inte i r i ças .
Os  consó lo s  das  sac cadas  s e rão  engas tados  quarenta  cent ime-
tro s ,  pe lo  menos ,  e  o  parapei to  t e rá  noventa  cent imetro s  (0 m ,90)  de
al tura .  A di s tanc ia  maxima entre  consó lo s  s e ra  de  t re s  metro s  (3 m) .

Art .  66   As  saccadas  s e rão  de  cantar ia  o  mater ial  analo -
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go ,  mas  s empre  incombust ive l .
Art .  67   Ficam prohib idas  as  sac cadas  de  ro tula  e  de  madeira 

de  ant igo  uso .

Cimalhas  e  p lat ibandas
Art .  68   Todas  as  casas  t e rão  para  o  lado  das  ruas  as  be i ras

dos  t e lhados  com c imalhas ,  s endo  prohib idos  o s  fórro s  de  taboas
de  cuté l lo  e  a  c imalhas  de  t e lhas  encalhadas ,  do  ant igo
sys tema.
§1º    Nos  predio s  para  dentro  do  al inhamento  poderão  s e r
permit idas  be i radas  sa l i ente s  suppor tadas  por  s emivigas
de  ferro  ou  de  madeira ,  com fundo  de
taboas ,  não  ex cedendo  o  balanço  a  um metro  (1 m )
e  devendo  todo  o  mater ial  apparente  s e r ,  de  preferen -
c ia ,  incombust ive l .
§2º      Nos  caso s  o rdinario s ,  a s  molduras  nas  paredes
á  f rente  dos  arruamentos ,  s endo  de  e s tuque ,  não  t e rão
maior  balanço  do  que  dezese i s  c ent imetro s  (0 m , 16)  e
s endo  de  pedra  e  t i j o l lo  sua  sal i enc ia  não  ex cederá  a 
e spes sura  do  muro  ou  parede  onde  forem co l lo cadas .

Art .  69   As  plat ibandas  ou  muros  de  at t i co 62 das  casas
terão  noventa  cent imetro s  (0 m,90)  de  a l tura  e 
poderão  s e r  l i sas  ou  com molduras ,  de  c r ivo  ou  de 
grade  de  ferro .

Paredes
Art .  70   Nos  predio s  de  um só  pavimento  a  e spes sura  das 

paredes  e x t er iore s  não  s e rá  de  menos  de  v inte  e  s e t e  c en -
t imetro s  (0 m,27) .   Si  a  largura  do  predio  fôr  de  mais  de
se i s  metro s  (6 m)  a  e spes sura  das  paredes  e x t er iore s 
não  poderá  s e r  de  menos  de  quarenta  e  c inco  c en -
t imetro s  (0 m,45) .
Tendo  o  predio  maiore s  d imensõe s  as  paredes  t e rão  a  e spes su-

62  Foi inserido posteriormente “ou muros de attico”.
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ra  prec i sa  para  sua  so l idez  de  ac côrdo  com a  al tu-
ra  e  largura  do  predio  e  a  d i s tanc ia  entre  as  paredes .

Art .  71  Nos  predio s  de  dous  pavimentos  a  e spes sura  das 
paredes  e x t er iore s  s e rá  de  c incoenta  e  c inco  c ent imetro s
(0 m,55)  para  o  pr imeiro  pavimento  e  quarenta  e 
c inco  c ent imetro s  (0 m,45)  para  o  s egundo ,  s endo  o s  t i j o l lo s ;  e
s e s s enta  cent imetro s  (0 m,60)  para  o  pr imeiro  e  c incoenta 
cent imetro s  (0 m,50)  para  o  s egundo ,  s endo  de  pedra .
§  Unico     As  paredes  d iv i sor ias  pr inc ipaes 63 no  pr imeiro  andar  t e rão
de  e spes sura  quarenta  e  c inco  c ent imetro s  (0 m,45)  e 
t r inta  cent imetro s  (0 m,30)  no  s egundo .     As  de  s imple s  s eparação
de compartimento quinze centimetros (0m,15)64.

Art .  72  Nos  predio s  de  d iver so s  andares  a  e spes sura  das
paredes  de  face  ou  muros  mes t re s ,  no  ul t imo  andar ,
não  s e rá  infer ior  a  quarenta  e  c inco  c ent imetro s 
(0 m,45)  ou  á  e spes sura  de  um e  meio  t i j o l lo  (1  ½) .
Nos  andares  infer iore s  augmentar - se-á  a  gros sura  de 
meio  (1/2)  t i j o l lo  para  cada andar;  e  ,  s endo  a  pare-
de  de  pedra  o  acre s c imo  para  cada andar  s e rá
de  déz  c ent imetro s  (0 m,10) 
§1º     Os  muros  d iv i sor io s  pr inc ipaes 65 inter iore s  no  ul t imo  andar 
t e rão  a  e spes sura  minima de  t r inta  cent imetro s 
(0 m,30) ,  s endo  de  t i j o l lo s ,  e  de  quarenta  e  c inco  c ent imetro s
(0 m,45)  s endo  de  pedra ,  e  nos  andares  infer iore s  s e rá
augmentada a  e spes sura  na  re lação  de  meio  (1/2)  t i j o l lo 
ou  de  déz  c ent imetro s  (0 m,10)  para  cada dous  andares  con -
forme  o  mater ial  empregado .
§2º  As  meias-paredes  não  t e rão  menos  de  quaren -
ta  e  c inco  a  c incoenta  e  quatro  c ent imetro s  de  e spes su-
ra  (0 m,45  a  0 m,54) .

Art .  73  Os  muros  ou  paredes  de  d iv i são  s e cundaria ,  não
suppor tando  peso ,  poderão  t e r  a  e spes sura  de  um t i jo l lo
ou  de  meio  (1/2)  t i j o l lo ,  conforme  o  caso .
As  div i sõe s  de  madeira  ou  tabique  t e rão  a  gros su-

63  Foi inserido posteriormente “principaes”.
64  Foi inserido posteriormente “As de simples separação de compartimento quinze centimetros 
(0m,15).”
65  Foi inserido posteriormente “principaes”.
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ra  de  1/2  a  ¼ da  e spes sura  dos  muros .    Onde  tae s  d iv i-
soe s  subs t i tu irem paredes ,  suppor tando  peso ,  s e rão  convenien -
temente  t ravados .
Quando  as  d iv i sõe s  forem paral le las  ao  v igamento  do
soalho  deverão  s e r  suppor tados  por  barro te s  duplos .

Art .  74  Os  edif i c io s  de  d iver so s  andares  de  mais  de  déz  me-
tro s  e  meio  (10 m,50) ,  t e rão  paredes  d iv i sor ias 
ou  v igas  apoiadas  sobre  co lumnas  ou  pi lare s .
§1º  Sendo  prefer ido  o  emprego  de  v igas  de  ferro  ou 
de  madeira  em vez  de  paredes  d iv i sor ias ,  s e rão  tan -
to  umas  como as  outras  cal culadas  para  re s i s t i r em 
á  carga  to tal ,  por  metro s  quadrados ,  o s  v igamentos 
que  suppor tarem e  as  co lumnas  t e rão  a  base 
de  a lvenaria  proporc ional  áquel la  carga  e  á  re s i s -
t enc ia  do  t e r reno .
§2º  As  v igas  de  ferro  empregados  sobre  vãos  de  dous  e  meio 
a  quatro  metro s  de  largura  (2 m ½ a  4 m)  t e rão  apoio s  nos
ex t remos  de  v inte  e  dous  c ent imetro s  (0 m,22) ,  pe lo  menos ;
e  e x cedendo  de  quatro  metro s  (4 m)  s e rão  augmentados
o s  apoio s  em dous  c ent imentros  (0 m,02)  por  cada 0m,30de  luz  (s ic)
excedente .

Art .  75  Havendo  duas  ou  mais  casas  cont iguas 
per tencente  ao  mesmo propr ie tar io ,  poderá  a 
cober tura  e s t ender - se  a  todas  de sde  que  o  s eu 
numero  não  ex ceda  de  t re s ;  devendo ,  porem, 
nes te  caso ,  a s  paredes  d iv i sor ias  dos  predio s  l evan -
tarem-se  até  0  m , 30 66 ac ima do  t e lhado ,    de  fórma 
a  e s tabe le cer  o  i so lamento  comple to  dos  predio s
entre  s i .    O  mesmo se  appl i cará  aos  predio s  i so lados .

Art .  76  As  paredes  s e rão  cons t ruidas  com argamassa
de  cal  e  are ia  e  as  d imensõe s  dadas  só  s e rão
appl i cadas  em taes  condiçõe s  (ar t igo  78)

Art .  77  Nos  edif i c io s  cons t ruidos  com paredes  o cas ,
s e rá  empregada a  mesma quant idade  de  mater ial ,

66   Foi inserido posteriormente “0m ,30”.
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t i j o l lo  ou  pedra ,  como s i  fo s s em so l idas .  Sendo  suje i -
tas  a  pe so ,  a s  duas  paredes  que  as  cons t i tuirem serão
l igadas  ver t i calmente  em toda  a  al tura  com pi lare s
do  mesmo mater ial  ou  t e rão  l igaçõe s  de  f erro  gal-
vanisado ,  não  devendo  e s tas  u l t imas  s e rem e spa-
çadas  de  mais  de  s e s s enta  cent imetro s  (0 m,60) .  Não 
s endo  paredes  mes t ras  ou  suje i tas  a  pe so ,  deverão
ser  em todo  caso  l igadas  com ancoras ,  com e spa-
çamento  de  s e s s enta  cent imetro s  (0 m,60) ,  em todas  as
dire c çõe s .

Argamassa
Art .  78   Em obra  alguma será  permit t ido  o  uso  de  barro 

ou  qualquer  argi l la  de  co loração  vermelha  nem o 
de  are ia  proveniente  de  praias  de  mar .  Será  to le-
rada o  emprego  de  sa ibro  suff i c i entemente   areno -
so ,  mis turado  com cal  e  are ia ,  cons t i tuindo -
- se  a  argamassa  com e s t e s  e l ementos  em parte s
eguaes ou outra proporção julgada melhor pelo engenheiro municipal67.

Cober ta  e  t e lhado
Art .  79   O  madeiramento  da  cober ta  dos  predio s  pe lo  sys-
tema meia  agua ou  alpendre 68,  vulgarmente  denominado  rabo 
de  pato ,  é  e xpre s samente  prohib ido ,  sa lvo  nos  lo -
gare s  em que  não  s e ja  v i s to  da  rua .

Art .  80   As  cober turas  dos  predio s  s e rão  de  t e lhas  de 
barro ,  s endo  permit t idas ,  mediante  l i c ença ,  a s
de  ardozia  de  cobre  moldurado  ou  l i so ,  de  z in
co  moldurado  ou  l i so 69 e  em terraço .  É ,  porem,  abso lutamen - 
t e  prohib ido  cobr i r  com palha ,  z inco  ou  ferro  corru-
gado  as  casas  e  edif í c io s . 
O  ferro  corrugado  e  o  z inco  só  poderão  s e r  empregados
nas  cober turas  de  cons t rucçõe s  provi sor ias  não  des t ina-
das  a  habi tação  humana.

Art .  81   A inc l inação  dos  t e lhados  de  t e lha  não  s e rá
infer ior  de  25  a  33  gráos  ou  a  proporção  entre

67  Foi inserido posteriormente “ou outra proporção julgada melhor pelo engenheiro municipal”.
68  Foi inserido posteriormente “ou alpendre”.
69  Foi inserido posteriormente “de cobre moldurado ou liso, de zinco moldurado ou liso”.
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a al tura  no  centro  e  o  vão  não  s e rá  infer ior  de  ¼ a  1/3 .
Art .  82  O  madeiramento  dos  t e lhados  s e rá  conveniente-

mente  t ravado  e  cons t ruido  com a  devida  so l idez ,
devendo  s er  ca l culado  para  uma carga  de  145
ki logrammas  por  metro  quadrado ,  não  inc luido 
o  pe so  do  v igamento .
A di s tanc ia  das  t e souras  nas  cons t rucçõe s  o rdinarias ,
s e rá  de  t re s  a  quatro  metro s
(3 m a  4 m)  de  e i xo  a  e i xo .

Art .  83  Todos  o s  t e lhados  t e rão  t e lhas  vent i ladore s  em
numero  suff i c i ente  para  o  are jamento  do  madeira-
mento  e  vent i lação  do  predio . 

Art .  84  É  vedado  edif i car  so tão  nos  predio s ,  da  cu-
mie i ra  para  f rente ,  sa lvo  quando  não  pos sa  s e r
v i s to  da  rua ,  e  bem as s im fazer  nas  f rente s  dos
predio s  e  muros  acre s c imos  de  qualquer  e spec ie .

Chaminés
Art .  85  As  chaminés  s e rão  cons t ruidas  de  modo  a  ev i tar

o  per igo  de  incendio  e  e l evar - se-ão  s empre  um me-
tro  e  v inte  a  um metro  e  c incoenta  cent imetro s  (1 m,20  a  1 m,50)
ac ima do  t e lhado ,  convenientemente  afas tado  do  t e lhado  con -
t iguo  e  ac ima des te  n’uma igual  a l tura 70.
I)  As  chaminés  de  t i j o l lo s  t e rão  a  parede  inter ior  l i sa ,  s em 
reboco  de  e spec ie  a lguma e  com as  juntas  tomadas 
apenas .
I I)  Haverá  s empre  um e spaço  l ivre  de  deze se i s  c ent i -
metro s  (0 m,16)  entre  a  face  e x t er ior  das  chaminés 
e  qualquer  parede  ou  div i são  de  madeira  e  todas
as  obras  de  madeira  prox imas  s e rão  convenien -
temente  i so ladas .
I I I)  Atraves sando  qualquer  madeiramento  ou  di-
v i são  de  madeira ,  a s  chaminés  de  ferro  s e rão
c i r cundadas  por  tubos  concentr i co s ,  de  metal 

70  Foi inserido posteriormente”convenientemente afastado do telhado contiguo e 
acima deste n’uma igual altura.”
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ou  de  barro  v idrado ,  e x cedendo  o  d iametro  do  tubo
ex ter ior  de  déz  c ent imetro s  (0 m,10)  ao  do  tubo  inter ior ,
de  modo  a  f i car  entre  e l l e s  um e spaço  l ivre  de 
c inco  c ent imetro s  (0 m,05)
IV)  As  chaminés  de  ferro  não  t e rão  menos  de 
quatrocentos  e  quinze  c ent imetro s  quadrados  de  area
ou  v inte  e  t r e s  c ent imetro s  (0 m,23)  de  d iametro . 
V)  As  chaminés  de  t i j o l lo s  s e rão  as sente s  sobre 
base  de  a lvenaria  ou  sobre  armação  de  mater ial
incombust ive l  e  a  e spes sura  da  parede  s e rá  no
minimo de  v inte  e  c inco  c ent imetro s  (0 m,25) .
VI)  As  precauçõe s  mencionadas  s e rão  guardadas
em todos  o s  conducto s  metal l i co s  de  calor  ou  fumaça .

Canal i sação  de  agua e  e xgot to s
Art .  86  Todos  o s  predio s  t e rão  canal i sação  de  agua e 

e xgot to s .
I)  No  inter ior  dos  predio s  s e rão  empregados  tão  so -
mente  canos  de  chumbo  e  de  ferro  para  o  s e rv i ço 
de  aguas  s e rv idas  e  das  la tr inas .
I I)  Para  o  s e rv i ço  de  exgot to s  não  s e rão  emprega-
dos  canos  de  menos  de  déz  c ent imetro s  (0 m,10)  de 
d iametro ;  o s  canos  de  chumbo  e  de  ferro  (1)  t e rão
de  t re s  a  quatro  c ent imetro s  (0 m,03  a  0 m,04)  de  d iametro
ou  que  fôr  nece s sar io  para  o s  f ins  que  t e-
nhão  de  s e rv i r .
I I I)  As  latr inas  e  lavator io s  s e rão  l igadas  s eparadamente
ao  cano  geral  de  exgot to s  do  predio ,  t endo  suas  l i -
gaçõe s  o s  r e spec t ivo s  syphões  d i s connec tore s .
IV)  Haverá  s empre  um tubo  de  vent i lação  em pro -
longamento  ao  tubo  geral  de  des carga  do  predio ,
e l evando -se  ac ima do  t e lhado  de  um metro  a
um metro  e  c incoenta  cent imetro s  (1 m a  1 m,50) .  Tam-
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bem poderá  s e r  e s tabe le c ido  um tubo  geral  de  vent i la-
ção  que  part indo  da  coroa  do  syphão  mais  baixo
do  predio  e  r e cebendo  l igaçõe s  independente s  dos
demais  syphões ,  vá  t e rminar  no  pro longamento
do  tubo  de  des carga  do  predio ,  cons t i tuído  pe lo  tubo
de  vent i lação  ac ima refer ido .
V)  O  tubo  de  vent i lação  em pro longamento  ao 
tubo  de  des carga  será  de  ferro ,  t e rá  déz  c ent imetro s
(0 m,10)  de  d iametro ,  e  f i cará  afas tado  de  re servator io s 
de  agua potave l ,  janel las ,  chaminés  e  aber turas  de
vent i lação ,  devendo  o  propr ie tar io  do  predio  ou
predio s  cont iguos  permit t i r  o  a s sentamento 
des se  tubo  pe la  parede  do  predio  até  ac ima do 
t e lhado ,  quando  as  c i r cuns tanc ias  não  permi-
t i rem outra  di spos i ção .
VI)  As  latr inas  empregadas  deverão  s e r  s empre  as
mais  s imple s .
VII)  Todos  o s  ralo s  nos  pateo s  e  areas  s e rão  munidos
de  syphões .
VIII)  Os  encanamentos  s e rão  co l lo cados  em condi-
çoe s  de  não  sof frerem al teraçõe s  e  de  modo  a 
s e r  fac i l  o  s eu  exame.  Sobre  t e r reno  fal so  ou 
muito  mol le  deverão  s e r  empregados  tubos  de 
ferro  em vez  de  manilhas .

Art .  87   Onde  não  houver  canal i sação  de  exgot to  ha-
verá  s empre  nos  t e r renos ,  d i s tante  pe lo  menos  s e i s 
metro s  de  qualquer  casa  habi tada,  dous  sumidou-
ros  ou  fó s sas ,  s endo  um para  aguas  s e rv idas  e 
o  outro  para  mater iaes  f e caes ,  para  onde  s e rão 
canal i sadas  as  mesmas  aguas  e  mater ias  do
predio .
I)  Os  sumidouros ,  f e chados  com tampas  de  pedra 
de  déz  a  quinze  c ent imetro s  (0 m,10  a  0 m,15)  de  e spes sura ,
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chapas  de  ferro  de  t re s  c ent imetro s  (0 m,03)  ou  abobada de
tr inta  cent imetro s  (0 m,30)  de  e spes sura ,  s e rão  impermeavei s 
e  pro tegidos  contra  a  invasão  das  aguas  de  chuva  e  outras ,
para  o  que  t e rão  reve s t imento  interno  de  c imento .
I I)  As  paredes  dos  lados  e  dos  fundos  t e rão  quarenta
e  c inco  c ent imetro s  (0 m 45) ,  pe lo  menos ,  de  gro s sura 
e  s e rão  fe i tas  com argamassa  de  c imento .
I I I)  As  profundidades  das  fó s sas ,  qualquer  que  s e ja 
a  sua  capac idade ,  s e rá  de  dous  metro s  (2 m)  no 
minimo.     De  preferenc ia  a  capac idade  das  fó s sas 
s e rá  de  um metro  cubi co  (1 3)  s endo  o s  mater ias 
f e caes  cober to s  d iar iamente  com terra  e  as  fo s sas 
e svas iadas ,  l impas  e  de s infec tadas  duas  veze s  por  mez .
IV)  As  fó s sas  t e rão  um tubo  de  desprendimento 
de  gazes  de  t re s  c ent imetro s  de  d iametro ,  no  minimo, 
o  qual  devera  e l evar - se  um metro  e  c incoenta  a 
dous  metro s  (1 m,50  a  2 m)  ac ima do  t e lhado  mais 
a l to ,  e s tando  a  uma di s tanc ia  infer ior  de  8  metro s
guardado ,  no  que  fôr  appl i cave l ,  o  que  f i ca  di s -
pos to  no  numero  V  do  ar t igo  anter ior .
V)  Onde  houver  c i s t e rnas ,  poço s  ou  nascente s  de
agua potave l  ou  para  e s t e  f im ut i l i sada,  o  sys tema
das  fó s sas  deverá  s e r  subs t i tu ido  pe lo  de  calhas 
movei s ,  de  mater ial  impermeavel ,  devendo  haver
duas  pe lo  menos  em cada habi tação .     As  aguas 
s e rv idas  deverão  s e r  igualmente  reunidas  em de-
pos i to s  e s tanques  de  ferro  ou  de  barro  v idrado ,  o s 
quaes  s e rão  e svas iados  em logar  convenientemen -
te  afas tado  das  habi taçõe s .

Corredore s  e  e s cadas
Art .  88   Os  corredore s  e  a s  e s cadas  deverão  s e r  s empre
   e spaçoso s ,  bem are jados  e  i l luminados  por 
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meio  de  janel las  e  c lara-boias  que  s e rão  aprove i tadas
para  i l luminação  e  vent i lação  de  todo  o  predio .
I)  Os  corredore s  e  a s  e s cadas  t e rão ,  no  minimo,  um
metro  e  c incoenta  cent imetro s  (1 m,50)  de  largura ,  sa lvo 
as  pas sagens  e  e s cadas  menore s  que  poderão  t e r ,
no  minimo,  um metro  (1 m) .
I I)  Os  corredore s  que  t iverem mais  de  dez  metro s 
(10 m )  de  comprimento  re ceberão  luz  dire c ta  de
algum pateo  ou  area .
I I I)  A e levação  dos  degráos  não  devera  ex ceder  de  deze se-
te  c ent imetro s  (0 m,17)  e  a  largura  minima de  v inte 
e  s e t e  c ent imetro s  (0 m,27) ,  sa lvo  em e s cadas  s e cunda-
r ias  de  s e rv i ço .
IV)  As  e s cadas  não  poderão  comportar  lance s
de  mais  de  18  degraos  ou  de  3 m de  a l tura  em uma 
só  s e c ção ,  devendo  o s  mesmos  interrompidos  por
patamares  ou  curvas ,  quando  a  inter calação  des te s
s e  t orne  impos s ive l  por  fal ta  de  e spaço .
VI)  Sempre  que  fôr  pos s ive l  e x ig ir - se-á  e s cada de 
ferro  ou  de  cantar ia .
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Capitulo  IV
Das  edif i caçõe s  em part i cular

Das  habi taçõe s

Art .  89   Em todos  o s  predio s  que  forem cons t ruidos  ou  re-
cons t ruidos ,  de s t inados  a  habi taçõe s ,  s e rão  observados  r igoro -
samente  as  pre s c r ipçõe s  hygienicas ,  e  a lem das  regras  geraes
re lat ivas  às  edif i caçõe s ,  guardar - se-ão  as  d i spos i çõe s  s eguinte s :
I)    Todas  o s  compart imentos  ou  commodos  re ceberão  ar  e  luz
direc tamente ,  s endo  para  e s s e  f im e s tabe le c idas  aber -
turas  para  o  e x t er ior  e  areas   de s cober tas  no  c entro 
em torno  e  nos  fundos ;
I I)    As  areas ,  pateo s ,  jardins  e  quintaes  de s t inados  a
fornecer  ar  e  luz  dire c tamente  dos  aposentos
ocuparão  1/3   da  area  to tal  do  t e r reno ,  de  modo
a  cons t rucção  o c cupe ,  no  maximo,  2/3  do  t e r reno .
Quando  as  d imensõe s  do  t e r reno  não  permit t i rem
observar - se  e s sa  proporção  entre  a  parte  o c cupada
pela  cons t rucção  e  o  e spaço  l ivre  a  area  des te
ul t imo  poderá  s e r  r eduzida  a  1/5  da  area  to tal ,
uma vez  que  ta l  r educção  não  pre judique  o  are ja-
mento  e  a  i l luminação  do  predio . 
I I I)    Os  pateo s  e  areas  de s t inados  a  dar  luz  e 
ar  aos  quarto s  de  habi tação ,  t e rão  o  s eu  lado
minimo egual  ao  menos  a  1/3  da  al tura  das
paredes  c i r cundantes ,  não  podendo  e s ta  dimensão  71 
s e r  menos  de  t re s  metro s  (3 m) .
IV)    No  fundo  de  cada predio  e s tabe le cer - se-á 
um pateo  que  o c cupará  a  largura  toda  entre 
as  paredes  d iv i sor ias  e  t e rá  no  minimo 1/3
da al tura  do  predio ,  não  podendo  em caso  a lgum
ser  e s ta  dimensão  infer ior  a  t re s  metro s .

71  Lê-se ”altura” rasurado e substituído por “dimensão”.
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V)   As  areas  de s t inadas  a  vent i lar  ve s t ibulo s ,  c orredore s ,
quarto s  de  banhos  e  co s inhas ,  t e rão  de  s e i s  a  nove 
metro s  quadrados  (6 m2 a  9 m2)  e  a  largura  minima 
de  um metro  e  o i t enta  cent imetro s  (1 m,80) .  Serão
permit t idas  ex cepc ionalmente  areas  menore s ,
nunca  infer iore s  a  quatro  metro s  quadrados  (4 m2) ,
quando  s erv i rem,  como chaminés ,  para  ven -
t i lação  de  latr inas  e  outro s  commodos .
VI)  Todas  as  areas  e  pateo s  mencionados  t e rão
cal çamento  impermeavel  de  ladr i lho ,  a sphal to
ou  c imento ,  e  ralo s  com capac idade  suff i c i en -
te  para  o  e s coamento  das  aguas .    Os  jardins
ou  hor tas  s e rão  nive lados  e  d i spos to s  de  modo
a  ser  fac i l  o  e s coamentos  das  aguas ,  havendo
o  conveniente  reve s t imento  para  conserval- o s
se c co s  e  l impos ,  onde  forem ut i l i sados  para
lavagens  e  outro s  mystere s  dos  quaes  pos sam
resul tar  inf i l t raçõe s .
VII)   Nos  predio s   de s t inados  a  negoc io ,  armazens  e t c ,
em que  não  haja  habi tação ,  poder - se-á  permi-
t t i r  a  cober tura  das  areas  e  pateo s  com c lara-
boias  cons t ruidas  de  modo  que  f ique  garant i-
da  a  energi ca  vent i lação  por  meio  de  lanter -
nins  com perc ianas  ou  outro  meio 72,  a s  areas  dos  fundos ,
porem,  f i carão  s empre  em aber to .    Nos  predio s 
de s t inados  a  moradia  as  areas  inter iore s ,  encra-
vados  no  edif i c io ,  poderão  s e r  cober tas  do 
mesmo modo  com c lara-boias ,  t endo  parte s
movei s  de  abr i r .
VIII)  Nos  predio s  de  d iver so s  andares ,  quando 
houver  habi tante s  nos  andares  super iore s ,  a
c lara-boia  deverá  s e r  co l lo cada logo  ac ima
do  pr imeiro  pavimento ;  entre tanto  a  area  do 

72  Foi inserido posteriormente neste espaço “por meio de lanternins com percianas  ou outro meio”.
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fundo  do  predio  não  poderá  s e r  cober ta .
IX)  As  dimensõe s  dos  d iver so s  aposentos  deverão
ser  cal culados  para  o s  f ins  e  numeros  de  pe s soas
a  que  devam serv i r ,  de  modo  que  o  e spaço
des t inado  para  cada pes soa  não  s e ja  de  menos
de  v inte  c inco  metro s  cubi co s  (25 m3)  e  nunca
infer ior  a  quatorze  metro s  cubi co s  l ivre s .
X)  As  salas  medirão ,  pe lo  menos  deze se i s  me-
tro s  quadrados(16 m2) ;  o s  quarto s  doze  metro s  qua-
drados  (12 m2) .     Nenhum commodo  ou  div i são
terá  menos  de  s e t e  metro s  quadrados  (7 m2)  de
area  l ivre ,  e x cepto  as  la t r inas ,  banheiro s  e  de s-
pensas  que ,  no  minimo,  t e rão  c inco  metro s 
quadrados  (5 m2) .
XI)  As  janel las  t e rão  caix inhas  de  abr i r  e  bandei-
ras  movei s  ou  s e rão  providas  de  venezianas .
Todos  o s  dormitor io s  t e rão  venezianas .
XII)  Os  fórro s  das  sa las  e  aposentos  deverão
permit t i r  a  renovação  do  ar ,  por  meio  de 
aer i fero s  de  t re s  a  c inco  c ent imetro s  (0 m,03  a  0 m,05) ,
sa lvo  nos  predio s  em que  o s  d iver so s  aposentos
forem dotados  de  capac idade  ampla  e  a  di spo -
s i ção  das  por tas ,  janel las  e  d iv i sõe s  e  areas  73 favoreça
a  c i r culação  do  ar .
XIII)  As  co s inhas  s e rão  affas tadas  dos  aposen -
to s  e  e s tabe le c idas  de  preferenc ia  em um anne-
xo  ou  puchado  do  predio .  O  compart imento
des t inado  á  co s inha deverá  s e r  c laro ,  vent i la-
do  e  e spaçoso ;  t e rá  aber turas  no  al to  da  pare-
de  de  quarenta  cent imetro s  quadrados  (0 m,40²) ,
f e chados  por  venezianas  e  o  fôrro  s e rá  aber to 
com a  di spos i ção  em xadrez ,  s endo  o  t e lhado
provido  de  vent i ladore s .  O  chão  da  co s inhas

73  Foi inserido posteriormente “e areas”.
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erá  reve s t ido  de  camada l i sa  e  impermeavel  de  ladr i lho ,  c imen -
to  ou  asphal to ,  e  a s  paredes  s e rão  p intadas  até  a  a l tura  de
dous  metro s  (2 m)  ou  reve s t idas  até  e s sa  al tura  de  c imento , 
ladr i lho ,  ardozia  ou  outro  mater ial  que  obs te  a  penetração
das  mater ias  organicas  e  permit ta  as  lavagens  nece s sar ias .
A bac ia  para  as  aguas  s e rv idas  deverá  s e r  f e i ta  com ma-
ter ial  impermeavel ,  de  superf i c i e  l i sa  e  s em guarnição  de
madeira .
XIV)     Os  compart imentos  de s t inados  a  latr inas  e  banheiro s
t erão  o  r eve s t imento  impermeavel  e s tabe le c ido  no  numero
anter ior ,  no  chão  e  nas  paredes ,  e  não  poderão  f i car  uni-
dos  aos  aposentos  de  dormir  nem co l lo cados  em pos i -
ção  que  di f f i cul te  a  vent i lação .
XV)     Os  tanques  e  lavander ias  s e rão  e s tabe le c idos 
em logar  are jado  e  affas tado  da  habi tação .    O  chão
será  c imentado ,  ca l çado  ou  cal cado  de  modo  a  ev i tar
a  inf i l t ração  das  aguas ,  t endo  alem di s so  a  dec l iv ida-
de  nece s sar ia  para  o  prompto  e s coamento  de l las .
XVI)    Os  aer i fero s  mencionados  no  numero  XII terão  com-
municação  com o  ex ter ior  por  meio  de  s imple s  o r i f i c io s
de  entrada e  sahida  do  ar  ou  por  meio  de  appare lhos  ven -
t i ladore s  e  de  modo  a  manter  a  c i r culação  do  ar .
Es ta  di spos i ção  poderá  s e r  adoptada nos  fórro s  domic ia-
dos  por  soalho  de  andares  super iore s ,  e s tabe le c ido  o
conveniente  e  nece s sar io  i so lamento .

Art .  90   A di spos i ção  dos  edif i c io s  com um corre-
dor  c entral  e  uma ser i e  de  quarto s  de  um e  de  ou-
tro  lado ,  f i ca  abso lutamente  prohib ida ,  sa lvo  quando ,
apesar  de  ta l  d i spos i ção ,  s e jam sat i s fe i to s  cumpridamen -
te  as  pre s c r ipçõe s  do  ar t igo  anter ior ,  mantido  o 
are jamento  geral  por  meio  de  d i spos i çõe s  convenien -
te s .
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Palac io s  e  palace te s  e  v i l las
Art .  91   São  cons iderados  palac io s  e  palace te s  e  v i l las 74 o s  edi f i c io s ,

que ,  pe la  sua  importanc ia  archi te c tonica ,  e s the t i -
ca  e  de s t inação ,  d i s t inguem-se  das  outras
cons t rucçõ s .     Taes  edif i c io s  s e rão  cons t ruidos 
de  ac côrdo  com os  p lanos  approvados  ,  o s  quaes
só  s e rão  acce i to s  quando  f i rmados  por  enge-
nheiro s  ou  archi te c to s  d iplomados ,  guardando -se
todas  as  condiçõe s  de  hygiene  e  s egurança  re-
commendados  nes te  capi tulo  e  no  anter ior  (Art .  24) .

Casas  co l l e c t ivas
Art .  92  São  casas  ou  habi taçõe s  co l l e c t ivas  todas  aquel las  que

abr igarem sob  a  mesma cober tura  ou  dentro  da  mesma
propr iedade ,  t e r reno  e t c  indiv iduos  de  famil ias
diver sas  cons t i tuindo  unidades  so c iae s  independen -
te s ,  tae s  como:  hote i s ,  hospedarias ,  casas  de  pensão ,
v i l las  operar ias ,  e s ta lagens ,  azylos ,  co l l egio s ,  lycens ,
hospi taes ,  casas  de  saude  e t c .

Art .  93  Em taes  cons t rucçõe s  deverão  s e r  ob servadas 
todas  as  pre s c r ipçõe s  e s tabe le c idas  para  as  habi ta-
çõe s ,  pr inc ipalmente  no  que  re spe i ta  à  vent i la-
ção ,  i l luminação  e  capac idade 75 das  d iver sas  peças  do  edif i c io ,
as s im como a  sua  di s t r ibui ção  inter ior  nos  d i f ferente s
aposentos  ou  div i sõe s 76 a lem das  d i spos i çõe s  s eguinte s : 
a)  Nos  predio s  de  d iver so s  andares  deverão  e s t e s  s e r
providos  de  e s cadas  e spec iaes  de  s e rv i ço  a lem da
es cada pr inc ipal .
b)  Os  logradouros  ou  pateo s  inter iore s  t e rão  pro -
çõe s  amplas .
c )  As  paredes  d iv i sor ias  dos  d iver so s  aposentos
serão  impermeavei s ,  s endo  prohib idas  as  sub-
div i sõe s  de  madeira .
d)  Em todas  as  casas  co l l e c t ivas  haverá  uma

74  Foi inserido posteriormente “e villas”.
75  Foi inserido posteriormente “e capacidade”.
76  Foi inserido posteriormente  “assim como a sua distribuição interior nos differentes aposentos ou 
divisões”.
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la tr ina  e  um banheiro  para  cada grupo  de  20  pe s soas .
Art .  94   Nas  v i l las  operar ias ,  e s ta lagens  e t c  a lem das

di spos i çõe s  do  ar t igo  anter ior  ob serva-se-ão  as 
s eguinte s :
I)   Serão  edif i cados  de  ac côrdo  com a  l e i  muni-
c ipal  nº  81  de  6  de  Agos to  de  1896 ,  s e jam terreas  ou
de  sobrado ,  em logar  salubre  e  em terreno  perfe i ta-
mente  saneado  (ar t igos  39  e  40)  e  em pos i ção  que
fac i l i t e  a  vent i lação  e  i l luminação  das  areas ,
pateo s ,  dormitor io s ,  c orredore s ,  e s cadas  e  mais  pe-
ças  do  edif i c io .
I I)  Poderão  s e r  cons t ruidos  um grupo  de  4  a  6
no  maximo,  devendo  as  menore s  de l las  t e r
pe lo  menos  dous  quarto s  e  a s  dependencias
nece s sar ias .
I I I)  Terão  lo tação  l imitada de  accôrdo  com
as  di spos i çõe s  de s t e  codigo  (ar t igo  89) ,  ca l culan -
do -se  quatorze  metro s  cubi co s  (14 m3)  l ivre s ,  pe lo
menos ,  por  pe s soa ,  nos  d iver so s  aposentos .
IV)  A di spos i ção  geral  a  adoptar - se  s e rá
a  de  dar  a  cada famil ia  uma habi tação 
di s t inc ta ,  s endo  e s ta  di s t r ibui ção  convenien -
te  para  s eparação  nece s sar ia  entre  o s
diver so s  membros  da  famil ia .
V)  O  pé  dire i to  interno  no  pavimento  t e r reo 
s e rá ,  no  minimo,  de  quatro  metro s  e  t r inta  cen -
t imetro s  (4 m,30)  e  de  quatro  metro s  (4 m)  no  s e-
gundo .
VI)  As  e s cadas  para  o  pavimento  super ior
terão ,  no  minimo,  um metro  e  v inte  c ent i -
metro s  (1 m,20)  de  largura 77 e  s e rão  de  ferro .
VII)  As  dimensõe s  das  areas  e  pateo s  s e rão
proporc ionaes  a  a l tura  do  edif i c io .

77  Foi inserido posteriormente “de largura”.
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VIII)  Não  s erá  to lerada a  appl i cação  á  e s t e  f im
de  grandes  casas  subdiv ididas  e  que  não  offere-
çam as  condiçõe s  nece s sar ias  para  a  salubr i-
dade  de  tae s  cons t rucçõe s .    Do  mesmo modo  não
será  permit t ida  a  ins tal lação  de  co l l egio s ,  enfer -
marias  e  ins t i tu i çõe s  analogas  em edif i c io  im-
propr io  para  e s s e  f im,  para  que  o  pre tenden -
te  r equererá  o  r e spec t ivo  exame af im de  ob ter
l i c ença .
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Casas  Commerc iaes

Art .  95   Nas  casas  commerc iaes ,  como açougues ,
padarias ,  qui tandas ,  casas  de  pas to ,  de  comes t i -
ve i s  e  outras  s emelhante s ,  a lem das  regras 
geraes  do  Capi tulo  I I I  de s t e  Ti tulo ,  guarda-se-ão
as  d i spos i çõe s  s eguinte s : 
I)  Terão  o  chão  reve s t ido  de  c imento ,  ladr i lho ,
asphal to  ou  mater ial  analogo ,  e ,  c om excepção
dos  açougues ,  poderão  s e r  as soalhados ,  ob servan -
do -se  o  d i spos to  no  ar t igo  47  §unico .
I I)  As  paredes  t e rão  reve s t imento  impermea-
ve l  a té  a  a l tura  de  dous  metro s  e  c incoenta 
cent imetro s ,  empregando -se  para  e s t e  f im azu-
le jo ,  ladr i lho ,  p lacas  de  ferro  e smaltado  ou
mater ial  analogo  que  ev i t e  a  inf i l t ração  e 
permit ta  as  lavagens  f requente s  e 78 nece s sar ias .  Acima
des sa  al tura  as  paredes  poderão  s e r  r eve s-
t idas  do  mesmo mater ial  impermeavel ,
p intados  ou  caiados .
I I I)  O  fôrro  s e rá  em aber to  com a  di spos i ção
em xadrez .
IV)  Os  compart imentos  de s t inados  a  e s tas
c las se s  de  negoc io s  s e rão  s eparados  do  re s to
do  predio  por  pateo s  ou  areas  de  vent i la-
ção  e  t e rão  pe lo  menos  v inte  metro s  qua-
drados  (20 m2) .
V)  Terão  nas  por tas  e  janelas  bandeiras  aber -
tas  com grades  de  ferro ,  com c incoenta  cen -
t imetro s  (0 m,50)  de  a l tura ,  e  bem as s im aber tu-
ras  no  fôrro  e  t e lhado 79 que  permit tam a  convenien -
te  vent i lação .
VI)  Os  açougues  t e rão ,  pe lo  menos ,  duas  por -
tas  com grade  de  ferro  para  a  rua ,  bal-

78  Foi inserido posteriormente “frequentes e“.
79  Foi inserido posteriormente “e telhado”.
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cão  de  ferro  com cober tura  de  marmore ,  ganchos  e  appa-
re lhos  de  ferro  ni che lado  ou  galvanizado  para  a  sus-
pensão  da  carne .
A canal i sação  de  agua permit t i rá  a  lavagem diar ia  do
es tabe le c imento ,  a  jorro  largo ,  l ogo  que  t e rminar  a  di s t r i -
buição  da  carne .
VII)   As  casas  de  barbe i ro s  e  de  banhos  e s tarão  suje i tas
às  condiçõe s  I ,I I ,I I I  e  IV .    As  casas  de  banhos ,  t endo 
proporçõe s  maiore s ,  s e rão  e s tabe le c idas  em edif i c io s
adequados  com pateos  c entrai s  ou  ex ternos .    As 
lavander ias  e s tarão  suje i tas  a  di spos i çõe s  analogas 
e  à s  demais  condiçõe s  e spec iaes  com-
ple ta  vent i lação .    O  di spos to  nos  numeros  I ,I I ,I I I  e 
IV  appl i ca- se  às  pharmacias  e  laborator io s .

Theatro s  e  sa las  de  reuniõe s  publ i cas
Art .  96  Todos  o s  edi f i c io s  de s t inados  a  theatro s  ou  salas 

de  reuniõe s  publ i cas  adoptarão  o s  melhoramentos
modernos  que  a  hygiene ,  s egurança  e  e s the t i ca  ex igem 
e  sat i s farão  as  condiçõe s  s eguinte s :
I)   A armação  do  t e lhado  e  o  v igamento  do  soalho
serão  de  metal .
I I)  Evi tar - se-á ,  s empre  que  fôr  pos s ive l  o  emprego 
de  madeira  em taes  cons t rucçõe s ,  f i cando  expre s samente 
prohib ido  empregar  v igas  ou  co lumnas  de  madeira
para  sus tentar  as  o rdens  de  camarote s .
I I I)   As  por tas  e x t ernas  abr i rão  para  fóra  ou  s e rão  gyra-
tor ias ;  a s  internas  s e rão  s empre  gyrator ias  de  modo
a  permit t i rem prompta  e  fac i l  sahida  para  o  publ i co .
IV)   As  e s cadas ,  r e c tas  ou  quebradas  em angulos  r e c to s 
com patamares  largos ,  e  o s  corredore s  não  t e rão
menos  de  dous  metro s  (2 m)  de  largura .
V)   O  e spaço  para  cada pes soa  não  s e rá  infer ior  a
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noventa  cent imetro s  quadrados  (0 m,90²) ,  e ,  onde  as  pe s soas
conservarem-se  de  pé ,  a  superf i c i e  s e rá  no  mi-
nimo de  s e s s enta  cent imetro s  quadrados  (0 m,60²)  por
pes soa .
VI)   Serão  munidos  de  appare lhos  de  vent i lação ,  ca l cu-
lando -se  para  cada e spec tador  quarenta  metro s 
cubi co s  (40 m ³ )  de  ar  renovado  por  hora .
VII)   Terão  regi s t ro s  de  incendio  dentro  e  em torno 
do  edif i c io ,  munidos  por  competente s  mangueiras .
VIII)    Os  theatro s  deverão  s e r  s empre  cons t ruidos  i so la-
damente ,  s em contac to  com outro s  predio s ,  e  o s
re spec t ivo s  pro je c to s  só  s e rão  acce i to s  s endo  f i rmados
por  engenheiro s  ou  archi te c to s  d iplomados  ou  cons-
t ruc tore s  de  notor ia  competenc ia .
IX)    Nos  theatro s  haverá  um panno  de  boc ca  de 
t e la  de  ferro  ou  amiantho  para  em caso  de
incendio  i so lar  o  palco  da  platea .  Os  s c enario s ,
bambinel las ,  armações  de  madeira  e  cordoame de 
s e rv i ço  do  palco  s e rão  de  mater ial  incombus-
t ive l .      As  luzes  do  s c enario  s e rão  pro tegidas  por
te las  de  arame.

Edif i caçõe s  e  cons t rucçõe s  e spec iaes

Art .  97  Cons ideram-se  e spec iaes  para  o s
ef fe i to s  do  ar t igo  24  as  edif i caçõe s  e  cons t rucçõe s
de  hospi taes ,  azylos ,  hospi c io s ,  maternidades ,  e s co las ,
co l l egio s ,  lycens ,  laborator io s ,  casas  indus tr iaes ,  quar -
te i s ,  ponte s ,  aqueducto s ,  v iaducto s  e  outras  s emelhan -
te s  e  não  mencionadas  nes te  Codigo .
§Unico  –  Os  pro je c to s  e  p lanos  para  tae s  edif i caçõe s
e  cons t rucçõe s  de  ac côrdo  com as  d i spos i çõe s  de s t e
Codigo ,  s ó  s e rão  acce i to s  s endo  f i rmados  por
engenheiro  ou  archi te c to  d iplomado  ou  cons t ruc tor
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de  notor ia  competenc ia . 
Os  p lanos  s e rão  acompanhados  de  uma memoria
des cr ipt iva  ou  re lator io  do  engenheiro ,  jus t i f i cando
todas  as  d i spos i çõe s  adoptadas  e  contendo  todos  o s
e s c larec imentos  prec i so s  para  formar -se  ju izo
sobre  a  organisação  do  pro je c to .
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Secção  I I

Do commerc io  e  das  indus tr ias
e  prof i s sõe s

Capi tulo I
Das  l i c enças

Art .  98  Nimguem poderá ,  dentro  do  munic ipio ,
c rear  ou  explorar  e s tabe le c imento  commerc ial  ou
industr ial ,  fazer  commerc io  ambulante  ou  exer -
cer  qualquer  prof i s são ,  do  qual  t i r e  lucro  ou
prove i to ,  s e ja  qual  fôr  a  sua  nature sa  ou  e spe-
c i e ,  s em alvará  de  l i c ença  e  s em ter  pago
os  impos to s  r e spec t ivo s .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e 
s e rá  compel l ido  exe cut ivamente  a  pagar  o s  impos-
to s  em dobro .  Ao  negoc iante  ambulante  s e rão
apprehendidos  o s  e f fe i to s  de  commerc io  a té  o
pagamento  dos  impos to s  em dobro .

Art .  99  O  requer imento  impetrando  a  l i c ença
espec i f i cará  o  ramo de  commerc io  ou  industr ia
ou  a  prof i s são ,  o  valor  lo cat ivo  do  predio ,  a  rua
e  numero  des te .  
§1º  Si  no  requer imento  houver  omis são  de
algum genero  ou  ob je c to  a  impos to  ou  l i -
cença  e spec ial ,  f i cará  a  l i c ença ,  a s s im conse-
guida ,  s em effe i to  a lgum e  o  infrac tor  incorrerá 
nas  penas  do  ar t igo  anter ior .
§2º  A mudança  do  lo cal  dos  e s tabe le c imentos 
commerc iaes  ou  industr iaes ,  far - se-á  precedendo 
l i c ença .
  O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000 .  

Art .  100  A l i c ença  é  s empre  pe s soal ,  intransfer ive l ,
sa lvo  o 80 caso  de  herança;  s e rv i rá  sómente  durante

80  Foi inserido posteriormente “o”.
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o  anno  f inance i ro  do  munic ipio ,  que  começa  em
1º  de  Janeiro  e  t e rmina em 31  de  Dezembro  ,  e
s e rá  repet ida  no  mez  de  Janeiro  de  cada anno
sob  as  penas  do  ar t igo  98  .

Art .  101  A l i c ença  para  casa  de  commerc io  não
confere  ao  l i c enc iado  o  d i re i to  de  vender  ou
mandar  vender  mercador ias  pe las  ruas ;  nes te 
caso ,  cada empregado  incumbido  des se  myster
deverá  e s tar  munido  de  uma l i c ença  e spe-
c ial ,  s ob  pena de  incorrer  o  infrac tor  nas
penas  do  ar t igo  98 .

Art .  102  O  negoc iante  ou  industr ial ,  que  o c cupar
mais  de  um armazem,  é  obr igado  a  t i rar  l i -
cença  e  pagar  impos to s  s eparadamente  para
cada um del le s .      O  infrac tor  incorrerá  nas  penas
do  ar t igo  98  .

Art .  103  A l i c ença  s e rá  cas sada:
1º)  Nos  caso s  de terminados  nes te  codigo;
2º)  A requi s i ção  da  autor idade  pol i c ia l ,  quando  o 
l i c enc iado  usar  de l la  para  f ins  i l l i c i to s  ou
consent i r  que   no  s eu  e s tabe le c imento  s e jam
prat i cados  ac to s  o f fens ivos  da  moral  e  dos  bons
co s tumes  ou  que  s e ja  per turbado  o  so cego
publ i co ;
3 º)   Quando  a  bem da  hygiene  e  da  s egurança 
publ i cas ,  e xgot tados  todos  o s  r e cur so s ,  ta l  proce-
dimento  s e  imponha pe las  c i r cumstancias .

Art .  104   Cassada a  l i c ença ,  por  ac to  do  Intendente  Muni-
c ipal ,  s e rá  o  e s tabe le c imento  commerc ial  ou 
industr ial  f e chado  immediatamente  sob  as
penas  de  desobedienc ia .

Art .  105   Nenhuma l i c ença  s e rá  concedida  para 
o  e s tabe le c imento  de  açougues ,  qui tandas ,  pada-
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r ias ,  confe i tar ias ,  ho te i s ,  e s ta lagens ,  casas  de  pas to ,
r e s taurants ,  casas  de  a lugar  quarto s ,  c o che i ras  e 
e s tabulos  e  outro s  s emelhante s 81  s em preceder  exame do  lo cal  pe lo  me-
dico  do  di s t r i c to ,  af im de  s e rem conhec idas  as 
condiçõe s  hygienicas  do  e s tabe le c imento .

Art .  106  Aos  propr ie tar io s  de  of f i c inas  de  lythogra-
phar ,  imprimir  e  gravar  s e rá  ex igida ,  para  a 
conce s são  da  l i c ença ,  dec laração  expre s sa  da
rua de  do  numero  do  predio  em que  devam funcc ionar
taes  e s tabe le c imentos ,  a s s im como o  t i tulo  do  jor -
nal  e  o  nome do  edi tor  r e sponsavel .

Art .  107  Os  e s tabe le c imentos  commerc iaes  ou  indus-
t r iae s  abr i r - se-ão  depoi s  das  c inco  horas  da
manhã e  deverão  e s tar  f e chados  às  10  horas  da
noute ,  e x cepto :  o s  r e s taurants ,  bo tequins ,  café s ,
hote i s ,  b i lhare s ,  que ,  t endo  l i c ença  e spec ial ,  poderão
f i car  aber to s  a té  meia  noute ,  e  a s  pharmacias . 
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000 .
§  Unico  -  Os  propr ie tar io s  de  pharmacia  são
obr igados  a  abr i l -as  quando  so l i c i tados  a  i s so , 
a  qualquer  hora  da  noute .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e 
na  re inc idenc ia ,  a lem da  multa ,  s e r - lhe-á
cas sada a  l i c ença .

Art .  108  Nenhuma l i c ença  s e rá  concedida  para 
o  e xer c i c io  da  medic ina ,  c i rurgia ,  ar te s  den -
tar ia 82 e  ob s t e t r i ca ,  s em que  o  im-
petrante  prove  a  sua  capac idade  prof i s s ional
de  accôrdo  com as  l e i s  nac ionaes  e  e s tadoaes .
A l i c ença  para  aber tura  de  pharmacia  depen -
de  do  conhec imento  do  pharmaceut i co  d iplo -
mado  ou  autor i sado  l egalmente  para  dir ig ir
taes  e s tabe le c imentos .

81   Foi inserido posteriormente “e outros semelhantes”.
82   Lê-se “ ou para” riscado.
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Art .  109   Todos  o s  e s tabe le c imentos  commerc iaes  ou  in -

dus t r iaes  f e char - se-ão ,  aos  dommingos ,  ao  meio  d ia ,
ex cepto :  a s  pharmacias ,  café s ,  r e s taurants ,  b i lhare s ,
casas  de  pas to ,  ho te i s ,  nas  condiçõe s  do  ar t igo  107  .
O  infrac tor  incorrerá  nas  penas  do  ar t igo  107 .

Art .  110  Os  hote i s ,  hospedarias ,  casas  de  pensão  e 
de  a lugar  quarto s  t e rão  um l ivro  ,  que  s e rá
numerado  e  rubr i cado  pe lo  Intendente  Muni-
c ipal ,  no  qual  ins creverão  o  nome,  natura-
l idade ,  procedenc ia  e  idade  provavel  das 
pe s soas  que  re cebam.  Es te  l ivro  s e rá  diar ia-
mente  apre sentado  a  autor idade  pol i c ia l .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000
pela  pr imeira  parte  e  de  10$000  pe la  s egunda.
§ Único  -  Aos  propr ie tar io s  dos  e s tabe le c imentos
de  que  t rata  e s t e ,  é  abso lutamente  prohi-
bido  receber  ou  consent ir  que  se  conservem 83 como hospedes  ou  pensionis tas
mere t r ize s  que  ahi  e xer çam o  s eu  commerc io .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e
l i c ença  s e rá  cas sada.

Art .  111  É  expre s samente  prohib ido  atraves sar
generos  a l iment i c io s  de  qualquer  e spec ie  na
c idade  ou  nos  caminhos  que  a  e l la  s e  d i r i -
gem.  O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de 
50$000 .

Art .  112  O  negoc iante ,  indus tr ial  ou  prof i s s ional
é  obr igado  a  ex ib i r  a  re spec t iva  l i c ença  ás  au-
tor idades  munic ipaes  s empre  que  fôr  e x ig i-
da ,  sob  as  penas  do  ar t igo  299 .    

83  Foi inserido posteriormente “ou consentir que se conservem”. 
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Capitulo  I I
Das  balanças ,  pe so s  e  medidas  e  sua  afer i ção .

Art .  113   Todo  o  negoc iante ,  indus tr ial ,  ar t i s ta ,  operar io ,
e s tabe le c ido  ou  não ,  que  no  exer c i c io  de  sua  prof i s são
medir  ou  pesar ,  quer  vendendo  ou  comprando
mercador ias ,  quer  aval iando  bens  propr io s  ou
alhe io s ,  é  obr igado  a  t e r  suas  balanças ,  pe so s  e 
medidas  de  ac cordo  com o  padrão  munic i -
pal ,  s ob  pena de  incorrer  na  multa  de  50$000
e  de  perder  a  l i c ença  s i  dentro  de  24  horas  não 
cumprir  o  d i spos to  nes te  ar t igo .

Art .  114   O  padrão  munic ipal  das  medidas  l ineare s ,
de  superf i c i e ,  de  capac idade  e  de  pe so  é  o  sys tema
metr i co  dec imal  de  ac côrdo  com o  Art igo  1 º  da
Lei  nº  1157  de  26  de  junho  de  1862;   a s  medi-
das ,  pe so s  e  balanças  as  de terminadas  no 
Decre to  nº  5169  de  11  de  Dezembro  de  1872 .

Art .  115  Todas  as  balanças ,  pe so s  e  medidas  ante s
de  s e rem usados  s e rão  competentemente  afer i -
dos  pe lo  padrão  munic ipal  e  a  afer i ção
reper t i r - se-á  todos  o s  annos  no  mez  de  Janeiro .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e
terá  o  prazo  de  48  horas  para  promover  a 
afer i ção  sob  pena de  s e r - lhe  cas sada a  l i c en -
ça .
§1º  -  A afer i ção  cons i s t e  em comparar
os  pe so s  e  medidas  com os  r e spec t ivo s  pa-
drõe s  e  marcar  com os  car imbos  adaptados
aquel le s  que  e s t iverem legaes .
§2º  -  Quanto  ás  balanças  a  afer i ção  cons i s -
t e  na  ver i f i cação  de  pe so  e  de  for ça  e  na
re spec t iva  marcação .
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Art .  116  Só  s e  fará  a  afer i ção  das  balanças  que  e s t i -
verem cer tas  e  dos  t e rmos  de  pe so s 84 e  medidas  que  e s t iverem
comple to s .    Só  em caso  de  nece s s idade  mot iva-
da poderá  s e r  afer ido  um peso  ou  uma me-
dida  alem do  t e rmo.

Art .  117  Não  s erão  afer idos  o s  pe so s  e  medidas  que  não
es t iverem exac tamente  c e r to s ,  sa lvos  as  to l eranc ias
admit idas  pe lo  Decre to  nº  5169  de  11  de  Dezembro  de
1872 ,  r e j e i tando -se  o s  amassados ,  furados  e  incomple-
to s  ou  de  qualquer  modo  imperfe i to s .

Art .  118   A afer i ção  s e rá  fe i ta  pe lo  Afer idor ,  depoi s  de  t e r
o  intere s sado  pago  as  taxas  r e spec t ivas  e  s e rá  annun -
c iada por  edi taes  durante  o  mez  de  Janeiro .
§1º  -  O  Afer idor  dará  à  parte  a  guia  das  balanças ,
pe so s  e  medidas  a  afer i r ,  af im de  por  e l la  s e rem cobrados
as  taxas .    
§2º  -  O  Afer idor  lançará  em l ivro  aber to  numerado
e  rubr i cado  pe la  autor idade  competente ,  a s  afer i çõe s
fe i tas ,  de s c r iminando  o s  ob je c to s  afer idos ,  nomes  de  s eus
danos  e  taxas  pagas .

Art .  119   O  Afer idor  que  de ixar  de  confer i r  a s  balanças  pe so s
e  medidas  pe lo  padrão  munic ipal ,  s e rá  demit t ido  e
multado  em 50$000 .

Art .  120  A pes soa  que  fal s i f i car  as  balanças ,  pe so s  e  me-
didas  depoi s  da  afer i ção  ou  que  de l las  f izer  uso ,  incorre-
ra  na  multa  de  50$000  e  8  d ias  de  pr i são .
Na re inc idenc ia ,  s e r - lhe-á  cas sada a  l i c ença .

Art .  121  Nas  mesmas  penas  incorrerá ,  na  infracção  e
na  re inc idenc ia ,  aquel le  que  fal s i f i car  o  car imbo  ou
marca  da  afer i ção .

Art .  122   As  taxas  de  afer i ção  s e rão  cobradas  de
conformidade  com a  l e i  do  or çamento
munic ipal .   

84  Foi inserido posteriormente “de pesos”.
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Capitulo  I I I
Das  fabr i cas  e  o f f i c inas

Art .  123  É  vedado  o  e s tabe le c imento ,  dentro  do  per imetro
da  c idade ,  de  fabr i cas  de  sabão ,  o l eo s ,  ve las  de  c ebo ,  cor -
tumes ,  depos i to s  de  sa l  e  outras  que  pe las  mater ias  pr i -
mas ,  s eus  producto s  e  combust ive l  empregado  ou
por  outro  mot ivo  exhalem vapore s  que  tornem
noc iva  a  athmosphera  ou  por  qualquer  modo
pre judiquem a  salubr idade  ou  incommodem
a vi s inhança . 
§1º  Tanto  no  requer imento  como no  alvará
de  l i c ença  para  s emelhante s  e s tabe le c imentos ,  far - se-a
a  expre s sa  dec laração  do  lo cal  em que  deverão
funcionar ,  da  qual idade  da  mater ia  pr ima e 
da  nature sa  dos  producto s .
§2º  O  Intendente  Munic ipal  de s ignará  o s
logare s  em que  tae s  e s tabe le c imentos  poderão  fun -
cc ionar ,  precedendo  s empre  parecer  do  medico 
munic ipal . 
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e 
s e rá  obr igado  a  remover  o  e s tabe le c imento  dentro
do  prazo  de  30  dias ;  f indo  e s s e  praso ,  incorrerá
de  24  em 24  horas ,  independente  de  nova  int i -
mação ,  na  multa  de  30$000  e  a  munic ipal ida-
de  poderá  fazer  a  remoção  por  conta  do  infrac tor .

Art .  124   No  per imetro  da  c idade  só  s e rão  permit t i -
das  as  fabr i cas  e  e s tabe le c imentos  não  comprehen -
didos  no  ar t igo  anter ior ,  uma vez  que  s eus  apa-
re lhos ,  fórnos ,  ca lde i ras  e  quaesquer  outro s  que  
laboram em fogo  e s t e jam em logares  e spaçoso s  e
fóra  da  cont iguidade  de  outro s  predio s .
O  infrac tor  incorrerá  nas  penas  do  ar t igo  anter ior .

Art .  125   As  fabr i cas  e  o f f i c inas ,  cu jo  e s tabe le c imento
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fôr  permit t ido  dentro  do  per imetro  da  c idade ,  t e rão
os  tubos  das  chaminés  a  prumo e  com al tura  supe-
r ior  ao  mais  a l to  andar  das  casas  que  lhe  f i ca-
rem prox imas ,  de  modo  que  a  fumaça  não  in -
commode  a  v i s inhança .
§Unico  -  Os  donos  das  fabr i cas  e x i s t ente s  ac tual-
mente ,  cu jas  chaminés  não  e s t iverem em taes
condiçõe s ,  s e rão  obr igados  a  co l lo cal-as  na
fórma pre s c r ipta ,  dentro  do  praso  de  t re s  mezes
a  contar  da  promulgação  des te  Codigo  ou  da
data  em que  entrar  em vigor .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  20$000 ,
que  s e rá  repet ida  de  48  em 48  horas ,  independen -
te  de  nova  int imação ,  a té  o  cumprimento  da
obr igação .

Art .  126   Todos  o s  que  f izerem uso ,  nos  s eus  e s tabe le-
c imentos ,  fabr i cas  ou  off i c inas ,  de  machinas  a 
vapor ,  empregarão  machini s tas  e  fogui s tas  ha-
bi l i tados ,  cu jo s  c e r t i f i cados  s e rão  re sgi s t rados  na
Repart i ção  de  Obras  Munic ipaes . 
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000 .

Art .  127  Não  poderão  s e r  ins tal lados  e  pos to s  em
serv i ço ,  s em l i c ença  e spec ial ,  o s  geradore s  de
vapor ,  motore s  a  vapor  e  r e c ip iente s  de  fórmas
diver sas  de  mais  de  c em l i t ro s  de  capac idade ,
nos  quaes  as  mater ias  a  e laborar  s e jam aque-
c idas ,  não  dire c tamente  pe lo  contac to  das  cham-
mas ,  mas  pe lo  vapor  gerado  em calde i ra  di s -
t inc ta .  Ficam igualmente  su je i tas  a  e s ta  di s -
pos i ção  as  ca lde i ras  de  lo comovei s .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000 ,  que
será  repet ida  de  5  em 5  dias  a té  o  cumprimento
da obr igação ,  independente  de  nova  int imação .
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§ 1º  Ficam exceptuadas  des ta  di spos i ção  as  ca l-
de i ras  per tencente s  a  e s tabe le c imentos  do  Es tado  ou
da União  ou  suje i to s  à  sua  f i s cal i sação . 
§2º  No  requer imento  impetrando  a  l i c ença
serão  dec larados  a  procedenc ia  da  calde i ra  ou
appare lho ,  inc lus ive  a  indicação  do  fabr i cante ,  gene-
ro  de  indus tr ia ,  uso  a  que  s e  de s t ina ,  l o cal  em 
que  deva  s er  ins tal lada,  numero  do  t imbre  in -
dicando  em ki logrammas  por  c ent imetro  qua-
drado  a  pre s são  e f fe c t iva  de  vapor  que  não
deverá  s e r  e x cedida  e  f inalmente  o  numero
da calde i ra ,  s i  o  e s tabe le c imento  pos suir  d iver -
sas .   

Art .  128  O  Intendente  Munic ipal  mandará  proce-
der  a  v i s tor ia  e  e xame das  calde i ras  e  appare lhos
ac ima mencionados ,  uma vez  ins tal lados  e  quan -
do  sof frerem notave l  a l t e ração  ou  oc correrem
motivos  que  jus t i f iquem a  inspec ção .
Si  pe lo  e xame ver i f i car - se  que  as  ca lde i ras  ou  appa-
re lhos  e s tão  em maú e s tado  ou  não  offere cem 
as  condiçõe s  de  s egurança ,  s e rão  tae s  appare lhos
ou  calde i ras  condemnados  e  interdi c to  o  s eu  uso
para  qualquer  myster ,  incorrendo  o  infrac tor
na multa  de  50$000 .

Art .  129   Serão  r igorosamente  observadas  todas  as 
medidas  de  s egurança  re lat ivas  ao  funcc iona-
mento  das  calde i ras  e  appare lhos  mencionados
no  ar t igo  127 ,  e  bem as s im dos  edif i c io s  em que
forem ins tal lados .  As  calde i ras  de  maior 
capac idade  da  indicada não  poderão  s e r  e s ta
be le c idas  em casas  ou  off i c inas  com anda-
re s  superpos to s ,  nem à  di s tanc ia   menor
de  c inco  metro s  de  qualquér  casa  de  habi tação .
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As de  menor  capac idade  poderão  s e r  e s tabe le c i -
das  no  inter ior  de  casas  ou  off i c inas ,  com
afas tamento ,  pe lo  menos ,  de  um metro  das
paredes  do  predio  v i s inho ,  ob servada toda  a
prote c ção  conveniente  dos  v igamentos  de 
madeira  superpos to s .     O  mesmo se  ob ser -
vará  com re lação  aos  tubos  de  vapor  ou
de  aquec imento .
O  infrac tor  incorrerá  nas  penas  do  ar t igo  127 .
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Secção  I I I

Da segurança  publ i ca

Capitulo  I
Do trans i to  publ i co  em geral

Art .  130  É  prohib ido  conservar  nas  ruas ,  praças ,  pas se io s
de  casas ,  e s t radas  ou  caminhos  qualquer  corpo  que
obs te  ou  dif f i cul te  o  t rans i to  publ i co . 
O  infrac tor  s e rá  int imado  para  fazer  a  remoção
immediata ,  e ,  s i  e s ta  não  fôr  f e i ta ,  incorrerá  na  multa
de  30$000  e  a  remoção  s e  fará  pe la  munic ipal idade ,
correndo  as  de spesas  por  conta  do  infrac tor .
§Unico  -  A di spos i ção  des te  ar t igo  é  e x t ens iva
aos  mater iaes  de  cons t rucção ,  o s  quaes  só  poderão
permanecer  nas  ruas ,  praças  e  l ogradouros  median -
te  l i c ença  e  sa t i s fe i to s  o s  impos to s .

Art .  131  A lenha,  madeiras  e  outro s  córpos  vo lumosos
de  immediata  ut i l idade ,  s ó  poderão  permanecer
nos  cae s  da  c idade  até  24  horas  depoi s  de  de s carre-
gados ;  e x cepto ,  aos  sabbados ,  em que  a  remoção
far - ser -á  no  mesmo dia .  Na hypothese  de s t e
ar t igo  tae s  ob je c to s  deverão  s e r  co l lo cados  de  modo 
a  não  impedir  ou  dif f i cul tar  o  t rans i to .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e  nas  demais
penas  do  ar t igo  anter ior .

Art .  132  É  vedado  lançar  sobre  o s  t r i lhos  das  com-
panhias  de  ferro  carr i s  pedras  ou  outro s  corpos
que  pos sam embaraçar  a  marcha  dos  vehi culo s
ou  produzir  de s carr i lamento  e  bem as s im lan -
çar  nas  ruas ,  praças ,  pas se io s  de  casas ,  e s t radas
ou  caminhos  v idros  quebrados ,  cas cas  de  f ruc tas  ou
quaesquer 85 ob je c to s  s emelhante s  que  pos sam causar
damno ou  incommodo  aos  t ranseunte s .

85  Lê-se “qualquer” riscado e substituído por “quaesquer”.
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 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000 .
§Unico  -  Si  dér - se  o  de s carr i lamento  do  vehi culo
ou  s i  r e sul tar  danno  ou  incommodo  para  o  t ranse-
unte ,  a  multa  s e rá  de  50$000 .

Art .133   É  igualmente  prohib ido:    1)  conduzir  ou  domar
pelas  ruas  e  l ogare s  publ i co s  animaes  bravos  em ve-
hi culo s  ou  fora  de l l e s  ;    2 )  correr  a  caval lo  pe las  ruas
da  c idade ,  caminho  da  Barra  até  o  Boqueirão  e
Avenida  Anna Cos ta;    3 º )  andar  a  caval lo ,  guiar  ou
re ter  animaes  por  c ima de  pas se io s .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  20$000 ,  que  s e rá 
e l evada ao  dobro  s i  do  fac to  r e sul tar  damno ou  incom-
modo  para  o s  t ranseunte s .

Art .  134  É  prohib ido  co l lo car  qualquer  ob je c to  pe lo  lado
de  fora  das  por tas  bem como pendural- o s  e x t er iormen -
te ;   c o l lo car  nas  janel las  ro tulas ,  grades  ou  venezianas
que  abram para  fora  de  modo  a  incommodar  o
publ i co  ou  t e r  sobre  as  janel las  vaso s  com f lore s ,
ca ixõe s ,  ou  outro s  ob je c to s  que  pos sam cahir  à  rua  e
offender  o s  t ranseunte s .    
§1º  -  As  venezianas  que  abr i rem para  fóra  f i carão
no  minimo a  um metro  e  o i t enta  cent imetro s   ac i -
ma dos  pas se io s ,  e ,  quando  aber tas ,  s e rão  pre sas  ás
paredes .
§2º  -  Os  to ldos  e  empanados ,  que  só  s e rão  permit t idos
mediante  l i c ença ,  t e rão  no  maximo um metro  e
c incoenta  cent imetro s  (1 m,  50)  de  largura ,  sa lvo  nos
pas se io s  de  largura  super ior  á  commum,  t e rminando
sempre  c incoenta  cent imetro s  (0 m,  50)  para  dentro  da 
l inha das  guias .   Nenhuma parte  de s tas  armações
poderá  s e r  co l lo cada a  menos  de  dous  metro s
e  c incoenta  cent imetro s  (2 m,50)  de  a l tura  ac ima
do  pas se io . 
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§3º  -  As  v i t r inas  e  mos t radore s  não  t e rão  sal i enc ia
maior  de  t r inta  cent imetro s  (0 m,30) .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  20$000  e  s e rá
int imado  para  em 24  horas  r emover  tae s  ob je c to s
ou  dar  melhor  co l lo cação  sob  pena de  incorrer 
na  multa  de  50$000 ,  que  s e rá  repet t ida  de  5  em 5  dias
independente  de  nova  int imação 86 a té  cumprimento  da  obr igação .

Art .  135  Todos  o s  ob je c to s ,  sus cept ive i s  de  qualquer
uso ,  encontrados  nas  ruas ,  praças  e  l ogare s  publ i -
co s  e  que  pos sam diff i cul tar  o  t rans i to ,  s e rão
removidos  para  o  Depos i to  Munic ipal .  Publ i ca-
do  edi taes ,  por  t r e s  d ias ,  com e spec i f i cação  dos 
ob je c to s  e  não  apparecendo  quem os  r e c lame, 
s e rão  vendidos  em has ta  publ i ca  pe lo  adminis-
t rador  do  Depos i to  e  o  producto  ao  Thesou-
ro  Munic ipal ,  Art .  150  §  2 87 appl i cada a  pena do  ar t igo  130  quan -
do  conhec ido  o  infrac tor .

Art .  136   É  vedado  l evantar  o  ca l çamento ,  fazer  bura-
co s  ou  ex cavaçõe s  nas  ruas ,  praças ,  e s t radas  e  cami-
nhos ,  dentro  ou  fóra  do  per imetro  urbano ,  s em
li cença .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e  s e rá  obr i -
gado  a  repôr  tudo  no  ant igo  e s tado  dentro  de  24  horas ,
sob  pena de  s e r  r epe t ida  a  mesma multa  de  24  em 24  horas ,
independente  de  nova  int imação .
§1º  -  Taes  l i c enças  sómente  s e rão  concedidas 
quando  o  l evantamento  do  cal çamento ,  ou  bura-
co s  ou  ex cavaçõe s  t ornem-se  nece s sar io s  para
l igaçõe s  ou  des l igaçõe s  de  encanamento  de  agua,
gaz  ou  exgot to s ,  para  as sentamento  de  t r i lhos  ou
co l lo cação  de  pos te s  t e l ephonico s  ou  t e l egraphico s ,  ou
para  fe s t e jo s  nas  ruas ,  praças ,  e s t radas  ou  cami-
nhos .

86  Foi inserido posteriormente “independente de nova intimação”.
87  Fo inserido posteriormente “Art. 150 §2”.
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§2º  -  Em qualquer  dos  caso s ,  a  l i c ença  de termi-
nará  s empre  o  praso  dentro  do  qual  deverá  s e r
tudo  repos to  no  ant igo  e s tado .   Findo  o  praso 
o  infrac tor  incorrerá  nas  penas  des t e  ar t igo
e  não  s e rá  concedida  à  mesma pes soa  no -
va  l i c ença  s em que  t enha sat i s fe i to  as  multas 
e  obr igaçõe s  s em que  haja  incorr ido .

Art .  137  Sem l i cença  nimguem poderá  l evantar
andaimes  ou  core to s  nas  ruas  e  praças
da  c idade ,  nem fazer  a terro s ,  e s tacadas ,  p lanta-
çõe s  ou  quaesquer  obras  provi sor ias  nas  ruas
praças ,  e s t radas  ou  caminhos ,  dentro  do  muni-
c ip io ,  s ob  pena de  incorrer  na  multa  de  20$000
e  de  demol i r ,  dentro  de  24  horas ,  o  que  t iver  f e i to .
Si  o  infrac tor ,  dentro  de s se  praso ,  não  demol i r  o  que  t iver
fe i to  ou  não  ex ib i r  a  l i c ença ,  s e rá  multado  em 50$000  e
e s ta  multa  repet i r - se-a  de  24  em 24  horas ,  indepen -
dente  de  nova  int imação  até  o  cumprimento  da
obr igação .
§  1 º  -  As  l i c enças  de terminarão  s empre  o  praso  den -
tro  do  qual  e s tarão  em vigor  e  f indo  e s s e  praso
incorrerá  o  infrac tor  nas  penas  des t e  ar t igo .
§  2 º  -  Os  andaimes  e  a s  contrucçõe s  provi sor ias ,
f e i to s  para  edif i caçõe s ,  r eedif i caçõe s  ou  concer to s
de  predio s  ou  para  diver t imentos ,  o c cuparão
das  s e rv idões  publ i cas  o  e spaço  e s t r i c tamen -
te  indi spensavel  para  o s  t rabalhos  e  o f fere cerão
todas  as  condiçõe s  de  s egurança .
 O  e spaço  o c cupado  pe lo s  andaimes  s e rá  l imita-
do  por  uma tapagem de  taboas .           
  O  infrac tor  incorrerá  nas  penas  ac ima,  s endo  obr igado
a  fazer  as  modif i caçõe s  que  forem recommendadas .

Art .138  Aquel le  que  ob t iver  l i c ença  para  l evantar
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cal çamentos ,  fazer  buracos  ou  ex cavaçõe s ,  l evantar 
andaimes ,  core to s ,  fazer  qualquer  obra  provi sor ia
ou  depos i tar  mater iaes  nas  ruas ,  praças ,  e s t ra-
das ,  caminhos  ou  logare s  publ i co s ,  deverá  conser -
var  durante  a  noute  uma lanterna com luz ,
salvo  s i  junto  houver  lampeão  ,  s ob  pena de  incorrer
na multa  de  20$000 ,  por  cada noi te ,  e  de  s e r - lhe
cas sada a  l i c ença  no  caso  de  desobedienc ia .

Art .  139   Aquel le  que  t rans i tar  pe lo s  pas se io s  t razendo  sobre  s i
ob je c to s  vo lumosos ,  incorrerá  na  multa  de  20$000 .   

Capi tulo  I I
Do trans i to  de  vehi culo s

Art .140   Nimguem poderá  exer cer  a  prof i s são  de  con -
ductor  de   vehi culo s ,  s e jam publ i co s  ou  part i culare s ,
s em car ta  de  capac idade ,  sa lvo  o s  conductore s  pedes-
t re s .  Aquel le s  deverão  t raser  cons igo  a  car ta 
e  o  r e c ibo  do  pagamento  do  impos to  do  vehi-
culo ,  e s t e s  apenas  o  r e c ibo  do  impos to .  Es se s  do -
cumentos  s e rão  apre sentados  à  autor idade
munic ipal  s empre  que  forem ex igidos .
O  infrac tor  s e rá  multado  em 50$000  e  compel l i -
do  ao  pagamento 88 dos  impos to s  em dobro ,  sa lvo  no  caso  de  provar
ter  pago  o  impos to ,  em que  a  multa  s e rá  de  20$000 .
Em qualquer  dos  caso s ,  o  vehi culo  s e rá  conduzido
para  o  Depos i to  Munic ipal  a té  a  sat i s fação  da  multa
e  impos to  ou  da  multa  s imple smen -
te .
§  Unico  -  Os  menore s  de  dezo i to  annos  não
poderão  s e rv i r  de  conductore s  de  vehi culo s  de
qualquer  e spec ie .
  Na infracção ,  o s  paes  ou  tutore s  so f f rerão
a  multa  de  20$000  e  o  vehi culo  s e rá  conduzido
para  o  Depos i to  Munic ipal ,  nos  t e rmos  do  ar t igo .   

88  Foi inserido posteriormente “ao pagamento”.
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Art .  141  Nenhum vehiculo  quér  de s t ine- se  ao  t ranspor -
te  de  pas sageiro s ,  quér  ao  de  mercador ias ,  agua,
terra ,  l enha,  t i j o l lo s  ou  qualquér  outro  ob je c to ,
de  a luguel  ou  part i cular ,  poderá  t rans i tar
dentro  do  munic ipio  s em ter  o  s eu  propr ie tar io
pago  o s  impos to s  e  s em que  o  vehi culo  t enha 
s ido  numerado  na  Repart i ção  de  Afer i çõe s .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000
e  s e rá  compel l ido  ao  pagamento  dos  impos to s
em dobro .    O  vehi culo  s e rá  re co lhido  ao  Depos i to
Munic ipal  a te  a  comple ta  sat i s fação  da  multa
e  dos  impos to s .
§1º-  A numeração  dos  vehi culo s  far - se-á
na Repart i ção  de  Afer i çõe s ,  no  mez  de  Janeiro  de 
cada anno ,  s e rv indo -se  o  Afer idor  dos  pro -
ce s so s  em uso  ou  daquel le s  que  forem deter -
minados  pe lo  Intendente  Munic ipal ,  devendo 
em todo  o  caso  ao  lado  do  numero  do  vehi culo
f igurar  o  anno .
§2º-  Nenhum vehiculo  s e rá  numerado  s em
que  o  propr ie tar io  prove  t e r  pago  o s  impos to s
devidos  pe lo  vehi culo  e  pe la  numeração .
§3º-  Fei ta  a  numeração ,  o  Afer idor  lan -
çará ,  em l ivro  aber to ,  numerado  e  rubr i cado
pela  autor idade  competente ,  o  numero  do
vehiculo ,  a  sua  capac idade ,  nome de  propr ie-
tar io  e  a  importanc ia  dos  impos to s  pagos .  

Art .142   Aquel le  que  fal s i f i car  ou  al terar  a  nu-
meração  dos  vehi culo s  ou  que  por  qualquer
modo  concorrer  para  i l ludir  a  f i s cal i sação
das  autor idades  munic ipaes ,  s e rá  multado 
em 50$000  e  o  vehi culo  s e rá  re co lhido  ao
Depos i to  Munic ipal .        
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Art .143  O  Afer idor  que  de ixar  de  numerar  o s  vehi culo s ,
ou  que  numeral- o s  ante s  de  sat i s fe i to s  o s  im-
pos to s ,  incorrerá  na  penas  do  ar t igo  119  .

Art .  144   Os  carro s  que  t rabalham sobre  t r i lhos 
deverão  t razer  o s  r e spec t ivo s  f re io s  em bom e s-
tado  de  modo  a  re te l - o s  fac i lmente .
Os  infrac tore s ,  propr ie tar io s ,  gerente s  ou  con -
ductore s ,  incorrerão  no  multa  de  20$000  e
o  vehi culo  s e rá  re t i rado  immediatamente  do  t ra-
fego .    

Art .  145  Toda a  vez  que  des carr i lar  a lgum carro  dos
que  t rabalham sobre  t r i lhos  s e rá  pos to  nos  t r i -
lhos  no  mesmo logar  em que  s i  dér  o  de s carr i -
lamento ,  f i cando  expre s samente  prohib ido  arras-
tar  o  vehi culo  sobre  o  ca l çamento .  
Os  infrac tore s  incorrerão  na  multa  de  20$000 .

Art .  146  É  prohib ido ,  aos  domingos ,  s em l i c en -
ça  e spec ial ,  o  t rans i to  de  vehi culo s  de s t inados
ao  t ranspor te  de  cargas ,  e x cepto  aquel le s  que 
conduzirem agua,  capim,  bagagens ,  movei s
para  mudanças  de  domic i l io  ou  generos  a l i -
ment i c io s  nece s sar io s  para  o  consumo do
dia ,  o s  quaes  poderão  t rans i tar  sómente
até  as 89 duas  horas  da  tarde .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000
e  o  vehi culo  s e rá  re co lhido  ao  Depos i to  Muni-
c ipal .

Art .  147  É  abso lutamente  prohib ido  a  qualquer  con -
ductor  de  vehi culo :
1 º)  Permanecer  ou  conduzir  o  vehi culo  por 
c ima dos  pas se io s .
2 º )     Abandonar  o  vehi culo  sob  sua  dire c ção;
3º)  Trabalhar  com animaes  f er idos ,  doente s 

89  Foi inserido posteriormente “as”.



174

50 anos de posturas em Santos

ou  ex ce s s ivamente  magros ;
4 º)  Cast igar  o  animal  demasiadamente  ou
sobrecarregal- o  com peso  super ior  ás  suas  for ças ; 
5 º )   Trabalhar ,  s em l i c ença ,  com mais  de  dous 
animaes ;
6 º)         Conduzir  o  vehi culo  fóra  do  pas so  moderado;
7º)  Demorar  o  vehi culo  nos  logare s  em que
houver  reunião  de  pe s soas ,  como às  por tas
das  egre jas ,  theatro s  e t c ,  sa lvo  o  t empo  nece s sa-
r io  para  re ceber  ou  de ixar  pas sageiro s ;
8 º)  Carregar  pe so  super ior  a  mil  e  duzentos  k i lo s
(1 .200  k s)  nos  vehi culo s  t i rados  por  dous  animaes  ou
se i s cento s  k i lo s  (600  k s)  naquel le s  que  forem t i rados
pôr  um animal; 
9 º )  Guiar  o s  animaes  de  dentro  do  vehi culo ,
mas  fóra  da  bo léa; 
10º)  Sentar - se  sobre  as  cargas  ou  sobre  o s
varaes  dos  vehi culo s ;
11º)  Demorar  o  vehi culo  de s carregado  nas
ruas  e  praças ,  ou  demorar  a  carga  ou  a  des-
carga  de  modo  a  embaraçar  o  t rans i to
de  outro s  vehi culo s  e  pr inc ipalmente  daquel le s
que  correm sobre  t r i lhos  e  de  condução  pes soal ;
12º)  Conduzir  o  vehi culo ,  dentro  do  per íme-
tro  da  c idade ,  em dire ção  oppos ta  à  de termi-
nada pe lo  Intendente  Munic ipal ;
13º)  Deixar  de  ev i tar  o  encontro  ou  abalroamen -
to ,  no  caso  de  dous  vehi culo s  caminharem 
em direc ção  oppos ta  ou  c ruzarem-se ;
14º)  Deixar  de  t razer  duas  luzes  quando  em
trans i to  á  noute ;
15º)  Trans i tar  pe las  ruas  e  praças  que
es te jam em concer to  ou  por  onde  o  t rans i-
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to  t enha s ido  prohib ido .
 O  infrac tor  de  qualquér  des tas  d i spos i çõe s  incorre-
rá  na  multa  de  30$000
e  o  vehi culo  s e rá  re co lhido  ao  Depos i to  Muni-
c ipal  a té  a  sat i s fação  da  multa .

Art .  148  As  di spos i çõe s  de s t e  Capi tulo  são  ex tens ivas
aos  vehi culo s  denominados  bonds  e  aos  r e spec t i -
vos  co che i ro s  e  conductore s .

Art .  149  O  Intendente  Munic ipal  de terminará
por  edi tal  a  d ire c ção  mais  conveniente  para
o  t rans i to  de  vehi culo s  dentro  per imetro  urba-
no  para  ef fe i to s  do  nº  12º  do  ar t igo  147 .

Art .  150   Recolhido  qualquer  vehi culo  ao  Depos i to
Munic ipal ,  por  infracção  de  a lgum art igo  des te
Codigo ,  o  Adminis t rador  do  Depos i to ,  depoi s  de
fazer  o  r egi s t ro  no  l ivro  competente ,  publ i cará
edi taes  por  t re s  d ias  convidando  o  intere s sa-
do  a  re t i rar  o  vehi culo  dentro  de  egual  praso 
e  pagar  a  multa  e  de spesas ,  s ob  pena de  s e r  o
vehiculo  vendido  em has ta  publ i ca  no  dia
seguinte  áquel le  em que  t e rminar  o  praso ,
caso  o  intere s sado  não  pague  em tempo  a
multa  e  as  de spesas  f e i tas 90 c om o  depos i to .
§1º  Antes  de  fazer  entrega  do  vehi culo  que
por  qualquer  mot ivo  t enha s ido  l evado  ao
Depos i to  Munic ipal ,  o  Adminis t rador  ver i f i -
cará  s i  o  vehi culo  e s tá  numerado  ou
não ,  e ,  no  caso  negat ivo ,  não  fará  entrega 
emquanto  não  fôr  f e i ta  a  numeração .
Si  o  propr ie tar io  ou  intere s sado  negar - se  a
fazer  a  numeração  s e rá  o  vehi culo  vendido 
com as  formalidades  de s t e  ar t igo .  Em todo  o  caso
serão  appl i cadas  as  penas  do  ar t igo  141 .

90  Foi inserido posteriormente “feitas”.
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§2º  Vendido  um vehiculo  ou  qualquer  outro
obje c to  Art .130 91,  em has ta  publ i ca  pe lo  Adminis t rador  do
Depos i to ,  s e rá  remet t ido  o  producto  bruto  ao
Thesouro  Munic ipal ,  dentro  de  24  horas ,  acompa-
nhado  de  conta  demonstrat iva  das  multas  e 
de spesas ,  a s s ignada pe lo  Adminis t rador .    O  producto
l iquido  s e rá  re co lhido  ao  Thesouro  em depos i to .

Art .  151  Os  co che i ro s  ou  conductore s  de  vehi culo s 
que  s endo  ajus tados  para  de terminado  s erv i-
ço ,  de i xarem de  comparecer  á  hora  e s t ipula-
da,  s em mot ivo  jus to ,  s e rão  multados  em
20$000 .

Art .  152   Na mesma pena incorrerá  a  pe s soa  que 
t endo  contrac tado  o  s e rv i ço  pre s c indir  do
mesmo ou  não  fôr  encontrada no  dia  e 
hora  de terminados . 

91  Foi inserido posteriormente “Art. 130”.
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Capitulo  I I I
Dos  inf lammavei s  e  e xplo s ivo s  e

das  pedre i ras  
Art .  153  É  abos lutamente  prohib ido;

1º)  Ter  em depos i to  subs tanc ias  inf lammavei s  ou
explo s ivos  fóra  dos  l ogare s  de s ignados  pe lo  Inten -
dente  Munic ipal  e  s em l i c ença  e spec ial .
2 º )  Ter  fabr i ca  de  po lvora ,  phosphoros ,  fógos
de  ar t i f í c io  ou  outras  quaesquer  em que  s e jam
empregadas  subs tanc ias  inf lammavei s  ou  explo -
s ivas ,  fóra  dos  l ogare s  de s ignados  pe lo  Intenden - 
t e  Munic ipal  e  s em l i c ença  e spec ial .
3 º )  Conduzir  ou  t ranspor tar ,  dentro  do  per ime-
tro  da  c idade ,  em qualquer  vehi culo ,  subs tan -
c ias  e xplo s ivas .
  O  infrac tor  dos  numeros  1  e  2  incorrerá  na
multa  de  50$000  e  s e rá  obr igado  a  remover  o 
depos i to  ou  a  fabr i ca  dentro  de  48  horas ;  f indo
es te  praso  incorrerá  na  multa  de  50$000  que 
repet i r - se-á  de  24  em 24  horas ;  independente  de
nova  int imação ,  podendo  a  munic ipal idade  fazer 
a  renovação  por  conta  do  infrac tor .
  No  caso  do  numero  3  o  infrac tor  incorrerá
na multa  de  50$000  e  o  vehi culo  s e rá  re co lhi-
do  do  Depos i to  Munic ipal .     
§Unico  –  Em caso  a lgum conceder - se-á  l i c ença
para  o  e s tabe le c imento  de  fabr i cas  ou  depos i to 
em que  s e  empreguem ou  devam ser  r e co lhidos
subs tanc ias  inf lammavei s  ou  explo s ivas  dentro
do  per imetro  urbano  nem nas  immediaçõe s
de  arrabaldes  povoados .

Art .  154   É  permit t ido  aos  negoc iante s  de  tae s
generos  conservarem em seus  armazens  ou 
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lo jas ,  para  as  vendas  a  vare jo ,  po lvora  f ina  em 
porção  nunca  maior  de  10  k i logrammas ,  kero -
sene  até  20  latas  e  outras  subs tanc ias  inf lam-
mavei s  ou  explo s ivas  na  quant idade  que  s e rá
determinada na re spec t iva  l i c ença .

Art .  155   A l i c ença  para  vender  a  vare jo  subs tan -
c ias  inf lammavei s  ou  explo s ivas  s e rá  e spe-
c ial  e  de terminará  quaes  as  subs tanc ias
e  em que  quant idade  poderá  o  negoc iante
conservar  em seu  e s tabe le c imento .
O  infrac tor  de s t e  ar t igo  e  do  anter ior  incorre-
rá  na  multa  de  50$000  e  o  e x ce s so  ou  as  subs-
tanc ias  não  comprehendidas  na  l i c ença  s e-
rão  removidas .
Na re inc idenc ia ,  a lem das  penas  appl i cave i s ,  s e rá
cas sada a  l i c ença .

Art .  156  Ninguem poderá  queimar  fogos  de
ar t i f i c io  nem fazer  fogueiras  nas  ruas  e
praças  da  c idade  s em l i c ença .
§1º  -  Os  fogos  ar t i f i c iae s ,  c omo pi s to lõe s ,  ro -
dinhas ,  c rave i ras ,  g i rândolas ,  bombas  e t c  s e rão
queimados  de  modo  a  não  offenderem aos
t ranseunte s  nem às  casas  v i s inhas  e  f ronte i -
rãs .
§2º  -  É  prohib ido  dar  t io s  com qualquer
arma de  fogo  e  bem as s im lançar  busca
pés ,  nas  ruas  e  praças  da  c idade .
  O  infrac tor  de  qualquer  das  d i spos i çõe s
des te  ar t igo  incorrerá  na  multa  de  30$000 .

Art .  157   Nenhuma pedre i ra  s e rá  explorada,  dentro
do  munic ipio ,  s em l i c ença .

Art .  158   É  dever  dos  conce s s ionario s ,  e xploradore s
ou  t rabalhadore s  de  pedre i ras :
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1º)  cobr i r  a  mina com uma rede  de  cabos  de
malha ou  com couros  que  abranjam toda  a
ex tensão  que  a  explo são  pos sa  al cançar ;
2 º)  avi sar  o s  t ranseunte s  com bandeiras
e  outro s  s ignaes  que  pos sam ser  per ceb idos
di s t inc tamente  a  c em metro s  de  d i s tanc ia ,
pe lo  menos ,  c inco  minutos  ante s  de  ante s  de  at i rar
fogo  á  mina;

Art .  159  As  aber turas  das  minas  ou  brócas  não  t e rão
mais  de  quatro  metro s  (4m)  de  profundidade  e  t r e s
cent imetro s  (0 m,  03)   de  d iametro .

Art .  160  A pólvora  empregada encherá  a  t e r ça
parte  de s sa  profundidade ,  e ,  s i  fôr  emprega-
da a  dynamite ,  guardar - se-á  a  proporção
entre  a  for ça  explo s iva  des se s  agente s .
  O  infrac tor  do  di spos to  nos  ar t igos  158 ,159  e  160   in -
correrá  na  multa  de  50$000 ,  a lem das  penas 
em que  pos sa  incorrer  pe la  l egi s lação  commum.
Na re inc idenc ia ,  a lem da  demais  penas ,  s e rá  cas sa-
da  a  l i c ença . 

Art .  161  É  prohib ido  minar  as  f endas  ex i s t ente s  nas
nas  montanhas  ou  produzidas  por  explo sõe s  ante-
r iore s  e  bem as s im a  exploração  de  pedre i ras ,
mesmo em terrenos  par t i culare s ,  nas  prox imidades
das  fonte s  e  nascente s  de  água.

Art .  162  As  explo sõe s  de  minas  só  poderão  s e r  produ-
zidas  das  8  às  9  horas  da  manhã e  de  1  às  2  da
tarde .
O  infrac tor  dos  ar t igos  161  e  162  na  multa  de  30$000 .

Art .  163  Aquel le  que  conservar  nos  cáe s ,  ruas  e  praças  da  c idade
ou  dos  arrabaldes  subs tanc ias  inf lammavei s  ou  explo s ivo s ,  que 
aguardem transpor te ,  incorrerá  na  multa  de  30$000  e  s e rá  obr igado  a
fazer  a  remoção  immediata  sob  pena da  multa  de  50$000
que  s e  r epe t i rá  de  2  em 2  horas ,  independente  de  nova  int imação .
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Capitulo  IV
Dos  animaes  so l to s

Art .  164   Todo  o  animal  que  fôr  encontrado  a  vagar
pelas  ruas  e  praças  da  c idade  e  s eus  arrabaldes , 
s e rá  re co lhido  ao  Depos i to  Munic ipal  e  o  s eu
dono  multado  em 20$000 ,  a lem de  s e r  obr i -
gado  a  sat i s fazer  a  depesa  fe i ta .
 Ficam comprehendidos  na  di spos i ção  des te
ar t igo  o s  animaes  que  forem levados  ao
Depos i to  por  aquel le s  que  o s  prenderem em 
seus  t e r renos .

Art .  165  É  prohib ido  conduzir ,  s em l i c ença ,  pe la
c idade  e  pe lo s  arrabaldes  que  vão  ao  José  Meni-
no ,  Boqueirão  e  Ponta  da  P raia ,  t ropas  de
animaes  so l to s .
 Na infracção  o  conductor  ou  o  propr ie tar io 
incorrerá  na  multa  de  5$000  por  cabeça  e  o s
animaes  s e rão  re co lhidos  ao  Depos i to  Muni-
c ipal  a té  s e r  paga a  multa  e  sa t i s fe i ta  a 
l i c ença .
§  Unico  -  Si  dentro  de  24  horas  não  fôr  paga 
a  multa  ou  não  fôr  t i rada a  l i c ença  proce-
der - se-á  como no  ar t igo  s eguinte .

Art .  166  Recolhido  qualquer  animal  ao  Depos i to ,
o  Adminis t rador  procederá  de  accordo  com
o ar t igo  135   no  que  fôr  appl i cave l  ao  caso .

Art .  167  Quem qui ser  t e r  cãe s  so l to s  pe las  ruas
deverá  matr i culal- o s ,  s endo  a  re spec t iva
inscr ipção  fe i ta  em l ivro  e spec ial ,  para  e s s e
f im des t inado ,  com dec laração  do  nome
e  moradia  do  dono ,  raça ,  côr  e  nome do
animal .
§1º  Os  cãe s  matr i culados  deverão  t razer  s empre
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as  co l l e i ras  onde  o  numero  da  matr i cula  e s ta-
rá  car imbado .
§2º  Alem des sa  obr igação ,  t odos  o s  cãe s  da
espéc ie  dos  bul l -dogs  e  f i las  deverão  andar
sempre  açamados .
§3º  A matr i cula  f i ca  suje i ta  ao  impos to
e s tabe le c ido  na  l e i  do  or çamento  munic ipal .
  O  infrac tor  de  qualquer  das  d i spos i çõe s  de s t e
ar t igo  incorrerá  na  multa  de  30$000 .

Art .  168  Os  cãe s  que  forem encontrados  vagando
pelas  ruas  e  praças  da  c idade  e  s eus  arrabal-
dês ,  s em co l l e i ra  com numero  da  ma-
tr i cula  e  s em mordaça ,  s e rão  apprehen -
didos ,  multados  em 30$000 .

Art .  169  Os  cãe s  bravio s ,  hydrophobos  ou  atacados
de  outras  mole s t ias ,  a s s im as s im como qualquer
outro  animal  que  pos sa  s e r  pre judic ial 
ao  publ i co ,  encontrados  vagando  pe las  ruas
e  praças  da  c idade  e  s eus  arrabaldes ,  quér
se jam matr i culados  quér  não ,  s e rão  morto s
immediatamente  pe lo s  meio s  que  forem
determinados  pe lo  Intendente  Munic ipal .
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Capitulo  V
Dos  edif i c io s  ruinoso s

Art .  170   O  edif i c io ,  muro  ou  obra  de  qualquer  na-
ture sa  ou  e spec ie  que  ameaçar  ruina ,  cons-
tuido  do  per igo  para  o  publ i co  ou  para  a  propr ie-
dade  publ i ca  ou  part i cular ,  a  ju izo  do  enge-
nheiro  munic ipal ,  s e rá  demol ido  no  todo 
ou  em parte  pe lo  propr ie tar io .
§  Unico  -  Si  o  propr ie tar io  não  f izer  a  demo -
l i ção  de terminada pe lo  engenheiro  munic i -
pal  dentro  de  48  horas  depoi s  de  int imado ,
s erá  e l la  exe cutada pe la  munic ipal idade
a  cus ta  do  propr ie tar io ,  o  qual  incorrerá  na
multa  de  50$000 ,  lavrando -se  de  tudo  t e r -
mo c i r cumstanciado  em l ivro  competen -
te .

Art .  171  Dentro  das  48  horas  poderá  o  propr ie-
tar io  r e c lamar  o  s eu  dire i to  perante  o 
Intendente  Munic ipal  e  r equerer  e xame
do  edif i c io ,  muro  ou  obra  por  per i to s ,  que
serão  s empre  engenheiro s ,  em numero  de
t re s ,  s endo  nomeados  um pelo  Intenden -
te ,  um pela  parte  e  o  t e r ce i ro  de s ignado
pela  sor te  de t re  do i s  nomes  apre sentados 
pe lo  Intendente  e  pe la  parte .    As  despesas
correrão  por  conta  do  re c lamante .

Art .  172  Todo  o  mes t re  ou  cons t ruc tor  de  obras  que
dér  por  conc luida  qualquer  obra  e  e s ta  amea-
çar  ruina ,  quér  por  mal  cons t ruida ,  quér
por  fal ta  de  a l i cer ce s ,  má qual idade  ou  má
combinação  dos  mater iaes  empregados ,  s e rá
multado  em 50$000 .   
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Art .  173  Os  arvoredos  que  pe la  sua  e levação ,  pe so  e
e s tado  de  conservação  pos sam offere cer  per igo  para
o  publ i co  ou  para  a  propr iedade  publ i ca  ou
part i cular ,  s e rão  derr ibados ,  pe lo  propr ie tar io
do  t e r reno  em que  e s t iverem plantados ,
dentro  de  48  horas  depoi s  de  f e i ta  a  int ima-
ção  pe lo  inspec tor  de  d i s t r i c to  ou  f i s cal  r e spec-
c t ivo .
 §Unico  -  Si  o  propr ie tar io  não  derr ibar  o
arvoredo  dentro  de s se  praso ,  s e rá  a  derr iba-
da fe i ta  pe la  munic ipal idade  á  cus ta  do 
propr ie tar io ,  que  incorrerá  na  multa
de  50$000 .
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                Sec ção  IV
Dos  co s tumes  publ i co s ,  c ommodidade  dos  habi tante s

e  dos  d iver t imentos

Capi tulo  I
Dos  co s tumes

Art .  174  Nimguem poderá  e s tar  nas  ruas ,  praças  e 
outro s  l ogare s  publ i co s  s enão  decentemente  ve s t ido ,
sob  pena de  incorrer  na  multa  de  20$000  e  de
ser  r e co lhido  á  pr i são  por  24  horas .

Art .  175  É  prohib ido  tomar  banho  nas  praias  e
caes  da  c idade  e  s eus  arrabaldes  s em e s tar
ve s t ido  de  modo  a  não  offender  o  pudor .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  20$000  e 
s e rá  de t ido  por  24  horas .  

Art .  176   Aquel le  que  nas  ruas ,  praças  e  outro s  l o -
gare s  publ i co s  profer i r  palavras  obcenas  ou  inju-
r io sas ,  ou  fôr  encontrado  na  prat i ca  de  ac to s
offens ivos  á  moral  e  bons  co s tumes ,  incorrerá
na multa  de  30$000  e  s e rá  de t ido  por  24
horas .

Art .  177  As  mere t r ize s  que  por  palavras  ou  ges to s
offenderem a  moral idade  publ i ca  ou  que  s e
apre sentarem nas  ruas ,  praças  ou  outro s 
l ogare s  publ i co s  s em a  nece s sar ia  decenc ia ,
s e rão  multadas  em 50$000  e  de t idas  por
24  horas .   Na re inc idenc ia ,  a lem da  multa ,
sof frerão  5  d ias  de  pr i são .

Art .  178  É  prohib ido  gr i tar ,  sa lvo  para  pedir  so c cor -
ro ,  fazer  a lar ido ,  cantar  pe las  ruas  de  logare s
publ i co s  e  por  qualquer  modo  per turbar  o
socego .  Os  infrac tore s  incorrerão ,  cada um
na multa  de  20$000 ,  e  s e rão  de t idos  por  24  horas ,
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caso  não  obedeçam á  int imação .
Art .  179  Nas  paredes ,  muros ,  f rente s ,  por tadas  e 

pas se io s  dos  edif i c io s ,  quér  s e jam públ i co s ,  quér
part i culare s ,  é  vedado  e s c rever ,  p intar ,  gravar
ou  af i xar  f iguras ,  car tazes 92,  annuncio s ,  ins c r ipçõe s 93  ou  tabole tas  de
qualquer  e spec ie  que  of fendam a  moral idade
publ i ca  ou  que  at tentem contra  a  ordem e
segurança  publ i cas .
  Si  o  infrac tor  fôr  conhec ido ,  s e rá  de t ido  e  obr iga-
do  a  apagal- os   ou  arrancal-as  e  incorrerá  na
multa  de  30$000 .
  Si  o  infrac tor  não  fôr  conhec ido ,  o  Intendente  Muni-
c ipal  providenc iará  como no  caso  couber  de  modo
que  tae s  f iguras ,  car tazes ,  annuncio s  e t c  de sapareçam
immediatamente .

Art .  180  Os  donos  de  tavernas  e  casas  em que  s e
vendam bebidas  a l coo l i cas ,  que  venderem- n’as 
a  pe s soas  ja  embriagadas ,  s o f f rerão  a  multa
de  20$000 .

Art .  181  Os  commerc iante s  ou  quaesquer  outras
pes soas  que  comprarem obje c to s ,  que ,  pe lo  d iminuto
preço  ou  pe la  qual idade  da  pes soa  que  o s  o f fere cer ,  s e
supponham furtados  ou  roubados ,  incorrerão  na
multa  de  50$000 .   Na re inc idenc ia ,  s endo  o  infrac tor
commerc iante ,  a lem das  outras  penas ,  s e r - lhe-á  cas sa-
da  a  l i c ença .

Art .  182  Nenhum mendigo  poderá  e smolar  pe las
ruas ,  praças  e  outro s  l ogare s  publ i co s  s em l i c ença
da autor idade  pol i c ia l ,  s ob  pena de  s e r  de t ido 
para  sat i s fazer  e s ta  di spos i ção ,  caso  deva  s er  conce-
dida .

Art .  183  A pes soa  que  t iver  em sua  casa  algum
alienado  fur io so  deverá  conserval- o  re c luso ,

92  Foi inserido posteriormente “cartazes”.
93  Foi inserido posteriormente “inscripções”.
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ou  providenc iar  sobre  a  sua  remoção  para  hospi c io  de
al ienados ,  s ob  a  pena de  incorrer  na  multa  de  20$000 .

Art .  184  É  abso lutamente  prohib ido  matar  córvos .
O  infrac tor  incorerá  na  multa  de  10$000 . 

Capi tulo  I I
Das  armas  e  dos  j ogos  prohib idos

Art .  185  É  prohib ido  andar  armado  dentro  da  c i -
dade ,  sa lvo  aquel le s  que  t rouxerem as  armas  pro -
pr ias  da  sua  prof i s são .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  t r inta  mil
re i s  e  a  arma será  apprehendida  e  r emet t ida  á
autor idade  pol i c ia l .
Na re inc idenc ia ,  multa  de  50$000 ,  a lem da  appre-
hensão  da  arma.

Art .  186  É  vedado  manter  casa  de  jogo  ou  pas sar
r i fas  de  qualquer  e spec ie .
O  infrac tor ,  dono ,  gerente  ou  pas sados  incorrerá  na
multa  de  50$000 .

Art .  187  São  prohib idos  em casa  publ i ca  de  tavolagem,
todos  o s  j ógos  de  parada,  apos ta  ou  azar ,  por  meio
de  car tas ,  dados ,  buzio s ,  ro l e ta  ou  qualquer  ou-
tro  apare lho  ao  mesmo f im des t inado .
 §1º  Cons idera-se  j ogo  em casa  publ i ca  de
tavolagem,  o  que  t iver  logas  em casa  cujo  dono ,
lo catar io  ou  empresar io  anf ira  dos  j ogadore s  qual-
quer  intere s s e ,  bem como o  que  t iver  logar
nos  hote i s ,  bo tequins ,  casas  de  bai le s ,  barracas ,
armazens ,  tavernas ,  depos i to  ou  fabr i ca  de  c e rve ja , 
cor t i ço s ,  mercado  ou  outras  quaesquer  reuniõe s
publ i cas  e  l ogare s  que  no  mesmo caso  e s tão .
 §2º  Todos  aquel le s  que  forem encontra-
dos  j ogando  nas  ruas ,  praças  e  mais  l ogare s
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públ i co s ,  bem como em corredore s ,  adros  de
igre jas  e  l ogare s  c i tados  no  §1º  de s t e  ar t io ,
s e rão  multados  em 20$000 .
 Os  donos ,  gerente s ,  d i re c tore s  ou  empresár io s
em 50$000  s endo  o  d inheiro  encontrado  appre-
hendido  e  r emet t ido  á  autor idade  compe-
tente ,  e  a s  car tas ,  dados ,  buzio s ,  ro l e tas  e  mais
apare lhos  inut i l i sados  immediatamente .

Art .  188   Só  s e rá  concedida  l i c ença  para  casas
de  b i lhar  e  outro s  j ogos  l i c i to s ,  depoi s  que  o  impe-
trante  provar  t e r  a s s ignado ,  perante  a  autor ida-
de  pol i c ia l  competente ,  t e rmo em que  s e
obr igue  a  não  permit t i r  em seu  e s tabe l l e c imen -
to  jogos  prohib idos .
 Ao  l i c enc iado ,  nas  condiçõe s  de s t e  ar t igo ,  s e rá 
impos ta  a  multa  de  50$000  e  cas sada a  l i c ença ,
no  caso  de  infração .

Capi tulo  I I I
Dos  diver t imentos  publ i co s

Art .  189  Nenhum espe taculo  ou  diver t imento ,  de  que
provenha lucro  ou  intere s s e ,  poderá  real i sar - se
sem l i c ença  do  Intendente  Munic ipal  e  pa-
gamento  dos  impos to s .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e
pagará  em dobro  de  impos to s  devidos .

Art .  190  Nenhuma l i c ença  s e rá  concedida
para  l evantar  c i r co s  ou  barracas  nas  pra-
ças  e  l ogradouros  publ i co s  s em que  o  intere s sa-
do  depos i t e  no  Thesouro  Munic ipal  a  quan -
t ia  que  fôr  arb i t rada,  e  que  em todo  caso  não
excederá  de  20$000 ,  para  garant ia  dos  con -
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cer to s  de  que  venham a  nece s s i tar  as  praças
e  logradouros  depoi s  de  re t i rados  o s  c i r co s  e
barracas .    O  depos i to  não  s e rá  re s t i tu ido  s em 
que  preceda  exame do  lo cal .

Art .  191  São  expre s samente  prohib idos  o  e spe taculo
denominado  touradas ,  a  expos i ção  de  Judas  em
sabbado  de  a l l e luia  e  o  j ogo  de  entrudo .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000 .

Art .  192   Fóra  dos  t r e s  d ias  de s t inados  ao  diver t i -
mento ,  denominado  carnaval ,  a  nimguem
é permit t ido  andar  mascarado  pe las  ruas
praças  e  outro s  l ogare s  publ i co s  da  c idade  e
seus  arrabaldes ,  s ob  pena de  incorrer  na
multa  de  30$000  e  de  s e r  de t ido  por  24  horas .

Art .  193  Em todos  o s  theatro s ,  c i r co s  e  sa las ,  de s t inados
a  e spe taculo s  ou  diver t imentos  publ i co s ,  haverá
logar  re servado  e  convenientemente  preparado
para  a  autor idade  munic ipal .
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Titulo  I I
Da Hygiene  Munic ipal

Capi tulo  I
Hygiene  nas  ruas  e  praças

Art .  194  Nimguem poderá ,  s ob  qualquer  pre tex to ,  impedir  ou  dif f i cul tar 
o  l ivre  e s coamento  das  aguas  pelos  canos ,  val las ,  sargetas  das  ruas ,  praças
e  logradouros  da  c idade  e  dos  arrabaldes ,  de sv iando ,
al terando ,  de ter iorando  ou  obs t ruindo  tae s 
s e rv idões .  O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000  e  s e-
rá  obr igado  a  repôr  tudo  no  pr imit ivo  e s tado  dentro 
de  2  horas 94 s ob  pena de  s e r   e l evada a  multa  a   50$000 .

Art .  195  É  vedado  lançar  nas  ruas ,  praças ,  val las ,
sargetas  ou  encanamentos ,  dentro  ou   fóra   do 
per imetro  da  c idade ,  corpos  so l idos  ou  l iquidos  que  causem
incommodo  aos  t ranseunte s  ou  pre judiquem a  salubr idade  publ i ca; 
e ,  bem assim, queimar folhas,  cestas,  barricas,  l ixo ou quaesquer outros  cópr -
pos  que  pos sam corromper  a  athmosphera .     O  infrac tor  incorrerá
nas  penas  do  ar t igo  anter ior .

Art .  196  Os  animaes  morto s  e  corpos  em putrefação
serão  enterrados  pe lo s  donos  no  logar  e  nas
condiçõe s  de terminadas  pe lo  Intendente  Munic ipal .

O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000  e 
nas  depesas  que  a  Munic ipal idade  f izer  com 
o  enterramento .

Art .  197  Aquel le  que  conduzir  cal ,  carvão ,  e 
outro s  mater iaes  que  pos sam e spalhar - se
pe la  athmosphera ,  s em as  nece s sar ias  cau-
te las ,  incorrerá  na  multa  de  v inte 
mil  r e i s .

Art .  198  É  vedado  o  cór te  de  arvore s  nos  monte s  e

94  Foi inserido posteriormente “dentro de 2 horas”.
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mattas  que  c i r cumdam a  c idade ,  nas  immedia-
çõe s  das  fonte s  e  mananciaes  de  agua,  a inda
mesmo em terrenos  par t i culare s ,  s em que  pre-
ceda  l i c ença .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000 .

Art .  199  É  prohib ida  a  lavagem de  roupas  na  ruas
praças ,  fonte s ,  chafar ize s  e  tanques  da  c idade ,  sa l-
vo  nos  lo caes  de s ignados  pe lo  Intendente  Munic i -
pal .

Art .  200  Aquel le  que  s e  banhar  nas  fonte s  publ i cas ,
damnif i car  ou  lançar  ob je c to s  immundos  ou  no -
c ivos  nas  fonte s ,  tanques ,  r e s ervator io s  e  aquedu-
c to s  de  onde  sahem ou  por  onde  pas sam as 
aguas  des t inados  ao  abas te c imento  publ i co  ou 
part i cular ,  incorrerá  na  multa  de  50$000 .

Art .  201  Na mesma incorrerá  aquel le  que:  A)  por
qualquer  fórma damnif i car  as  arvore s  panta-
das  nas  ruas ,  praças ,  e s t radas ,  dentro  ou  fóra
do  per imetro  urbano;  B)  damnif i car  o s  jardins
publ i co s .  C)  inut i l i sar  ou  damnif i car  as  torneiras
ou  chafar ize s  publ i co s . 95; 

95  Lê-se “ou” riscado.
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Capitulo  I I
Hygiene  das  habi taçõe s

Art .  202  Todos  o s  habi tante s  do  munic ipio ,  dentro  do
 per imetro  urbano ,  são  obr igados  a  t razer  s empre  varr i -
das  e  capinadas  as  t e s tadas  ou  pas se io s  e  sarge-
tas  corre spondente s  às  f rente s  das  suas  habi taçõe s .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  20$000 .

Art .  203  Todos  o s  predio s  e x i s t ente s  no  per imetro  da
c idade  s e rão  caiados  durante  o  mez  de  Janeiro
de  cada anno  e  p intados  de  do i s  em dous  annos ,
tanto  no  inter ior  como nas  f rente s  e  outrõe s ,  sa l-
vas  as  de terminações  e spec iaes  impos tas  pe las 
autor idades  sani tar ias .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000;  e  s i
dentro  de  10  dias  não  f izer  a  ca iação  ou  pintura ,
s erá  a  multa  e l evada a  50$000  e  r epe t ida ,  de  5  em 
5  dias ,  independente  de  nova  int imação ,  a té  o
cumprimento  da  obr igação . 

Art .  204  O  l i xo  das  habi taçõe s  s e rá  re co lhido  em
caixas  de  ferro  providos  de  tampas  e  deverá
ser  guardado  em logar  affas tado  dos  dormitor io s ,
co s inhas  e  d i spensas .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  20$000 .

Art .  205  A remoção  do  l i xo  das  habi taçõe s  s e rá  fe i ta
diar iamente  pe la  munic ipal idade  pe la  fórma 
determinada pe lo  Intendente  Munic ipal ,  não
devendo ,  em caso  a lgum,  ta l  s e rv i ço  e x ceder  das
8  horas  da  manhã no  verão 96 e  das  9  no  inverno .
§Unico  -  Não  s e rão  cons iderados  como l i xo
das  habi taçõe s  o s  r e s iduos  de  fabr i cas  ou  off i c inas ,
a  mater ias  e x c rement i c ias  e  o  r e s to  de  forragens
das  co che i ras  e  e s tabulos ,  papei s ,  palhas  e  ou-

96  Lê-se “inverno” riscado e substituído por “verão”.
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t ro s  ob je c to s  de  casas  commerc iaes ,  bem como palhas 
e  galhos  dos  jardins  part i culare s ,  o s  quaes  deverão  s e r
removidos  a  cus ta  dos  donos  de  tae s  e s t ebe le c imentos ,
sob  pena de  incorrer  o  infrac tor  na  multa  de  30$000 .

Art .  206  Os  donos  ou  empresar io s  de  e s talagens ,  v i l las
operar ias  ou  quaesquer  casas  ou  habi taçõe s  co l l e c t ivas
não  admit t i rão  nes se s  e s tabe le c imentos  numero  de
inqui l inos  ou  habi tante s  super ior  á  lo tação  dada
pelo  Intendente  Munic ipal ,  mediante  informa-
ção  do  medico  munic ipal ,  e  s e rão  obr igados  a
mandal- os  ca iar  nos  mezes  de  Junho  e  Dezembro
de  cada anno 97 e  a  faze l- o s  s empre  l impos  e  de s infec tados .
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000 ,  que
se  r epe t i rá  de  24  em 24  horas ,  independente  de
nova  int imação ,  a té  praso  de  10  dias ;  e ,  s i
a té  e s s t e  t e rmo não  t iver  cumprido  a  obr igação ,
proceder - se-á  como no  ar t igo  213  .     

Art .  207  Todas  as  casas  ou  habi taçõe s  co l l e c t ivas
deverão  di spor  de  abundante  abas te c imento  de
agua potave l ,  proporc ional  ao  numero  dos  do - 
mic i l iados ,  de  banheiro s  para  o s  moradore s  e
t e rão ,  pe lo  menos ,  uma latr ina  para  cada 
grupo  de  20  indiv iduos  (ar t igo  93  d)

Art .  208  Os  propr ie tar io s  ou  empresar io s  de  e s talagens ,
v i l las  operar ias  ou  quaesquer  casas  ou  habi taçõe s
co l l e c t ivas  t e rão  s empre  em taes  e s tabe le c imentos
um repre sentante .  O  infrac tor  incorrerá 
na  multa  de  50$000 .

Art .  209  As  latr inas ,  e xgot to s  e  quaesquer
outro s  encanamentos  de s t inados  á  condu-
cção  de  aguas  s e rv idas  s e rão  s eparados  da
canal i sação  geral  de  exgot to s   por  meio  de
inter ceptore s  hydraul i co s .  (ar t igo  212  nº5)   

97  Foi inserido posteriormente “anno”.
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Art .  210  É  abso lutamente  vedado  abr i r  ou  conser -
var  nos  quintaes  e  t e r renos ,  dentro  do  per imetro
da  c idade ,  praças  ou  c i s t e rnas  a inda que  a
agua se ja  perfe i tamente  potave l  e  bem as s im
abrir  ou  conservar  fo s sas  de s t inadas  a  re ce-
ber  mater iaes  f e caes ,  sa lvo 98

o  d i spos to  no  ar t igo  87 .
Art  211  Dentro  do  per imetro  urbano  é  prohib ida

a c r iação  de  gado  de  qualquer  e spec ie .
O  gado  que  for  c r iado  fóra  do  per imetro  da  c i -
dade ,  s e l - o -á  em rec into s  f e chados  por  c e r cas
ou  val lados .   
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000  e
o  gado  s e rá  apprehendido  e  r e co lhido  ao  Depos i to
Munic ipal  procedendo -de  de  accordo  com o  Art igo
135 .

 

98  Lê-se “quando a estas” rasurado.
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Capitulo  I I I
Das  habi taçõe s  insalubre s

Art .  212  Cons iderar - se-ão  insalubre s  a s  habi taçõe s :
1)  Quando  o  só lo  sobre  o  qual  e s t iverem edif i cados  fôr
humido  ou  alagadiço ;
2)  Quando  todos  o s  compart imentos ,  e  e spec ialmente 
o s  dormitor io s ,  não  forem convenientemente  are jados
e  i l luminados ;
3)  Quando  não  for  abas te c ida  de  agua suff i c i ente
para  todos  o s  mystere s ;
4)  Quando  as  la t r inas  e  e xgot to s   não  forem su-
ff i c i ente s  ou  não  puderem ser  lavados  com agua
abundante ;
5)  Quando  o s  encanamentos  das  ins tal laçõe s  hygieni-
cas  não  forem separados  da  canal i sação  geral
de  exgot to s  por  inter ceptore s  hydraul i co s  e  conve-
nientemente  as sente s ;
6)  Quando  houver  fal ta  de  as se io  no  inter ior
e  em suas  dependencias ;
7)  Quando  nos  pateo s  e  quintaes  houver
accumulo  de  l i xo  e  de  immundic ie s ,  e x i s t i r em
ci s t e rnas  ou  fó s sas ;
8)  Quando  houver  pouco  cuidado  na  conserva-
ção  das  la tr inas  e  e xgot to s ;
9)  Quando  o  numero  de  indiv iduos  domic i-
l iados  fôr  super ior  á  capac idade  do  predio ,  de-
terminada por  cubação;
10)  Quando  o s  porõe s  forem habi tados ,  s e rv i rem 
para  depos i to  de  corpos  sus cept ive i s  de  decompo -
s i ção  ou  quando  conviverem promiscua-
mente  na  habi tação  homem e  animaes .

Art .  213  As  autor idades  munic ipaes ,  e xaminando
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as  habi taçõe s ,  procederão  com equidade ,  conc i l ian -
do  quanto  pos s ive l  o  intere s s e  par t i cular  com
as  nece s s idades  publ i cas ,  uma vez  que  e s tas
não  s e jam sacr i f i cadas .
§1º    Nos  caso s  dos  numeros  6 ,  7 ,  8 ,  9  e  10  do  ar t igo  anter ior 99 s e rão
int imados  o s  propr ie tar io s  ou  s eus  procuradore s
para  que  dentro  de  24  horas  r emovam as  cau-
sas  que  de terminam a  insalubr idade  do  pre-
dio ,  s ob  pena de  incorrerem na multa  de
50$000  que  s e rá  repet ida  de  24  em 24  horas ,  in -
dependente  de  nova  int imação ,  a te  s e r  cumprida
a obr igação .
§2º  Nos  caso s  dos  numeros  3 ,4 ,5  s e rão  int i -
mados  o s  propr ie tar io s  de  s eus  procuradore s
para  em praso  rasoavel  e xe cutarem as  obras
nece s sar ias ,  s ob  pena de  incorrerem,  f indo  
o  praso  concedido ,  na  multa  de  50$000 ,  que
será  repet ida  de  24  em 24  horas ,  independente
de  nova  int imação  até  30  dias .    Terminado  e s t e 
praso  s e rá  o  predio  dec larado  interdi c to .   
§3º  Nos  caso s  dos  numeros  1  e  2 ,  s endo  pos s i -
ve l  a  exe cução  de  obras  que  removam as  causas
de  insalubr idade ,  s e rá  exe cutadas  tae s  obras
procedendo -se  como no  §  2 º ;  s i ,   porem,  não  fôr
pos s ive l ,  o  predio  s e rá  desde  logo  dec larado  inter -
di c to .
§4º  As  int imações  dos  propr ie tar io s  ou  aos 
s eus  procuradore s  far - se-ão  mediante  ta lõe s
indicando -se  nas  duas  parte s  do  ta lão  todas  as  r e for -
mas  que  devam ser  f e i tas  e  o  praso  concedido .
 O  propr ie tar io  ou  o  procurador  lançará  no  talão
o  s c i ente ,  datará  e  as s ignará  com a  autor idade .
Guardar - se-á  o  d i spos to  na  2ª  parte  do  ar t igo  297  quando

99  Foi inserido posteriormente “do artigo anterior”.
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appl i cave l .
§5º     Não  s endo  conhec ido  o  propr ie tar io  ou  procu-
rador  ou  não  re s idindo  nem um nem um outro
no  munic ipio ,  far - se-á  a  int imação  por
edi taes  de  ac côrdo  com o  §2º  do  ar t igo  197 ,  de-
vendo  nel l e s  s e r  cons ignadas  as  indicaçõe s  a-
que  de  re fere  o  §anter ior .

Art .  214  Nenhum predio  dec larado  interdi c to  pode-
rá  s e r  ut i l i sado ,  pe lo  propr ie tar io  ou  por  in -
qui l ino ,  para  moradia  ou  para  outro  qual-
quer  myster ;  e ,  de sde  a  datada interdi-
c ção  f i cará  o  predio  interdi c to  i s ento  do
impos to  predial .
§  Unico  -  Si  o  propr ie tar io ,  de sobedecendo 
á  interdi c ção  decre tada,  cont inuar  a  ut i l i -
sar - se  do  predio  para  moradia  ou  para
qualquer  outro  myster ,  por  s i  ou  por  inqui-
l ino ,  s e rá  o  impos to  predial  de s se  predio
e levado  ao  decuplo  da  taxa  commum,  desde
a  data  da  interdi c ção .

Art .  215  A interdi c ção  s e rá  decre tada pe lo  Inten -
dente  Munic ipal ,  co lhidas  as  informações
te chnicas  que  julgar  nece s sar ias ,  a s  quaes
serão  s empre  pre s tadas  por  e s c r ipto  e  archi-
vadas .        
§1º  Em l ivro  competente  far - se-á  o  lan -
çamento  dos  predio s  interdi c to s  com a  de-
c laração  da  rua  e  numero ,  nome do
propr ie tar io ,  mot ivo ,  d ia ,  mez  e  anno  da
interdi c ção  e  as  ob servaçõe s  nece s sar ias  sobre
as  hypothese s  do  ar t igo  214 .     Des te  l ivro  s e rão
es t rahidas  as  r e laçõe s  que  deverão  s e r  pre sen -
te s  á  repart i ção  engarregada do  lançamento
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e  arrecadação  do  impos to  predial .
§2º  O  ac to  do  Intendente  Munic ipal  só  pro -
duzirá  o s  e f fe i to s  do  ar t igo  214   e  s eu  paragra-
pho ,  depoi s  de  publ i cado  em edi taes ,  por  t r e s
veze s ,  no  jornal  of f i c ia l .
§3º  É  garant ido  ao  propr ie tar io  r e c lamar
perante  o  Intendente  o  s eu  dire i to  e  r equerer
exame do  predio  por  per i to s ,  na  fórma do  di s -
pos to  no  ar t igo  171 ,  dentro  de  t re s  d ias  depoi s
da  publ i cação  do  ac to .
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Capitulo  IV
Hygiene  da  al imentação

Art .  216   É  vedado  vender  ou  expor  á  venda,  em qualquer
epoca  do  anno ,  f ruc tas  verdes ,  mal  sazonadas  ou  podre s ,
sob  pena de  incorrer  na  multa  de  30$000  e  de  s e rem as
fruc tas  apprehendidas  e  inut i l i sadas .

Art .  217  Todo  o  fabr i cante  de  beb idas  ou  qualquer  producto
al iment i c io  que  empregar  no  fabr i co  de  subs tanc ias  ou  va-
s i lhames  noc ivos  á  saude  publ i ca ,  perderá  o  producto
fabr i cado  ou  em via  de  fabr i cação ,  o  qual  s e rá  innu-
t i l i sado  e  r emovido  a  cus ta  do  dono ,  e  incorrerá
na multa  de  50$000 .     Na  re inc idênc ia ,  a lem da   multa ,
s e rá  cas sada a  l i c ença .

Art .  218  Todo  o  fabr i cante  que  al terar  ou  fal s i f i car  beb i-
das  ou  qualquer  producto  a l iment í c io ,  por  qualquer 
proce s so ,  perderá  o  producto  fabr i cado  ou  em via  de
fabr i cação ,  o  qual  s e rá  inut i l i sado  e  r emovido  á
cus ta  do  dono ,  e  incorrerá  na  multa  de  50$000 .  Na
re inc idenc ia ,  a lem da  multa ,  s e rá  cas sada a  l i c ença .
§Unico .    P resumir - se-á 100 a  fal s i f i cação  ou  al teração  quan -
do  na  fabr i ca  ou  em suas  dependencias  forem
encontrados  producto s  de  fabr i cação  ex t rangeira  ou
nacional  de  outras  fabr i cas  ou  quando  forem em-
contrados  ro tulo s ,  ca ixas  vazias ,  garrafas  e  outro s
vas i lhames  com marcas  e  fórmas  e spec iaes  para
determinados  producto s  de  outras  fabr i cas  e x t rangei-
ras  ou  nac ionaes .  

Art .  219   Nas  penas  do  ar t igo  anter ior ,  incorrerá  ,  na
infracção  como na  re inc idenc ia ,  o  negoc iante
de  beb idas  ou  de 101 qualquer  genero  a l iment i c io  que
conservar  em seu  e s tabe le c imento  commerc ial
e  nas  dependencias  de s t e  ou  vender 102,  generos  fal s i f i cados ,

100  Foi inserido posteriormente “-á”.
101  Foi inserido posteriormente “de”.
102  Foi inserido posteriormente “ou vender”.
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deter iorados  ou  fabr i cados  com subs tanc ias  ou  em
vas i lhames  noc ivos  á  saude  publ i ca .

Art .  220  É  abso lutamente  vedado  guardar  ou  conser -
var  nos  açougues  e  suas  dependencias  qualquer
animal  que  pos sa  s e r  abat ido  c landes t inamente
para  o  consumo publ i co .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000  e  o  animal  s e rá
reco lhido  ao  Depos i to  Munic ipal  a té  que  s e ja  sat i s fe i ta
a  multa  e  o  propr ie tár io  lhe  dê  conveniente  de s t ino .

Art .  221  Todo  aquel le  que 103 c onservar ,  104e xpuzer  a  venda  ou
vender ,  nos  açougues  ou  fóra  de l l e s ,  carne  de  gado
vaccum,  suino  ou  lanigero  abat ido  fóra  do  ma-
tadouro  munic ipal ,  incorrerá  na  multa  de  50$000
e  a  carne  s e rá  immediatamente  inut i l i sada.
Na re inc idenc ia ,  a lem das  demais  penas ,  s e rá  cas sada a  l i c ença .

Art .  222  Os  edif i c io s ,  u tens i l io s  e  vas i lhames  das  pada-
r ias ,  açougues 105,  c onfe i tar ias ,  café s ,  r e s taurante s ,  bo tequins  e
em geral  de  todo  e  qualquer  e s tabe le c imento  on -
de  s e  fabr iquem ou  vendam generos  a l iment i c io s
e  beb idas  conservar - se-ão  s empre  em perfe i to
as se io .  O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000 .

Art .  223  Os  l e i lõe s  e  praças  de  far inha,  carne ,  bacalhaú
e  em geral  de  qualquer  genero  a l iment í c io  não  s e
farão  s em l i c ença  do  Intendente  Munic ipal ,  que
mandará  o  médico  examinar  o  e s tado  de  tae s
generos . 
O  l e i loe i ro  incorrerá  na  multa  de  50$000;  na  re inc iden -
c ia  multa  de  50$000  e  cas sação  da  l i c ença .

Art .  224   Ver i f i cado  que  o s  generos ,  de  que  t rata  o  ar t igo 
anter ior ,  e s tão  por  ta l  fórma corrompidos  que
pos sam pre judicar  a  saude  publ i ca ,  s e rão 
e l l e s  inut i l i sados  immediatamente  e  r emovi-
dos  á  cus ta  do  dono ,  sa lvo  quando  s e  r e co -

103  Foi inserido posteriormente “que”.
104  Lê-se “ou” rasurado. 
105  Foi inserido posteriormente “açougues”.
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nhecer  que  são  vendidos  unicamente  para  f ins  indus-
t r iae s  e  não  houver  ni s so  inconveniente  para  a
 saude  publ i ca .

Art .  225   É  vedado  ás  pe s soas  affe c tadas  de  mole s t ias  con -
tagio sas  vender  generos  a l iment i c io s  ou  manufac tu-
ral- o s  para  a  venda.
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000  e  o s  generos  s e rão
 inut l i sados .     

Art .  226  É  vedado  matar  pe ixe  por  meio  de  dynamite , 106

t imbó  ou  outro  qualquer  que  pos sa  pre judicar  a 
saude  publ i ca .  O  infrac tor  incorrerá  na  multa
de  30$000  e   pe i xe  apprehendido  e  inut i l i sado .

Art .  227  As  vaccas  e  outro s  animaes  de s t inados  a
fornecer  l e i t e  para  o  consumo publ i co  s e rão  ma-
tr i culados  e  e xaminados  mensalmente  pe lo  medico  munic ipal .
§1º  Fei to  o  e xame,  s e rá  suspensa ,  por  meio  de
co l l e i ra  ou  corrente  com fecho  e  chave ,  uma
chapa metal l i ca  com inscr ipção  do  mez .       A
chave  f i cará  em poder  do  medico  munic ipal ,  que
lançará  o  numero  do  animal  no  re spec t ivo  l ivro
de  matr i cula .
§2º    A co l l e i ra  ou  corrente  e  o s  f e chos  s e rão  for -
nec idos  pe la  munic ipal idade  e  pagos  pe lo  propr ie-
tar io  do  animal .   A chapa será  paga sómente
no  pr imeiro  mez ,  sa lvo  s i  o  propr ie tar io  de ixar
de  apre sental-a  no  mez  s eguinte .

Art .  228  Aquel le  que  fornecer  l e i t e  para  o  consumo pu-
bl i co  s em ter  sa t i s fe i to  a  de terminação  do  ar t igo
anter ior  incorrerá  na  multa  de  50$000 107.    Si  ver i f i -
car - se  que  o  animal  e s tá  enfermo a  multa 
s e rá  de  50$000  e  o  animal  s e rá  re co lhido
ao  Depos i to  Munic ipal .
Na re inc idenc ia ,  a lem das  demais  penas ,  s e rá  cas sada a  l i c ença .

106  Lê-se “ou” rasurado.
107  No original foi colocado a multa de “30$000” e rasurado posteriormente para “50$000”
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Art .  229   Todo  o  l e i t e  vendido  em latas  ou  em vasos  de
louça ,  unico s  que  podem ser  permit t idos  para  tal
f im,  nas  ruas  e  praças  da  c idade  ou  dos  arrabal-
des  ou  em e s tabe le c imento ,  poderá  s e r  e xami-
nado  pe lo  medico  ou  pe lo  inspec tor  munic ipal ,
que  com o  auxi l io  do  lac tometro  ou  por  outro
qualquer  meio ,  r e conhecerá  da  sua  puresa .
Si  re conhecer  que  o  l e i t e  contem agua,  gomma
ou outro  qualquer  corpo  e s t ranho ,  multará
o  vendedor  ou  o  dono  do  e s tabe le c imento  em
50$000  e  immediatamente  inut i l i sará  o  l e i t e .
Na re inc idenc ia ,  a lem das  demais  penas ,  s e rá  cas sada
a l i c ença .     

 Art .  230   Si  outra  vazi lha  fôr  usada,  a lem das  permit t i -
das  pe lo  ar t igo  anter ior ,  incorrerá  o  vendedor 
ou  o  dono  do  e s tabe le c imento  na  multa  de 
30$000 . 

Art .  231   No  verão  a  di s t r ibui ção  da  carne  t e rminará
ás  10  horas  da  manhã e  no  inverno  ao  meio -dia .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000  e  a  carne
apprehendida  será  inut i l i sada immediatamente .



202

50 anos de posturas em Santos

Capitulo  V
Do matadouro  e  do  mercado

Art .  232  Cont inuam em inte i ro  v igor  todas  as  pra-
t i cas  e  r egulamentos  adoptados  para  a  f i s cal i -
sacão  e  o rdem do  s e rv i ço  no  matadouro  e
no  mercado  munic ipaes ,  cabendo  e spec ial-
mente  aos  r e spec t ivo s  adminis t radore s  ze lar
pela  f i e l  obervancia  das  d i spos i çõe s  de s t e
Codigo  no  re c into  de s sas  r epart i çõe s  e 
appl i car  aos  infrac tore s  a s  penas  commi-
nadas .

Art .  233   No  matadouro  o  medico  munic ipal  ver i f i -
cará  todos  o s  d ias  s i  a s  r eze s  que  devem ser

abat idas  e s tão  perfe i tamente  des cançados  e  são ,
s egundo  o  s eu  aspec to  e x t er ior ,  prohib indo  a
matança  daquel las  que  lhe  parecerem doen -
te s  e  impondo  ao  infrac tor  a  multa  de  50$000 ,
alem de  s e r  apprehendida  e  inut i l i sada a  carne .
§Unico .  As  carnes  da  rez ,  depoi s  de  re talha-
das  s e rão  examinadas  pe lo  medico  muni-
c ipal ,  s endo  immediatamente  inut i l i sa-
das  aquel las  que  forem cons ideradas  noc i -
vas  á  saude  publ i ca .
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Capitulo  VI
Das  coche i ras  e  e s tabulos .

Art .  234   Nenhuma l i c ença  s e rá  concedida  para  o  e s tabe le-
c imento  de  co che i ras  e  e s tabulos  dentro  do  per imetro
ac tual 108 da  c idade ,  a inda que  para  um só  animal .
§  Unico .  As  co che i ras  e  e s tabulos  e x i s t ente s  no
per imetro  da  c idade  s e rão  fe chados  6  mezes  depoi s
de  entrar  em vigor  e s t e  Codigo .

Art .  235   Só  s e rão  admit t idos ,  fóra  do  per imetro  urba-
no ,  co che i ras  e  e s tabulos  que  sat i s façam cumpri-
damente  as  pre s c r ipçõe s  de s t e  capi tulo .

Art .  236   As  co che i ras  e  e s tabulos  das  casas  par t i culare s
e  outro s  e s tabe le c idos  em cons t rucçõe s  pro -
pr ias  e  f e chadas 109 guardarão  as  s eguinte s  condiçõe s :  
a)  Serão  ins tal ladas  em cons t rucçõe s  inte i ramen -
te  i so ladas  do  predio ,  e ,  s i  o  e spaço  re s t r i c to  obr igar
a  sua  co l lo cação  em cons t rucção  annexa  ou
cont igua,  a  por ta  de  entrada será  comple ta-
mente  s eparada da  habi tação .
b)  Si  o  pavimento  super ior  fôr  habi tado  o  t e c to 
da  coche i ra  s e rá  formado  por  abobadas  sobre
v igas  de  ferro  ou  e s tucado  em toda  a  ex tensão
ou  e s tabe le cer - se-á  entre  o  t e c to  da  coche i ra
e  o  soalho  em e spaço  l ivre  de  quinze  c ent i -
metro s  (0 m,15) ,  cons t i tuindo  camara  de  vent i la-
ção ,  com aber turas  por  todos  o s  lados .
c )  As  paredes  interna e  e x t ernamente  s e rão
rebocadas ,  p intadas ,  ca iadas  ou  s imple smente
re juntadas  e  s e rão  reve s t idas  de  camada im-
permeavel  a té  a  a l tura  de  um metro  e  c incoen -
ta  cent imetro s  (1 m,50)  ac ima do  chão .
d)  Cada animal  deverá  di spôr  de  32  a  55
metro s  cubi co s  de  e spaço .    O  e spaço  des t inado 

108  Foi inserido posteriormente “actual”.
109  Foi inserido posteriormente “e outros estabelecidos em construcções proprias e fechadas”.
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a cada animal  t e rá  de  largura  um metro  e  t r inta
a  um metro  e  o i t enta  (1 m,30  a  1 m,80) ,  devendo -se
contar  para  as  cohe i ras  s imple s  uma largura
to tal  de  5  m a  6 m pe lo  menos ;  para  as  duplas
com duas  pas sagens  8 m,60  a  10 m  e  para  as
duplas  com uma só  pas sagem no  centro
7 m,50  a  8 m,50 .
e)  A al tura  des tas  co che i ras  s e rá  de  5  metro s .
f )  O  cal çamento  s e rá  re s i s t ente ,  impermeavel ,
fac i l  de  l impar  e  não  sus cept ive l  de  tornar - se
e s corregadio .   Deverá  s e r  as sente  sobre  uma camada
de  déz  c ent imetro s  (0 m,10)  de  concre to  ou  asphal to
poderá  s e r  f e i to  com pedra  ar t i f i c ia l ,  pedra
de  alvenaria ,  faceada,  paral le l epipedos ,  t i j o l lo s
v idrados  ou  inte i ramente  de  asphal to ,  devendo
os  pr imeiro s  mater iaes  s e r  a s sente s  com argamassa
de  c imento  ou  pe lo  menos  perfe i tamente  re junta-
dos  com e s ta .    A inc l inação  do  cal çamento
nas  baias  conforme  o  sys tema adoptado
será  de  t re s  a  o i to  c ent imetro s  (0 m,03  a  0 m,08)  por
metro  e  do  mesmo modo  as  sargetas  t e rão  a
dec l iv idade  nece s sar ia  para  o  prompto  e s coament-
to  dos  l iquidos .  O  cal çamento  ex tender - se-á
a  toda  a  área  de  s e rv i ço  onde  convenha re sguar -
dar  o  so lo  de  inf i l t raçõe s .
g)  Terão  luz  e  vent i lação  abundantes ,  s endo  para
es te  f im e s tabe le c idas  janel las  a  um metro  e  s e t en -
ta  e  c inco  c ent imetro s  (1 m,75)  ac ima do  só lo ,  e
aber turas  de  v inte  e  c inco  a  t r inta  cent imetro s  quadrados 110

(0 m,25²  a  0 m,30²)  de  area ,  nas  paredes ,  abaixo  do 
t e c to  e  a  d i spos i ção  des te  u l t imo  formando  lanternins ,  ou  tubos 
de  vent i lação  cuja  area  to tal  s e rá  cal culada na  rasão  de  0 ,01 ²  por 
animal 111.

Art .  237  Nas  grandes  co che i ras  de  animaes  para 
carroças  e  nos  e s tabulos 112,  ob servar - se-ão  as  condiçõe s  s eguinte s :

110  Foi inserido posteriormente “quadrados”.
111  Foi inserido posteriormente “ e a disposição deste ultimo formando lanternins, ou tubos de ven-
tilação suja area total será calculada na rasão de 0,01² por animal”. 
112  Foi inserido posteriormente “e nos estabulos”.
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1)  Cons i s t i rão  em te lhe i ro s  aber to s  que  t e rão ,  no  minimo,  t e r  metro s 
de  a l tura .
2)  O  cal çamento  das  baias  e  sargetas  s e rá  fe i to  de  ac côrdo  com o
que  f i ca  di spos to  na  l e t ra  f  do  ar t igo  anter ior .
3)  A area  ou  pateo  c entral  de s t inado  a  depos i to  de  carro s
será  s imple smente  cal çado  ou  macadamisado .
4)  Cada animal  deverá  di spor  de  18  metro s  cubi co s  de  e spaço ,
pe lo  menos .
5)  A largura  to tal  para  as  co che i ras  s imple s  não  s e rá
Infer ior  a  quatro  metro s  e  c incoenta  cent imetro s  (4 m,50) .
6)  A area  oc cupada será  fe chada com muro  de  a lvenaria
da al tura  de  t re s  metro s  (3 m)  e  o s  por tõe s  de  entrada terão
grades  de  ferro .
7)  Os  muros  e  paredes  s e rão  rebocados  e  ca iados  internamen -
te  a té  a  a l tura  de  um metro  e  c incoenta  cent imetro s  (1 m,50)
com argamassa  de  c imento .
8)  Nos  e s tabulos ,  s endo  de  madeira  o  e s t rado  onde  repousam
os  animaes ,  deverá  e s t e  s e r  móvel  e  e s tabe le c ido  na  al tura
de  quinze  a  v inte  c ent imetro s  (0 m,15  a  0 m,20)  ac ima de  rev i s t i -
mento  impermeável  do  so lo .

Art .  238  Em todos  as  co che i ras  e  e s tabulos  haverá  abundante  abas t-
te c imento  de  agua para  lavagem e  desaguadouro  dos  animaes ,
convenientemente  d i s t r ibuido  de  modo  a  permit t i r  a  lavagem
do e s tabe le c imento  a  jorro  largo .

Art .  239  As  mater ias  e x c rement i c ias  s e rão  diar iamente
removidas  até  as  9  horas  da  manhã e  em seguida
far - se-á  a  lavagem comple ta  do  e s tabe le c imento .
A remoção  des tas  mater ias  s e rá  fe i ta  em carro -
ças  e spec iaes  de  f erro  ou  reve s t idas  de  mater ial  impermeavel ,
f e chando  hermet i camente .  Todas  as  co che i ras  deverão  pos suir
taes  carroças  e  a  Munic ipal ida-
de  poderá  ex igir  o s  melhoramentos  indi spensave i s .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000 ,  e ,  na  re inc i-
denc ia ,  a lem da  multa ,  s e rá  fe chado  o  e s tabe le c imento .

Art .  240  Todas  as  co che i ras  e  e s tabulos  s e rão
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caiados  e  p intados  nos  mezes  de  Janeiro  e  Julho
de  cada anno ,  s em pre juizo  das  impos i çõe s
que  as  autor idades  sani tar ias  devam fazer
sempre  que  o  maú e s tado  de  conservação
e  as se io  de  tae s  e s tabe le c imentos  pos sa  pré-
judicar  a  sa lubr idade  publ i ca .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000 ,e , 
s i  dentro  de  déz  dias ,  não  cumprir  a  obr igação ,
s e rá  impos ta  a  multa  de  50$000  que  s e  r epe-
t i rá ,  independente  de  nova  int imação ,  de  48  em
48  horas ,  a té  o  cumprimento .

Art .  241  Em qualquer  co che i ra  ou  e s tabulo  é
expre s samente  prohib ida  a  conservação  de
animaes  doente s  promiscuamente  com os
que  gosarem saude ,  bem como a  ex i s t ênc ia
de  compart imentos  de s t inados  ou  que  s e 
pre s t em á  habi tação  humana.
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000
como no  ar t igo  anter ior . 

Art .  242  Nos  propr ie tar io s  de  co che i ras  e  e s ta-
bulos  e x i s t ente s  ac tualmente  fóra  do  per ime-
tro  urbano ,  é  concedido  o  praso  de  6  mezes
para  real izarem as  modif i caçõe s  introduzi-
das  por  e s t e  Codigo ,  s ob  penas  de  s e rem
fechados  tae s  e s tabe le c imentos .        

Art .  243   Todas  as  co che i ras  e  e s tabulos  deverão  t e r  depos i to s
e spec iaes  e  apropr iados  para  a  conservação  da  forragem,  as se io s  e 
f e r ramentas ,  a s s im como aposentos  para  habi tação  dos  guardas
ou  empregados ,  guardados  as 113 c ondiçõe s  ne-
ce s sar ias  para  a  hygiene  de  tae s  aposentos  e  boa
conservação  da  ferragem. 

113  Lê-se “prescripções” rasurado.
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 Capi tulo  VII

Da pol i c ia  sani tar ia  e  das  v i s i tas  domic i l iar ias .

Art .  244   A Pol i c ia  Sanitar ia  do  munic ipio ,  que  s e rá  exer -
c ida  pe lo  Intendente ,  medico s  munic ipaes  e  inspec tore s
de  di s t r i c to s ,  t em por  f im prevenir  corr ig ir  e  r epr imir
os  abusos  que  compromet tam a  salubr idade  publ i ca
e  ve lar  pe la  f i e l  ob servancia  das  d i spos i çõe s  sobre
hygiene  cont idas  nes te  Codigo  e  no  Codigo  Sanita-
r io  do  Es tado  promulgado  pe lo  Decre to  nº  233  de
2  de  Março  de  1894 .

Art .  245  Em tudo  quanto  re spe i tar  á  sa lubr idade
publ i ca  s e rão  s empre  ouvidos  o s  medico s  muni-
c ipaes ,  e  e spec ialmente  t ratando -se  da  hygiene:  das
ruas ,  praças  e  l ogradouros ;  das  habi taçõe s  par t i culare s
e  co l l e c i tvas ;  da  al imentação ,  inc luidos  da  armazens
de  v ivere s ,  padarias ,  bo tequins ,  r e s taurants ,  acougues ,
qui tandas ,  mercados ,  matadouro ,  fabr i cas 114;  das  co che i ras
e  e s tabulos ;  das  lavander ias ,  casas  de  banho ,  barbe i-
ro s  e  cabe l l e re i ro s ;  das  precauçõe s  immediatas  con -
tra  as  mole s t ias  epidemicas  e  t ransmis s ive i s ;  da
as s i s t enc ia  publ i ca ,  hospi taes ,  casa  de  saude ,  enterra-
mentos ,  c emiter io s  e  necro ter io s .

Art .  246  Nas  v i s i tas  domic i l iare s ,  que  s e rão  fe i tas 
pe lo  medico  munic ipal  acompanhado  do  inspec tor
do  re spec t ivo  d i s t r i c to ,  conforme  a  di s t r ibui ção
de  s e rv i ço ,  de terminada pe lo  Intendente
Munic ipal ,  ob servar - se-ão  as  d i spos i çõe s  s e -
guinte s :
 1)  Nas  casas  e x c lus ivamente  des t inadas  a  mo -
radia  o  medico  examinará  as  condiçõe s  geraes
de  hygiene  do  predio  e  e spec ialmente  o  que
re spe i tar  á  luz  e  a  cubagem de  ar  nos  com-
part imentos  que  s e rv i rem de  dormitor io ,  á s  la-
t r inas ,  e xgot to s ,  areas ,  tanques ,  quintaes  e  t odas
as  dependencias ;  ver i f i cará  a  ex i s t enc ia  de  doente s

114  Foi inserido posteriormente “fabricas”.



208

50 anos de posturas em Santos

e  quaes  as  mole s t ias ,  e  o  numero  de 
moradore s .
 2)  Nas  casas  em que  ex i s t i r em e s tabe le c imen -
to s  commerc iaes  ou  industr iaes ,  a lem do  exame
a que  s e  r e fere  o  numero  anter ior ,  e xaminará
os  generos  dos  producto s  a l iment i c io s  ou  beb idas ,  a s
subs tanc ias  e  u tens i l io s  empregados  no  fabr i co ,  o
vas i lhame em que  são  guardados  e  ver i f i cando
qualquer  infração  das  d i spos i çõe s  de s t e  Co -
digo  appl i cará  as  multas  comminadas  e
procederá  como f i ca  di spos to ,  lavrando  de  tudo
o  re spec t ivo  auto .    Si  a  de ter ioração  ou  decom-
pos i ção  de  genero  não  fôr  manife s ta  e  me-
dico  suspe i tar  da  inocuidade ,  poderá  re t i rar
amostras  para  s erem examinadas  conveniente-
mente .
 3)  Nos  hote i s ,  e s ta lagens ,  casas  de  pensão ,  co l l e-
gio s ,  hospi taes  e  em geral  nos  predio s  de s t inados
a  habi tação  co l l e c t iva  (Art igo  92) ,  a lem do  exame
de  que  t rata  o  numero  1 ,  ver i f i cará  a  lo tação
(Art igo  206) ,  o  numero  de  latr inas  em re lação
do  numero  de  moradore s ,  a s  canal i saçõe s  de
agua e  e xgot to s  (Art igo  207) .

Art .  247  Nas  v i s i tas  domic i l iar ias  que  o  medico
f izer  às  habi taçõe s  par t i culare s ,  fabr i cas ,  co l l egio s ,
e  em geral  nas  casas  de  habi tação  co l l e c t iva ,
ver i f i cará  s i  t odas  as  pe s soas  ahi  encontra-
das  e s tão  vc c c inadas  ou  revacc inadas ,  de  ac cordo
com o  Capi tulo  9 º ,  e  no  caso  negat ivo  procederá
a  vacc inação  ou  revacc inação  e  imporá  a  multa
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do  ar t igo  269 .
Art .  248  Terminada a  v i s i ta  em qualquer  predio ,  o

medico ,  depoi s  de  fazer  o s  s eus  as sentamentos  fará
ao  inqui l ino  ou  morador ,  ao  propr ie tar io  ou  s eu
procurador ,  conforme  a  natureza  da  infracção  ou
as  ex igenc ias  hygienicas  do  predio ,  a s  int imações
nece s sar ias  e  appl i cará  as  multas  comminados
nes te  Codigo ,  procedendo  quanto  ás  int imações  de
accôrdo  com o  ar t igo  213§4º .

Art .  249  Ex igindo  as  condiçõe s  hygienicas  do  predio
modif i caçõe s  não  comprehendidas  no  Capi tulo
I I I  e  em outras  d i spos i çõe s  de s t e  Codigo ,  e  me-
dico  as  indicará  pos  e s c r ipto  e  int imará
o  propr ie tar io  ou  s eu  procurador ,  inqui l ino  ou
morador ,  conforme  o  caso ,  para  dentro  de  um pra-
so ,  que  de termina,  r eal i sar  tae s  modif i caçõe s ,
sobe  pena de  incorrer  na  multa  de  50$000 ,
que  repet i r - se-á  de  5  em 5  dias  ou  de  10  em 10 
dias ,  independente  de  noava  int imação ,  s egun -
do  o  per igo 115 que  a  permanencia  do  predio  nes sas  con -
diçõe s  pos sa  of fere cer  para  a  salubr idade
publ i ca .

Art .  250  Para  as  e x igenc ias  hygienc ias  pre s c r iptas
pe lo  Codigo  Sanitar io  do  Es tado  e  não  prev i s to s
nes te  Codigo ,  imporá  a  autor idade  munic ipal , 
em caso  de  infracção ,  multa  de  20$000  a  50$000 ,
conforme  a  gravidade  do  caso .

Art .  251  De  todas  as  v i s i tas  r eal i sadas  e  de  todas
as  int imações  e  impos i çõe s  que  f izer ,  dará
o  medico ,  d iar iamente ,  par te  c i rumstanciade
ao  Intendente  Munic ipal ,  de  quem so l i c i tará
as  providenc ias  que  julgar  conveniente  a  bem
da salubr idade  publ i ca .  

115  Foi inserido posteriormente “o perigo”.
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Capitulo  VIII
Das  precauçõe s  contra  as  mole s t ias  t rans imis s ive i s .

 
Art .  252  Sempre  que  o  medico  munic ipal  ver i f i car  em

qualquer  habi tação  o  apparec imento  de  mole s t ia  epi-
demica  ou  t ransmis s ive l ,  c ommunicará  imme-
diatamente  o  fac to  do  Intendente  Munic ipal  e
appl i cará  s em demora  as  medidas  hygienc ias  ur -
gente s  que  obs tem a  propagação  do  mal .

Art .  253  Quando  o  caso  da  mole s t ia  fôr  ver i f i cado 
por  qualquer  c l ini co ,  e s t e  deverá  communicar
o  fac to  ao  Intendente  Munic ipal ,  s em perda  de
tempo ,  sob  pena de  incorrer  na  multa  de  50$000 .

Art .  254   O  dire c tor  de  co l l egio ,  propr ie tar io  ou  arrendatar io
de  hote l ,  e s ta lagem ou  qualquer  outra  habi tação
co l l e c t iva ,  que  não  communicar  ao  Intendente ,
dentro  de  24  horas ,  o  apparec imento  de  qual-
quer  mole s t ia  t ransmis s ive l ,  no  s eu  e s tabe le-
c imento ,  incorrerá  na  multa  de  30$000 .

Art .  255  São  mole s t ias  de  not i f i cação  obr igator ia:
as  mole s t ias  pe s t i l l enc iaes  ( febre  amarel la ,  chole-
ra  e  pe s t e  do  Or iente) ;  a s  f ebre s  e xamthemati cas 
epidemicas  (var io la ,  e s car lat ina ,  sarampo);  a
diphter ia  e  a  coqueluche .
A tuberculo se ,  f ebre s  infec tuosas  puerperaes ,  mole s-
t ias  s ept i cemicas ,  ber iber i  são  de  not i f i cação  fa-
cul tat iva . 

Art .  256  É  expre s samente  prohib ido  o  t ratamento
de  mole s t ias  epidemicas  ou  t ransmis s ive i s ,  mes-
mo suspe i tas ,  onde  houver  agglomeração  de
pes soas .   Nes te  caso  o  doente  s e rá  removi-
do  para  o  competente  hospi tal . 
§  Unico  -  Far -se-á  tambem  a  remoção  do
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doente  para  o  hospi tal  competente :  a)  quando  a
casa  em que  e s t iver  o  doente  não  offere cer  as  garan -
t ias  hygienicas  nece s sar ias  para  impedir  a  propa-
gação  da  mol le s t ia ;  b)  quando  o  doente  não
t iver  meio s  pecuniar io s  para  o  t ratamento  em
domic i l io .
O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  50$000 .

Art .  257   Ficam suje i to s  ao  di spos to  no  ar t igo  anter ior
à  re spec t iva  pena,  o s  hospi taes ,  publ i co s  ou  par -
t i culare s ,  sa lvo  s i  t iverem pavi lhões  adequados ,
fóra  do  hospi tal ,  e  ob t iverem do  Intendente  a
nece s sar ia  l i c ença ,  que  só  s e rá  concedida  prece-
dendo  audienc ia  do  medico  munic ipal .

Art .  258  Mesmo nos  caso s  em que  s e ja  admis s ive l
o  t ratamento ,  em domic i l io ,  de  doente s  a tacados 
de  mole s t ia  epidemica  ou  t ransmis s ive l ,  f i ca-
rão  tae s  casas  sob  a  immediata  f i s cal i sação
da autor idade  sani tar ia  munic ipal .

Art .  259  Todo  o  predio ,  em que  t enha s ido  ver i f i ca-
da  a  ex i s t enc ia  de  mole s t ia  epidemica  ou  t rans-
mis s ive l ,  s e rá  r igorosamente  des infec tado  pe lo
proce s so  de terminado  pe lo  medico  munic i -
pal ,  e ,  c onforme  a  gravidade  do  caso  e  a s 
condiçõe s  do  predio  poderá  e s t e  s e r  dec larado
interdi c to ,  procedendo -se  de  ac côrdo  com o  que
f i ca  di spos to  no  Capi tulo  I I I  de s t e  Ti tulo .

Art .  260   Nenhum medico  ou  part i cular  poderá ,
sob  qualquer  pre tex to ,  oppôr - se  ás  medidas  de
i so lamento  e  de s infec ção  ordenados  pe las  au-
tor idades  munic ipaes ,  s ob  pena de  incorrer
na multa  de  50$000  e  em pr i são   por  5  d ias .

Art .  261  Quando  um doente  de  mole s t ia  epide-
mica  ou  t ransmis s ive l  t iver ,  mesmo como
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f im terapeut i co ,  de  mudar  de  domic i l io ,  deverá
ser  o  novo  domic i l io  communicado  ao  Intenden -
te  Munic ipal ,  s ob  pena de  incorrer  o  infrac tor
na multa  de  30$000 .

Art .  262  É  expre s samente  prohib ido  vender ,  em-
pres tar  ou  dar  roupas  e  ob je c to s  que  t enham 
serv ido  o  doente  de  mole s t ia  epidemica  ou
transmis s ive l ,  s em l i c ença  do  medico  muni-
c ipal ,  o  qual ,  quando  julgar  conveniente , 
mandará  inut i l i sar  as  roupas  e  mais  ob je c to s .
O  infrac tor  ou  aquel le  que  re ceber ,  u sar  tae s  rou-
pas  e  ob je c to s  ou  que  s e  oppuzer  á  de terminação
do  medico  incorrerá  na  multa  de  50$000 .

Art .  263  Na mesma multa  incorrerá  aquel le  que
lavar  ou  mandar  lavar ,  em lavander ia  pu-
bl i ca  ou  part i cular ,  roupa que  haja  s e rv ido
para  doente  de  mole s t ia  epidemica  ou  t ransmis s ive l .

Art .  264  O  propr ie tar io  ou  coche i ro  de  carro  de
aluguel  que  re ceber ,  para  t ranspor tar ,  doente
de  mole s t ia  epidemica  ou  t ransmis s ive l
incorrerá  na  multa  de  30$000  e  o  carro 
s e rá  conduzido  ao  Depos i to  Munic ipal
para  soffrer   a  nece s sar ia  des infec ção . 

Art .  265  É  prohib ido  o  enterramento  á  mão  de
pes soas  fal l e c idas  de  mole s t ia  epidemica  ou  t rans-
mis s ive l ,  bem como fóra  das  horas  de terminadas
pelo  Intendente  Munic ipal  ou  pre s c r iptas  no  ar t igo  289 .
A pes soa  re sponsavel  pe lo  enterro  pagará  a  multa  de  50$000 .

Art .  266  Os  paes  ou  tutore s  que  consent i rem que  s eus  f i lhos
ou  pupi l lo s  acompanhem enterro s  incorrerão  na 
multa  de  20$000 .              
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Capitulo  IX
Da vacc inação  e  r evacc inação .

Art .  267  A vacc inação  e  a  revacc inação  contra  a  var io la ,
por  meio  da  vacc inação  animal ,  são  obr igator ias  dentro
dos  l imite s  do  munic ipio .
§1º     A vacc inação  é  obr igator ia  t r inta  dias  depoi s
de  nasc imento ,  sa lvo  o  caso  de  pre s c r ipção  medica ,  dev i-
damente  provada,  em contrar io ;  a  revacc inação  s e rá  obr i -
tor ia  de  7  em 7  annos  até  a  idade  de  45  annos .
§2º     A vacc inação  e  a  revacc inação  j enner ianas  ou
de  braço  a  braço  são  facul tat ivas . 

 Art .  268  Ao  Intendente  Munic ipal  cumpre  dar  as  ins t ru-
c çõe s  e spec iaes  para  e s t e  s e rv i ço ,  devendo  comminar  a
multa  de  50$000  para  aquel le  que ,  por  qualquer  modo ,
impedir  ou  dif f i cul tar  a  entrada do  medico  munic i -
pal  em domic i l io  para  a  vacc inação  ou  revacc iniação ,
impedir  ou  dif f i cul tar ,  s em mot ivo  jus to  e  provado  com
ates tado  medico ,  que  o  medico  munic ipal  vacc ine
ou  revacc ine .

Art .  269  Os  d ire c tore s  de  fabr i cas ,  co l l egio s ,  e s co las ,  ins t i -
tui çõe s  de  car idade  e  quaesquer  outro s  e s tabe le c imen -
to s  de  habi tação  co l l e c t iva ,  em que  forem admi-
t idas  pe s soas  não  vacc inadas  ou  não  revacc ina-
das ,  incorrerão  na  multa  de  20$000  por  pe s soa ,
e ,  s i  dentro  de  praso  rasoavel ,  não  e s t iverem todos
vacc inados  ou  revacc inados ,  impor - se-á  a  multa 
de  50$000  que  s e rá  repet ida  de  48  em 48  horas .
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Capitulo  X
Dos  cemiter io s  e  dos  enterramentos .

Art .  270  Os  c emiter io s  publ i co s  do  munic ipio  f i cam sob  a 
inspec ção  e  guarda dos  r e spec t ivo s  adminis t radore s ,  ao s
quaes  incumbe  tudo  quanto  re spe i tar  á  po l i c ia
e  as se io  de  tae s  e s tabe le c imentos  e  á  f i s cal i sação
das  inhumações  que  ahi  s e  derem.

Art .  271  É  l ivre  o  e s tabe le c imento  de  c emiter io s  par t i -
culare s ,  mediante  l i c ença  que  só  poderá  s e r  con -
cedida  pe la  Camara Munic ipal .  Em taes  c emi-
ter io s  s e rão  guardadas  as  d i spos i çõe s  de s t e
Capi tulo  no  que  forem appl i cave i s ,  f i cando  o s
mesmos  sob  immediata  f i s cal i sação  das  auto -
r idades  munic ipaes ,  que  poderão  de terminar
o  fe chamento  quando  as s im tornar - se  nece s sa-
r io  a  bem da  hygiene  ou  da  moral  publ i ca .

Art .  272  As  s epul turas  dos  c emiter io s  publ i co s  s e rão
div ididas  em sepul turas  communs  e  par t i cula-
re s .  São  s epul turas  par t i culare s  a s  que  por
conce s são  perpetua  ou  t emporar ia ,  f e i ta  pe lo
Intendente  Munic ipal ,  per tencam ou  v ierem
a per tencer  a  part i culare s ,  ao s  jaz igos  das  i rman -
dades  ou  corporaçõe s  r e l ig io sas  ou  c iv i s .  São
communs  todas  as  outras  s epul turas  que
não  t enham s ido  concedidas  perpetua  ou  t em-
porar iamente .

Art .  273  As  conce s sõe s  t emporar ias  de  s epul turas
poderão  s e r  r enovadas  mediante  de spacho  do 
Intendente  Munic ipal ,  pagos  o s  impos to s  r e spe-
c t ivo s .

Art .  274  O  t e rreno  concedido  para  s epul tura  por
c inco  annos  s e rá  de  dous  metro s  (2 m)  de  compri-
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mento  sobre  um de  largura ,  no  maximo,  s endo
as  s epul turas  o c cupadas  pe la  ordem de  sua  aber tu-
ra  e  s em interrupção ,  s eparadas  por  um inter -
val lo  de  s e s s enta  e  o i to  c ent imetro s  (0 m,68) .

Art .  275  Nenhum mausoléo  ou  carneira  s e rá  cons-
t ruido  sobre  s epul turas  concedidas  por  c inco  annos ,
s endo  apenas  permit t ido  co l lo car  sobre  e l las  grades
de  madeira  ou  ferro ,  c ruzes  (não  ex cedendo  a  um 
metro  e  déz  c ent imetro s  de  a l tura) ,  lapides  ou  emble-
mas  que  pos sam ser  r e t i rados  com fac i l idade ,
expirado  o  praso  da  conce s são .     
 É  permit t ido  tambem o  plant io  de  f lore s  e  de
pequenos  arbus to s ,  mas  não  o  de  arvore s .

Art .  276  A superf i c i e  do  t e r reno  cedido  perpetua-
mente ,  por  v inte  ou  por  c incoenta  annos ,  nun -
ca  s e rá  super ior  a  12  metro s  quadrados  para
as  s epul turas  de  adul to s ,  e  a  6  metro s  quadrados
para  as  de  menore s  de  7  annos ,  guardando -se
o  minimo e s tabe l l e c ido  no  ar t igo  274 .
§1º  O  t e rreno  cedido ,  que  não  fôr  o c cupado
immediatamente ,  deverá  s e r  marcado  dentro
de  t re s  d ias ,  s ob  pena de  caducar  a  conce s são .
§2º  Os  preço s  das  conce s sõe s  perpetuas  ou
temporár ias  s e rão  o s  e s tabe l l e c idos  na  l e i  do
orçamento  munic ipal .

Art .  277  As  conce s sõe s  que  não  forem renovadas 
no  f im do  praso ,  cons iderar - se-ão  abandonadas .
§1º  Para  e s t e  e f fe i to  o  adminis t rador  do  c emi-
ter io  publ i cará  edi taes ,  por  t r e s  veze s ,  annun -
c iando  a  t e rminação  dos  praso s  concedidos
e  convidando  o s  intere s sados  para  a  renova-
ção  da  conce s são  ou  demol i ção  das  cons t ru-
c çõe s  no  t e r reno  de  30  dias ,  f indo  o  qual , 
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não  havendo  prorogação  do  praso ,  o  adminis t rador
determinará  a  demol i ção .
§2º  As  pedras ,  grades  e t c  r e t i radas  das  s epul-
turas  s e rão  conservadas  em depos i to  por  e spaço
de  6  mese s ,  a  d i spos i ção  das  pe s soas  a  que  per -
tençam,  as  quaes  pagarão  as  de spesas .    Findo 
e s s e  praso  s e rão  appl i cadas  em benef i c io  do 
c emiter io .

Art .  278  As  cons t rucçõe s  que  t iverem de  s e r  l e -
vantadas  nas  face s  das  ruas  dos  c emiter io s
publ i co s  dependem de  l i c ença  do  Intendente 
Munic ipal  e  de  a l inhamento  que  s e rá  dado
pelo  adminis t rador .    
 O  infrac tor  incorrerá  na  multa  de  30$000  e  as
cons t rucçõe s  que  of fere cerem inconveniente s  s e -
rão  demol idos .

Art .  279  Nenhuma inscr ipção  s e rá  fe i ta  nas  c ruzes ,
monumentos ,  pedras  s epulchraes  e t c  s em autor i -
sação  do  adminis t rador  do  c emiter io ,  o  qual
mandará  reformal-a  quando  entender  que
é  of fens iva  á  moral ,  ao  re spe i to  devido  ao  logar
ou  pre judic ial  á  ordem publ i ca .

Art .  280  Todos  o s  conce s s ionario s  de  t e r renos  no
rec into  dos  c emiter io s  são  obr igados  a  conservar  s eus
jazigos  e  s epul turas  no  mais  comple to  e s tado  de
as se io ,  s ob  pena de  incorrerem na multa  de
30$000 .

Art .  281  As  covas  para  enterramento  de  adul to s
t e rão  um metro  e  c incoenta  cent imetro s  (1 m,50) 116 de 
profundidade ,  com a  largura  e  comprimento

116  Foi inserido posteriormente “(1m,50).
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suff i c i ente s ,  devendo  haver  entre  e l las  um intervalo
de  s e s s enta  e  o i to  c ent imetro s  (0 m,68) .    As  covas  para
os  menore s  de  7  annos  t e rão  um metro  e  dez  c en -
t imetro s  (1 m,10)  de  profundidade ,  guardada a  devi-
da  proporção  para  as  outras  d imensõe s ,  havendo
sempre  entre  e l las  o  interval lo  de  0 m,68 .
 §1º    A terra  que  fôr  lançada sobre  o s  corpos  e
caixõe s  deverá  s e r  so cada na  al tura  de  c incoenta
cent imetro s  (0 m,50)  para  c ima.
 §2º   As  s epul turas  na  superff i c i e  do  so lo  só
serão  permit t idas  mediante  l i c ença  do  Inten -
dente  Munic ipal ,  dada sobre  p lanta  e  guarda-
das  as  condiçõe s  que  forem determinadas .

Art .  282  Antes  de  expirado  o  praso  de  c inco  annos
para  o s  adul to s  e  de  t re s  para  o s  menore s  de  7
annos ,  não  é  permit ida  a  aber tura  de  s epul tu-
ras ,  carneiras  ou  tumulos ,  quér  para  a  ex t racção
de  re s to s  mortaes ,  quér  para  depos i tar  outro  cada-
ver ,  sa lvo  o  caso  de  s e r  a  aber tura  ordenada por
autor idade  judic iar ia  ou  pol i c ia l .   Nes te  caso  s e-
rão  tomadas  todas  as  providenc ias  prec i sas  para  
ev i tar  o s  inconveniente s  de  uma aber tura  ante-
c ipada.

Art .  283  Os  o s so s  que  forem re t i rados  das  s epul turas
serão  immediatamente  guardados  em depos i to s
apropr iados  em logar  s eparado ,  sa lvo  s endo  re c la-
mado ,  no  ac to ,  por  parente s  ou  amigos  do  f inado .

Art .  284  Todas  as  s epul turas ,  s e jam terreas ,  carneiras  ou 
tumulos ,  e x i s t ente s  em qualquer  c emiter io  ou  jazigo ,
deverão  s e r  numerados ,  lançando -se  o  numero
de  cada uma no  l ivro  dos  as sentamentos  de
enterro s  a  cargo  do  adminis t rador .

Art .  285  Nenhum enterramento  far - se-á  s em que
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s e ja  ex ib ida  a  cer t idão  do  of f i c ia l  do  Regis t ro  Civi l  ou
sem ordem e s c r ipta  de  autor idade  judic iar ia  ou  pol i -
c ial .
§1º  Si  a lgum corpo  fôr  l evado  ao  c emiter io  s em a
re spec t iva  cer t idão ,  o  adminis t rador ,  r e t endo  as  pe s soas
que  conduzirem o  cadaver ,  s i  forem encontrados
nes te  ac to ,  communicará ,  s em perda  de  t empo  o 
fac to  ou  Intendente  Munic ipal  para  que  e s t e
so l i c i t e  da  autor idade  pol i c ia l  as  providenc ias
legaes .
§2º  Não  s e  apre sentando  logo  no  cemiter io
a  autor idade  pol i c ia l  e  e s tando  já  o  cadaver
em e s tado  de  decompos i ção ,  o  adminis tador
mandará  sepul tal- o  em cova  s eparada de
modo  a  poder  s e r  e xaminado  pe la  autor ida-
de  quando  e s ta  chegar .

Art .  286  Aquel le  que  dér  à  s epul tura  qualquer
cadaver ,  fóra  dos  c emiter io s  publ i co s 117 ou  part i culare s ,  nas
condiçõe s  do  ar t igo  271 ,  incorrerá  na  multa 
de  50$000  alem das  penas  da  l e sgi s lação  com-
mum.

Art .  287  Nenhum corpo 118 s e rá  enterrado  ante s  de  apre sentar
os  symptomas  accentuados  de  decompos i ção ,  sa l-
vo ,  em caso s  anormaes ,  o s  indiv iduos  fal l e c idos  de
mole s t ia  epidemica  ou  t ransmis s ive l .

Art .  288  Na oc cas ião  de  s e r  dado  o  corpo  á  s epul-
tura ,  o  adminis t rador  ver i f i cará  a  ex i s t enc ia
del le  dentro  do  caixão ,  e ,  suspe i tando  t e r  s ido
a  morte  v io lenta  suspenderá  o  ac to  e  proce-
derá  immediatamente  como f i ca  di spos to
no  §1º  do  Art igo  285 .

Art .  289  Todos  o s  corpos  s e rão  conduzidos  para  o  c e-
miter io  das  6  às  8  horas  da  manhã e  das  2  ás

117  Foi inserido posteriormente “publicos”.
118  Foi inserido posteriormente “corpo”.
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ás  6  horas  da  tarde ,  onde  aguardarão  em rec into
e spec ial  a  ver i f i cação  do  ar t igo  anter ior ,  sa lvo
s i  a  decompos i ção  já  e s t iver  carac ter i sada.

Art .  290  Em caso  a lgum poderão  s e r  enterrados
dous  cadavere s  na  mesma sepul tura .

Art .  291  O  l ivro  de  as sentamentos  de  enterro s  s e rá
aber to ,  numerado  e  rubr i cado  pe lo  Intendente
Munic ipal ,  e s c r ipturado  pe lo  adminis t rador
pela  ordem suce s s iva  de  dia ,  mez  e  anno  e
deverá  conter :  o  numero  de  ordem,  numero
da sepul tura ,  nome,  cognome,  natural idade ,  s e xo ,
idade ,  côr ,  e s tado ,  prof i s são ,  moradia  do  f inado ,  mo -
le s t ia  de  que  fal l e ceu ,  t empo  da  conce s são  da
sepul tura ,  caso  e s ta  s e ja  part i cular .
Diar iamente  s e rá  remet t ido  á  Intendencia
Munic ipal  um bole t im dos  enterramentos
fe i to s  no  dia  anter ior .

Art .  292  É  expre s samente  prohib ido:
1)  Escalar  o s  muros  ou  grades  dos  c emiter io s
e  o s  c e r cados  dos  jaz igos  e  s epul turas ;  andar 119

ou  de i tar - se  sobre  as  s epul turas ,  bancos  de  re l -
va  ;  t r epar  nas  arvore s ,  monumentos  e  mausoléus ;
e s c rever  ou  desenhar  qualquer  cousa  e  por
qualquer  modo ,  nos  muros ,  paredes ,  monumen -
to s ,  pedras  s epulchraes ;  cor tar  ou  arrancar  arvo -
re s  e  arbus to s ;  danif i car  as  s epul turas ;
2)  Tirar  cadavere s  ou  o s so s  dos  c emiter io s ,  sa lvo
competente  autor i sação .
3)  Lançar  ob je c to s  immundos  em qualquer
parte  dos  c emiter io s  ou  conspurcar  o s  monu-
mentos  ou  s epul turas .
4)  Lavrar  ou  cor tar  pedra  dentro  do  re c into  dos
cemiter io s  ou  depos i tar  mater iaes ,  fóra  dos  l ogare s

119  Lê-se “bancos de” rasurado e substituído por “andar”.
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des ignados  pe lo  adminis t rador .
O  infrac tor  so f f rerá  a  multa  de  30$000 .

Art .  293  Todo  aquel le  que  dentro  dos  c emiter io s  não
se  por tar  com decenc ia  e  r e spe i to  s e rá  com-
duzido  á  por ta  e  e xpe l l ido ;  e ,  s i  não  obedecer  a
ordem que  para  e s t e  f im lhe  dér  o  adminis t rador ,
incorrerá  nas  penas  de  desobedienc ia  (Art igo  299) .

Art .  294  O  adminis t rador  ou  empregado  dos  c emiter io s
que  infr ingir ,  permit t i r  a  infracção  de  qualquer
ar t igo  des te  capi tulo  ou  de ixar  de  cumprir
o  f i ca  di spos to  s e rá  multado  em 50$000 ,  e ,
na  re inc indenc ia ,  a lem da  multa ,  s e rá  demi-
t ido .

Art .  295   Nos  c emiter io s  publ i co s  é  f ranco ,  em qual-
quer  d ia  do  anno  das  s e i s  horas  da  manhã
as  6  da  tarde ,  o  ingre s so  de  qualquer  pe s soa
ou  corporação  c iv i l  ou  re l ig io sa  e  bem as s im
são  permit t idas  as  c e l ebraçõs  ou  commemo -
raçõe s  co l l e c t ivas ,  guardadas  as  d i spos i çõe s
de  po l i c ia  des t e  capi tulo . 
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123  Foi inserido posteriormente “de terrenos para edifi cações”. 
124 Foi inserido posteriormente “ou denegadas ou cassadas”.

Dispos i çõe s  geraes

Art .  296  São  re sponsave i s  pe las  v io laçõe s  de s tas  pos turas  o s
paes  pe lo s  f i lhos  menore s ,  o s  tu tore s  ou  curadore s  pe lo s
pupi l lo s  ou  curate l lados ,  o s  amos  pe lo s  c r iados ,  o s  pa-
trõe s  pe lo s  empregados  e  em geral  o s  mandantes  pe lo s  mandatar io s .

Art .  297  Todas  as  int imações ,  sa lvo  aquel las  que  e s t e  Codigo
expre s samente  manda que  s e  façam por  edi taes ,  far - se-ão
nas  pe s soas  dos  infrac tore s ,  propr ie tar io s ,  procuradore s ,
gerente s ,  adminis t radore s ,  paes ,  tu tore s  ou  curadore s ,
o s  quaes  as s ignarão  o  r e spec t ivo  auto .    Negando -se
e l l e s  a  as s ignar  ou  não  sabendo  e s c rever ,  s e rão  o s
autos  as s ignados  por  duas  t e s t emunhas . 
§1º   Os  empregados  munic ipaes  s e rão  s empre  t e s -
t emunhas  doutas  para  as  infracçõe s  das  d i spos i -
çõe s  de s t e  Codigo .
§2º   Quando  a  pe s soa  que  deva  s er  int imada ou  o  in -
frac tor  não  fôr  conhec ido ,  não  t iver  r epre sentante 
conhec ido 120 no  munic ipio  ou  não  re s idir  no  munic ipio ,  a s
int imações  far - se-ão  por  edi taes  publ i cados ,  por
t re s  veze s ,  no  jornal  of f i c ia l .

Art .  298  A div i são  do  munic ipio  em di s t r i c to s  não
es tabe le ce  jur i sdi c ção  pr ivat iva  da  autor idade  muni-
c ipal  dentro  do  di s t r i c to .  Todas  as  autor idades  e
empregados  munic ipaes  são  competente s  para  dentro
do  munic ipio  cons tatar  as  infracçõe s  das  pos tu-
ras ,  a s s im como é  d i re i to  de  qualquer  munic i -
pe .

Art .  299  Todo  aquel le  que  desobedecer  ou  injur iar  as
autor idades  ou  empregados  munic ipaes  que  e s t iverem
no exer c i c io  das  funcçõe s  do  cargo  ou  fal tar  ao  re s -
pe i to  dentro  das  repart i çõe s  munic ipaes  incorre-
rá  na  multa  de  50$000  e  s e rá  de t ido  s i  não  obedecer ,
cumprindo  ás  autor idades  e  empregados  munic ipaes  so l i c i tar  das  auto -
r idades  competente s  o  aux i l io  da  for ça  publ i ca ,  quando  nece s sar io .

120  Foi inserido posteriormente “conhecido”.
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Na re inc idenc ia ,  a lem das  demais  penas  sof frerá  pr i -
são  por  8  d ias .

Art .  300  Todos  o s  empregados  e  autor idade  munic ipaes
são  re sponsave i s  c iv i l  e  c r iminalmente  pe lo s  dan -
nos  e  pre juizos ,  que ,  por  dól lo ,  cu lpa ,  negl igenc ia ,
erro  ou  omis são  causarem,  no  exer c i c io  de  suas
funcçõe s ,  á s  par te s  intere s sadas .

Art .  301  De  todos  o s  ac to s  dos  empregados  munic ipaes ,
prat i cados  no  exer c i c io  de  suas  funcçõe s ,  haverá          
r e cur so ,  que  s e rá  interpos to  dentro  de  24  horas ,  por
pet i ção  devidamente  ins t ruida ,  para  o  Intendente 
Munic ipal .
§1º  O  re cur so  suspenderá  a  exe cução  do  ac to ;  t oda-
via ,  negado  o  provimento ,  o s  e f fe i to s  do  ac to  subs i s -
t i rão  desde  a  data  em que  e s t e  t enha s ido  prat i cado .
§2º  A dec i são  do  re cur so  não  s e rá  re tardada por 
mais  de  dous  d ias  ute i s .

Art .  302  Nas  re inc idenc ias ,  quando  o  Codigo  não  com-
minar  pena e spec ial ,  s e rá  appl i cada a  multa  de
50$000 ,e ,  s endo  e s ta  pena da  infracção  s e rá  agra-
vada com pr i são  de  2  a  5  d ias .

Art .  303   Sempre  que  e s t e  Codigo  impõe  ao  infrac tor
de  qualquer  das  suas  d i spos i çõe s  a  obr igação  de  fazer
alguma cousa 121,  dentro  de  de terminado  praso 122 (que  s e rá  de  5  d ias
quando  não  haja  outro  expre s so  ou  s e ja  commett ida
á autor idade  a  conce s são) ,  f i ca  entendido  que ,
expirado  o  praso  e  não  cumprindo  o  infrac tor
a  obr igação ,  poderá  a  munic ipal idade  fazer  o 
que  cumpria  ao  infrac tor ,  s i  a s s im rec lamar
o  intere s s e  publ i co ,  cobrando  daquel le  e xe cut iva-
mente  as  de spesas  a lem das  multas ,  ou  repet i r
a  mesma multa  tantas  veze s  quantas  t enha
decorr ido  a  metade  do  prazo  de terminado  ou  concedido ,

121  Foi inserido posteriormente “cousa”.
122  Foi inserido posteriormente “praso”.
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independente  de  nova  int imação .
Art .  304  As  car tas  de  datas  de  t e r renos

para  edif i caçõe s 123 s ó  poderão  s e r  concedidas 
pe la  Camara Munic ipal ,  a  quem cumpre  impôr  as
condiçõe s  que  julgar  prove i to sas  para  o  munic ipio ,
marcando  praso  para  a  conc lusão  dos  edif i c io s ,
f indo  o  qual ,  não  t endo  s ido  sat i s fe i tas  as  condiçõe s ,
caducará  a  conce s são .                        
§1º  Ao  mesmo indiv iduo  e  ao  mesmo tempo  não
serão  concedidas  duas  datas ,  nem se  lhe  concederá
segunda sem ter  acabdo  a  edif i cação  na  pr i-
meira  concedida .
§2º  As  car tas  de  datas  s e rão  pas sadas  pe la  Secre-
tar ia  da  Camara Munic ipal  e  a s s ignadas  pe lo
P res idente .

Art .  305  As  l i c enças  de  que  t rata  e s t e  Codigo ,  sa lvo  as
di spos i çõe s  e spec iaes  em contrar io ,  s e rão  s empre
concedidas  ou denegadas ou cassadas 124 pelo  Intendente  Municipal  a quem
cumpre  ver i f i car  s i  o  impetrante  sat i s faz  ou 
não  o s  r equi s i to s  das  pos turas ,  podendo  o  pre ju-
dicado  re correr  para  a  Camara Munic ipal  nos
termos  das  l e i s  em v igor . 

Art .  306  Cont inuam em vigor  todas  as  l e i s  e  r egulamen -
to s  e spec iaes  cujas  d i spos i çõe s  não  t enham s ido  al te-
radas  ou  revogadas  por  outras  de s t e  Codigo ,  prevalecen -
do  as  penas  comminadas  em taes  l e i s  e  r egulamen -
to s  e  ob servando -se  na  re inc idenc ia  o  d i spos to
no  ar t igo  302 .

Art .  307  Revogam-se  as  d i spos i çõe s  em contrar io
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